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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  162488/2045162661 
PARECER Nº
REGISTRO Nº 162488/2015
REQUERENTE: MARIA DE JESUS ALVES
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 40, §19 DA CF/88, 5º, § 4º DA EC Nº 40/2004 E 2º, CAPUT, §
5º DA EC nº 41/2003. COMPUTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO A ENTE PÚBLICO SEM RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO.
PERÍODO ANTERIOR A EDIÇÃO DA EC Nº 20/98. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se de requerimento formulado por MARIA DE JESUS ALVES, Técnico Judiciário/Técnico Administrativo, matrícula 1017675, lotada no
Setor Médico deste TJ/PI, objetivando auferir ABONO DE PERMANÊNCIA.
Junta aos autos os documentos de fls. 03/04.
A SEAD esclarece: que o tempo de serviço da requerente, contado até 01/10/2015, soma 11.746 (onze anos e setecentos e quarenta e seis), ou
seja 32 anos e 66 dias, sendo que de contribuição apenas 10.538 (dez anos e quinhentos e trinta e oito) dias equivalente a 28 anos e 318 dias.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se ela reuniu os requisitos para aposentadoria.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 05) que a requerente conta com 63 anos de idade; tempo de serviço de 11.746 (onze anos e
setecentos e quarenta e seis), ou seja 32 anos e 66 dias, sendo que, de contribuição comprovada, teria apenas 10.538 (dez anos e quinhentos e
trinta e oito) dias equivalente a 28 anos e 318 dias, apurados até 01/10/2015.
De fato, observa-se do mapa de tempo de serviço (fls. 03) ausência de comprovação de contribuição previdenciária no período compreendido
entre 09/01/1984 a 30/04/1987, quando a requerente prestou serviço a este TJ/PI como contratada.
A partir de 16 de dezembro de 1998, data de publicação da Emenda 20/98, os Regimes Públicos de Previdência passaram a exigir a contribuição
como requisito fundamental para a contagem de tempo de serviço, veja-se:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
e o disposto neste artigo (grifo nosso).
Ocorre que, ao responder consulta formulada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, o CNJ sacramentou que "não apenas o
tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo aquele período prestado antes da
edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de contribuição, para fins de aposentadoria e
de abono de permanência."
Assim, não se pode exigir do servidor comprovação de contribuição previdenciária de período laborado anterior à publicação da EC nº 20, qual
seja, 16/12/1998.
Entretanto, nesse tocante, o art. 110, I e IV da LC nº 13/941 faz distinção entre tempo de serviço prestado aos entes públicos e à iniciativa
privada, exigindo comprovação de contribuição, mediante certidão fornecida pelo ente previdenciário, apenas quando se tratar de atividade
privada ou autônoma.
Nessas circunstâncias, não resta dúvidas de que o tempo de serviço prestado pela requerente a este Tribunal, através de Contrato, pode ser
contado para fins de aposentadoria, uma vez que as situações já consolidadas devem ser resguardadas, não podendo a alteração constitucional
previdenciária retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, sob pena de afronta ao direito adquirido, insculpido no artigo 5º, inc. XXXVI, da CF.
Fato é que a requerente contabiliza um total de 32 (trinta e dois) anos e 66 (sessenta e seis) dias de contribuição, tempo superior ao
mínimo exigido, além do que, possui 64 anos de idade, mais de 20 anos de serviço público e mais de 05 anos no cargo atual, atendendo aos
requisitos para se aposentar com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
A propósito, ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria disponível no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, corrobora-
se que, em 05/06/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, na forma do artigo 2º da EC nº 41/2003.
Com relação aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º, do art. 5º, da Lei Complementar nº
40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que: "observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em
suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e
fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo
nosso).
Ocorre que, no caso em apreço, a requerente preencheu os requisitos para fruir o benefício em 05/06/2016, ou seja, após o requerimento, daí por
que os efeitos devem retroagir àquela data.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19, da Constituição Federal e art. 5º, §4º, da Lei Complementar nº 40/2004, esta Secretaria de Assuntos
Jurídicos opina pelo DEFERIMENTO do pedido, para que seja concedido ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MARIA DE JESUS ALVES,
com efeitos financeiros retroativos aodia05/06/2016.
Teresina-PI, 23 de agosto de 2016.
Felipe de Moura Leite
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1.2. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº 176912/2016162662 

Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina, 23 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

1Art. 110 - Contar - se - á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - O tempo de serviço público prestado à União, Estados, Municípios e Distrito Federal; (Redação dada pela Lei Ordinária nº 6.455, de
19/12/2013)
IV - O tempo de serviço prestado na atividade privada, condicionado à Previdência Social, comprovada mediante certidão fornecida pelo ente
previdenciário (Redação dada pela Lei Complementar nº 84, de 07/05/2007).
MZAC proc 162488/2015

PARECER Nº
REGISTRO Nº 176912/2016
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DE SOUSA SÁ NUNES
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora MARIA JOSÉ SOUSA SÁ NUNES, Analista Judicial, matrícula nº 4071964, lotada na Comarca de Parnaíba-PI,
objetivando a concessão do benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
O pedido está instruído com a cópia de sua ficha funcional (fl. 04).
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se à fl. 04 que: atualmente o tempo de contribuição da requerente,
contados até 20/07/2016, é de 10.950 (dez mil novecentos e cinquenta) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos; que a mesma encontra-se
com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, está há mais de 20 (vinte) anos no serviço público e com mais de 5 (cinco) anos na carreira de
Assessor Judiciário, noticiando, ainda, que o mesmo preencheu os requisitos para receber o abono de permanência em 27/07/2016.
Foi juntada à fl. 05, a Certidão de Tempo de Serviço do requerente, realizado pela própria SEAD.
Por fim, consta a Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, de fls. 06/07, e cópia de seu
contracheque (fl. 08).
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 04), que o tempo de contribuição comprovado pela requerente,
apurado até 20/07/2016, foi de 10.950 (dez mil novecentos) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos,tempo mínimo exigido, demais
disso possui 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 5 (cinco) anos no
cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que arequerente comprova condições para aposentadoria e encontra-se em atividade neste Tribunal de
Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
Para ilustrar, foi feita a juntada da Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, onde se atesta que,
em 27/07/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
Já em relação ao aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Ocorre que, na espécie, a servidora reuniu os requisitos para fruir o abono em data posterior ao pedido, daí por que os efeitos financeiros
retroagem àquela data (27/07/2016).
Diante do exposto, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência, formulado por MARIA JOSÉ DE SOUSA SÁ NUNES, com efeitos patrimoniais
retroativos ao dia 27/07/2016.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
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1.3. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  179223/2016162823 

1.4. DECISÃO NO PROTOCOLO Nº  167771/2016162824 

Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 179223/2016
REQUERENTE: MARIA JOSÉ BELEZA CARVALHO
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora MARIA JOSÉ BELEZA CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 4146212, lotada na 6ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina-PI, objetivando a concessão do benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
O pedido está instruído com a cópia de documentos pessoais, comprovante de rendimentos, ficha funcional e contracheque (fl. 03/06).
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se à fl. 05 que: atualmente o tempo de contribuição da requerente,
contados até 18/08/2016, é de 11438 (onze mil, quatrocentos e trinta e oito) dias, perfazendo um total de 31 (trinta e um) anos e 123 (cento e
vinte e três dias) dias; que a mesma encontra-se com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, está há mais de 20 (vinte) anos no serviço público e
com mais de 5 (cinco) anos na carreira de Analista Judicial, noticiando, ainda, que a mesmo preencheu os requisitos para receber o abono de
permanência em 14/07/2016.
Foi juntada à fl. 08, a Certidão de Tempo de Serviço do requerente, realizado pela própria SEAD e os documentos de fls. 09/10.
Por fim, consta a Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, de fls. 07/08.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 05), que o tempo de contribuição comprovado pela requerente, apurado
até 18/08/2016, foi de 11.438 (onze mil quatrocentos e trinta e oito) dias, perfazendo um total de 31 (trinta e um) anos e 123 (cento e vinte e três)
dias, demais disso possui 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 5 (cinco) anos no
cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que arequerente comprova condições para aposentadoria e encontra-se em atividade neste Tribunal de
Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
Para ilustrar, foi feita a juntada da Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, onde se atesta que,
em 14/07/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
Já em relação ao aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Diante do exposto, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência em favor da servidora MARIA JOSÉ BELEZA CARVALHO, com efeitos patrimoniais
retroativos à data do requerimento (10.08.16).
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 167771/2016
REQUERENTE: MARIA NILDETE DA SILVA LIMA
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 40, §19 DA CF/88, 5º, § 4º DA EC Nº 40/2004 E 2º, CAPUT, §
5º DA EC nº 41/2003. COMPUTAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO A ENTE PÚBLICO SEM RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO.
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PERÍODO ANTERIOR A EDIÇÃO DA EC Nº 20/98. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se de requerimento formulado por MARIA NILDETE DA SILVA LIMA, Analista Judiciário/Analista Judicial, matrícula 4250244, lotada na
Comarca de Arraial-Pi, com o objetivo de auferir ABONO DE PERMANÊNCIA.
Junta aos autos os documentos de fls. 03/14.
A SEAD esclarece: que o tempo de serviço da requerente, contado até 16/09/2016, soma 12.123 dias, ou seja, 33 anos e 78 dias, sendo que de
contribuição apenas 9.944 dias, equivalente a 27 anos e 89 dias.
Juntou-se aos autos mapa de tempo de serviço da requerente, bem como ficha funcional, comprovante de rendimentos, certidão de tempo de
serviço e a respectiva portaria de averbação (fls. 38/39).
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí está contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se ela reuniu os requisitos para aposentadoria.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 18/19) que a requerente conta com 54 anos de idade; tempo de serviço de 12.123 (doze mil
cento e vinte três) dias, ou seja, 33 (trinta e três) anos e 78 (setenta e oito) dias, sendo que, de contribuição comprovada, teria apenas 9.944
(novecentos e quarenta e quatro) dias, ou seja, 27 anos e 89 dias apurados até 16/09/2015.
De fato, observa-se do mapa de tempo de serviço (fls. 19) ausência de comprovação de contribuição previdenciária no período compreendido
entre 23/01/1983 a 08/11/1988, quando a requerente trabalhou como professora junto ao Departamento de Educação e Cultura do Município de
Arraial-Pi.
A partir de 16 de dezembro de 1998, data de publicação da Emenda 20/98, os Regimes Públicos de Previdência passaram a exigir a contribuição
como requisito fundamental para a contagem de tempo de serviço, veja-se:
Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
e o disposto neste artigo (grifo nosso).
Ocorre que, ao responder consulta formulada por este Tribunal sob o nº 0000782-51.2011.2.00.0000, o CNJ sacramentou que "não apenas o
tempo de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, como, igualmente, todo aquele período prestado antes da
edição da lei específica criando a contribuição social, deve ser considerado como tempo de contribuição, para fins de aposentadoria e
de abono de permanência."
Assim, não se pode exigir do servidor comprovação de contribuição previdenciária de período laborado anterior à publicação da EC nº 20, qual
seja, 16/12/1998.
Entretanto, nesse tocante, o art. 110, I e IV da LC nº 13/941 faz distinção entre tempo de serviço prestado aos entes públicos e à iniciativa
privada, exigindo comprovação de contribuição, mediante certidão fornecida pelo ente previdenciário, apenas quando se tratar de atividade
privada ou autônoma.
Nessas circunstâncias, não resta dúvida de que o tempo de serviço averbado pela requerente, através da Portaria de fls. 39, pode ser contado
para fins de aposentadoria, uma vez que as situações já consolidadas devem ser resguardadas, não podendo a alteração constitucional
previdenciária retroagir para alcançar fatos anteriores a ela, sob pena de afronta ao direito adquirido, insculpido no artigo 5º, inc. XXXVI, da CF.
Fato é que a requerente contabiliza um total de 33 (trinta e três) anos e 78 (setenta e oito) dias de contribuição, tempo superior ao
mínimo exigido, além do que, possui 54 anos de idade, mais de 20 anos de serviço público e mais de 05 anos no cargo atual, atendendo aos
requisitos para se aposentar com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005.
A propósito, ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria disponível no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, corrobora-
se que, em 27/11/2015, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência na forma do artigo 2º da EC nº 41/2003.
Com relação aos efeitos financeiros da concessão desse benefício, vale ressaltar que o § 8º, do art. 5º, da Lei Complementar nº 40/2004,
acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que: "observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas
Emendas, o abono de permanência será concedido ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e
fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo
nosso).
Diante do exposto, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência, com efeitos retroativos à data do requerimento (27/01/2016).
Teresina-PI, 19 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 01 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

1Art. 110 - Contar - se - á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - O tempo de serviço público prestado à União, Estados, Municípios e Distrito Federal; (Redação dada pela Lei Ordinária nº 6.455, de
19/12/2013)
IV - O tempo de serviço prestado na atividade privada, condicionado à Previdência Social, comprovada mediante certidão fornecida pelo ente
previdenciário (Redação dada pela Lei Complementar nº 84, de 07/05/2007).
MZAC proc 16771/2015
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PARECER Nº
REGISTRO Nº 179559/2016
REQUERENTE: VERÔNICA MARIA MELO DO NASCIMENTO
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora VERÔNICA MARIA MELO DO NASCIMENTO, Analista Judicial, matrícula nº 4077148, lotada na 2ª Vara da
Comarca de Campo Maior-PI, objetivando a concessão do benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
O pedido está instruído com a cópia de sua ficha funcional (fl. 04) e cópia do seu contracheque (fl. 05).
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se à fl. 05 que: atualmente o tempo de contribuição da requerente,
contados até 23/08/2016, é de 10975 (dez mil novecentos e setenta e cinco) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco)
dias; que a mesma encontra-se com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, está há mais de 20 (vinte) anos no serviço público e com mais de 5
(cinco) anos na carreira de Analista Judiciário, noticiando, ainda, que o mesmo preencheu os requisitos para receber o abono de permanência em
05/08/2016.
Foi juntada à fl. 06, a Certidão de Tempo de Serviço do requerente, realizado pela própria SEAD.
Por fim, consta a Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, de fls. 07/08.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 05), que o tempo de contribuição comprovado pela requerente, apurado
até 23/08/2016, foi de 10.975 (dez mil novecentos e setenta e cinco) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco) dias, demais
disso possui 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 5 (cinco) anos no cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que arequerente comprova condições para aposentadoria e encontra-se em atividade neste Tribunal de
Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
Para ilustrar, foi feita a juntada da Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, onde se atesta que,
em 05/08/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
Já em relação ao aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Diante do exposto, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência formulado pela servidora VERÔNICA MARIA MELO DO NASCIMENTO, com efeitos
patrimoniais retroativos à data do requerimento (16.08.2016).
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 178192/2016
REQUERENTE: IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES, Analista Judicial, matrícula nº 412122-8, lotada na Secretaria da Vara
Única da Comarca de Valença do PiauÍ-PI, objetivando a concessão do benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
O pedido está instruído com a cópia de sua ficha funcional (fl. 04) e cópia do seu contracheque (fl. 05).
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Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se à fl. 06 que: atualmente o tempo de contribuição da requerente,
contados até 25/07/2016, é de 11.021 (onze mil e vinte e um dias) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 71 (setenta e um) dias; que a
mesma encontra-se com 57 (cinquenta e sete) anos de idade, está há mais de 20 (vinte) anos no serviço público e com mais de 5 (cinco) anos na
carreira de Analista Judiciário, noticiando, ainda, que o mesmo preencheu os requisitos para receber o abono de permanência em 22/05/2016.
Foi juntada à fl. 07, a Certidão de Tempo de Serviço do requerente, realizado pela própria SEAD.
Por fim, consta a Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, de fls. 08/09.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 06), que o tempo de contribuição comprovado pela requerente,
apurado até 25/07/2016, foi de 11.021 (onze mil e vinte e um) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 71 (setenta e um) dias,demais
disso possui 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço público e mais de 5 (cinco) anos no
cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que arequerente comprova condições para aposentadoria e encontra-se em atividade neste Tribunal de
Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
Para ilustrar, foi feita a juntada da Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, onde se atesta que,
em 22/05/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
Já em relação ao aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Diante do exposto, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência formulado pela servidora IVETE MARIA REIS DANTAS ARRAES, com efeitos
patrimoniais retroativos à data do requerimento (22.07.16).
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 178687/2016
REQUERENTE: MARIA DO CARMO ALMEIDA ALVES
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA E PERMANECE EM ATIVIDADE.
SOLICITAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, §19 DA CF/88 E ART. 5º, §4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº
40/2004. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora MARIA DO CARMO ALMEIDA ALVES, Analista Judiciário, matrícula nº 408605-8, lotada na Comarca de
Palmeirais-PI, objetivando a concessão do benefício do ABONO DE PERMANÊNCIA.
O pedido está instruído com a cópia de sua ficha funcional (fl. 03) e cópia do seu contracheque (fl. 04).
Solicitadas informações à SEAD para o processamento do pedido, asseverou-se à fl. 05 que: atualmente o tempo de contribuição da requerente,
contados até 04/08/2016, é de 10.962 (dez mil novecentos e sessenta e dois) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 12 (doze) dias; que a
mesma encontra-se com 56 (cinquenta e seis) anos de idade, está há mais de 20 (vinte) anos no serviço público e com mais de 5 (cinco) anos na
carreira de Analista Judiciário, noticiando, ainda, que o mesmo preencheu os requisitos para receber o abono de permanência em 31/07/2016.
Foi juntada à fl. 06, a Certidão de Tempo de Serviço do requerente, realizado pela própria SEAD.
Por fim, consta a Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, de fls. 07/08.
É o breve relatório. Passo a opinar.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
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completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que dispõe
em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
No caso em apreço, infere-se das informações prestadas pela SEAD (fl. 06), que o tempo de contribuição comprovado pela requerente,
apurado até 31/07/2016, foi de 10.962 (dez mil novecentos e sessenta e dois) dias, perfazendo um total de 30 (trinta) anos e 12 (doze)
dias,tempo mínimo exigido, demais disso possui 56 (cinquenta e seis) anos de idade, conta com mais de 20 (vinte) anos no serviço
público e mais de 5 (cinco) anos no cargo.
Nessas circunstâncias, considerando que arequerente comprova condições para aposentadoria e encontra-se em atividade neste Tribunal de
Justiça, faz ela jus ao recebimento do benefício solicitado.
Para ilustrar, foi feita a juntada da Simulação de Aposentadoria elaborada no site da CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, onde se atesta que,
em 31/07/2016, a servidora adquiriu o direito subjetivo ao Abono de Permanência, com fundamento no artigo 2º da EC nº 41/2003.
Já em relação ao aos efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, vale ressaltar que o § 8º do art. 5º da LEI COMPLEMENTAR
nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Diante do exposto, com fundamento no art. 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/04, opina-se pelo DEFERIMENTO
do pedido de implementação do abono de permanência formulado pela servidora MARIA DO CARMO ALMEIDA ALVES, com efeitos patrimoniais
retroativos à data do requerimento (02.08.16).
Teresina-PI, 08 de agosto de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

PARECER Nº
REGISTRO Nº 172165/2016
REQUERENTE: JORGE LUIZ DE MELO
ASSUNTO: ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. Adicional de qualificação. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 6.375/2013. INDEFERIMENTO DO
PLEITO.
PARECER
Pedido formulado pelo servidor JORGE LUIZ DE MELO, Analista Administrativo, matrícula nº 101643-1, lotado no Setor de Distribuição do
Segundo Grau, objetivando o ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO em virtude de ter concluído Curso de Especialização em Direito Público e Direito
Privado.
Às fls. 03/06, o servidor juntou cópias dos certificados e respectivos históricos, bem como de sua ficha funcional (fl. 07).
Instada a se manifestar, a SEAD prestou as informações de praxe, destacando que não existe amparo legal que ampare o pleito.
É o breve relatório. Opina-se.
O adicional de qualificação era devido aos servidores efetivos do Poder Judiciário em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos por títulos,
diplomas ou certificados de cursos de graduação e pós-graduação, elencado nos artigos 32 e 33 da LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N°115/2008.
Com o advento da LEI Nº 6.375, de 02/07/2013, que alterou o regime remuneratório dos servidores do Poder Judiciário e o adotou sob a forma
do subsídio, foram revogados os artigos 32 e 33 da LC nº 115/2008, conforme se depreende do seu artigo 7º, abaixo transcrito:
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os incisos I, II, do art. 29, artigos 31, 32, 33, 80 e 88 da Lei Complementar
Estadual n.º 115, de 25 de agosto de 2008.
Nestas circunstâncias e por falta de amparo legal, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido, com fundamento no artigo 7º da Lei nº 6.375/2013.
Teresina-PI, 1º de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídico

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
À SEAD para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 1º de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ

PARECER Nº
REGISTRO Nº 172743/2016
REQUERENTE: FRANCISCO DE PAIVA DIAS
ASSUNTO: ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. Adicional de qualificação. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 6.375/2013. INDEFERIMENTO DO
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PLEITO.
PARECER
Pedido formulado pelo servidor FRANCISCO DE PAIVA DIAS, Analista Judicial, matrícula nº 101228-2, lotado na Central de Inquéritos,
objetivando o ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO em virtude de ter concluído Curso de Pós-Graduação em Direito Público e Direito Privado.
Às fls. 03/04, o servidor juntou cópias do certificado e respectivos históricos .
Instada a se manifestar, a SEAD prestou as informações de praxe, sugerindo o indeferimento do pedido.
É o breve relatório. Opina-se.
O adicional de qualificação era devido aos servidores efetivos do Poder Judiciário em razão dos conhecimentos adicionais adquiridos por títulos,
diplomas ou certificados de cursos de graduação e pós-graduação, elencado nos artigos 32 e 33 da LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL
N°115/2008.
Com o advento da LEI Nº 6.375, de 02/07/2013, que alterou o regime remuneratório dos servidores do Poder Judiciário e o adotou sob a forma
do subsídio, foram revogados os artigos 32 e 33 da LC nº 115/2008, conforme se depreende do seu artigo 7º, abaixo transcrito:
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os incisos I, II, do art. 29, artigos 31, 32, 33, 80 e 88 da Lei Complementar
Estadual n.º 115, de 25 de agosto de 2008.
Nestas circunstâncias e por falta de amparo legal, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido, com fundamento no artigo 7º da Lei nº 6.375/2013.
Teresina-PI, 1º de setembro de 2016.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídico

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
À SEAD para as providências cabíveis.
Publique-se.
Teresina-PI, 1º de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ

PROCESSO Nº: 161671/2015 (Ref. proc. 159120/2015)
REQUERENTE: IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS
EMENTA:
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO QUE INDEFERIU O PAGAMENTO DE DIÁRIAS. Magistrado DESIGNADO
PARA ATUAR JUNTO à JUSTIÇA ITINERANTE. PROVIMENTO Nº 44 DE 15 DE MAIO DE 2015. PEDIDO APRESENTADO FORA DO PRAZO
DE 12 DIAS ESTIPULADO NO ARTIGO 19, § 1º. EXCEÇÃO DO § 3º NÃO DEMONSTRADA. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 17 DO MESMO
PROVIMENTO. INDEFERIMENTO DO PLEITO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 13/15, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, § 1º, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido formulado pelo magistrado IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo
Nonato/PI, solicitando a RECONSIDERAÇÃO da decisão (fls. 13/15) proferida no Processo nº 159120/2015, que indeferiu pedido de pagamento
de diárias em razão de deslocamento para a Comarca de Teresina-PI, nos dias 23 a 26 de junho de 2015, para participar da Justiça Itinerante.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que o seu trabalho na Justiça Itinerante durou 4 (quatro)
dias, de terça a sexta-feira e, na segunda-feira seguinte, já estava trabalhando em seu local de trabalho; que conseguiu protocolizar o pedido no
dia 2 de julho de 2015, aduzindo ser o quarto dia do prazo após os encerramentos dos trabalhos; que não há no Provimento nº 44/2015 do TJPI a
afirmação de que o pedido que não observar o prazo deverá ser indeferido e o requerente não fará jus ao recebimento das diárias; que pelas
regras administrativas, o requerente tem o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Ao final, traz o disposto no §3º do artigo 19, onde há a exceção
do § 1º, permitindo que a solicitação seja apresentada no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, em casos de emergência, de forma justificada.
(fls. 20/22)
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 13/15, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que o magistrado havia
apresentado o pedido fora do prazo de 12 dias, previsto no artigo 19, §1º, do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal, e que não constava nenhuma
razão, por parte do requerente, que justificasse o atraso.
As diárias destinam-se a indenizar o magistrado ou o servidor das despesas extraordinárias com alimentação, hospedagem e locomoção urbana,
sendo seu pagamento disciplinado através do Provimento nº 44, de 15 de maio de 2015, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
O citado Provimento, em seu artigo 19, traz as condições para a apresentação da solicitação, conforme verifica-se a seguir:
Art. 19. O requerimento de concessão de diárias e/ou passagens a magistrado, servidor ou colaborador eventual, numerado sequencialmente,
dar-se-á mediante requerimento ou formulário eletrônico, na forma do art. 17.
§ 1º A solicitação deve ser apresentada com, no mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada de afastamento.
§ 2º Os magistrados, servidores ou colaboradores eventuais que não dispuserem dos instrumentos necessários para a solicitação, em meio
eletrônico, farão seus pedidos através de requerimento, devendo o responsável do setor remetê-los ao protocolo para autuação, que deve ser
providenciada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
§ 3º. Nas hipóteses em que, justificadamente, não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao
prazo assinalado no §1º, deste artigo, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias após o
deslocamento comprovado.
*grifos não originais.
A regra é que a solicitação seja apresentada com uma antecedência de, no mínimo, 12 (doze) dias da data estimada de afastamento.
Ora, ao se fazer constar um prazo fixo no Provimento nº 44/2015, é de se concluir que o mesmo deve ser observado para a apresentação da
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solicitação de diárias. Na própria redação do artigo consta da seguinte forma:
Art. 19.
...
§ 1º A solicitação deve ser apresentada com, no mínimo, 12 (doze) dias de antecedência...
Não é necessário qualquer interpretação hermenêutica sobre o disposto no parágrafo acima, visto que a expressão "deve" significa "ter obrigação
de". A consequência a não observância do prazo é o indeferimento do pleito, não sendo necessário estar explícito.
Ademais, se trata de um prazo decadencial que, para Celso Antônio Bandeira de Mello trata-se da "perda do próprio direito, em si, por não utilizá-
lo no prazo previsto para o seu exercício, evento, este, que sucede quando a única forma de expressão do direito coincide naturalmente com o
direito de ação".
No caso, o afastamento do magistrado estava previsto entre os dias 23 e 26 de junho, e o pedido foi protocolizado somente no dia 02 de julho de
2015, ou seja, em data posterior ao deslocamento, sem a observância do artigo citado acima.
A Portaria nº 1.396/2015 foi publicada em 9 de junho de 2015, designando o magistrado para atuar junto à Justiça Itinerante. Considerando a
data da publicação da portaria, o magistrado teria tempo suficiente para protocolizar o pedido dentro do prazo de 12 dias estipulados no citado
art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Mesmo que o magistrado alegue que a Comarca de São Raimundo Nonato se encontre a uma distância de aproximadamente 520 quilômetros, é
necessário ressaltar que, conforme o artigo 17 do mesmo Provimento, a solicitação das diárias pode ser feita através de formulário eletrônico:
Art. 17. A solicitação para a concessão de diárias ou passagens aéreas deve ser feita mediante requerimento ou através do formulário eletrônico
- "Ajuda de Custo", "Diárias e Passagens", disponível na página do magistrado ou servidor na intranet do Poder Judiciário do Piauí, especificando
o CPF e a Conta Corrente do requerente.
Desta forma, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal não pode ser aplicado neste caso, já que as razões trazidas pelo
magistrado não justificam o descumprimento do prazo estipulado no § 1º do Provimento nº 44/2015, visto que o mesmo poderia ter apresentado
seu pedido através de formulário eletrônico, disponível na página do magistrado na intranet deste Poder Judiciário.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 13/15, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, § 1º do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 13/15, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, §
1º, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos SenhoresDesembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016.Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROCESSOS Nº: 159916/2015
REQUERENTE: ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 19 DO PROVIMENTO Nº 44/2015. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/13, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo magistrado ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito Titular da 8a Vara Criminal da Comarca
de Teresina/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 11/13) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias, em razão do deslocamento
para a Comarca de Padre Marcos/PI, entre os dias 26 a 31 de julho de 2015.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que, apesar da não observância do prazo mínimo de 12
(doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento, não extrapolou o prazo de cinco dias após os serviços prestados; que há
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proibição constitucional de trabalho gratuito, considerando que houve a efetivação do trabalho. Por fim, requer a reconsideração da decisão
recorrida.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 11/13, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 44/2015 deste Tribunal de Justiça.
O Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que disciplina a concessão de diárias e passagens a magistrados, servidores e
colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, dispõe, em seu art. 1º, que "o magistrado ou servidor do Poder Judiciário do
Piauí, ou ainda o colaborador eventual, que se deslocar, por necessidade de serviço ou para fins de aperfeiçoamento, da sede onde exerça suas
atividades para outra cidade, terá direito à percepção de diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens ou ajuda de custo, sendo esta
equivalente ao valor de meia diária".
Determina o Provimento n.º 44, de 20/05/2015, em seu art. 19, § 1º, que a solicitação da percepção de diárias deve ser apresentada com, no
mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento.
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 44/2015. Excepcionalmente, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, dispõe que
quando não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao prazo assinalado no §1º, nas hipóteses em que se
configuram casos de emergência e, justificadamente, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
após o retorno do deslocamento comprovado.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente aos deslocamentos entre os dias 26 a 31 de julho de 2015, somente foi
protocolizado em 24/07/2015, ou seja, dois dias antes da realização do deslocamento e não como exigido pelo § 1º do art. 19 do Provimento nº
44/2015 deste Tribunal, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela qual seu pedido de pagamento de diárias foi
indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/13, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/13, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, do
Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROCESSO Nº: 160179/2015 (Ref. ao Processo nº 158223/2015)
REQUERENTE: ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 4º DO PROVIMENTO Nº 50/2013. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/12, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento nos arts. 4º, caput, e 5º, incisos III e IV, ambos do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
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Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo magistrado ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz de Direito Titular da Comarca de Arraial/PI,
objetivando a reconsideração da decisão (fls. 15/18) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº 158223/2015), em razão do
deslocamento para a Comarca de Teresina/PI, nos dias 17, 19, 20, 21, 27 e 28 de novembro de 2014 e 04, 05, 10, 11 e 12 de dezembro de 2014,
a fim de auxiliar a Central de Inquéritos.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que o costume, já enraizado na seara administrativa, era
no sentido do requerimento ser protocolizado após a realização do deslocamento, sem que isso implicasse qualquer irregularidade em seu
processamento; que a respondência não é fixada tomando por base dias pré-agendados, ao contrário, depende da necessidade do serviço,
compatibilizada com a ausência de prejuízo no afastamento da unidade de origem; que negar a percepção das referidas verbas indenizatórias
configuraria enriquecimento sem causa para o Tribunal de Justiça e, por outro lado, prejuízo ao magistrado, situações estas vedadas pelo
ordenamento. Por fim, requer a reconsideração da decisão recorrida. (fls. 22/23)
Instruiu seu pedido com ofício remetido pelo Juiz de Direito da Central de Inquéritos de Teresina, manifestando-se no sentido de que o
magistrado requerente auxiliava na Central de Inquéritos sempre quando havia necessidade de serviço ou em razão do acúmulo de trabalho,
razão pela qual não havia como prever as datas necessárias para sua colaboração, porquanto, por diversas vezes, a necessidade era eminente,
de modo que se tornava inviável prévio agendamento (fls. 27/28).
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 15/18, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 50/2013 deste Tribunal de Justiça.
Embora vigente o Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens a magistrados,
servidores e colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vista do princípio tempus regis actun, a análise dos autos se
deu sob a égide do Provimento nº 50, de 01/10/2013, visto que o deslocamento do magistrado ocorreu antes da publicação do novo Provimento.
O citado Provimento nº 50/2013, em seu artigo 4º, traz as condições para a apresentação da solicitação, conforme verifica-se a seguir:
Art. 4º. As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da
viagem, salvo em situações emergenciais em que a diária poderá ser paga após o início da viagem.
A regra é que a solicitação seja apresentada com uma antecedência de, no mínimo, 07 (sete) dias úteis de antecedência à data estimada para o
deslocamento.
Ora, ao se fazer constar um prazo fixo no Provimento nº 50/2013, é de se concluir que o mesmo deve ser observado para a apresentação da
solicitação de diárias. Na própria redação do artigo consta da seguinte forma:
Art. 4º. As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da
viagem...
Não é necessário qualquer interpretação hermenêutica sobre o disposto no artigo acima, visto que a expressão "deverão" significa "ter obrigação
de". A consequência a não observância do prazo é o indeferimento do pleito, não sendo necessário estar explícito.
Ademais, se trata de um prazo decadencial que, para Celso Antônio Bandeira de Mello trata-se da "perda do próprio direito, em si, por não utilizá-
lo no prazo previsto para o seu exercício, evento, este, que sucede quando a única forma de expressão do direito coincide naturalmente com o
direito de ação".
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 50/2013. Excepcionalmente, o art. 4º, parte final, do Provimento nº 50/2013, dispõe
que em situações emergenciais a diária poderá ser paga após o início da viagem.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente ao deslocamento nos dias 17, 19, 20, 21, 27 e 28 de novembro de 2014 e
04, 05, 10, 11 e 12 de dezembro de 2014, somente foi protocolizado em 15/06/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como
exigido pelo art. 4º, caput, do Provimento nº 50/2013 deste Tribunal, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela
qual seu pedido de pagamento de diárias foi indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo art. 4º, parte final, do Provimento nº 50/2013.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/18, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos arts. 4º, caput, e 5º, incisos III e IV, ambos do Provimento nº 50/2013 deste
Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/12, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos arts. 4º,
caput, e 5º, incisos III e IV, ambos do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
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1.13. ACORDÃO  PROTOCOLO Nº  167971/2016 (Ref.ao Processo nº 166150/2015)163117 

Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROCESSOS Nº: 167971/2016 (Ref. ao Processo nº 166150/2015)
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 19 DO PROVIMENTO Nº 44/2015. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 14/16, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo magistrado CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Monsenhor Gil/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 14/16) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº
166150/2015), em razão do deslocamento para a Comarca de Parnaíba/PI, entre os dias 29 de novembro/2015 a 02 de dezembro/2015.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que fora designado pela Portaria nº 2.878/2015, publicada
no Diário de Justiça de 24/11/2015, para atuar na 1a Vara Criminal de Parnaíba/PI; que o deslocamento ocorreu na data de 29/11/2015, com
retorno previsto para 05/12/2015; que, em virtude de problemas de saúde, retornou na data de 02/12/2015, o que fora comunicado a Presidência;
que o pedido de pagamento de diárias foi indeferido, sob o fundamento de que o pedido fora protocolado fora do prazo cabível, ocorre que o
pedido de diárias fora protocolado na data de 02/12/2015, tendo sido aditado em 15 de dezembro, para que não houvesse o recebimento
indevido de valores, já que retornou antes da data prevista por problemas de saúde. Por fim, requer a reconsideração da decisão recorrida, pois o
pedido observou a legislação pertinente ao pagamento de diárias.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 14/16, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 44/2015 deste Tribunal de Justiça.
O Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que disciplina a concessão de diárias e passagens a magistrados, servidores e
colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, dispõe, em seu art. 1º, que "o magistrado ou servidor do Poder Judiciário do
Piauí, ou ainda o colaborador eventual, que se deslocar, por necessidade de serviço ou para fins de aperfeiçoamento, da sede onde exerça suas
atividades para outra cidade, terá direito à percepção de diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens ou ajuda de custo, sendo esta
equivalente ao valor de meia diária".
Determina o Provimento n.º 44, de 20/05/2015, em seu art. 19, § 1º, que a solicitação da percepção de diárias deve ser apresentada com, no
mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento.
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 44/2015. Excepcionalmente, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, dispõe que
quando não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao prazo assinalado no §1º, nas hipóteses em que se
configuram casos de emergência e, justificadamente, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
após o retorno do deslocamento comprovado.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente aos deslocamentos entre os dias 29 de novembro/2015 a 02 de
dezembro/2015, somente foi protocolizado em 15/12/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo § 1º do art. 19
do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, ao contrário do alegado pelo requerente,
razão pela qual seu pedido de pagamento de diárias foi indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 14/16, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 14/16, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, do
Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
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1.14. ACORDÃO  PROTOCOLO Nº  165258/20159163161 

Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos SenhoresDesembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROCESSO Nº: 165258/2015 (Ref. ao Processo nº 154623/2015)
REQUERENTE: FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 4º DO PROVIMENTO Nº 50/2013. inobservância de
pressupostoS obrigatórioS para concessão de diárias. Ausência do ato CONVOCATÓRIO E DE COMPROVAÇÃO DO DESLOCAMENTO E DA
ATIVIDADE DESEMPENHADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/12, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento nos arts. 4º, caput, e 5º, inciso III, ambos do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo servidor FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito Titular da Vara Única da
Comarca de Jaicós/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 11/12) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº
154623/2015), em razão do deslocamento para a Comarca de Teresina/PI, no dia 06 de março de 2015, para onde teria sido convocado por este
TJ/PI, a fim de participar do "I Encontro de Revisão do Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí".
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que o pedido foi indeferido por haver sido formulado fora
do prazo e por não deter prévia autorização da autoridade competente, mas os empecilhos apontados perfazem meras irregularidades que jamais
teriam o condão de impedir o pagamento; que o objetivo da diária é indenizar o servidor pelos custos adicionais decorrentes do deslocamento
extraordinário, não havendo discussão quanto ao efetivo deslocamento e despesas naturalmente decorrentes, o pagamento da diária é medida
que se impõe. Por fim, requer a reconsideração da decisão recorrida. (fl. 19)
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 11/12, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 50/2013 deste Tribunal de Justiça, bem como não anexou a
prévia autorização da autoridade competente.
Embora vigente o Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens a magistrados,
servidores e colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vista do princípio tempus regis actun, a análise dos autos se
deu sob a égide do Provimento nº 50, de 01/10/2013, visto que o deslocamento do magistrado ocorreu antes da publicação do novo Provimento.
O citado Provimento nº 50/2013, em seu artigo 4º, traz as condições para a apresentação da solicitação, conforme verifica-se a seguir:
Art. 4º. As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da
viagem, salvo em situações emergenciais em que a diária poderá ser paga após o início da viagem.
A regra é que a solicitação seja apresentada com uma antecedência de, no mínimo, 07 (sete) dias úteis de antecedência à data estimada para o
deslocamento.
Ora, ao se fazer constar um prazo fixo no Provimento nº 50/2013, é de se concluir que o mesmo deve ser observado para a apresentação da
solicitação de diárias. Na própria redação do artigo consta da seguinte forma:
Art. 4º. As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da
viagem...
Não é necessário qualquer interpretação hermenêutica sobre o disposto no artigo acima, visto que a expressão "deverão" significa "ter obrigação
de". A consequência a não observância do prazo é o indeferimento do pleito, não sendo necessário estar explícito.
Ademais, se trata de um prazo decadencial que, para Celso Antônio Bandeira de Mello trata-se da "perda do próprio direito, em si, por não utilizá-
lo no prazo previsto para o seu exercício, evento, este, que sucede quando a única forma de expressão do direito coincide naturalmente com o
direito de ação".
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 50/2013. Excepcionalmente, o art. 4º, parte final, do Provimento nº 50/2013, dispõe
que em situações emergenciais a diária poderá ser paga após o início da viagem.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente ao deslocamento no dia 06 de março de 2015, somente foi protocolizado em
16/03/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo art. 4º, caput, do Provimento nº 50/2013 deste Tribunal, não
constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela qual seu pedido de pagamento de diárias foi indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo art. 4º, parte final, do Provimento nº 50/2013.
Cumpre registrar, ainda, que não houve o preenchimento de pressuposto obrigatório para concessão e o pagamento de diárias, eis que inexiste
nos autos comprovação da publicação do ato de convocação no Diário de Justiça Eletrônico, bem como do deslocamento e da atividade
desempenhada, conforme exigido no art. 5º, incisos III e IV, do Provimento 53/2013 deste Tribunal1, constando, apenas, as declarações do
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1.15. PORTARIA Nº 2.199  DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.163260 

1.16. ACORDÃO  PROTOCOLO Nº 168399/2016163328 

próprio requerente.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo e,
ainda, não preencheu pressupostos obrigatórios para concessão e pagamento das diárias.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/12, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos arts. 4º, caput, e 5º, incisos III e IV, ambos do Provimento nº 50/2013 deste
Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 11/12, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento nos arts. 4º,
caput, e 5º, inciso III, ambos do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.
1Art. 5º A concessão e o pagamento de diárias pressupõem obrigatoriamente: (...)
III - publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico, contendo o nome do beneficiário, o cargo/função ocupado, o destino, a atividade a ser
desenvolvida e o período de afastamento;
IV - comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada;

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 60, datado de 04/08/2016, protocolizado sob o nº 0179960, em 23/08/2016,
R E S O L V E :
DISPENSAR, a pedido, a servidora VITALINA LACERDA RODRIGUES MARQUES, matrícula nº 41443-0, da Função de Secretario de Vara,
Símbolo FG-04, da Comarca de Paes Landim - PI, em virtude do seu afastamento para exercer cargo eletivo, nos termos do art. 89 da Lei
Complementar nº 13/94.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

PROCESSOS Nº: 168399/2016
REQUERENTE: JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. DESLOCAMENTO ENTRE CIDADES LIMÍTROFES DENTRO
DA MESMA AGLOMERAÇÃO URBANA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PERNOITE. Não observância do prazo mínimo para a solicitação
das diárias. Situação emergencial não demonstrada. INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 4º c/c ART.17, III, DO PROVIMENTO Nº
50/2013. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 17, inciso III, do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pela magistrada JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito Titular da Comarca de Fronteiras/PI,
objetivando a reconsideração da decisão (fls. 15/17) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº 157024/2015), em razão der
deslocamento para a Comarca de Pio IX/PI, nos dias 05 e 13 de maio/2015.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que não deve prosperar o indeferimento do pagamento de
diária, pois o Tribunal de Justiça não disponibiliza veículo para deslocamento nem alimentação; que a referida meia diária serve para ressarcir o
magistrado das despesas necessárias ao deslocamento para comarca diversa daquela em que exerce sua atividade. Por fim, requer a
reconsideração da decisão recorrida.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 15/17, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que o deslocamento se deu
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em cidades localizadas na mesma macrorregião e o magistrado não comprovou o pernoite.
Embora vigente o Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que dispõe sobre a concessão de diárias e passagens a magistrados,
servidores e colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vista do princípio tempus regis actun, a análise dos autos se
deu sob a égide do Provimento nº 50, de 01/10/2013, visto que o deslocamento do magistrado ocorreu antes da publicação do novo Provimento.
Determina o Provimento n.º 50, de 01/10/2013, em seu art.17, inc. III, que não serão devidas diárias quando o deslocamento se der de uma
cidade para outra dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e
regularmente instituídas, salvo se houver pernoite fora da sede.
Ou seja, o magistrado ou servidor, somente terá direito ao pagamento de diárias, na forma dos deslocamentos acima mencionados, se houver
pernoite fora da sede.
No caso em tela, o deslocamento do magistrado recorrente se deu entre os municípios limítrofes de Fronteiras e Pio IX pertencentes a mesma
aglomeração urbana (LC nº 87, de 22/08/2007, art. 1º, Anexo Único), entretanto sem pernoite fora da sede, o que enquadra a situação na
exceção disposta no art.17, inc. III, do Provimento Nº 50/2013, razão pela qual seu pedido de diárias foi indeferido.
Ademais, o requerimento de diárias do magistrado, referente aos deslocamentos nos dias 05 e 13 de maio/2015, somente foi protocolizado em
15/05/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo art. 4º do Provimento nº 50/2013 deste Tribunal, com
antecedência mínima de sete dias úteis da viagem, não restando demonstrada qualquer situação emergencial em que o pagamento da diária
possa ser feito após o início da viagem.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente e de acordo com as informações da SEAD (05/06), o requerente não faz jus à percepção de
diárias, haja vista que o deslocamento se deu dentro da mesma macrorregião e, ainda, foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 17, inc. III, do Provimento nº 50/2013 deste Tribunal.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 17,
inciso III, do Provimento nº 50/2013, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n°26/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA QUE ESPECIFICA.
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, situado nesta Capital, na
Rua Álvaro Mendes, n° 2294, Centro, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de
Justiça, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, aqui denominado simplesmente MP/PI, e
do outro o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 06.981.344/0001-05, com sede na Praça Desembargador
Edgar Nogueira s/n, em Teresina-PI, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES,
doravante denominado TJ/PI, RESOLVEM firmar o Acordo de Cooperação Técnica em referência, conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto estabelecer cooperação mútua entre as signatárias, a fim de possibilitar a reforma, ampliação e demais
adequações necessárias nas dependências físicas ocupadas pelo Ministério Público no âmbito dos Fóruns e demais espaços físicos do Tribunal
de Justiça, viabilizando assim melhorias para a utilização de tais espaços.
As formas de ocupação e de reforma dos referidos espaços serão definidos em comum acordo entre as áreas técnicas das instituições partícipes
do presente acordo de cooperação, mediante aprovação respectivamente do Procurador-Geral de Justiça e do Presidente do Tribunal de Justiça.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS
O presente acordo tem por objetivos conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão pública e contribuir, visando o compartilhamento de
salas e recursos disponíveis, a fim de otimizar a prestação jurisdicional à população piauiense.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Constituem atribuições do Ministério Público do Estado do Piauí por intermédio das unidades e órgãos que integram sua estrutura:
I - promover estudos técnicos a respeito das dependências físicas a serem utilizadas nos termos do presente Acordo, a fim de apresentar
soluções mediante a implementação de serviços de reformas ou de benfeitorias, a serem submetidos à prévia aprovação por parte do TJ/PI;
II- arcar com os custos necessários para a implementação de reformas, de ampliações ou de benfeitorias feitas no interesse do MP/PI nas
instalações do TJ/PI, bem como responsabilizar-se tecnicamente pela adequação dos referidos serviços;
III - cumprir todas as diretrizes técnicas oficiais, a fim de que as benfeitorias feitas não causem danos estruturais ou qualquer outra forma de
prejuízo às instalações do TJ/PI;
IV - utilizar unicamente para fins institucionais os imóveis a serem disponibilizados pelo TJ/PI, cabendo-lhe manter suas condições adequadas de
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uso;
V - em caso de cessação da utilização de espaços físicos por parte do MP/PI, este deverá restituir o imóvel ao TJ/PI em condições adequadas
para seu uso.
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Constituem atribuições do Tribunal de Justiça do Piauí, por intermédio das unidades e órgãos que integram sua estrutura:
I - designar espaços físicos no âmbito de sua estrutura organizacional, a fim de serem os mesmos disponibilizados para abrigar Promotorias de
Justiça, conforme disponibilidade e mediante decisão específica de sua Presidência em cada caso;
II - proporcionar, sempre que possível, dados técnicos a respeito dos imóveis do TJ/PI, como por exemplo, memorial descritivo, projetos
arquitetônico e de engenharia, planta-baixa, etc. necessários à otimização dos estudos por parte do MP, a fim de possibilitar reformas,
ampliações e/ou outras adequações necessárias à utilização os espaços físicos;
III - fazer as indicações técnicas sobre reparos e/ou adequações que reputar necessários à realização de serviços de reforma e de benfeitorias a
serem realizadas pelo MP/PI;
IV - aprovar, após parecer de seu setor técnico, os projetos de reformas e implementação de benfeitorias apresentados pelo MP/PI, podendo
fazer sugestões no âmbito dos mesmos, a serem aprovados pelo MP/PI.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
O presente acordo é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou transferências de recursos entre os partícipes. Cada
signatário arcará com os respectivos custos necessários ao alcance do objeto pactuado.
As ações e atividades que exijam o custeio de reformas e demais adequações em espaços físicos serão suportadas pelo orçamento do próprio
MP/PI, cabendo ao TJ/PI somente fazer a indicação dos espaços físicos a serem disponibilizados, bem como prestar apoio técnico, na forma das
Cláusulas Terceira e Quarta.
CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO
O presente instrumento poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante termo aditivo, por conveniência administrativa ou de comum acordo
entre as partes.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO
Este acordo de cooperação técnica poderá ser denunciado por descumprimento de cláusula contatual ou rescindido, a qualquer tempo, de
comum acordo entre as partes, ou mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima de trinta dias.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO
Este acordo de cooperação técnica terá eficácia a partir de sua assinatura e vigência por prazo indeterminado. A publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí fica a cargo do MP/PI.
CLÁUSULA NONA - DO FORO E CASOS OMISSOS
Os casos omissos do presente instrumento serão supridos de comum acordo entre os partícipes, podendo ser firmados, se necessário, termos
aditivos que farão parte deste ajuste.
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e
litígios decorrentes da interpretação, aplicação ou execução deste Instrumento que não puderem ser resolvidos de comum acordo pelos
partícipes.
E, por estarem acordadas as partes, foi lavrado o presente Termo de Acordo de Cooperação Técnica, em duas vias de igual teor e forma,
assinados pelos respectivos representantes, destinadas para cada parte.
Teresina/PI, 01 de setembro de 2016.
Erivan José da Silva Lopes
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí
___________________
Testemunha:
CPF:
___________________
Testemunha:
CPF:

PROCESSOS Nº: 165048/2015 (Ref. ao Processo nº 162826/2015)
REQUERENTE: KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 19 DO PROVIMENTO Nº 44/2015. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo magistrado KELSON CARVALHO LOPES D ASILVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Palmeirais/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 15/17) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº
162826/2015), em razão do deslocamento para a Comarca de Teresina/PI, nos dias 04, 11, 14, 18 e 28 de setembro de 2015.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que embora não tenha feito o pedido atendendo ao que
determina o Provimento n.º 44/2015 deste Tribunal, reata comprovado os dias trabalhados. Por fim, requer a reconsideração da decisão
recorrida.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
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Esta Presidência, através da decisão de fls. 15/17, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 44/2015 deste Tribunal de Justiça.
O Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que disciplina a concessão de diárias e passagens a magistrados, servidores e
colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, dispõe, em seu art. 1º, que "o magistrado ou servidor do Poder Judiciário do
Piauí, ou ainda o colaborador eventual, que se deslocar, por necessidade de serviço ou para fins de aperfeiçoamento, da sede onde exerça suas
atividades para outra cidade, terá direito à percepção de diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens ou ajuda de custo, sendo esta
equivalente ao valor de meia diária".
Determina o Provimento n.º 44, de 20/05/2015, em seu art. 19, § 1º, que a solicitação da percepção de diárias deve ser apresentada com, no
mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento.
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 44/2015. Excepcionalmente, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, dispõe que
quando não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao prazo assinalado no §1º, nas hipóteses em que se
configuram casos de emergência e, justificadamente, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
após o retorno do deslocamento comprovado.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente aos deslocamentos nos dias 04, 11, 14, 18 e 28 de setembro de 2015,
somente foi protocolizado em 07/10/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo § 1º do art. 19 do Provimento nº
44/2015 deste Tribunal, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela qual seu pedido de pagamento de diárias foi
indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, do
Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.

PROCESSOS Nº: 168028/2016 (Ref. ao Processo nº 157884/2015)
REQUERENTE: LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 19 DO PROVIMENTO Nº 44/2015, bem como ao
ARTIGO 17 DO MESMO PROVIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 17/20, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pelo magistrado LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Paes Landim/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 17/20) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº
157884/2015), em razão do deslocamento para a Comarca de Socorro do Piauí, entre os dias 25 a 27 de maio de 2015.
O requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que a nota de bastecimento referida na decisão, refere-se
ao comprovante das diárias, uma vez que o hotel onde ficou hospedado, localiza-se em um posto de combustível; que a decisão combatida
determina que o pedido deveria ter sido feito com no mínimo de 12 dias de antecedência, logo, seu requerimento de diárias somente seria
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considerado tempestivo caso apresentado antes de 13 de maio de 2015; que o provimento n° 44/2015 inovou na adoção de prazo para
requerimento de diárias e somente foi publicado no dia 20/05/2015, ou seja, impossível a obediência de tal prazo já que na data em que o
requerimento seria tempestivo, não havia ainda sido publicado tal provimento; que o requerimento de diárias foi feito em data posterior ao
deslocamento já que as normas reguladoras anteriores não estipulavam prazo para requerimento e a novel norma veio após o prazo tempestivo
do requerimento. Por fim, requer a reconsideração da decisão recorrida.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 17/20, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 44/2015 deste Tribunal de Justiça.
O Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que disciplina a concessão de diárias e passagens a magistrados, servidores e
colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, dispõe, em seu art. 1º, que "o magistrado ou servidor do Poder Judiciário do
Piauí, ou ainda o colaborador eventual, que se deslocar, por necessidade de serviço ou para fins de aperfeiçoamento, da sede onde exerça suas
atividades para outra cidade, terá direito à percepção de diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens ou ajuda de custo, sendo esta
equivalente ao valor de meia diária".
Determina o Provimento n.º 44, de 20/05/2015, em seu art. 19, § 1º, que a solicitação da percepção de diárias deve ser apresentada com, no
mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento.
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 44/2015. Excepcionalmente, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, dispõe que
quando não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao prazo assinalado no §1º, nas hipóteses em que se
configuram casos de emergência e, justificadamente, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
após o retorno do deslocamento comprovado.
Ao contrário do alegado pelo magistrado requerente, antes da vigência do Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, já existia o
Provimento nº 50, de 01/10/2013, que também regulava a concessão e o pagamento de diárias, tendo sido revogado pela publicação do primeiro.
O citado Provimento nº 50/2013, em seu artigo 4º, também traz as condições para a apresentação da solicitação, conforme verifica-se a seguir:
Art. 4º. As solicitações de diárias deverão ser enviadas às mencionadas autoridades com uma antecedência mínima de sete dias úteis da
viagem, salvo em situações emergenciais em que a diária poderá ser paga após o início da viagem.
A regra é que a solicitação seja apresentada com uma antecedência de, no mínimo, 07 (sete) dias úteis de antecedência à data estimada para o
deslocamento.
No caso em tela, o requerimento de diárias do magistrado, referente ao deslocamento entre os dias 25 a 27 de maio de 2015, somente foi
protocolizado em 05/06/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo § 1º do art. 19 do Provimento nº 44/2015 e
art. 4º, caput, do Provimento nº 50/2013, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela qual seu pedido de
pagamento de diárias foi indeferido.
Ademais, não restou demonstrada nos autos qualquer situação emergencial que justificasse a solicitação do pagamento das diárias após o
retorno do deslocamento, conforme autorizado pelo § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, visto que o mesmo poderia ter apresentado seu
pedido, antes do deslocamento, através de formulário eletrônico, disponível na página do magistrado na intranet deste Poder Judiciário, nos
termos do disposto no art. 17 do Provimento nº 44/20151.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, o requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 17/20, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 17/20, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, do
Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venâncio.
Secretário do Tribunal Pleno.
1 Art. 17. A solicitação para a concessão de diárias ou passagens aéreas deve ser feita mediante requerimento ou através do formulário
eletrônico - "Ajuda de Custo", "Diárias e Passagens", disponível na página do magistrado ou servidor na intranet do Poder Judiciário do Piauí,
especificando o CPF e a Conta Corrente do requerente.

PROCESSOS Nº: 164095/2015
REQUERENTE: MARIANA MARINHO MACHADO
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PAGAMENTO DE DIÁRIAS.
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MAGISTRADO. DIÁRIAS. Não observância do prazo mínimo para a solicitação das
diárias. Situação emergencial não demonstrada. inobservância AO DISPOSTO NO ART. 19 DO PROVIMENTO Nº 44/2015. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
ACORDÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 19



Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de
reconsideração, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao
requerente, com fundamento no art. 19, do Provimento nº 44/2015, deste Tribunal
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator / Presidente
RELATÓRIO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Pedido de reconsideração formulado pela magistrada MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Pimenteiras/PI, objetivando a reconsideração da decisão (fls. 08/10) que indeferiu o pedido de pagamento de diárias (Processo nº 162597/2015),
em razão do deslocamento para a Comarca de Teresina/PI, entre os dias 27 de setembro/2015 a 01 de outubro/2015.
A requerente pugna pela reforma da decisão recorrida sob os seguintes fundamentos: que apresentou justificativa para o não cumprimento do
prazo legal de doze dias de antecedência do deslocamento, vez que, em pedido anterior de diárias para justiça itinerante, esta teve indeferido o
seu pedido apresentado com a antecedência da lei, sob a justificativa de que não constava a certidão exarada pela secretaria da justiça itinerante
acerca da realização da atividade na justiça itinerante; que, ante o indeferimento anterior, deixou para apresentar o pedido de diárias após
receber a certidão da secretaria da justiça itinerante. Por fim, requer a reconsideração da decisão recorrida.
É o relatório.
VOTO
Des. Erivan Lopes (Presidente)
Conheço do pedido de reconsideração, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou
interesse legítimo, nos termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
Esta Presidência, através da decisão de fls. 08/10, indeferiu o pedido de pagamento de diárias, sob o argumento de que a solicitação do
pagamento de diárias não foi apresentado dentro do prazo previsto no Provimento nº 44/2015 deste Tribunal de Justiça.
O Provimento nº 44/2015, publicado em 20/05/2015, que disciplina a concessão de diárias e passagens a magistrados, servidores e
colaboradores eventuais do Poder Judiciário do Estado do Piauí, dispõe, em seu art. 1º, que "o magistrado ou servidor do Poder Judiciário do
Piauí, ou ainda o colaborador eventual, que se deslocar, por necessidade de serviço ou para fins de aperfeiçoamento, da sede onde exerça suas
atividades para outra cidade, terá direito à percepção de diárias, sem prejuízo do fornecimento de passagens ou ajuda de custo, sendo esta
equivalente ao valor de meia diária".
Determina o Provimento n.º 44, de 20/05/2015, em seu art. 19, § 1º, que a solicitação da percepção de diárias deve ser apresentada com, no
mínimo, 12 (doze) dias de antecedência à data estimada para o deslocamento.
Ou seja, o magistrado ou servidor somente terá direito ao pagamento de diárias se houver solicitação antes da realização do deslocamento,
respeitada a antecedência mínima prevista no Provimento nº 44/2015. Excepcionalmente, o § 3º do art. 19 do Provimento nº 44/2015, dispõe que
quando não for possível aos magistrados, servidores e colaboradores eventuais atenderem ao prazo assinalado no §1º, nas hipóteses em que se
configuram casos de emergência e, justificadamente, a solicitação de diárias deverá ser apresentada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
após o retorno do deslocamento comprovado.
No caso em tela, o requerimento de diárias da magistrada, referente aos deslocamentos entre os dias 27 de setembro/2015 a 01 de
outubro/2015, somente foi protocolizado em 01/10/2015, ou seja, após a realização do deslocamento e não como exigido pelo § 1º do art. 19 do
Provimento nº 44/2015 deste Tribunal, não constando nos autos nenhum protocolo com data anterior, razão pela qual seu pedido de pagamento
de diárias foi indeferido.
Ademais, o fato da magistrada haver deixado para apresentar o requerimento após receber certidão da secretaria acerca da realização do
trabalho, não constitui justificativa idônea nem situação emergencial que permite a solicitação do pagamento das diárias após o deslocamento,
ante a ausência de previsão legal dessa exigência para a realização do requerimento de diárias, sendo que o beneficiário, no caso de
recebimento de diárias não utilizadas, deve restituí-las no prazo de cinco dias úteis, conforme disposto no art. 9º do Provimento 44/2015 deste
Tribunal1.
Sobre a questão da previsão de prazo para requerimento de diárias, a medida visa atender aos princípios da publicidade e eficiência, permitindo
aos jurisdicionados e advogados tomarem conhecimento, com antecedência, da presença do magistrado na comarca de destino pelo período
informado. Trata-se de requisito previsto nas regulamentações de vários Tribunais Pátrios e que também é exigido dos membros do Ministério
Público, conforme expressa previsão na Resolução nº 58, de 20/07/2010, do CNMP.
Por fim, cumpre registrar que o Conselho Nacional de Justiça, no Procedimento de Controle Administrativo nº 0003365-33.2016.2.00.0000,
indeferiu o pedido de liminar formulado pela Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, mantendo-se a eficácia do dispositivo que veda o
pagamento de diárias quando não atendidos os prazos estabelecidos no art. 19 do Provimento nº 44/2015.
Dessa forma, pela análise da legislação pertinente, a requerente não faz jus à percepção de diárias, haja vista que foi requerido a destempo.
DISPOSITIVO:
Em virtude do exposto, conheço do Pedido de Reconsideração para negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão de fls. 08/10, que indeferiu o
pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19 do Provimento nº 44/2015 deste Tribunal.
Teresina, 25 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Relator/Presidente
CERTIDÃO
CERTIFICO que, na 7ª Sessão Ordinária de Julgamento, de caráter administrativo, hoje realizada, do EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO, presidida
pelo Exmo. Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, foi JULGADO o processo em epígrafe.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do pedido de reconsideração, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 15/17, que indeferiu o pedido de pagamento de diárias ao requerente, com fundamento no art. 19, do
Provimento nº 44/2015, deste Tribunal.
Participaram do julgamento os excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (férias), Haroldo Oliveira
Rehem (férias) e Raimundo Eufrásio Alves Filho (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: não houve.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de agosto de 2016. Marcos da Silva Venancio.
Secretário do Tribunal Pleno.
1Art. 9º As diárias recebidas em excesso, ou não utilizadas, serão restituídas ao erário, no prazo de cinco dias úteis, por iniciativa do beneficiário,
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1.21. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO163501 

1.22. PORTARIA Nº 2.201, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.163502 

1.23. PORTARIA Nº 2.202, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016163503 

1.24. PORTARIA Nº 2.203, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.163504 

a contar da data de retorno da viagem ou do seu cancelamento: I - não realização do deslocamento, com devolução integral do valor recebido; II -
retorno antecipado do magistrado ou servidor, com devolução proporcional do valor percebido; III - outras hipóteses que não justifiquem o
pagamento da verba indenizatória.
Parágrafo único. Não havendo restituição das diárias recebidas indevidamente, no prazo assinalado no caput deste artigo, o beneficiário estará
sujeito ao desconto "in continenti" do respectivo valor em folha de pagamento do mesmo mês ou, não sendo possível, no mês imediatamente
subsequente.

PORTARIA Nº 2.192, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016
O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais:
CONSIDERANDO o Aviso da Justiça Itinerante publicado no Diário da Justiça nº 8.010, de 01 de julho de 2016,
R E S O L V E :
DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados, para atuarem junto à Justiça Itinerante, no período de 13 a 16 de setembro do ano em
curso, na cidade de Teresina - na Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí:
IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a realização de esforço concentrado junto à 3ª Vara da Comarca de Picos (Família), de entrância final,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, de entrância
inicial, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, no período de 12
a 16 de setembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 1.750, de 23.06.2016, que estabelece o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 04.07.2016 a 02.10.2016, na
forma discriminada abaixo:
10 - Semana de 05.09.2016 a 11.09.2016 (Alterado Port. 2.187)
Plenário - Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Câmaras Cíveis - Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Câmaras Criminais - Des. José Francisco do Nascimento
11 - Semana de 12.09.2016 a 18.09.2016
Plenário - Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Câmaras Cíveis - Des. José James Gomes Pereira
Câmaras Criminais - Desa. Eulália Maria R. G. Nascimento Pinheiro
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, no
último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para distribuição
normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar da Comarca de Picos, de
entrância final, via malote digital,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
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1.25. PORTARIA Nº 2.204, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016163519 

1.26. PORTARIA Nº 2.205, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016163520 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 049, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016162977 

2.2. PORTARIA Nº 050, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016162978 

2.3. PORTARIA Nº 052, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016163355 

2016, do Juiz de Direito JOSÉ AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar da Comarca de Picos, de entrância final, concedidas anteriormente
pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 01.11.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento da Juíza de Direito ELANE SANTANA BISPO, titular da Vara Única da Comarca de Paulistana, de
entrância intermediária, via malote digital,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, II, c/c com art. 82, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ELANE SANTANA BISPO, titular da Vara Única da Comarca de
Paulistana, de entrância intermediária,120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 06.09.2016, conforme
atestado médico.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 328/2016 do Diretor Regional do Sesc-PI, Jesus Enrique Arias Fernandes;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento comunitário nos dias 24 e 25 de setembro de 2016, no Parque da Cidadania, Município de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Serviço Extraordinário, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Ceres Josiane de Morais Lemos - Mat. 3496
24 de dezembro de 2013, 19 de maio e 17 de junho de
2014

23 a 25 de novembro de
2016

Francisco Nasuel da Conceição Araújo - Mat.
3267

25 de dezembro de 2015 05 de setembro de 2016

João Batista de Carvalho - Mat. 4078462 15 e 16 de abril de 2015
08 e 09 de setembro de
2016

Leonardo Leônidas Santos - Mat. 26718 11 de julho de 2016 05 de setembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 01 (um) dia de folga de plantão concedido ao servidor LUÍS EMÍDIO LIMA DE SOUSA FILHO, matrícula nº 1863, ocupante do
cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte I - UESPI (concedido pela Portaria nº
1.231, de 23 de agosto de 2016 e previsto para o dia 02 de setembro de 2016), a ser usufruído no dia 31 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 379, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD162866 

3.2. PORTARIA Nº 380, DE 02 DE SETEMBRO 2016 -SEAD162867 

3.3. PORTARIA Nº 381, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016 - SEAD162878 

CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo de Registro Nº 0118068,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 19,5 (dezenove e meia) diárias, ao servidor ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO - Analista Judicial
(matrícula nº 4040813), no período de 11 a 17 de setembro de 2016, de 18 a 24 de setembro de 2016 e de 25 de setembro a 01 de outubro
de 2016; 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor PEDRO PAULINO DOS SANTOS - Assessor de Segurança (matrícula nº 26695), no período de 11
a 17 de setembro de 2016; 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA - Assessor de Segurança (matrícula nº
26787), no período de 18 a 24 de setembro de 2016 e 6,5 (seis e meia) diárias ao servidor CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO - Assessor de
Segurança (matrícula nº 3201171), no período de 25 de setembro a 01 de outubro de 2016, sendo os três últimos os servidores responsáveis
pela condução do veículo disponibilizado do Departamento de Transportes da Corregedoria, motivo o qual não há necessidade de ajudas de
custo. O pagamento das diárias se dá em razão do deslocamento à cidade de GILBUÉS - PI, com o fito de fazer intervenção no Cartório Único de
Registro Geral da referida Comarca, conforme Portaria nº 818/2016, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao
Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 4.290,00 (quatro mil e duzentos e noventa reais)

PEDRO PAULINO DOS SANTOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0179097 de 08.08.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO BATISTA, matrícula
1036114, ocupante do cargo efetivo Analista Judiciário - Analista Administrativo, Nível 15, Ref. III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do
Estado do Piauí, lotada na Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, na Comarca de Teresina, relativas ao
exercício 2015/2016, anteriormente marcadas para fruir de 01.06 a 30.06 de 2016 (30 dias), outrora suspensas, a fim de serem fruídas no período
de 08.09 a 07.10 de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0180091 de 24.08.2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares da servidora LANNY CLÉO MACÊDO QUADROS, matrícula 1165, ocupante
do cargo comissionado Consultor Jurídico Especial - Gabinete de Desembargador, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
lotada no Gabinete do Desembargador José Ribamar Oliveira na Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente
marcadas para fruir de 11.01 a 09.02 de 2016 (30 dias), outrora suspensas, a fim de serem fruídas no período de 29.08 a 07.09 de 2016 (1ª
parcela - 10 dias), ficando os 20 (vinte) dias remanescentes para serem fruídos em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0180358 de 30.08.2016.
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3.4. PORTARIA Nº 2.206, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016163540 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU163084 

4.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA162836 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1. Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 104/2013162880 

R E S O L V E:
AUTORIZAR, o afastamento para fruição das férias regulamentares do servidor NAYRON NEPOMUCENO MARQUES LEANDRO,matrícula
1162, ocupante do cargo efetivo Consultor Jurídico Especial - Gabinete de Desembargador, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, lotado Gabinete da Desembargadora Eulália Maria Pinheiro, na Comarca de Teresina, relativas ao exercício 2015/2016, anteriormente
marcadas para fruir de 02.05 a 16.05 de 2016 (1ª parcela - 15 dias) e 08.08 a 22.08 de 2016 (2ª parcela - 15 dias), outrora suspensas, a fim de
serem fruídas no período de 17.10 a 31.10 de 2016, ficando os 15 (quinze) dias remanescentes para serem fruídos em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de
setembro de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 2.103, de 11 de agosto de 2016, publicada no Diário da Justiça n° 8.040 de 12 de agosto de 2016,
que procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de
pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
ALTERAR a lotação da servidora abaixo relacionada:
ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRATIVA - ANALISTA ADMINISTRATIVO

Nome do Servidor Lotação

Juliana Martins Vilanova Secretaria Geral

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de Setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0001552-42.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar (Portaria nº 291/2015)
Requerente: Corregedor Geral da Justiça
Requerido: STANLEY BRANDÃO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA (OAB/PI Nº7779)
DESPACHO: CHAMO O FEITO A ORDEM para que a defesa indique no prazo de 3 (três) dias se há provas, do seu interesse, a serem
produzidas, consoante o que estabelece o art. 43, VI, do provimento nº 22/2014.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
Membro - 2º vogal
Bel. Mario Shallom Rocha Ferreira
Membro ? 2º vogal
Bel. Heloisa Castelo Branco Barros Coelho
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000936-96.2015.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Requerido: ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Advogado(s):
DESPACHO:
Analisando as alegações das partes, percebe-se que a recusa de acesso aos autos ao requerente se deu em virtude da ausência de habilitação
do mesmo nos autos do inquérito policial, o que se alinha ao disposto no art. 20 do Código de Processo Penal, estando, portanto, devidamente
fundamentada a na necessidade de que para ter acesso aos autos do inquérito deve o advogado estar munido do instrumento de mandado,
assim não vislumbro a ocorrência de ABUSO DE AUTORIDADE, que possa ser imputada a requerida que justifique a instauração de
procedimento administrativo, merecendo, pois, ser extinto o presente feito.
Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Reclamação Disciplinar, com base no art. Gº, 5 2º, da Resolução
nº135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual e remessa de cópia da decisão ao Procurador-Geral de
Justiça, vide requisição às folhas 77 e 78.
Des. RICARDO GENTIL EULALIO DANTAS. Corregedor Geral da Justiça.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação nº 104/2013-CLC/TJ/PI. VINCULAÇÃO: Processo
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5.2. Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2015163076 

6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. PORTARIA Nº 103/2016 – EJUD-TJ/PI                               163450 

6.2. PORTARIA Nº 104/2016 – EJUD-TJ/PI   163451 

Administrativo nº 174714/2016. LOCATÁRIO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. LOCADORA: MARIA DAS MERCÊS PARENTE ELVAS
FEITOSA. CNPJ do Locatário: 06.981.344/0001-05. ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 104/2013/CLC/TJ-PI. VALOR DO INSTRUMENTO
ORIGINAL: Valor mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). VALOR DO ADITIVO: 3.1. O valor mensal do aluguel, a partir da nova
vigência, será de R$ 4.569,76 (quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos). Parágrafo único: o valor do
aluguel do imóvel será reajustado anualmente, vedado reajuste anterior a um ano, visando à preservação do equilíbrio econômico-financeiro
contratado, com base na variação ocorrida no IGP-M, da Fundação Getúlio Vargasou de outro índice que vier a substituí-lo. Caso a variação do
índice aplicável ainda não estiver disponível na data prevista para o reajuste, utilizar-se-á o índice correspondente ao mês anterior.
MODALIDADE/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,
exarada no Processo Administrativo n° 174714/2016 e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como nas
disposições contidas na Lei nº 8.245/91 e demais dispositivos aplicados à espécie. OBJETO: 1.1. O presente aditivo tem por objeto a
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato nº 104/2013, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, bem como nas disposições
contidas na Lei nº 8.245/91 e demais dispositivos aplicados à espécie, conforme previsto nas Cláusulas Segunda e Terceira do Contrato nº
104/2013.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo
correrão por conta da Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça - FERMOJUPI; descrição: 3390-36 - OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA;
fonte: 18; projeto/atividade: 2065; classificação: 02061812065; unidade orçamentária: 040105.
NOTA DE EMPENHO Nº: 2016NE01269 DATA: 29/08/2016. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 27/08/2013 /VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, com vigência a partir da data da publicação do extrato no DJ/PI. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 26/08/2016/ VIGÊNCIA: 2.1. Pelo
presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 30/08/2016 e final o dia
30/08/2017. Parágrafo único: fica resguardado ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a conveniência e oportunidade em promover a rescisão
contratual antecipada sem que haja a aplicação de qualquer multa, penalidade ou outro encargo oneroso.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2015. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
172042/2016. CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Empresa SE Engenharia LTDA. CNPJ do
CONTRATANTE N°: 10.540.909/0001-96 CNPJ da CONTRATADA nº: 03.410.569/0001-13. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 161/2015.
VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: O valor anual estimado, é de R$ 4.046.035,64 (quatro milhões, quarenta e seis mil e trinta e cinco reais
e sessenta e quatro centavos). VALOR do Aditivo:4.1. O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas ao acréscimo, à
supressão e à prorrogação do contrato, é de R$ 223.295,93 (duzentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e três
centavos), sendo:
4.1.1. R$ R$ 230.318,95 (duzentos e trinta mil, trezentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) correspondente ao acréscimo; e
4.1.2. R$ 7.023,02 (sete mil e vite e três reais e dois centavos) correspondente à supressão contratual.
4.2. O impacto financeiro será relativo às despesas do 1º Grau, da seguinte forma:
4.2.1. As despesas para o 1º Grau é de R$ R$ 223.295,93 (duzentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e três
centavos). OBJETO: 1.1. O presente aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de 5,69% (cinco vírgula sessenta e nove por cento) e a SUPRESSÃO
de 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) ao valor do contrato firmado entre as partes em 23/12/2015, nos termos das alíneas "a" e "b" do
inciso I do art. 65 e seus § 1º e 2º, da Lei n. 8.666/93 e no previsto na CLÁUSULA XII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO do Contrato n.
161/2015. 1.2. O presente aditivo tem, ainda, por objeto a PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA do Contrato n.
161/2015, nos termos do inciso I do §1º do art. 57 da Lei n. 8.666/93, no caput do art. 57 e seu inciso I, da mesma Lei e no previsto no item 15.11
do instrumento convocatório - Edital Concorrência n. 07/2015/TJ/PI. VIGÊNCIA: 2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado a vigência do
Contrato por mais 60 (sessenta) dias a partir do dia 09 de março de 2017 findando no dia 08 de maio de 2017.
CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
5.1 Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do FERMOJUPI, vinculado à vigente Lei
Orçamentária Anual, e descriminados sob os seguintes códigos:
5.1.1 Despesas para o 1º Grau: Código 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI;
Projeto/Atividade: 1028; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061851028.
5.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada
à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.
NOTA DE EMPENHO: 2016NE01237 Data de Emissão 29/08/2016. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 23/12/2015. DATA
ASSINATURA/ADITAMENTO: 25/08/2016. FUNDAMENTO LEGAL: 6.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí, exarada na Decisão de fls. __124__, e encontra amparo legal nas alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 65 e seus § 1º
e 2º, da Lei n. 8.666/93, no art. 57 e seu inciso I, inciso I do §1º do mesmo artigo, da mesma Lei.

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a possibilidade de nomeação e contratação de professores convidados, de acordo com o Regimento Interno da EJUD/TJPI,
que prevê no art.13, inciso V: escolher e convidar, entre graduados, pós-graduados, mestres e doutores, os palestrantes e os integrantes do
corpo docente da EJUD-TJ/PI;
RESOLVE:
NOMEAR o Prof. Kassioscley Dreher Ribeiro, como professor convidado, para integrar o corpo de docentes da EJUD/PI, a fim de ministrar cursos
pertinentes à sua área de formação e conforme necessidade da Instituição.
Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura com efeitos a partir do dia 19 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da Escola Judiciária do Piauí

DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, no uso das suas atribuições
legais e regimentais etc,
RESOLVE:
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6.3. PORTARIA 106/2016 – EJUD-TJ/PI                         163453 

6.4. PORTARIA 107/2016 – EJUD-TJ/PI                      163454 

6.5. PORTARIA 108/2016 – EJUD-TJ/PI                         163475 

7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DE JULGAMENTO DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 31 DE AGOSTO DE 2016163521 

DESIGNAR comissão constituída pelos servidores, adiante nominados, conforme previsão no contrato n°35/2016, para fins de fiscalização de
execução contratual, cujo objeto relacionado se trata de aquisição de material permanente - 01 (um) veículo caminhonete:
- Lucilene Bastos de Paiva Carvalho - matricula nº3693 - Fiscal
- Bárbara Teresa Pereira Martins Vieira - matricula nº5141 - Suplente
Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura com efeitos a partir do dia 20 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD-TJ/PI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°180362,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5, e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor do Tribunal de Justiça
do Piauí, Roosevelt dos Santos Figueiredo, matricula:26848, o valor total de R$ 2.024,00 (Dois mil e vinte e quatro reais), em deslocamento para
a cidade de Fortaleza - CE, com objetivo participar do 20º Congresso Brasileiro da Contabilidade, no período de 11 a 14 de setembro do corrente
ano, em Fortaleza - CE.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade
de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias
e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD-TJ/PI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°180481,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5, e ½ (cinco e meia) diárias a servidora do Tribunal de Justiça
do Piauí, Chandra Marreiros Vasques, matricula:27455, o valor total de R$ 1.925,00 (Hum mil novecentos e vinte e cinco reais), em deslocamento
para a cidade de Fortaleza - CE, com objetivo participar do 20º Congresso Brasileiro da Contabilidade, no período de 11 a 14 de setembro do
corrente ano, em Fortaleza - CE.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade
de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias
e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016,
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD-TJ/PI

Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições
legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°180362,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 5, e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor do Tribunal de Justiça
do Piauí, Leonne Francisco Ribeiro Pires, matricula:3768, o valor total de R$ 2.024,00 (dois mil e vinte e quatro reais), em deslocamento para a
cidade de Fortaleza - CE, com objetivo participar do 20º Congresso Brasileiro da Contabilidade, no período de 11 a 14 de setembro do corrente
ano, em Fortaleza - CE.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º
desta Portaria apresente, até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem, conforme determinação constante no art. 24 do mencionado
Provimento. Contendo a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade
de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias
e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de setembro de 2016,
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Diretor Geral da EJUD-TJ/PI

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, presentes os Exmos. Srs.: Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho); com a
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assistência do Exmo. Sr. Dr. Luis Francisco Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e quinze minutos) comigo, Bacharela
Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA
SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 24 de agosto de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.050, de 30 de agosto de 2016 e, até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão, de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. Esteve
presente a seguinte estudante de direito: ICF: Manuella Nunes Sá de Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.007654-1 - Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO. Paciente: SEBASTIÃO
FERNANDES DE OLIVEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição do competente de alvará de soltura em favor do
paciente, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas
cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e
justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas casas de shows e afins (art. 319, II,
CPP);recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, do CPP); e monitoração eletrônica (art. 319, IX,
CPP), em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Fez sustentação
oral o Advogado, Dr. Stanley de Sousa Patrício Franco, que pugnou pela existência de excesso de prazo. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006445-9 - Cristalândia do Piauí/Vara Única. Impetrante:
ANDRÉ LUÍS ARAÚJO BATISTA. Paciente: ROSEMARDEM PUGAS DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006443-5 - Cristalândia do Piauí/Vara Única. Impetrante: ANDRÉ LUÍS ARAÚJO BATISTA. Paciente:
JOSÉ FABRÍCIO GONZAGA DE SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.006966-4 -Teresina/6a Vara Criminal. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO - Defensor Público. Paciente: Farias
Elton Júnior De Sousa Moura. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006364-9 - Cocal/Vara Única.
Impetrante: FAMINIANO ARAÚJO MACHADO. Paciente: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CARVALHO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007074-5 - Guadalupe/Vara Única. Impetrante: SUELLEN PESSOA MARREIROS DE ALMEIDA.
Paciente: ALDEMIR DE ARAÚJO SANTANA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição do competente de alvará de soltura em favor
do paciente Aldemir de Araújo Santana, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo,
aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo
magistrado a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência
seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir
de 20:00 horas (art. 319, V, do CPP); em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007179-8 - Valença/Vara Única. Impetrante: MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE e MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE
FILHO. Paciente: GILSON DA SILVA ARAÚJO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007833-1 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE e outro. Paciente: FRANCISCO DA
SILVA REIS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem em favor do paciente Francisco da Silva Reis, confirmando-se os efeitos da liminar deferida, aplicando-se as
seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo,
para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas casas de shows e afins (art. 319, II,
CPP)recolhimento domiciliar no período noturno, a partir de 20:00 horas (art. 319, V, do CPP); e monitoração eletrônica (art. 319, IX,
CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007032-0- Teresina/ 7a Vara Criminal.
Impetrante: LEÔNCIO COELHO JÚNIOR. Paciente: VALÉRIA SOARES. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, diante

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 27



da ausência de documentos essenciais para o exame do "writ", NÃO CONHECER do pedido, nos termos do parecer da d. Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007184-1 -Teresina/9a Vara Criminal. Impetrante: ADICSON VERNEK
RODRIGUES DOS SANTOS. Paciente: REINALDO CASTRO SOUSA DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007194-4 - Corrente/Vara Única. Impetrante: GLEIDISTONY LOUREIRO MACIEL e
VIVIANE PESSOA ALENCAR. Paciente: LUAN TAVARES MARQUES. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DENEGAR
a ordem impetrada, de acordo com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007755-7 - Alto
Longá/ Vara Única. Impetrante: JEFFERSON HOLLYMAN SOUSA TORQUATO. Paciente: FLÁVIO CAMELO DA SILVA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, JULGAR PREJUDICADA a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007553-6 - Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: GILVAN JOSÉ DE SOUSA.
Paciente: MOACIR ALVES DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, JULGAR PREJUDICADA a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007216-0- Teresina/1a Vara do
Tribunal do Júri. Impetrante: FABRÍCIO MARCIO DE CASTRO ARAÚJO. Paciente: WANDERSON ALVES DE CARVALHO GUIMARÃES.
Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão
fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.006753 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAES - Defensora Pública. Paciente: CARLOS
ALBERTO DE ARAÚJO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007657 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO - Defensor Público. Paciente:
FRANCISCO EDSON DE SOUSA CARVALHO. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem impetrada, conforme parecer ministerial, a fim de determinar a expedição de alvará de soltura, em favor do
paciente, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inc. I); proibição
de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inc. IV);
recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias de folga (inc. V), bem como monitoramento eletrônico (inc.
IX). Oficie-se ao magistrado a quo para que tome compromisso do paciente, com relação às medidas cautelares impostas, sem prejuízo
de outras que entender conveniente, advertido-o que, caso não cumpra qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua
prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007953-0 - Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA. Paciente: JEFFERSON SAMPAIO SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem em favor do paciente Jefferson
Sampaio Silva, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes
medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para
informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou
necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP);recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, a partir
de 20:00 horas (art. 319, V, do CPP); e monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007316-3 - Padre Marcos/Vara Única. Impetrante: LUIZ RICARDO MEIRELES MACEDO.
Paciente: JOSÉ ZILDO DE SOUSA RIBEIRO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007781-8 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO. Paciente: JOSÉ WILSON
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PEREIRA DE ANDRADE. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termos da d. Procuradoria Geral de
Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007490-8 - Cocal/Vara Única. Impetrante: MARCIO ARAÚJO
MOURÃO. Paciente: JORDAN NATHANIEL SAMPAIO MELO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007373-4 - Valença/Vara Única. Impetrante: WÊNIA DA SILVA MOURA - Defensora Pública.
Paciente: DENIZAR NERES DE LIMA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006951-2 - Nazaré do
Piauí/Vara Única. Impetrante: AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR. Paciente: AILTON ALVES DE SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e
Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007395-3- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ULISSES BRASIL
LUSTOSA. Paciente: JESON JAMES DA SILVA PEREIRA FILHO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007915-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO
MARQUES. Paciente: JOSÉ ALAN DA SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Habeas
Corpus, e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007356-4 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ULISSES BRASIL LUSTOSA e outro. Paciente: ALESSON MONTEIRO DE
SENA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006536-1 - Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL e outro. Paciente: MARCELO ALVES VENÂNCIO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007509-3 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO
BATISTA VIANA DO LAGO NETO e ANDRÉ DA C. GABRIEL. Paciente: DEJEAN DOS SANTOS PEREIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade
ou constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro
- Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007602-4 - Curimatá/Vara Única. Impetrante:
FRANCISCO CARDOSO JALES - Defensor Público. Paciente: CÍCERO ROBERVAM MOURATO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007415-5 - Teresina/Central de
Inquéritos. Impetrante: MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA. Paciente: FRANCISCA LEITE DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER o pedido de extensão de benefício à paciente Francisca
Leite dos Santos, confirmando-se, assim, a medida liminar, salvo se estiver presa por outro motivo, aplicando-lhe as seguintes medidas
cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e
justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para
a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir da 20:00 horas (art. 319, V, CPP), em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007595-0 - Esperantina/Vara Única.
Impetrante: MARCUS VINICIUS GOMES DA SILVA. Paciente: JUVENAL GOMES ROCHA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
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DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, CONHECER do Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007589-5 - Simões/Vara Única. Impetrante: AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES e outro.
Paciente: ISAÍAS JOSÉ DE SOUSA VELOSO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007638-3 -Teresina/8a Vara Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVAS NEGREIROS - Defensora Pública. Paciente:
FRANCISCO DARLISSON SENA DA SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos termo, em parte, com o
parecer ministerial, julgar parcialmente prejudicada a ordem e, na extensão, DENEGÁ-LA.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007464-7 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Paciente: WISLENG ALVES DE AMORIM
BRITO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a
ordem, determinando-se a expedição de alvará de soltura em favor do paciente Wislleng Alves de Amorim Brito, que deve ser posto, in
continenti, em liberdade, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento
periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar atividades, (art. 319, I,
CPP); encaminhamento do paciente ao centro de atenção psicossocial para dependentes de álcool e outras drogas (CAPS AD) para
tratamento contra drogadição, com remessa de frequência em relatório mensal efetuado por parte da referida instituição à 5a Vara
Criminal da Comarca de Teresina/PI; proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II, CPP e 22, III, c,
da Lei 11.340/2006); recolhimento domiciliar no período noturno, a partir das 20:00 horas (art. 319, do CPP); e monitoração eletrônica
(art. 319, IX, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007241-9 -
Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: RENAN ARAÚJO BARROS. Paciente: JEMMY GUIMARÃES RIBEIRO JÚNIOR. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem em favor de
JEMMY GUIMARÃES RIBEIRO JÚNIOR, confirmando-se os efeitos da liminar deferida, aplicando-se as seguintes medidas cautelares:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar
atividades, (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins (art. 319, II, CPP); e monitoração
eletrônica (art. 319, IX, CPP), em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007727-2 -Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: RAIMUNDO JOSÉ ARAÚJO DE LIMA JÚNIOR. Paciente: ANDERSON GOMES
DO NASCIMENTO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo
legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho
Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007740-5 - Inhuma/Vara Única. Impetrante: TIAGO VALE DE ALMEIDA. Paciente: ROGÉRIO GOMES
DE SOUSA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo a custódia proveniente de imperativo legal e de
decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado, DENEGAR a ordem.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes
(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.007396-5 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO. Paciente: RAFAEL DA
SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, JULGAR PREJUDICADA a ordem impetrada.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.007535-4 - Floriano/3a Vara. Impetrante: FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR e outros. Paciente: BRUNO SANTOS
FONSECA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.006449-6 - Campo Maior/1a Vara.
Impetrante: JÓ ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES. Paciente: JOHN CLEITON PEREIRA DE CARVALHO. Relatora: Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des.
Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007870-7 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: SIMONY
DE CARVALHO GONÇALVES. Paciente: FABIANA DOS SANTOS SILVA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
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Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, CONHECER e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.006854-4 - Teresina/4a Vara Criminal. Impetrante: DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA. Paciente: MARCUS VINICIUS DOS
SANTOS BRANDÃO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007582-2-
Teresina/7a Vara Criminal. Impetrante: TIAGO VALE DE ALMEIDA e outro. Paciente: PAULO SÉRGIO RIBEIRO DO NASCIMENTO. Relator:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007189-0 - Ribeiro Gonçalves/Vara
Única. Impetrante: CARLOS FABIO PACHECO SANTOS. Paciente: FRANCIVALDO PEREIRA DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER PARCIALMENTE do presente Habeas Corpus e, na parte conhecida, DENEGAR a ordem impetrada,
em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.005720-7 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: MARCOS WILLAM DA SILVA NASCIMENTO.
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de
pronúncia, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.007238-9 -
TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI. Recorrente: STANAINA BARBOSA MAGALHÃES. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim
Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso interposto e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em conformidade
com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004195-9 - Teresina/8ª Vara Criminal. Apelante:
MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS. Advogado: Gabriel de Andrade Pierot (OAB/PI nº 9.071). Apelado: RAFAEL DA SILVA COSTA. Defensora
Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, mas
para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para determinar o regime fechado para o início de cumprimento da pena, 10
(dez) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias de reclusão, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal, mantendo-se a sentença
nos seus demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.011112-3 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente:
ANTÔNIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA. Advogados: Anderson de Meneses Lima (OAB/PI nº 7.669) e outro. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do recurso interposto e NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a)
de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002912-1 - Teresina/2ª Vara do Tribunal do Júri.
Embargante: MÁRCIO ANDRÉ DE SOUSA SANTOS. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002238-6 - Teresina/3ª Vara Criminal. Apelante: WÉLIO
RODRIGUES PEREIRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade e, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. Embargos de Declaração na Apelação CriminalNº 2015.0001.002914-5 - Teresina/1ª Vara Criminal. Embargante:
LUCIANO DA SILVA REIS. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005208-8163270 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005364-0163271 

Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002755-0 - Teresina/1ª Vara Criminal.
Embargante: JOEL LUÍS DA SILVA. Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.003385-9 - Teresina/7ª Vara Criminal.
Embargante: RAIMUNDO DO REGO NASCIMENTO. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora, Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Luís
Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.002070-1 - Picos/4ª
vara. Embargante: FRANCISCA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos presentes embargos
de declaração para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Fernando Carvalho Mendes (Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Luís Francisco Ribeiro, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO:foi adiado o julgamento do seguinte
processo: HABEAS CORPUSNº 2016.0001.007578-0 - Fronteiras/Vara Única,a pedido do advogado de defesa. O que, para constar, eu,
__________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exma. Sra. Desa. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E OUTROS
APELADO: GRATULIANO DOS SANTOS FONSECA FILHO
ADVOGADO: SARA MARIA ARAUJO MELO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. ACOLHIDA. NECESSIDADE DE ABERTURA DA FASE INSTRUTÓRIA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. PROLAÇÃO
DE NOVA DECISÃO.

1. A precipitação do julgamento do mérito deve ocorrer toda vez que o juiz se encontre devidamente instruído acerca dos fatos submetidos à sua
apreciação, podendo aplicar o direito ao caso concreto, independentemente da produção de qualquer outra prova, além da documental já
constante dos autos.
2. Não pode prosperar uma decisão onde se considera tão somente os fatos e argumentos articulados pela parte Autora, ora Apelada, sem
permitir à Ré Apelante que exaurisse todos os meios de provas de que dispõe para sua ampla defesa.
3. Ao julgar antecipada a lide, quando ainda existem situações de fatos a serem provadas tem-se que, tacitamente, foi indeferida a produção de
provas, ocasionando verdadeiro cerceamento de defesa, que torna nula a sentença de primeira instância.
4. A falta de exaurimento da fase de instrução processual, é evidente no caso em apreço, o que acarreta, sem dúvida alguma, prejuízo para a
defesa da apelante, o que faz da sentença apelada nula de plena direito.
5. Apelação conhecida, para acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao
Juízo de origem, para que seja dado prosseguimento ao feito, com a abertura da fase instrutória, na esteira do devido processo legal, e prolação
de nova decisão.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, caracterizado o cerceamento do direito de defesa da ré/apelante,
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que seja dado prosseguimento ao feito, com a abertura da fase instrutória, na esteira do
devido processo legal, e prolação de nova decisão.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DO AMPARO DE CASTRO E SILVA VIEIRA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS
APELADO: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO: CELSO MARCON E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRELIMINAR DE
NOTIFICAÇÃO INVÁLIDA AFASTADA. MORA COMPROVADA. BUSCA E APREENSÃO CABÍVEL. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

1. Tendo sido devidamente realizada a notificação extrajudicial, ainda que não recebida pessoalmente pelo devedor, mas enviada ao endereço
correto, deve ser considerada válida a notificação extrajudicial realizada, constituindo-se devidamente a mora.
2. A abusividade dos encargos contratuais não restou demonstrada, ao revés, a mora do devedor está devidamente comprovada, como se vê da
cópia do contrato constante nos autos, e a notificação extrajudicial válida, sendo preenchidos os requisitos no momento da propositura da ação
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8.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007829-5163273 

8.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000176-7163295 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007415-8163296 

constritiva. Impera-se, por conseguinte, a manutenção da sentença prolatada na origem.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: L. E. LEAL
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
AGRAVADO: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS SEM QUALQUER INDICAÇÃO DE VÍCIOS DO JULGADO.
REITERAÇÃO DE TESES JÁ ANALISADAS E DECIDIDAS. MERO INCONFORMISMO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. As matérias suscitadas pelo Embargante foram expressamente apreciadas no julgado embargado, sendo desnecessária nova manifestação
deste Eg. Tribunal.
2. Inconformismo da parte que não se confunde com vícios de julgamento.
3. Inobservância dos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
4. Embargos de Declaração improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar os presentes aclaratórios.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SELMA GOMES DA SILVA
ADVOGADO: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES E OUTRO
AGRAVADO: SINTHYA GOMES DA SILVA
ADVOGADO: CLEANE SARAIVA DE SOUSA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE
OU CONTRADIÇÃO. ARTIGO 994 DO CPC/2015. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

1. Ausência dos pressupostos do art. 994, IV, do Código de Processo Civil.
2. A embargante busca tão somente a rediscussão da matéria e os embargos de declaração, por sua vez, não constituem meio processual
adequado para a reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no
caso em questão.
3. Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos, pois preenchidos os
pressupostos de admissibilidade, mas para negar-lhes provimento, mantendo integralmente o acórdão embargado.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO: DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA E OUTROS
APELADO: TARCIANA CHUVAS DE SOUSA ARAGAO
ADVOGADO: EMILIANO KLIPPEL PAES LANDIM LUDWIG E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPANHIA AÉREA E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. ATO ILÍCITO. ALTERAÇÃO DE
VOO, PERDA DE COMPROMISSO E EXTRAVIO DE BAGAGEM. DANOS MATERIAIS E MORAIS COMPROVADOS. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Ação postulando indenização por danos materiais e morais, em decorrência de suposto ilícito provocado pela companhia aérea que remarcou
o dia e horário do vôo da apelada de ida, impossibilitando-a do comparecimento em compromisso anteriormente agendado, e no voo de volta,
nova remarcação do horário sem a devida acomodação até o novo embarque, além de extravio da sua bagagem com roupas e instrumentos de
trabalho.
2. Hipótese de responsabilidade pelo fato do serviço, prevista no art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, e no Código Civil a respeito do
contrato de transporte, disposto no art. 734. Portanto, a responsabilidade do fornecedor de serviços é objetiva em relação aos danos ocasionados
ao consumidor pelos defeitos do serviço prestado.
3. O atraso do voo, aliado à prestação de assistência deficiente pela companhia aérea e ao extravio de sua bagagem ferem a dignidade da
consumidora. Condenação mantida no importe arbitrado pela sentença, devendo os juros moratórios incidirem desde a data do evento danoso,
na forma da Súmula 54.
4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, para, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos.
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8.6. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007081-2163315 

8.7. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.007048-4163318 

8.8. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006364-1163326 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: LANI KARINE NEO FERREIRA
ADVOGADO: REGINALDO CORREIA MOREIRA
REQUERIDO: SR. DIRETOR REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA
CONHECIDA E IMPROVIDA.

1. Muito embora não tenha a requerente cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do reexame, porque comportável na espécie,
mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade
com o parecer do órgão Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: YARA GONÇALVES PORTELA E OUTRO
ADVOGADO: HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADRUS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA
CONHECIDA E IMPROVIDA.

1. Muito embora não tenha a requerente cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do Ensino Médio
obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão final do
mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada.
3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do reexame, porque comportável na espécie,
mas para confirmar, por seus próprios fundamentos, a sentença a quo, tendo em vista a aplicação da Súmula n. 05 do TJPI, em conformidade
com o parecer do órgão Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 2ª VARA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAIM - PIAUI
ADVOGADO: FRANCISCO PEREIRA NETO E OUTRO
REQUERIDO: ELISSANDRA DO NASCIMENTO LIMA E OUTROS
ADVOGADO: AYLA BARBOSA LIMA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES. NULIDADE DA
SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEITADAS. MÉRITO. SERVIDOR PÚBLICO.
DIREITO DE GREVE. PARALISAÇÃO EM FUNÇÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DO SALÁRIO DOS SERVIDORES.
IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR O DESCONTO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. O simples erro de grafia na peça de emenda não possui o condão de afastar o pedido realizado na peça inaugural. Preliminar de nulidade da
sentença por julgamento extra petita rejeitada.
2. A resp. sentença encontra-se bem fundamentada e bastante objetiva, com a aplicação da norma legal, de súmulas, doutrina e jurisprudências
ao caso, tendo enfrentado todos os argumentos capazes de formar o seu convencimento, não havendo que se falar em nulidade por ausência de
fundamentação. Preliminar afastada.
3. O direito de greve se estende a categorias diversas de trabalhadores, incluindo servidores públicos, mercê do disposto no artigo 37, inciso VII,
da Constituição Federal.
4. No plano da Administração Pública, à falta de edição da legislação específica, a prerrogativa constitucional será exercida de acordo com os
ditames estabelecidos pela Lei n. 7.783, de 29 de junho de 1989, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos mandados
de injunção n. 670/ES e 708/DF.
5. Havendo a ocorrência de greve, suspende-se o contrato de trabalho e, consequentemente, o pagamento do salário devido, salvo nos casos em
que a greve tenha sido provocada justamente por falta ou atraso no pagamento ou por outras situações excepcionais que justifiquem o
afastamento da premissa da suspensão do contrato de trabalho.
6. As aulas foram repostas pelos apelados, não existindo, portanto, razão para a administração pública realizar a suspensão do contrato de
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8.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.001677-3163220 

8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003465-9163221 

8.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000355-0163435 

trabalho e, consequentemente, do pagamento dos salários dos servidores. Não ocorreu prejuízo para a coletividade e para o alunado, tampouco
resta configurado o enriquecimento ilícito dos apelados.
7. Apelação Cível e Reexame Necessário conhecidos e não providos, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar as preliminares de nulidade da sentença pelo julgamento
extra petita e de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, conhecer da apelação cível e do reexame necessário para, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo a sentença objurgada em todos os seus termos, em conformidade com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA
ADVOGADO: RANYERE NERY GONCALVES E OUTRO
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. PRELIMINAR DE INEPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELO BANCO RECORRIDO. ARGUICÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE 2001. APLICAÇÃO DO CDC E DO
PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS.. DA LIMITAÇÃO DAS TAXAS DE JUROS. 1. Analisando a petição inicial de fls. 02/15, verificou-se que o
banco/recorrido demonstrou de forma precisa os fatos, os fundamentos e o pedido alegado por ele, uma vez que aponta satisfatoriamente os
requisitos exigidos, não havendo que se cogitar de inépcia como quer ver o apelado. 2. Em decisão, em sede de repercussão Geral, pelo Plenário
do Supremo Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida
Provisória 2.170-36/2001. 3. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço "a atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista." Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297,
verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 4.Em relação ao pedido de limitação das taxas de juros, de
que não há limites quantitativos e que os juros não pedem ultrapassar a taxa SELIC, já se encontra assentado na jurisprudência, que os juros
remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras não sofrem a limitação imposta pelo Decreto n.º 22.626/33 - Lei de Usura (Súmula n.º 596,
STF) e a sua estipulação acima de 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não configura abusividade (Súmula n.º 382, STJ). 5. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do apelo para anular a decisão recorrida, determinando a remessa dos autos ao juízo de
origem para proceder com a citação do Banco Apelado a seguir com a devida instrução do processo, necessária à satisfatória elucidação do feito.
O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: TERESA CHRISTINA TORRES SILVA HONÓRIO
ADVOGADO: VICTOR VINÍCIUS SOARES DO REGO E OUTROS
APELADO: BANCO ITAULEASING S.A
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. ARGUICÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.170-36.
DE 23 DE AGOSTO DE 2001. JULGAMENTO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DA CÓPIA DO CONTRATO.
1.Em decisão, em sede de repercussão Geral, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da relatoria do Ministro
Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-36/2001. 2. A doutrina entende que o art. 285-A do CPC deve ser
utilizado para o caso de julgamento de improcedência de demanda idêntica, desde que a decisão esteja em consonância com o tribunal a que o
juízo está vinculado, ou ainda de acordo com o STJ e STF. No caso concreto, observa-se que a matéria controvertida não é exclusivamente de
direito, como exige o antigo art. 285-A do CPC, tendo em vista que a verificação da abusividade dos encargos discutidos depende, à evidência,
da análise individualizada de extratos bancários e das cláusulas gerais do contrato sub judice. 3. Como se trata de documento comum, haja vista
a natureza de seu conteúdo, que versa sobre obrigações e direitos da apelante e do apelado, naturalmente incide, si et in quantum, o inciso III do
art. 358, do CPC, o que reclama a aplicação do instituto da exibição de documento regidas pelo art. 355 e seguintes, do CPC. 4. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de ANULAR a decisão recorrida, determinando a remessa dos
presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARGARIDA BARBOSA DO REGO E OUTRO
ADVOGADO: THALLES COUTINHO NOBRE E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA PARA RESTABELECIMENTO DE GRATIFICAÇÕES. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO
AUTOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO ALEGADO. MÉRITO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SUPRESSÃO DE
GRATIFICAÇÕES E VANTAGENS. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO VALOR GLOBAL DA REMUNERAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO A
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8.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007194-4163176 

8.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007781-8163199 

8.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006364-9163218 

8.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007373-4163219 

REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. 1) Conforme se depreende dos autos, constatou-se que a decisão recorrida não merece reparo, pois a
recorrente não conseguiu demonstrar que com o advento da Lei nº 107/2008 houve redução de sua pensão, já que não juntou contracheque
anterior à referida lei, a fim de se comprovar a redução alegada. 2) No mérito, desde que não haja redução salarial pode a Administração Pública,
por iniciativa de lei, promover mudanças dos vencimentos, formas de cálculo etc. 3) Assim, temos que o servidor público não possui direito
adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível à Administração promover alterações na
composição remuneratória e nos critérios de cálculo - como extinguir, reduzir ou criar vantagens ou gratificações -, instituindo, inclusive, o
subsídio, desde que não haja diminuição no valor nominal percebido, em respeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos.
Precedente do STJ.(STJ, AgRg no RMS 43.978/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe
20/06/2014.). 4) Apelo Conhecido e Improvido. 5) Manutenção da sentença recorrida. 6) Decisão Unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento da Apelação, mantendo intacta a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: LUAN TAVARES MARQUES
IMPETRADO: LUAN TAVARES MARQUES E OUTRO
ADVOGADO: VIVIANE PESSOA ALENCAR
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE ENTORPECENTE. - NEGATIVA DA PRÁTICA DE ILÍCITOS. - VIA IMPRÓPRIA - DECISÃO
FUNDAMENTADA - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para apurar alegações que necessitem de dilação probatória.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, de acordo com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTRO
ADVOGADO: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE DROGAS. - NEGATIVA DA PRÁTICA DE ILÍCITO. - VIA IMPRÓPRIA - DECISÃO FUNDAMENTADA
- PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para apurar alegações que necessitem de dilação probatória.
Demonstrada a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, a prisão preventiva deve ser decretada, nos termos do art. 312 do CPP,
quando restar caracterizada a necessidade da segregação cautelar do acusado, evidenciada por meio de dados objetivos do processo.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - ESTELIONATO E USO DE DOCUMENTO FALSO - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM -
CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA PARA O ATRASO. - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

O prazo para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética do tempo ideal para cada ato processual, devendo ser
avaliado, cotejado e submetido às particularidades do caso concreto.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WENIA DA SILVA MOURA
IMPETRADO: DENIZAR NERES DE LIMA E OUTRO
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8.16. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007740-5163222 

8.17. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007464-7163224 

8.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007396-5163538 

ADVOGADO: WENIA DA SILVA MOURA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INSTRUÇÃO ENCERRADA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 52 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ENUNCIADO N° 3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RISCO DE FUGA -
ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
IMPETRADO: ROGÉRIO GOMES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: TIAGO VALE DE ALMEIDA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). PACIENTE QUE RESPONDE A OUTROS
PROCESSOS CRIMINAIS. NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA
DENÚNCIA. DENÚNCIA OFERECIDA. SUPERADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS À CONCESSÃO DA LIBERDADE.
INVIABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GARANTE, POR SI SÓ, A REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. APLICAÇÃO DAS
MEDIDAS DIVERSAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: WISLENG ALVES DE AMORIM BRITO E OUTRO
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. A constrição preventiva é medida excepcional, sendo cabível tão somente quando as medidas cautelares diversas da prisão se afigurarem
insuficientes para acautelar o caso concreto, nos termos do artigo 282, § 6º do Código de Processo Penal. Precedentes do STJ.
2. Embora não garantidoras do direito à soltura, as condições favoráveis do réu devem ser devidamente consideradas quando evidenciada a
possibilidade de substituição da constrição por medidas cautelares diversas da prisão, desde que adequadas, proporcionais e suficientes para
acautelar o caso concreto.
3. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas as circunstâncias do delito, pois se trata de acusado primário,
sem nenhum registro de outro envolvimento criminal.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do
paciente WISLENG ALVES DE AMORIM BRITO, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso,
aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); ENCAMINHAMENTO DO
PACIENTE ao Centro de Atenção Psicossocial para Dependentes de Álcool e outras Drogas (CAPS AD) para tratamento contra drogadição, com
remessa de frequência em relatório mensal efetuado por parte da referida instituição à 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI; PROIBIÇÃO
DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigos 319, II, CPP e 22, III, c, da Lei 11.340/2006);
RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 21:00 horas (artigo 319, V, CPP); e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo
319, IX, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: RAFAEL DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: DEFENSORIA PUBICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO. PACIENTE QUE, DURANTE A TRAMITAÇÃO DA
ORDEM IMPETRADA, É POSTO EM LIBERDADE POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 659 DO CPP. ORDEM
PREJUDICADA.

1. Posto o paciente em liberdade, cessa o alegado constrangimento ilegal, ficando prejudicada a ordem impetrada, inteligência do art. 659 do
Código de Processo Pena.
2. Perscrutando os autos, constatou-se que o Juiz a quo concedeu liberdade provisória ao Paciente, em 21 de julho de 2016. Perda
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8.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007553-6163562 

8.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007415-5163563 

8.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006445-9163564 

8.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002238-6163565

superveniente do objeto.
2. Ordem prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
julgar prejudicada a ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GILVAN JOSÉ DE SOUSA
IMPETRADO: MOACIR ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: GILVAN JOSÉ DE SOUSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO ROUBO MAJORADO. PACIENTE QUE, DURANTE
A TRAMITAÇÃO DA ORDEM IMPETRADA, É POSTO EM LIBERDADE POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 659 DO CPP.
ORDEM PREJUDICADA.

1. Posto o paciente em liberdade, cessa o alegado constrangimento ilegal, ficando prejudicada a ordem impetrada, inteligência do art. 659 do
Código de Processo Pena.
2. Em consulta ao sistema ThemisWeb, constatou-se que a Juíza a quo concedeu liberdade provisória ao Paciente, em 05 de agosto de 2016.
Perda superveniente do objeto.
2. Ordem prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
julgar prejudicada a ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA
IMPETRADO: FRANCISCA LEITE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. SIMILITUDE
DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. APLICABILIDADE DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ORDEM
CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. Encontrando-se os co-réus na mesma situação fático-processual, e inexistindo qualquer circunstância de caráter exclusivamente pessoal que
justifique a diferenciação, cabe, a teor do artigo 580 do Código de Processo Penal, deferir o pedido de extensão de benefício obtido por um deles.
2. Extensão de benefício concedido, mediante a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER o PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFICIO à Paciente FRANCISCA LEITE DOS
SANTOS, confirmando, assim, a medida liminar, salvo se por outro motivo não estiver presa, aplicando-lhe as SEGUINTES MEDIDAS
CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A
QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A
PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP) e RECOLHIMENTO
DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANDRÉ LUIS ARAÚJO BATISTA
IMPETRADO: ROSEMARDEM PUGAS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIS ARAÚJO BATISTA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. GRAVIDADE EVIDENCIADA NO MODUS OPERANDI DO DELITO. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES.
IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. EXCESSO DE PRAZO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. FUNDAMENTAÇÃO. Não carece de fundamentação a decisão que, mesmo de forma sucinta, decreta a prisão preventiva quando esta
encontra-se embasada em contexto empírico da causa que revela a gravidade concreta do crime e a periculosidade do agente, que em concurso
de agentes, planejou e consumou o crime de roubo, sendo este qualificado pelo evento morte da vítima.
2. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES: Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se
evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto.
3. PRIMARIEDADE DO PACIENTE. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade
provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. EXCESSO DE PRAZO. A superação do prazo para encerramento da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento
ilegal, só podendo ser reconhecido quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço.
5. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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8.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007953-0163566 

8.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006536-1163581 

8.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007356-4163582 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WÉLIO RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO: HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. FURTO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADOS. ROMPIMENTO DE
OBSTÁCULO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO
DE PENA. REGIME MANTIDO. AFASTAMENTO OU REDUÇÃO DA PENA DE MULTA E DA CONDENAÇÃO DE CUSTAS. NÃO
CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1.O arcabouço probatório dos autos é suficiente para a condenação do Apelante, uma vez que restou demonstrada a autoria e materialidade
delitiva.
2.A fixação da pena-base acima do mínimo legal está devidamente fundamentada, atendendo aos aspectos pertinentes à culpabilidade do
agente, à conduta social e às circunstâncias do crime.
3. As circunstâncias judiciais desfavoráveis ao Apelante são suficientes para fixar o regime inicial fechado.
4. Não há que se falar em isenção da pena de multa, tendo em vista que o prório magistrado a quo fixou o valor mínimo de 1/30 do salário
mínimo atendendo às condições econômicas do apenado.
5. Mesmo beneficiário da justiça gratuita, o réu deve ser condenado ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do Código de
Processo Penal e a sua suspensão poderá ser concedida pelo juízo competente, na fase executória.
6. Recurso conhecido improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
IMPETRADO: JEFFERSON SAMPAIO SILVA E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO.
CORRUPÇÃO DE MENORES. PRISAO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA DO PACIENTE.
JUSTIFICADO. ORDEM CONCEDIDA, MEDIANTE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. O excesso de prazo para o término da persecução criminal, em virtude da inexistência de óbices processuais que o justifiquem, mostra-se
abusivo.
2. Ordem concedida, mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem, determinando a expedição do competente alvará de soltura
em favor do paciente JEFFERSON SAMPAIO SILVA, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso,
aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A
SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE
AUSENTAR-SE DA COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU
INSTRUÇÃO (artigo 319, IV, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 21:00 horas
(artigo 319, V, CPP) e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (art. 319, IX, CPP), de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: MARCELO ALVES VENANCIO E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO
CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou a necessidade da
segregação cautelar do Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
3. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: ALESSON MONTEIRO DE SENA E OUTRO
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8.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.007755-7163583 

8.27. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.009672-5163323 

8.28. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2012.0001.005516-7163347 

ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO
CONFIGURADA. IRRELEVÂNCIA DAS CONDIÇÕES SUBJETIVAS. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. O decreto de prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentado, tendo em vista que o magistrado a quo demonstrou a necessidade da
segregação cautelar do Paciente através de motivos bem dispostos e concretamente embasados.
3. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não
são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do presente Habeas Corpus, mas para DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTO LONGÁ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JEFFERSON HOLLYMAN SOUSA TORQUATO
IMPETRADO: FLÁVIO CAMELO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JEFFERSON HOLLYMAN SOUSA TORQUATO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO ROUBO MAJORADO. PACIENTE QUE, DURANTE
A TRAMITAÇÃO DA ORDEM IMPETRADA, É POSTO EM LIBERDADE POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 659 DO CPP.
ORDEM PREJUDICADA.

1. Posto o paciente em liberdade, cessa o alegado constrangimento ilegal, ficando prejudicada a ordem impetrada, inteligência do art. 659 do
Código de Processo Pena.
2. Em consulta ao sistema ThemisWeb, constatou-se que a Juíza a quo concedeu liberdade provisória ao Paciente, em 04 de agosto de 2016.
Perda superveniente do objeto.
2. Ordem prejudicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
julgar prejudicada a ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: CAROLINA DA SILVA MENDES DE SOUSA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PORTADORES DE DEFICIÊNCIA.
PREENCHIMENTO DAS VAGAS PREVISTAS EM EDITAL E CONVOCAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. NÃO CONVOCAÇÃO DE
NENHUM APROVADO COM DEFICIÊNCIA. PRETERIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Nos termos do edital, 10% das vagas foram são destinadas aos portadores de deficiência. No entanto, foram convocados 69 candidatos
aprovados na concorrência geral, e apenas 4 com deficiência. A impetrante, como a próxima com deficiência a ser nomeada, demonstra que foi,
de fato, preterida, já que 7 pessoas com necessidades especiais deveriam ter sido nomeadas.
2. Não se pode permitir que a Administração Pública atue sem qualquer controle. Por isso, chama-se o Poder Judiciário para que efetive a análise
dos aspectos legais do ato administrativo, considerando a lei e os princípios constitucionais que norteiam a atuação da administração pública.
Aliás, tal possibilidade está esculpida no próprio art. 5o da Constituição Federal, onde, em seu inciso XXXV, dispõe que "a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Assim, o controle judicial dos atos administrativos, especialmente quando eivados de
ilegalidade não fere, de forma alguma, o princípio da separação de poderes.
ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime, CONCEDER a segurança pleiteada, confirmando a tutela de urgência que determinou a nomeação e posse da impetrante no cargo de
Agente Superior de Serviços, Grupo Ocupacional Superior Enfermeiro, Território entre Rios, Município sede Teresina, nos termos do voto do
Relator

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO SA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO: ROBERTA ARAÚJO DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 8ª VARA CÍVEL E 5ª VARA CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E AÇÃO REVISIONAL. CONEXÃO. AÇÃO JÁ JULGADA.

1. A conexão constitui uma causa de modificação de competência, prevista no artigo 103 do Código de Processo Civil, segundo a qual "Reputam-
se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir". Neste caso, quando duas demandas conexas são
propostas perante juízos diversos, deve haver a reunião das mesmas, perante aquele que estiver prevento, para o fim de que sejam decididas
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8.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008302-3163369 

8.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003061-1163371 

8.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000143-0163372 

simultaneamente, evitando-se, assim, a prolação de decisões conflitantes.
2. No entanto, a ação revisional proposta perante a 5ª Vara Cível já se encontra julgada, estando arquivada, definitivamente, não havendo perigo
de serem prolatadas decisões conflitantes. Aplicação da Súmula 235, do STJ.
3. Conflito de Competência conhecido, para declarar o suscitado, qual seja, o Juiz de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Teresina,
competente para julgar o Processo n. 0011823-15.2010.8.18.0140.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime, CONCEDER a segurança pleiteada, confirmando a tutela de urgência que determinou a nomeação e posse da impetrante no cargo de
Agente Superior de Serviços, Grupo Ocupacional Superior Enfermeiro, Território entre Rios, Município sede Teresina, nos termos do voto do
Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE PIO IX-PI
ADVOGADO: DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JOSE PEREIRA LIBERATO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. BLOQUEIO DE CONTAS BANCÁRIAS DO
MUNICÍPIO. NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICIADO. PERDA DO OBJETO.

De fato, o mandato já se findou e as contas já se encontram devidamente desbloqueadas, mesmo porque a medida era concernente somente a
aquele período e teve função satisfativa. Neste sentido, a decisão que concedeu a medida antecipatória, consistente no desbloqueio de parte das
contas do Município, não mais pode ser revogada e o objeto da ação já perdeu o seu efeito prático.
Ordem negada e processo extinto sem resolução do mérito.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em acolher a preliminar de perda de objeto arguida, denegando, por
consequência, a segurança, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos termos do voto do Relator. Prejudicado o julgamento do agravo
regimental.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JENEILSON PIO BARBOSA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO FÉLIX-PI E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. HASTA PÚBLICA. BEM DE FAMÍLIA. AÇÃO DE
EXECUÇÃO PROPOSTA PELO ESTADO DE DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. LIMINAR CONFIRMADA. SUSPENSÃO DO LEILÃO.

Não há esgotamento do mérito na liminar tendo em vista que a suspensão é apenas um dos efeitos do cancelamento da venda em hasta pública,
medida que se pleiteia em julgamento final, porque o fato de se suspender a realização da hasta pública não coincide com a nulidade do ato de
execução do bem.
Com nítido caráter humanitário e de inquestionável relevância social, o objetivo da lei que protege o bem de família é assegurar a proteção de
imóvel residencial da entidade familiar, tornando-o impenhorável e, assim, resguardando a tutela da moradia familiar, dando efetividade à norma
constitucional prevista no art. 226 da Carta de 1988.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental interposto, mas para lhe negar
provimento, mantendo a decisão liminar proferida que determinou a suspensão da hasta pública previamente agendada para venda do bem
objeto de constrição judicial indicado nos autos, sem que isso implique em continuidade da execução por outros meios, nos moldes do voto do
Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARCIO CRONEMBERGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MARLON BRITO DE SOUSA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SESAPI - EDITAL 01/11. CONTRATAÇÕES
PRECÁRIAS. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE
VAGAS.

1. Quando a decisão é no sentido existência ou inexistência de ato violador à direito líquido e certo, não se estará diante de condição da ação,
mas do próprio mérito do mandado de segurança.
2. Há direito líquido e certo do impetrante ser nomeado, especialmente no momento em que há contratações precárias durante o prazo de
validade do certame.
3. Independentemente da data que houve contratação precária, os candidatos aprovados em concurso público têm direito subjetivo à nomeação
para os cargos vagos existentes ou nos que vierem a vagar no prazo de validade do concurso. Pouco importa, para o direito à nomeação, que o
cargo tenha sido criado antes, durante ou depois do concurso. A questão cinge-se à verificar que tal cargo está preenchido por quem não foi
aprovado em concurso público. Assim, havendo disponibilidade de cargo e a necessidade do seu preenchimento, o candidato aprovado em
concurso público possui absoluta prioridade sobre o contratado, sob pena de ser considerada verdadeira preterição dos classificados.
Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, também por votação
unânime, em CONCEDER a ordem de segurança pleiteada, para que Márcio Cronemberguer de Oliveira seja nomeado e empossado para o
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8.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.000853-4163410 

8.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005336-6163411 

8.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.001709-2163412 

cargo de Psicólogo, território Vale dos Rios Piauí e Itaueira, Município sede Floriano, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI-PI
ADVOGADO: WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUI-PI E OUTRO
ADVOGADO: SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO REALIZADO LOGO APÓS
ELEIÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO COMBATIDA.

A impetração de mandado de segurança contra decisão judicial é medida extraordinária, cabível somente quando a decisão for equivocada, seja
por manifesta ilegalidade, seja por abuso de poder. Além disso, o inciso III, do artigo Art. 5o, da Lei do Mandado de Segurança dispõe
expressamente que não se concederá mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial transitada em julgado. No mesmo sentido, foi
editada a Súmula n. 268, do STF.
Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, tendo em vista que a decisão atacada via mandamental já havia transitado
em julgado ao tempo da propositura da ação, nos termos do inciso III, do art. 5º, da Lei do Mandado de Segurança, não vislumbraram a
possibilidade de cabimento da ação e julgaram extinto o processo, sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos
do art. 267, VI, do CPC, em consonância com o parecer verbal do representante do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: CARLOS ROGERIO NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: YURY RUFINO QUEIROZ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA.
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCINDIBILIDADE DE CITAÇÃO DOS
DEMAIS CONCURSADOS E CONTRATADOS PRECARIAMENTE. CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO POSSUEM
ABSOLUTA PRIORIDADE SOBRE TEMPORÁRIOS. ORDEM CONCEDIDA.

I - A documentação existente nos autos é suficiente para comprovação da alegada contratação precária, não havendo que se falar em
necessidade de dilação probatória.
II - Nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, "Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação
jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes". No caso em exame, não existe comunhão de interesses entre o
candidato impetrante e os contratados precariamente. Se houve contratação precária, não há que se alegar qualquer direito ao cargo por parte de
quem os ocupa temporariamente. Se assim não fosse, a contratação não seria temporária, e, sim efetiva. Quanto aos demais aprovados no
concurso, também não há necessidade de citação, porque a nomeação e posse do candidato impetrante não atingirá suas esferas jurídicas.
III - Havendo disponibilidade de cargos e a necessidade do seu preenchimento (o que se prova com a existência de temporários ocupando esses
cargos), os candidatos aprovados em concurso público possuem absoluta prioridade sobre os contratados, sob pena de ser considerada
verdadeira preterição dos classificados.
IV - Prazo de validade do concurso já expirado.
Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER a
ordem de segurança pleiteada para que o impetrante CARLOS ROGÉRIO NOGUEIRA DOS SANTOS seja nomeado e empossado no cargo
público de Médico Urologista 20h, da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, para a concorrência no Território Entre Rios, município sede
Teresina, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KARLA JOELMA BEZERRA CUNHA
ADVOGADO: THALES CRUZ SOUSA
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS;
CONFIGURAÇÃO DE CONEXÃO E IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR. REJEIÇÃO. MÉRITO. IMPETRANTE APROVADA
ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS, MAS QUE SE ENCONTRA NA PRIMEIRA POSIÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA REALIZADA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. MERA EXPECTATIVA QUE SE CONVOLA EM DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1) Na situação dos autos, a impetrante logrou demonstrar que embora tenha sido aprovada
além do número de vagas, posto que obteve o 2º lugar no certame, a mesma ficou classificada na 1ª colocação, consoante se infere à fl. 77 -
Diário Oficial com resultado final do certame para a carreira de magistério superior, promovido pela Universidade Estadual do Piauí, sendo,
portanto, a requerente, a próxima candidata a ser chamada, seguindo a ordem de convocação. 2) Ademais, na forma consignada no parecer
emitido pela Coordenação Geral do Curso de Enfermagem da referida instituição de ensino, encartado às fls. 20/21, registrou-se que "quanto a
existência de professores substitutos atuando na área, informamos que para os encargos do período 2013.1, está escalada uma professora
substituta para a área de enfermagem de emergência para acompanhamento de 02 grupos de alunos (?) sendo que esta pessoa tem contrato até
agosto/2013." 3) Assim, comprovada a contratação precária de profissional com a mesma especialidade da Impetrante, configura a sua
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8.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004980-2163472 

8.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000732-4163496 

8.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009802-7163498 

preterição, ensejando a violação do direito subjetivo à nomeação e posse dos candidatos subsequentes na ordem de classificação. 4) Por outro
lado, há que se levar em consideração que o ato omissivo ocasiona dano de difícil reparação na medida em que impede a autora do exercício do
cargo com a percepção dos rendimentos devidos e em detrimento ao interesse da população que sofre com a carência dos serviços da área da
saúde. 5) Diante disso, o que era mera expectativa de direito convolou-se em direito líquido e certo à nomeação e posse, devendo, pois, o
Estado, convocar a impetrante. 6) Segurança Concedida 7) Votação unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância como parecer ministerial superior, em conceder
a segurança vindicada, confirmando a liminar concedida às fls.136/140 em todos os seus fundamentos, determinando-se, ainda, à autoridade
coatora que proceda com a Nomeação e Posse da impetrante no prazo máximo de 07 (sete) dias, sob pena de multa diária no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) até a quantia máxima de R$80.000,00 (oitenta mil reais), a ser suportada pela autoridade responsável pelo cumprimento
da ordem judicial, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Custas na forma da lei. Sem honorários sucumbenciais a teor do art. 25 da Lei nº
12016/09 e Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DO CARMO ARAUJO CARVALHO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 01 E 02 DO TJ/PI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O
direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em
conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. 3. Diante da previsão
constitucional de que a saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o medicamento requerido pela impetrante
não pode ser negado pelo poder público sob o argumento de não constar em listagem disponibilizada pelo SUS. 4. Comprovado o direito líquido e
certo ao recebimento do medicamento. 5. Segurança deferida.
DECISÃO
Acórdão os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com parecer ministerial superior, em afastar a preliminar de
ilegitimidade do Estado do Piauí para figurar no polo passivo do passivo do feito e, no mérito, conceder a segurança pleiteada, mantendo
integralmente à decisão liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do relator. Sem condenação em honorários advocatícios, em
decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 01 E 02 DO TJ/PI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O
direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em
conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. 3. Diante da previsão
constitucional de que a saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o medicamento requerido pela impetrante
não pode ser negado pelo poder público sob o argumento de não constar em listagem disponibilizada pelo SUS. 4. Comprovado o direito líquido e
certo ao recebimento do medicamento. 5. Segurança deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em afastar as
preliminares de incompetência absoluta da justiça estadual e de necessidade de citação dos litisconsortes passivos necessários e, no mérito,
conceder a segurança pleiteada, mantendo integralmente a decisão liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator. Sem
condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ELISABETE COSTA CARDOSO DE CARVALHO
ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MATERIAL CIRÚRGICO PARA PROCEDIMENTO DE OSTEOTOMIA
DA MANDÍBULA. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 01 E 02 DO TJ/PI.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se
direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de
que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos e materiais cirúrgicos
às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. 3. Diante da previsão constitucional de que a saúde é um direito fundamental,
indisponível e constitucionalmente tutelado, o material cirúrgico requerido pelo impetrante não pode ser negado pelo poder público. 4.
Comprovado o direito líquido e certo ao recebimento do material cirúrgico. 5. Segurança deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em afastar as
preliminares de incompetência absoluta da justiça estadual e de necessidade de citação dos litisconsortes passivos necessários e, no mérito,
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9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. Acórdãos da sessão do dia 28-07-2016 - Dra. Haydée (147 da pauta)163329 

10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.163320 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.163321 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.163322 

conceder a segurança pleiteada, mantendo integralmente a decisão liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator. Sem
condenação em honorários advocatícios, em decorrência do art. 25 da Lei 12.016/09.

RECURSO Nº 0000198-69.2011.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000198-69.2011.8.18.0068 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PORTO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO SCHAIN S.A
ADVOGADO(A): ELANE SARITA PAULINO MOURA/ JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO(A): NARCISO GALDINO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. EFEITO SUSPENSIVO. NEGADO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO. REJEITADA. NULIDADE DA
SENTENÇA. AFASTADA. DIREITO DO CONSUMIDOR. emprÉSTIMO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o princípio da razoabil idade E
PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e IMProvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença atacada em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (relatora), Dra. Maria das Neves Ramalho Barbosa
Lima (membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Menezes Carvalho (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Albertino
Rodrigues Ferreira.
Segunda Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 28 de julho de 2016.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco
Juíza Relatora

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, GENÁRIO DA SILVA REIS, por intermédio de seu advogado, PABLO
DE SOUSA CARNEIRO, OAB/PI N° 8641, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008846-4 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 24/25, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, concedo a medida liminar requerida com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente Genário da Silva Reis, sob o
compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor, salvo por
outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.
(...)
(...)
Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, GILDERSON RODRIGUES CARDOSO, por intermédio de seu
advogado, ELVIS GOMES MARQUES FILHO, OAB/PI N° 13.786, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008685-6 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ADEILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO, por intermédio de seu
advogado, VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR, OAB/PI N° 2882, respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008986-9 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 41, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.
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10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.163316 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.163317 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.163319 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.163324 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.163325 

(...)
Cumpra-se.
Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, BRUNO SOUZA DE ARAÚJO, por intermédio de seu advogado, ANTÔNIO
JOSÉ LIMA, OAB/PI N° 12.402, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008720-4 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48/50, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal).
(...)
Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu
advogado, MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES, OAB/PI N° 4703, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.008369-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 33/37, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal).
(...)
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JEANE VIEIRA, por intermédio de seu advogado, ALYSSON LAYON SOUSA
SOBRINHO, OAB/PI N° 13.304, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008327-2 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 122/126, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal).
(...)
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WELLINGTON ALVES DE
ANDRADE, por intermédio de seu advogado, EDINILSON HOLANDA LUZ, OAB/PI Nº 4540, respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008716-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 98/99, cuja parte dispositiva é
a seguinte:
"(...) Ademais, o pedido confunde com o próprio mérito do julgamento, recomendável, nesse contexto, decisão colegiada, após o pronunciamento
do Ministério Público.
(...)
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Desembargadora EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
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10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.163327 

10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.163470 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO162882 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO162808 

Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, AUDENES FEITOSA PEREIRA, por intermédio de seu advogado, AGILBERTO
MIRANDA SANTANA, OAB/PI N° 2.602, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.008323-5 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 97/103, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal).
(...)
Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO DO NASCIMENTO SANTOS, por intermédio de seu advogado,
FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI N° 3516, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.008646-7 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 45/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do
paciente MARCELO DO NASCIMENTO SANTOS, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo não estiver preso...
(...)
(...)
Teresina, 01 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, GILMAR ALVES PIRES, por intermédio de seu advogado, IRACEMA RAMOS
FARIAS, OAB/PI N° 6639, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.007894-0 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo serem encaminhadas para
o e-mail Gabinete: gab.dessebastiao@tjpi.jus.br.
(...)
Teresina, 02 de setembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de setembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRUNO
OLIVEIRA DE MACEDO E OUTROS (Adv. Marcos Evannuer Silveira da Silva OAB PI nº 8992)Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA DO PLANTÃO JUDICIAL DO DIA 02.09.16/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Plantonista.
DESPACHO:
"...Em face do exposto, denego a liminar pleiteada. Outrossim, concedo aos impetrantes o prazo de cinco dias para o pagamento das taxas de
ingresso sob pena de indeferimento da inicial.
Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de dez dias e cite-se o litisconsorte passivo para, querendo, apresentar
contestação.
Intimações necessárias.
À Distribuição para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de setembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANTEC
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA TECNICA LTDA (Adv. Fabio Renato Bomfim Veloso OAB PI Nº 3.129) Agravante ora intimado, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008640-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, defiro o pedido de concessão de efeito ativo do presente recurso e concedo os efeitos da tutela requeridos nos autos do
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO162816 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO162829 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO162925 

11.6. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO162926 

Mandado de Segurança n. 0020367-79.2016.8.18.0140, determinando i. a suspensão da decisão tomada pelo Ilmo. Sr. Presidente da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Teresina -PI, que inabilitou a ora Agravante da Concorrência Pública n. 29/2016 (Processo n.
042-2219/2016 SDU/LESTE); E II. A habilitação da Recorrente para que esta siga nas demais fases da citada concorrência pública.
Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando do inteiro teor desta decisão, nos termos delineados no art. 1019, I, in fine, do CPC/2015, bem como
para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a parte agravante, para que seja cientificada, e a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1019, II, do CPC/2015.
Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 31 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMINIO
DO RIVERSIDE WALK SHOPPING (Adv. Vilson Raul Ferreira Magalhães OAB PI Nº 4.263) E MARCOS FERREIRA LIMA OAB PI Nº 7070-B
- Advogado do Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001487-6/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, CHAMO O FEITO À ORDEM, para DETERMINAR: I) a juntada da petição de nº 003625, protocolizada em 14.04.2014,
subscrita pelo advogado do Apelado, comunicando o falecimento do seu constituinte em 20.03.2012, anexando cópia da Certidão de óbito; ii) a
SUSPENSÃO DO PROCESSO, conforme previsto no art. 313, I e § 1º, do NCPC, e, iii) a INTIMAÇÃO DO ADVOGADO do Apelado para
providenciar a habilitação, nos moldes previstos no art. 689, do NCPC.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente,
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 06 de julho de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
TERESINA -PI (Adv. IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR OAB/PI Nº 3.160) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.007454-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator
DESPACHO
"...Pelo exposto, intime-se a parte adversa, no caso, o Município de Teresina-PI, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, nos
termos do art. 1.019, inciso II, do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 28 de julho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HILNEY
ANTHONY SOARES CAMPELO (Adv. Astrogildo Mendes de Assunção Filho - OAB/PI 3525), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2012.0001.006367-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em face do exposto, e considerando que a remessa dos autos ao STJ, em prazo razoável, é do interesse do próprio Requerente, DEFIRO o
pedido de fls. 418.
Publique-se e intime-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005988-4, em que é Apelante
O ESTADO DO PIAUÍ e Apelado CARLOS DE SOUSA LIMA SILVA (Adv. Dirley Soares de Oliveira - OAB/PI 3.510), DENEGOU seguimento
aos RECURSOS ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.7. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL162929 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO162931 

11.9. AVISO  DE INTIMAÇÃO162809 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO162815 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO162818 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.001810-3, em que é Recorrente FRANCINELSON GOMES COSTA (Adv. Mário José Rodrigues Nogueira Barros - OAB/PI 2566), e
Recorrido MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI 2.108). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANDREA DE
ARAÚJO COSTA - Advogado - OAB/PI 5571, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000554-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
"... defiro com a observância de todas as formalidades legais (dentro de 3 (três) dias devolver à Secretaria os autos).
Teresina (PI), 15 de julho de 2016.
Des. Haroldo Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MOIZES
PEREIRA DA LUZ E OUTRO (Adv. Jorgenei de Alves de Moares OAB PI Nº 5511) e ASSUCEPI - ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DA
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO PIAUÍ (Adv. Francisco Brunno Soares de Oliveira OAB PI Nº 9962) , nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007225-7/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...Diante do exposto, e com fulcro no artigo 1019, I do Código de Processo Civil, CONCEDO a antecipação da tutela na forma requerida, para
determinar que seja designada uma nova data para eleições gerais, com observância das normas regimentais eleitorais, já que os requisitos para
a sua concessão foram devidamente comprovados.
Oficie-se ao eminente Juiz "a quo", informando-lhe do inteiro teor desta decisão.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina, 26 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
IANTONIO DE SOUSA E SILVA SOBRINHO E OUTRO (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB PI Nº 4.027 A) Agravante ora intimado, autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003977-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator .
DESPACHO:
"...determino a intimação do agravante, para que em 05 (cinco) dias, informe o endereço correto da parte gravada, bem como do seu advogado,
para fins de contrarrazões a este recurso.
Intime-se.
Teresina (PI), 19 de julho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JORGE
HENRIQUE FURTADO (Adv. JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ OAB/PI nº 5.031-B OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2015.0001.009597-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator
DESPACHO
"...Em atenção à Petição de fls. 99 dos autos, na qual a parte agravada informa a realização de acordo no processo originário, determino a
intimação da parte Agravante para se manifestar sobre a existência ou não do mesmo e sobre o interesse no seguimento do vertente recurso de
agravo de instrumento.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL
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11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO162819 

11.13. AVISO  DE INTIMAÇÃO162820 

11.14. AVISO  DE INTIMAÇÃO162821 

11.15. AVISO DE CHEGADA DE BRASÍLIA162900 

11.16. AVISO  DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL162903 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
MOREIRA TORRES (Adv. RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR OAB/PI nº 5061 OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.001022-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator
DESPACHO
"...Ante aos fundamentos acima invocados, não conheço do recurso, em razão da deserção configurada.
Outrossim, após as providências necessárias e tendo transitado em julgado a presente decisão, determino que se proceda o arquivamento do
feito.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAULEASING S.A. (Adv. MICHELA DO VALE BRITO OAB/PI nº 3148 OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2016.0001.008144-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator
DESPACHO
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o Recurso de Apelação somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012 § 1º inciso
III, do CPC/2015.
Outrossim, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANILO
SANTOS ARAÚJO (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS OAB/PI Nº 4344/05 OUTROS) Apelante Apelado BANCO PANAMERICANO S.A.
(Adv. MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FREITAS OAB/MGI Nº 91.811) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2013.0001.004796-
5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator
DESPACHO
"...Determino que os presentes autos sejam remetidos ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca da Cidade de Teresina-PI, para homologação do
acordo firmado entre as partes recorrente, conforme fls. 110/112.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de agosto de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 913.631 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005115-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 913.631 - PI
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : JOÃO ALVES BRANDÃO
ADVOGADO : KLÉBER MENDES PESSOA
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
DECISÃO
"... Diante do exposto, nos termos do art. 544, § 4º, I, do CPC, não conheço do agravo.
MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008144-1, em que é Apelante
RAIMUNDA IZAURA DE ARAÚJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 4.027-A), e Apelado BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv. Celso
Henrique dos Santos - OAB/PI 10.064), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv.
Celso Henrique dos Santos - OAB/PI 10.064), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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11.17. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)162921 

11.18. AVISO DE CHEGADA DE BRASÍLIA162901 

11.19. AVISO DE INTIMAÇÃO162902 

11.20. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)162928 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO162807 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO162813 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006379-2, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravado INSTITUTO CIVITAS - CIDADANIA E POLÍTICAS PÚBLICAS (Adv. Charyze de Holanda Vieira - OAB/PI 6.249),
e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EDcl no AgRg no
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 211.441 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000570-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
EDcl no AgRg no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 211.441 - PI
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : MARIA RODRIGUES DE MACEDO
ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA NETO - OAB/PI 2.199
DECISÃO
"... Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ÉRICA GOMES
CARDOSO (Adv. Rosane Maria Soares Santos - OAB/PI 6211/08), Apelada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004968-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, reconheço a consonância entre o acórdão recorrido e o acórdão paradigma e, considerando o trânsito em julgado do Apelo
Especial (fls. 396), determino a baixa dos autos na distribuição e a devolução ao juízo de origem para as providências de sua competência.
Publique-se e intime-se.
Teresina (PI), 01 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004958-1, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - SENAC (Adv. Augusto César Chabloz Farias da Silva Filho - OAB/PI 7.173), e Agravado GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO
E PROJETOS LTDA. (Adv. Jomil da Silva Borges - OAB/PI 2.296/92), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Adv. Lucas Nunes Chama OAB PA Nº 16.956) e PEDRO VICTOR DA SILVA
FERNANDES (Adv. Eduardo Marcell de Barros Alves OAB PI Nº5531) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.007034-7/TERESINA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Tendo em vista a certidão retro, baixem estes junto ao juízo de origem, para os devidos fins, dando-se as baixas necessárias.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - Sescar Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARMANDO DE
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11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO162814 

11.24. AVISO  DE INTIMAÇÃO162827 

11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO 162828 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO162831 

SOUSA SANTOS (Adv. José Amâncio de Assunção Neto OAB PI Nº 5.292) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.001231-5/VARZEA GRANDE, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
"...Tendo em vista a certidão retro, baixem estes autos junto ao juízo de origem, para os devidos fins, dando-se as baixas necessárias.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA 2º
TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3ª
CIRCUNSCRIÇÃO (Adv. Lara Maria Machado Martins Pinheiro OAB PI Nº 7.164) Agravado ora intimado, autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.002065-1/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Intime-se o agravado, na pessoa do seu representante legal, por carta com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 15 (quinze)
dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessárias ao julgamento do recurso, nos termos do art. 1019, inciso II, do Novo
Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MAYARA
JULIANA DA SILVA (Adv. MARCOS ROGÉRIO BRITO SOUSA OAB/PI nº 9822) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006675-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator
DESPACHO
"... Assim sendo, em acatamento ao disposto no artigo 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, determino que seja a parte
agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de não
conhecimento do presente recurso de Agravo de Instrumento.
Cumpra-se. Após, à conclusão.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FABRÍCIO
ALVES MENESES (Adv. FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA OAB/PI Nº 2.669-E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.006677-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator
DESPACHO
"...Com base nos argumentos acima delineados, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao decisium agravado e, em
consequência, mantenho a decisão atacada até o pronunciamento definitivo da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil, facultando-
lhe a juntada de cópias de peças que entender convenientes à sua defesa.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 12 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS MENDES
DE LIMA (Adv. FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO OAB/PI nº 2.975 e OUTRO) Apelante e Apelado ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
(Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA Nº 4.640 e OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2015.0001.008244-5 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator
DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, por tratar-se de matéria de ordem Pública, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a
respeito da competência, prevenção e suspensão do julgamento em face da existência de Ação Civil Público, em tramitação e
suspensão do julgamento em face da existência de Ação Cível Pública, em tramitação no STJ, determino a intimação das partes para se
manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Superior para se manifestar acerca da preliminar suscitada de ofício e sobre o mérito
recursal, caso entenda necessário.
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11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO162832 

11.28. AVISO  DE INTIMAÇÃO162904 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO162805 

11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO162806 

À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após manifestação Ministerial,
voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DIVINA
NUNES BUENO(Adv. FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO OAB/PI nº 2.975 e OUTRO) Apelante e Apelado ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUI (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA Nº 4.640 e OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2015.0001.011264-4
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator
DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, por tratar-se de matéria de ordem Pública, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a
respeito da competência, prevenção e suspensão do julgamento em face da existência de Ação Civil Público, em tramitação e
suspensão do julgamento em face da existência de Ação Cível Pública, em tramitação no STJ, determino a intimação das partes para se
manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Superior para se manifestar acerca da preliminar suscitada de ofício e sobre o mérito
recursal, caso entenda necessário.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após manifestação Ministerial,
voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 05 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR-PI (Adv. Pedro Hilton Rabelo - OAB/PI 5702), Requerente, e JOSENAIDE NUNES MATOS (Adv. Décio Cavalcante Bastos
Lustosa - OAB/PI 2420), Requerido, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2016.0001.004701-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, com fundamento no art. 91, VI, do RITJPI, rejeito o pedido de suspensão de liminar, por não vislumbrar violação a
qualquer dos bens jurídicos tutelados pelos art. 4º da Lei nº 8.437/1992.
Publique-se e intimem-se.
Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ERISVALDO
MACHADO FEITOSA (Adv. Flavio Henrique de Carvalho Filho OAB PI Nº 11.703) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.010973-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, determino que as autoridades coatoras cumpram a decisão liminar de fls. 104/115, no sentido de que promovam
imediatamente todos os trâmites necessários para o ato de posse do Impetrante no cargo de Médico Ginecologista 20h, da Secretaria de Saúde
do Estado do Piauí, e, por conseguinte, a
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 1º de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ERISVALDO
MACHADO FEITOSA (Adv. Flavio Henrique de Carvalho Filho OAB PI Nº 11.703) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.010973-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, determino que as autoridades coatoras cumpram a decisão liminar de fls. 104/115, no sentido de que promovam
imediatamente todos os trâmites necessários para o ato de posse do Impetrante no cargo de Médico Ginecologista 20h, da Secretaria de Saúde
do Estado do Piauí, e, por conseguinte, a sua entrada em exercício no almejado cargo público, no prazo máximo de 72 (setenta e duas ) horas,
sob pena de multa diária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nas pessoas das autoridades coatoras, e dessas incidirem em crime de
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11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO162810 

11.32. AVISO DE INTIMAÇÃO162811 

11.33. AVISO DE INTIMAÇÃO162812 

11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO162817 

11.35. AVISO DE INTIMAÇÃO162822 

desobediência, previsto no art. 330, do CP, em acaso de novo desobediência, previsto no art. 330, do CP, em caso de novo descumprimento de
decisão judicial.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 19 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela.Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESTADO DO
PIAUÍ e ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR (Adv. Antonio Anesio Belchior Aguiar OAB PI Nº 1065/78) Embargado ora intimado, nos autos
dos EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2014.0001.002914-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo.
Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO:
"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declração de fls. 71/74 destes autos, na forma e
prazo de lei.
Teresina (PI), 10 de agosto de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FDL -
SERVIÇOS DE REGISTRO, CADASTRO, INFORMATIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS (Adv. Edvar José dos Santos OAB PI Nº
3722-A) Requerente ora intimado, nos autos da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 07.000142-1/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...determino, com arrimo no art. 933 (caput) do Código de Processo Civil vigente, a intimação da embargante para, no prazo de 05 dias,
manifestar-se, querendo, a respeito da matéria.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator "
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALDIR DA
SILVA OLIVEIRA (Adv. Maria do Amparo Rodrigues Lima OAB PI Nº 1.507) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 03.000663-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão do Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"...Desta forma, indefiro o referido pleito, bem como determino o arquivamento deste feito, com as baixas devidas.
Teresina (PI), 18 de julho de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão do Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILLAMY
ALVES DA SILVA (Adv. EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO OAB/PI nº 2893 OUTROS) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2015.0001.002888-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator
DESPACHO
"...Ante o exposto, determino a intimação pessoa, por meio de mandado judicial a ser cumprido por oficial de justiça, das autoridades coatoras,
quais sejam, o Exmo. Secretário de Administração do Estado do Piauí e IImo. Diretor Geral do IASPI, para que implementem em favor do
impetrante/exequente a aposentadoria especial com proventos integrais, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta decisão, sob
pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso, até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil) reais.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de agosto de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KARLA INGRID
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11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO162830 

11.37. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO EXTRAORDINÁRIO162897 

11.38. AVISO DE INTIMAÇÃO162898 

11.39. AVISO DE CHEGADA DE BRASÍLIA162899 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (Adv. RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR OAB/PI Nº 9002) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2016.0001.006758-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator
DESPACHO
"...Ante o exposto, à luz da competência que se atribui ao relator INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, do presente mandamus, nos termos dos arts.
artigos 6 º, § 5º, 10, caput, da Lei 12.016/09, denegando a segurança, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
nos termos dos art. 485, I e IV do Código de Processo Civil, diante da notória ausência de prova pré-constituída.
Custas pela impetrante.
Sem honorários advocatícios, estes nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009.
Publique-se.Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo para interposição de eventuais recursos, dando-se baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Teresina (PI), 22 de julho de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RENATA
MABEL DAMASCENO DE SOUSA (Adv. JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO OAB/PI Nº 9.729) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.001385-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator
DESPACHO
"...Diante do exposto: i) defiro o pedido de concessão da liminar requerida, no sentido de determinar a nomeação e posse da Impetrante
no cargo de Professor Classe Superior com Licenciatura- "SL" Nível- "I", na área/ especialidade de Geografia, para 16ª (décima sexta)
Gerência Regional de Educação, do Estado do Piauí, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor R$ 1.000,00 (um mil
reais); ii) determino a notificação da Autoridade Coatora, com urgência, para que dê cumprimento a liminar deferida.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de agosto de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO DE
MOURA SILVA FILHO (Defensora Pública Myrtes Maria de Freitas e Silva), Impetrante, e ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000533-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário..
Publique-se e intimem-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 01 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

(Referente ao Recurso Extraordinário)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
DOS SANTOS COSTA (Defensor Público Nelso Nery Costa), Impetrante, e ESTADO DO PIAUÍ, Impetrado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.007996-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do recurso extraordinário..
Publique-se e intimem-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EMB. DECL. NO
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 408.857 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 01.002611-8 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 408.857 - PI
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : ROBERTO CÉSAR TEIXEIRA DANTAS
ADVOGADO : MÁRIO NILTON DE ARAÚJO - OAB/PI 2.590
INTERESSADO : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
DECISÃO
"... Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do
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11.40. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)162905 

11.41. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL162906 

11.42. AVISO DE INTIMAÇÃO REFERENTE AO RECURSO ESPECIAL162923 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO163131 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO163223 

Senhor Ministro Luís Roberto Barroso, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento
aos embargos de declaração...
MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO - RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.002706-8, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravada MARIA PEREIRA DANTAS (Adv. Rafael Dantas Nery - OAB/PI 7.952), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos dos EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº
2014.0001.006069-0, em que é Recorrida CLAUDINÉIA APARECIDA DE ALMEIDA FEITOSA (Adv. Francisco Pitombeira Dias Filho - OAB/PI
8047-11). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLEITON
DOURADO DA SILVA (Adv. Marcos Ferreira Lima - OAB/PI - 7070b), Impetrante, e ESTADO DO PIAUÍ, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2011.0001.005933-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, defiro seguimento ao Recurso Especial interposto.
Publique-se.
Teresina (PI), 17 de fevereiro de 2016.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 02 de setembro de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte IOLANDO AMORIM OLIVEIRA ( Adv. Osório Marques Bastos Filho OAB/PI nº
3088) nos autos do PRECATÓRIO Nº 07.003416-8 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da
decisão de fls. 64/66 proferido pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto de R$ 105.692,42 (cento e cinco mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e
dois centavos), conforme cálculo de fls. 57/59. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e creditado na conta bancária informada à fl. 60, na forma a seguir discriminada: (...).
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI
Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte MARIA DOS REMÉDIOS BARBOSA NERY e OUTROS(Adv. Eriverton Bezerra
Policarpo OAB/PI 4135 e Adv. Luciano de Alencar Marques OAB/PI 4214) nos autos do PRECATÓRIO Nº 2010.0001.002617-1 em que figura
como executado o MUNICÍPIO DE UNIÃO e exequente o ora intimado do despacho de fls. 2499/2501 proferida pelo Exmo. Desembargador
ERIVAN LOPES, presidente do TJPI:
DESPACHO
" (...)Desse modo, tendo sido obedecidas as formalidades legais, HOMOLOGO o acordo realizado pelas partes, constante das fls. 2.493/2.495,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Encaminhem-se os autos à Contadoria do Departamento de Precatórios deste egrégio Tribunal de
Justiça para que proceda à divisão dos valores, descontando, quando necessário, os tributos devidos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
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13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. Aviso de Intimação do advogado Marcos Vinícius Brito Araújo162775 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS163280 

13.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162714 

13.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162858 

13.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162861 

Teresina-PI, 05 de setembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

PROCESSO Nº 0011197-20.2015.8.18.0140 CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri (Homicídio) Autor: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI (14ª Promotoria) Acusado: ROMILDO GOMES FERREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM DO DOUTOR ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do art. 127, inciso XIII, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, o douto
Advogado MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB/PI sob nº 1560/85, para, no prazo de cinco (05) dias, devolver na Secretaria da
1ª Vara do Júri, o processo em epígrafe, em trâmite nesta Unidade Judiciária, protocolado desde 23 de agosto de 2016. Eu, (Lenival de Carvalho
Barros), Analista Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO(5ª Vara de Família de Teresina)
PROCESSO N.º 0016727-78.2010.8.18.0140
AÇÃO DE INVENTÁRIO
Inventariante:SONIA MARIA RODRIGUES MAGALHÃES e outros
Inventariado:ANTONIO HILTON MAGALHAES
A Secretária da 5ª Vara de Família e Sucessões da , de acordo com o art. 162, § 4º c/c Provimentos 029/2009 e 07/2012, TORNA PÚBLICO O
ATO ORDINATÓRIO, ao tempo que INTIMA o Sr(a) Advogado(a):
Marcos Antônio de Araújo Santos (OAB/PI 2254/91 ), cujo teor é o seguinte: "Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados
com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 48 (quarenta e oito horas), sob pena de busca e apreensão." E para constar, eu, Maria Luiza
Pereira Flor, Secretária da 5ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de setembro de 2016.

Processo nº 0031306-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: DARLAN RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
1 - Defiro o requerimento de conversão (fls. 69/73), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução.
2 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
3 - Cite-se o executado para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida, contando-se o prazo da citação (art. 829 do NCPC);
4 - Fixo honorários advocatícios em 10% do débito, tal valor será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo supracitado (§ 1º
do art. 827 do NCPC);
5 - Não sendo adimplido o débito, penhorem-se tantos bens quantos sejam suficientes para a satisfação do crédito, avaliando-se-lhes e lavrando
o respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado (art. 829, §1º do NCPC);
6 - A penhora realizar-se-á sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo órgão
julgador, mediante demonstração de que a constrição lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 829, § 2º do NCPC);
7 - Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem casados
em regime de separação absoluta de bens (art. 842, NCPC);
8 - Não encontrado o executado, arrestem-lhe tantos bens quantos bastem para garantir a execução, observando-se o disposto nos §§1º, 2º e 3º
do art. 830 do NCPC;
9 - Expeça-se o competente mandado de citação, penhora e avaliação.
TERESINA, 2 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0008391-75.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MANOEL NASCIMENTO SIQUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016

Processo nº 0017413-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
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13.6. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162873 

13.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162884 

13.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162888 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA162893 

13.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163043 

13.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163044 

13.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163045 

Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA
Intimar a parte autora para se manifestar sobre o endereço atual do réu, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito, conforme
despacho às fls.39 dos autos.

Processo nº 0013533-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO CESAR CORREIA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021391-45.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA ANTONIA LIMA FRAZÃO
DESPACHO:
Ao lume do exposto, deve o autor, no prazo de 15 dias (art. 291 e 292, § 2º do NCPC), corrija o
valor da causa nos termos apontados nesta decisão, devendo, ainda, complementar as custas processuais,
constando como valor da causa o equivalente à soma das parcelas vencidas e vincendas, como discriminado na
planilha de cálculo fl. 05, tudo sob pena de indeferimento.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 01 de setembro de 2016.

Processo nº 0018308-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RAQUEL VIEIRA DOS REIS
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Faço vista dos autos à parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).105 .
TERESINA, 5 de setembro de 2016

Processo nº 0020982-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ALDAIRES ARAUJO SALES
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014372-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOLANDA RESENDE VIANA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMAS(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009294-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO HENRIQUE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
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13.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163046 

13.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163047 

13.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163048 

13.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163049 

13.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163050 

13.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163051 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011792-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANIA LOPES PEREIRA DA MATA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016947-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMON SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017219-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL DE FRANÇA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004893-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015217-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER CALIXTO SOUZA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024579-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS BORGES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286), CYNTHIA PRADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8473)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001072-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACIEL DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): MARCIA LORENNA CARDOSO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10181)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Intimar as partes, por seus advogados, para a realização da perícia técnica marcada para o dia 30/09/2016 a partir das 14 horas na sala
de audiência da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
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13.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163148 

13.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163283 

13.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163284 

13.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163351 

13.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163376 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031692-22.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Executado(a): ROSALIANA CRUZ DUARTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
CERTIFICO E DOU FÉ QUE ATÉ A PRESENTE DATA A PARTE EXEQUENTE. ATRAVÉS DE SEU BASTANTE PROCURADOR, NÃO
CUMPRIU A DILIGENCIA DETERMINADA ATRAVÉS DO ATO ORDINATÓRIO DE FL.92, QUE SEJA O COMPARECIMENTO NA SECRETARIA
DA 10ªVARA CIVEL PARA FINS DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE LEILÃO PUBLICO, PARA FINS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, BEM COMO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA.TERESINA-PI,05/09/2016.a)JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO
FILHO-SECRETARIO DA 10ªVARA CÍVEL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006796-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCA AMANDA DA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0016969-95.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VOGES METALURGICA LTDA
Advogado(s): KARINE DE BACCO GEREMIA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 92961)
Executado(a): MAQFER PEÇAS E ACESSORIOS LTDA- ME
Advogado(s):
v
DESPACHO
Intime-se as partes para, no prazo de 10 dias, comprovar de forma induvidosa a realização do acordo firmado às fls. 95/100, constatando a
autenticidade das assinaturas constantes no referido documento.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022345-28.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: SAMARA PACHECO ROCHA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021526-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DE MELO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 396 e 398 do NCPC, defiro a liminar pretendida,
determinando a intimação do BANCO suplicado para, em 5 (cinco) dias, exibir o contrato firmado com a parte
suplicante, por consequência, determino a expedição do competente mandado.
3 DA DOCUMENTAÇÃO PROBANTE E DILIGÊNCIAS
Exibido o documento, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
a) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na
taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva; e
especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
c) corrigir o valor da causa, constando como valor da causa o montante correspondente ao
proveito econômico almejado (art. 292, II, do NCPC);
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13.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163409 

13.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163439 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163469 

13.27. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163476 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163478 

d) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Em qualquer caso, e desde que atendida à determinação de emenda supra, os demais pedidos
de liminar somente serão apreciados após a citação do réu.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019469-66.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLANGE ALENCAR MAGALHÃES
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil,
determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de
aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único
do artigo citado), nos termos seguintes:
a) apresentar o contrato de compra e venda do imóvel em questão, descrito na petição de fls.
26/29;
b) dizer quem, comprovadamente, deverá figurar como confinante na presente ação de
usucapião do imóvel em questão;
c) juntar a certidão de registro do imóvel em cartório imobiliário do qual se extraia o nome da
pessoa em que o aludido bem está registrado;
d) apresentar a certidão negativa de imóveis, no nome da parte autora, de todos os cartórios de
registro de imóveis de Teresina-PI.
e) corrigir o valor da causa, constando o valor venal do imóvel, conforme disposto no art. 292, IV,
do NCPC.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 01 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018623-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art.485, VI, do NCPC, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a
inadequação de via eleita. Aem honorarios. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa. Teresina,01.09.2016-Edson Alves-
Juiz de direito da 10ª civel."

Processo nº 0002107-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: CHILDEBERTO GOMES NUNES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016

Processo nº 0000490-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIEL FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Vistos,
Considerando os termos do provimento judicial de fl.90/93, defiro o pleito de fl.103, determinando, por conseguinte, a expedição de Alvarás
Judiciais em favor da parte autora, bem como em nome do seu patrono, no que tange aos respectivos honorários advocatícios sucumbenciais.
Cumpra-se com as cautelas de praxe.
Int.
Teresina-Pi, 05 de setembro de 2016.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0011778-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163512 

13.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163530 

13.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163536 

13.32. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA163577 

Autor: FERDINAND PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021895-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETH TAVARES FERREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial
(paragrafo único do artigo citado), nos seguintes termos:
a) comprovar a impossibilidade de arcar, sem seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo. No caso de não
comprovação da sua hipossuficiencia, recolher as custas e despesas processuais.
b) apresentar a planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data
do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada, especificando, no que couber, a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de
mora que considera abusiva; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título de juros remuneratórios;
c) comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim realizar o depósito das que vierem a vencer no
curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Em qualquer caso, e desde que atendida a determinação de emenda supra, o pedido de liminar somente será apreciado apósa citação do réu.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos. Teresina, 01.09.2016-Edson Alves- Juiz da 10ª Civel."

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021807-13.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO DO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): ABELARDO MENESES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 01 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021288-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: MARIA DE FATIMA MORAES REGO
Advogado(s):
DESPACHO: " Ao lume do exposto, com fundamento no art.485, VI, do NCPC, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito ante a
inadequação da via eleita. Sem honorários. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa. Teresina, 01.09.2016-Edson Alves-
Juiz de direito da 10 Civel".

Processo nº 0008688-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO FORTES MELO MAGALHÃES COUTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 79) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Torno sem efeito a decisão de fls. 64/65 que concedeu a liminar de busca e apreensão devendo ser recolhido o mandado sem cumprimento e
dado baixa em eventuais restrições incidentes sobre o veículo.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível
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13.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163361 

13.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163384 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010866-38.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSEFANIA BATISTA ALVES DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MARIA E OUTRAS
Advogado(s):
SENTENÇA: JOSEFANIA BATISTA ALVES, por advogado regularmente constituído, ingressou em juízo com reintegração de posse em face de
MARIA E OUTRAS, aduzindo questões de fato e de direito. A parte autora, conforme consta às fls. 25/26, já fora reintegrada na posse do imóvel
objeto desta ação. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio
necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do
meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada. O presente feito, pois, perdeu o seu objeto. Assim, revela-se desnecessário o
prosseguimento desta ação, devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação,
carecendo a parte autora, portanto, de interesse processual. Sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser
apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado. Ante o acima exposto, extingo o
presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Sem custas e sem honorários, haja vista a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Proceda-se ao arquivamento deste feito, dando-se a
devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004361-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LIGIA RODRIGUES E ALMENDRA
Advogado(s): AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: "Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos
da parte autora, decidindo a favor da ré. Revogo a liminar de fls. 67/71. Custas finais pela parte autora e honorários em 20% sobre o valor da
causa, somente podendo ser executado na forma do art. 98.§3, CPC, por ter sido concedida gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa nos registros. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010008-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIBERIO SERGIO HOLANDA LIRA
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Réu: BRASIL TELECOM S/A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: "...Intime-se a parte requerida, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre o tero do petitório de fls.
140/141."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007537-81.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EVALDO RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Consignado: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
DESPACHO: "...Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito da quantia das três prestações em atraso que, juntas,
totalizam o valor de R$ 3.085,08 (três mil e oitenta e cinco reais e oito centavos) em conta vinculada a este processo junto à agência da Caixa
Econômica Federal que opera no prédio deste fórum, devendo o respectivo valor fica à disposição deste juízo.Feito o depósito no prazo acima
assinalado, citem-se o réu por carta com aviso de recebimento, para, querendo, realizar o levantamento do valor ou, no prazo de 15 (quinze) dias
oferecer contestação. Não realizado o depósito dentro do prazo assinalado, retornem-se os autos conclusos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015699-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS RONS RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art.487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor,
nos seguintes termos: I - Declaro inexistente o débito discutido nos autos, devendo a requerida se abster definitivamente de qualquer cobrança de
tais valores; II- Condeno a Agespisa ao pagamento a título de indenização por DANOS MORAIS no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em favor
da parte autora, incidindo correção monetária e juros de mora, de 1 % (um por cento) ao mês, a partir desta sentença (Súmula 362, STJ); III -
Custas judiciais pelo réu; IV - Honorários Advocatícios em 20% sobre o valor da condenação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010200-03.2016.8.18.0140
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13.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163396 

13.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163491 

13.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163516 

13.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163529 

13.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163556 

13.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA163575 

Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAXIAS-MA, ANTONIO CARLOS CORREA ROCHA.
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA - PI, FC OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fL.37. Chamo o feito à ordem para deferir a diligência requerida às fls.33/34. Designo o dia 03.11.2016, ás 08:00hs, para realização
de audiência, na qual serão ouvidas as testemunhas RAMON SHUARD TEIXEIRA RECHENE; RAIMUNDO BONIFÁCIO FONTENELLE e
COSME DUARTE LIMA. Intimem-se as testemunhas por mandado para se fazerem presentes ao ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016788-31.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JEAN CARLOS NUNES CARNEIRO
Advogado(s): GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
DESPACHO: "... Assim, intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dias), adequar o requerimento de
cumprimento definitivo de sentença de fls. 89/90 ao que prevê o art. 524, do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009469-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTA VIEIRA CARVALHO
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
Réu: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
SENTENÇA: Fls.183/184. Ante o exposto acima, com fulcro no art. 1024 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para dar-lhes
parcial provimento, mantendo a sentença com seus fundamentos, mas alterando a parte dispositiva que passa a ser: Isto posto, declaro extinto
sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no art. 485, VIII, CPC. Custas pela autora. Condeno a autora ao pagamento de
honorários de advogado no valor de 1.000,00(Hum mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023447-22.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): ADEMAR BASTOS GONCALVES, LUCIA DE FATIMA LUZ GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.62. Ante o exposto, Homologo a desistência apresentada com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela autora, vez que a parte ré não fora citada e nem há minuta de acordo nos autos, na forma do
art. 90, CPC. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029593-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCIEDADE BENEFICENTE PADRE VALE - SOBPEV
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Réu: FRANCISCO AURISVALDO AQUINO GONÇALVES, CLENIA RODRIGUES MAIA AQUINO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.96. Intimem-se as partes, por advogado, para se manifestarem, no prazo de 10(dez) dias, sobre as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020056-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ERNESTO MONTE LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):  MICHELLE APARECIDA GANHO ALMEIDA(OAB/PARANÁ Nº 38602), CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO(OAB/PARANÁ Nº 17916)
DESPACHO: Fl.183. Intimem-se as partes, através de seus advogados, para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestarem sobre a existência ou
não da possibilidade julgamentos conflitantes ou ocorrência de conexão entre a presente demanda e a ação revisional que tramita na 8ª Vara
Civel de Teresina(processo nº 0020414-63.2010.8.18.0140).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021489-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE OLIVEIRA SILVA
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13.45. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163134 

13.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163252 

13.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA162742 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA162787 

13.49. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA163034 

Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DECISÃO: Fls.140/141. Dessa forma, em atenção às normas fundamentais que norteiam a novel legislação processual civil, reconsidero a
sentença proferida, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando prosseguimento ao feito, intime-se a autora para no prazo de
15(quinze) dias apresentar réplica a contestação, na forma do art. 437, CPC. Intimem-se por advogado para ciência e providências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020071-62.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO DE TIMON - MA
Advogado(s):
Réu: BRUNO SOARES DE SOUZA
Advogado(s): JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/10/2016, ás 10:30h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002597-93.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SILVESTRE DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 18/10/2016, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0006836-19.2011.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: ANDRE TADEU FONTENELE NUNES MARREIROS
Requerida: TANIA REGINA SOUSA GUIMARAES ROCHA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGÚA DE CARVALHO OAB PI 1821/ JOSÉ DANILO GUIMARÃES ROCHA OAB PI 1678
DESPACHO:
Para comparecerm à Audiência de Instrução e Julgamento, com oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno,
designada para o dia 21/10/2016 às 9:00 horas, na sala das audiências deste juízo. Teresina, 02 de setembro de 2016. Eu, Francy Mary dos
Santos Dourado, Analista Judicial que o digitei.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001005-48.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: S R M, L G DE S
Adotado: M C A C
ADVOGADO(A): LIDIANY DA SILVA SANTOS ( OAB/PI N° 8234); FATIMA DE CASSIA OLIVEIRA LIMA ( OAB/PI N° 8961)
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
CITE-SE a genitora, a Sra.MARIA NAIARA ALVES COSTA, por edital, a ser publicado por três vezes no Diário de Justiça do Estado do Piauí,
com intervalo de cinco dias de uma publicação para outra, para, querendo, oferecer resposta escrita, com o prazo de 15 (quinze) dias, indicando
provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III, do NCPC. Iniciando-se o
prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 20 (vinte) dias, voltando-me a seguir conclusos. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 25 de agosto de 2016 (25/08/2016). Eu,GENÉSIO ALVES DA SILVA, Secretário da 1° Vara da Infância e Juventude de
Teresina-PI ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL PARA INTIMAR ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0032530-38.2009.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: PAULO SERGIO DE SOUSA
Requerido: CRISTIANE FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO: PAULA ANDRÉA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS OAB PI 11082/ PAULO ROBERTO ULISSES FILHO OAB PI 8821
ATO ORDINATÓRIO:
Para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento para oitiva das testemunhas se arroladas ou por arrolar em tempo oportuno
designada para o dia 28/10/2016 às 10:00 horas. Teresina, 05 de setembro de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado, Analista Judicial que

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 64



13.50. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162958 

13.51. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163241 

13.52. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA162871 

13.53. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA163255 

o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019120-97.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. A. L.
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: R. A. M., M. DO S. B. M.
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928), ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
ATO ORDINATÓRIO: Diante da CONTESTAÇÃO de fls. 77/101, intime-se o advogado da autora para manifestação.

1ª Publicação
Processo nº: 0001142-10.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA ALENCAR
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: EDIANNE ROSE ALENCAR PINHEIRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDIANNE ROSE ALENCAR
PINHEIRO, Brasileira, solteira, portadora da RG Nº 2.048.444 SSP/PI., CPF Nº 642.672.703-25 nos autos do Processo nº 0001142-
10.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE FATIMA ALENCAR, Brasileira, divorciada, auxiliar
administrativo, portadora da RG Nº 414.761 SSP/PI, CPF Nº 504.357.283-34, residente e domiciliado(a) em RUA GUARAPIRANGA, 4688, VILA
IRMA DULCE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0029325-59.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE SENA CUNHA, AISLAN SOUSA LEMOS
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Distribuição nº0029325-59.2013.8.18.0140
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
Acusado: TIAGO DE SENA CUNHA
Vítima: GEISON DE OLIVEIREIRA SOUSA
De ordem do Dr. Antônio Reis de Jesus Nollêto, Juíz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença de Pronúncia proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja referida decisão de fls. 315/318,
transcrevo a parte final: ?... Ante o exposto, pronuncio TIAGO DE SENA CUNHA, nas penas do art. 121, §2º, incisos I e IV, C/C 29 do Código
Penal, para que seja submetido a julgamento poelo Tribunal Popular do Júri. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina, 31 de agosto de
2016. ass) ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e
dezesseis(05.08.2016). Eu, ____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0004322-49.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WELLISON JOSE DA ROCHA, LUIS FERNANDO SAMPAIO, LUCIANO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados ANA GOMES DE SALES PIRES
(Assistente de Acusação), brasileira, casada, inscrita na OAB/PI, sob nº 4674/05, com endereço profissional na rua Território Fernando
de Noronha, nº 2089, bairro Aeroporto, FRANCISCO DEON DA CÂMARA FALCÃO E CARVALHO MONTANHA, inscrito na OAB/PI sob nº
1557, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0004622-49.2006.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio Qualificado,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra WELISSON JOSÉ DA ROCHA E OUTROS, figurando como vítima FRANCISCO
MOTA DA SILVA (Homicidio) e LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA (TENTATIVA DE HAMICIDIO), em trâmite neste Juízo, cuja referida
audiência realizar-se-á no dia 04/OUTUBRO/2016, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º
Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis
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13.54. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA163443 

13.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA162685 

13.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163246 

13.57. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA162739 

13.58. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA162869 

13.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163080 

(05.09.2016). Eu, ____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0018593-29.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO LUCIO DA SILVA, DANIEL MARQUES DE OLIVEIRA, JOSUE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADODe ordem do DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do
Júri,da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da
Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o douto Advogado JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO, inscrito na OAB-PI, sob o
nº 2107/90 e OAB/MA Nº 4615-A, para comparecerem no dia 04 de Outubro de 2016, às 10h00, à Audiência de Instrução e Julgamento, na
Ação Penal nº0018593-29.2007.8.18.0140, Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOSUÉ
ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS, figurando como vítima, FRANCISCO DE OLIVEIRA SOARES, cuja audiência será realizada na Sala das
Audiências da 1ª Vara do Tribunal do Júri, situada no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard
Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, desta Capital, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos cinco dias do mês de setembro do
ano de dois mil e dezesseis(05.09.2016). Eu, _____(Thomas Emmeson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013056-42.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRINALDO AREA LEÃO SILVA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
Réu: ESTADO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se o Estado do Piauí para se manifestar sobre o pedido de desistência formulado às fls. 56, pelo autor. Cumpra-
se. Teresina, 17 de fevereiro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027482-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARA LEANE PEREIRA DE SA GONÇALVES
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos ... Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contra razões ao recurso de apelação, no prazo legal. Teresina, 09
de agosto de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0020433-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
Despacho
Vistos(...) Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Designo o dia 24 de novembro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010527-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): PEDRO AYRES FILHO SERVIÇOS ME, PEDRO AYRES FILHO
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
DESPACHO: (Vistos. Intimem-se os autores para pagamento do preparo. Após, voltem-se os autos conclusos para sentença. I e Cumpra-se.)

Processo nº 0030479-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDINEY DOS SANTOS BRAGA
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13.60. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163118 

13.61. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163152 

13.62. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163168 

13.63. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163206 

13.64. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163336 

13.65. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163350 

Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: TRILHA VEICULOS LTDA, JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, BANCO PANAMERICANO S.A, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), CELESTINA OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5194), FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007193-47.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACOM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: CRISTOFFERSON LOPES PIRES
Advogado(s):
Assim, fixo valor da causa como sendo de R$ 9.118,82 (nove mil, cento e dezoito reais e oitenta e dois centavos), determinando, por conseguinte,
a intimação do autor para complementar as custas, no prazo de 15 dias, sob o valor acima arbitrado, conforme art. 321 do CPC, sob pena de
extinção.

Processo nº 0009078-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AURELIO SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO TOYOTA
Advogado(s):
Intime-se o autor para o pagamento das custas finais.

Processo nº 0020433-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s):
Despacho
Vistos(...)
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Designo o dia 24 de novembro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial.

Processo nº 0016932-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLA FERNANDA SILVA QUIRINO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - BEP, INCORPORADO POR BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES (OAB/BAHIA Nº1141)
Designo o dia 23 de março de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC.

Processo nº 0014893-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CESAR BENTO RODRIGUES
Advogado(s): LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de provas. Designo o dia 22 de novembro de 2016, às 10h:30min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC),
observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0025034-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.66. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163357 

13.67. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163383 

13.68. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163393 

13.69. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163400 

13.70. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163460 

13.71. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA163554

Autor: JOSELIA REIS SABOIA, KAROLAYNE REIS SABOIA GOMES
Advogado(s): DENISE MENDES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13065), MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Réu: PATRI VINTE E TRES EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PATRIMONIO
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.
Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de provas. Designo o dia 22 de novembro de 2016, às 10h:00min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC),
observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0014872-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE MATOS DUARTE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da
sentença.
Com relação ao pedido de consignação em pagamento, defiro a sua realização em Juízo, em cinco dias contados da ciência da presente, nos
termos do art. 542, I, CPC, não tendo, todavia, efeito imediatamente liberatório, eis que denegada a medida liminar requerida.
Designo o dia 23 de novembro de 2016, às 09h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.
Concedo a gratuidade judiciária requerida na inicial

Processo nº 0026885-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CÉLIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500)
Réu: SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Designo o dia 16 de novembro de 2016, às 11h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC.

Processo nº 0019081-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REMAC ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA(OAB/PIAUÍ
Nº 9815), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO
Designo audiência para o dia 23 de novembro de 2016, às 10:00h, no Fórum local, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a
realização da audiência de CONCILIAÇÃO.

Processo nº 0014054-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LEONON DOS SANTOS MELO, MARIA JOSE DE AQUINO MELO, MARTA REGINA ARAUJO MARQUES
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu: ESPOLIO DE ANTONIO MARQUES, ANA LUCIA ARAUJO MARQUES, ANTONIO FRANCISCO ARAUJO MARQUES, FRANCISCA
ARAUJO MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial.
Designo o dia 16 de novembro de 2016, às 10h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível,
para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.

Processo nº 0018179-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JOÃO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS NET
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.
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13.72. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162788 

13.73. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162789 

13.74. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162795 

13.75. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162863 

13.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018713-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ERIKA REGINA LEITE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6021)
DESPACHO: Intime-se a parte Ré para se manifestar sobre os embargos de fls. 113/115. TERESINA, 30 de agosto de 2016 ANA LUCIA TERTO
MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013179-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETH FERREIRA LIMA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BRENO DA SILVA LIMA(MENOR)
Advogado(s):
Designo AUDIENCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO para o dia 02 de DEZEMBRO de 2016, as 10:30horas, a ser realizada por este juízo, nos
termos do artigo 695 e seguintes do Novo Código de Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência e Corregedoria do Egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí nº 02/2016, de 04/04/2016.(...)

Processo nº 0012982-80.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. O. S.A
Advogado(s):DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: M. F. O.S.
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA( OAB/PIAUÍ Nº 5142), KALIANI ALVES DE SOUSA( OAB/PIAUI Nº 9731)
Designo AUDIENCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO para o dia 02 de DEZEMBRO de 2016, as 11:30horas, a ser realizada por este juízo,
nos termos do artigo 695 e seguintes do Novo Código de Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência e Corregedoria do
Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí nº 02/2016, de 04/04/2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0007652-39.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCINETE FARIAS CAMPELO
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: IVONETE FARIAS CAMPELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IVONETE FARIAS CAMPELO,
Brasileira, solteira, filho(a) de Francinete Farias Campelo, residente e domiciliado(a) em ESTRADDA DA CATARINA, ZONA RURAL,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007652-39.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCINETE FARIAS CAMPELO, Brasileira, solteira, filho(a) de Raimundo Nonato de Sousa e Luiza Farias Campelo, residente e domiciliado(a)
em ESTRADDA DA CATARINA, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. A MMa. Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Francisca Maria De albuquerque Silva, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de agosto de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018229-81.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS LISBOA
Advogado(s): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
SENTENÇA: "...Expeça-se alvará judicial. Custas pela requerente, as quais mando sejam contadas e preparadas.Intimando-se a autora e seu
advogado para procederem ao recolhimento, no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Escoado o prazo acima concedido,
expeça-se certidão circunstanciada e remeta-se a Fazenda Pública Estadual, via sua Procuradoria Geral do Estado, para os devidos fins,
lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias. P.R.I.C., e transitada em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais.
TERESINA, 30 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001602-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA MARIA PEREIRA VILARINHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Interditando: MARIA DA SILVA VILARINHO
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13.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163031 

13.78. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163089 

13.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163108 

13.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163269 

13.81. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163337 

13.82. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163381 

Advogado(s):
SENTENÇA: "...com fundamento no art. 485 , IX, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Custas pela
requerente, as quais desde já mando sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se e intimem-se, e a requerente , por mandado, para
fins de recolhimento das custas complementares , sob as penalidades legais, inclusive de inscrição do seu nome na dívida ativa. Não havendo
pagamento no prazo de 10 dias, expeça-se a certidão respectiva e remeta-se a Fazenda Pública Estadual, via sua Procuradoria para as
providências legais. Após, arquivem-se com as cautelas da lei, inclusive dando-se baixa na distribuição. TERESINA, 30 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011176-30.2004.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. R. DE S. S., F. DAS C. S. S.
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
SENTENÇA: "...com fundamento no art. 485 , IX, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.Custas de lei, as
quais desde já mando sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se e intimem-se, e o primeiro requerente, por mandado,para fins de
recolhimento das custas complementares , sob as penalidades legais, inclusive de inscrição do seu nome na dívida ativa. Não havendo
pagamento no prazo de 10 dias,expeça-se a certidão respectiva e remeta-se a Fazenda Pública Estadual, via sua Procuradoria para as
providências legais. Após, arquivem-se com as cautelas da lei, inclusive dando-se baixa na distribuição. TERESINA, 30 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030717-73.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: A. L. N.
Advogado(s): ADRIANE CRISTINI DE PAULA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5697), MARCIA MARIA DE CARVALHO BARROS
MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 5978), KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5528)
Suplicado: B. V. S.
DESPACHO: "... Arquivem-se estes autos, obeservadas as formalidades legais. Cumpra-se.TERESINA, 22 de janeiro de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007542-55.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B. S. N.
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: A. L. N.
Advogado(s): KEDMA DIGINE BARBOSA PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 5.528)
SENTENÇA: "...julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 485 incisos II e III do Código de
Processo Civil, ante o comprovado desinteresse da parte interessada , determinando o arquivamento destes autos, observadas as formalidades
legais. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, as quais desde já mando sejam contadas e preparadas, no prazo de 10 dias,
intimando-se a autora, pessoalmente, por mandado, com as advertências legais. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e transitada em
julgado, e pagas as custas processuais, arquivem-se com as baixas que se fizerem necessárias. TERESINA, 30 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029723-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. DE A. R. M.
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: M. D. S. M.

SENTENÇA: "...com fundamento no art. 1.635, 1.630, 1.694 e 1.699 do Novel Código Civil, e 344, 355, II e 487, I do Novo Código de Processo
Civil e alegações apresentadas pela parte autora, julgo procedente o pedido inicial, EXONERANDO o autor F. DE A. R. M., já qualificado, da
obrigação alimentar em favor de M. D. DA S. M., no percentual de 15%(quinze por cento) de seus rendimentos líquidos e descontado em folha de
pagamento, conforme descrito na inicial. Oficie-se ao órgão empregador do Alimentante informando-o do teor da presente decisão, cessando o
desconto da pensão alimentícia anteriormente arbitrada. Sem Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, Cumpra-se. Expedida a
comunicação necessária, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. TERESINA, 31 de agosto de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013220-46.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NISOMAR LUSTOSA DOURADO E SILVA, JOAO DOURADO NETO, LINDOMAR LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA,
GLAUCIO ADAD LUSTOSA DOURADO E SILVA - MENOR-, ARMANDO LUSTOSA DOURADO DE SOUSA E SILVA, FRUTUOSO LUSTOSA
DOURADO DE SOUSA E SILVA, NISO DE SOUSA E SILVA FILHO, SILVANA MARILIA LUSTOSA E SILVA NERY, SALVIO LUSTOSA
DOURADO E SILVA
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
Inventariado: WILHAMES LUSTOSA DE SOUSA DOURADO - FALECIDO-
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls., 142. Suste-se o presente feito pelo prazo de 90 dias, contados desta data. Intime-se, anotando-se. Escoado
o prazo, Cls. Em 28/1/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027510-56.2015.8.18.0140
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13.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163442 

13.84. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA162751 

13.85. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA163569 

13.86. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA162990 

13.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163036 

Classe: Interdição
Interditante: GEANDERSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
Interditando: RAIMUNDO JOSE DE SOUSA
SENTENÇA: "...julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art.485, incisos IV e IX do Novo CPC. Sem Custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas às formalidades legais. TERESINA, 2 de setembro
de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014256-79.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. D. S. DE O., M. DE L. S. S.
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
SENTENÇA: "...Julgo extinto o feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, III, b do Novo Código de Processo Civil.
A mulher voltará a usar o nome de solteira. Custas de lei, as quais mando desde já sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-
se.Intimem-se. Cumpra-se. Expeçam-se mandado de averbação do divórcio, ofício para fins de desconto da pensão alimentícia nos termos
acordados e termo de guarda. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. TERESINA, 31 de agosto de 2016

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004951-91.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA
Vítima: FRANCISCA MOURÃO DA SILVA -FALECIDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ASSIS OLIVEIRA, brasileior, natural de Teresina-PI, solteiro, nascido em 28/03/1983, filho de
Maria do Carmo de Oliveira, residente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão de fls. 179 dos autos, para comparecer à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0004951-91.2004.8.18.0140, designada para o dia 28 de setembro de 2016, às 9h30min, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 02 de setembro de 2016 (02/09/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0013653-94.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: WALBER NOLETO BARRETO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WALBER NOLETO BARRETO, brasileiro, solteiro, nascido em 14/07/1976, filho de Enoque de Sá Barreto e
Maria Rodrigues Nolêto, residente em lugar incerto e não sabido conforme certidão do Oficial de Justiça de fls.129v, para comparecer à audiência
de instrução e julgamento do Proc. nº 0013653-94.2002.8.18.0140, designada para o dia 28 de setembro de 2016, às 11h30min no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015011-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIDEA SANTOS PORTELA
Advogado(s): LORENNA MILHOMEM DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9738), LENORA CONCEICAO LOPES CAMPELO
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0015259-45.2011.8.18.0140
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13.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163075 

13.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163083 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163102 

13.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163115 

13.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163146 

13.93. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163160 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILSON DE AGUIAR SILVA
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador(a): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2838)
"Sentença: (...) Com estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado
do Piauí ao pagamento em favor do Autor, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS no período de 04/10/1999 a 12/2006,
bem como as diferenças salariais a ser paga em execução, com os acréscimos legais. INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS. Condeno o
Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 85 do CPC. Sem custas, ante a isenção estatal. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que se trata de sentença com
condenação inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. P.R.I. Teresina, 05 de setembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0013162-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador(a):LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o Requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P.
R. I. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0028712-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO ALCANTARA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0014122-52.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: POLIANA MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: DIRETORA GERAL - IEAF - GERENCIA DE FORMAÇÃO E APERFEICOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0010072-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMAO TEIXEIRA DE SA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 4885)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o Requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P.
R. I. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0021383-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BALDUINO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: SÓSTENES CAMILO MAGALHÃES COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 7726)
"Sentença: (...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os pedidos
formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o Requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. P.
R. I. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0009394-75.2010.8.18.0140
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13.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163162 

13.95. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163191 

13.96. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163193 

13.97. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163209 

13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163243 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3508) VIVIANE CARVALHO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 5653)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Procurador: FRANCISCO DIEGO MOREIRA NATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 4885)
"Sentença: (...) Com estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação proposta e, consequentemente, CONDENO o Estado
do Piauí ao pagamento em favor do Autor, do valor correspondente aos depósitos devidos para o FGTS no período de 04/10/1999 a 12/2006,
bem como as diferenças salariais a ser paga em execução, com os acréscimos legais. INDEFIRO o pedido de anotação na CTPS. Condeno o
Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 85 do CPC. Sem custas, ante a isenção estatal. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, eis que se trata de sentença com
condenação inferior a 500 (quinhentos) salários-mínimos, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do CPC. P.R.I. Teresina, 05 de setembro de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0003846-30.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANA ULISSES DUARTE SANTOS
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
Procurador: JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCENDO A SEGURANÇA a impetrante Juliana Ulisses Duarte Santos, determinando que a Diretora do
Instituto Dom Barreto expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Condeno o Estado do Piauí no ressarcimento dos valores antecipados pela impetrante a título de despesas processuais. Sem
condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com o art. 14,
§1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P. R. I.
Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0022443-76.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALEFE JESUS OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) Ante à ausência dos vestígios de ilegalidade ou abuso de poder, deixo de analisar o periculum in mora e
indefiro o pedido de participação nos eventos de formatura. 2- PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da
justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Código de Processo Civil. Expeça-se o competente Mandado de Notificação para
que a referida autoridade, preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópia da
petição inicial e demais documentos que a acompanham. Dê-se ciência da presente decisão ao órgão de representação judicial da
pessoa jurídica interessada, no caso, a UESPI, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0011576-24.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: OSVANDO MARINHO BARROS ME
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305)
Réu: DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN-PI, STRANS - SURERINTENDENCIA E
TRANSITO/DFT/JARI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas e no artigo 300 do NCPC, não
comprovado o vestígio do direito que socorre a impetrante em seu pleito liminar, deixo de analisar o periculum in mora, e INDEFIRO o
pedido liminar. 2- Recebo a Emenda de fls. 66 e determino a NOTIFICAÇÃO do Superintendente da STRANS, autoridade coatora, para,
querendo, prestar as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais
documentos que a acompanham (art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09). Dê-se ciência da presente ação ao órgão de representação judicial da
referida autoridade impetrada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei nº
12.016/09). Cumpra-se. (...) TERESINA, 5 de setembro de 2016 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006075-60.2014.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: LETICIA FERRO GOMES MADEIRA CAMPOS
Advogado(s): MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Réu: SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITOS DE TERESINA - STRANS, MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Assim, ausentes os requisitos constantes no artigo 300 NCPC, INDEFIRO o pedido liminar. Tendo
em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável,
em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. CITEM-SE
os réus para apresentar contestação no prazo de 30 dias, conforme art. 183 NCPC.(...)TERESINA, 5 de setembro de 2016 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004237-48.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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13.99. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163272 

13.100. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163277 

13.101. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163279 

13.102. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA163309 

13.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162678 

13.104. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162725 

Autor: MATHEUS SOARES SOTERO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: COLISEU CENTRO EDUCACIONAL, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: ´PLÍNIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCENDO A SEGURANÇA ao impetrante Matheus Soares Sotero, determinando que o Diretor do Coliseu
Centro Educacional expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com
o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P.
R. I. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0031768-46.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HIRAM RODRIGUES DE SANTANA ROCHA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO NOTRE DAME, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: LUIS SOARES AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 2433)
"Sentença: (...) Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante Hiram Rodrigues de Santana Rocha, determinando que o Diretor do
Colégio Notre Dame expeça o certificado necessário, caso não o tenha feito no tempo oportuno, bem como o órgão estadual faça a autenticação
devida. Sem condenação em honorários, em atendimento ao art. 25 da Lei n. 12.016/09 (SÚMULA Nº 512 do STF). Finalmente, e de acordo com
o art. 14, §1º, da referida lei (LMS), determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário. P.
R. I. Teresina, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0008566-60.2002.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Adv.: Lourenço Barbosa Castelo Branco Neto
Impetrado: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI -UESPI, PROFª VALÉRIA MADEIRA MARTINS RIBEIRO
Procurador:
DESPACHO
Despacho de fls. 52V - Vistos etc. Aguarde-se a manifestação do credor. Teresina(PI), 02 de outubro de 2015. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz
de Direito.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004010-24.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (OAB/PI 13.845)
"Sentença: (...) Desta forma, HOMOLOGO o acordo, para autorizar a requisição do precatório correspondente, obedecendo aos ditames
legais. Intimem-se as partes para providenciar os documentos necessários. Extinto os embargos de declaração. Publique-se, Registre-
se e intimem-se. Simões, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0022562-37.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANUELA DAS GRAÇAS RODRIGUES LIMA DE MELO
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARAIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Advogado(s): -
"Despacho: (...)Vistos etc.Intime-se a parte impetrante, através do seu procurador, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial,
regularizando o polo passivo da demanda, consoante o disposto no artigo 6º da Lei 12.016/2009, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-
SE. Teresina-PI, 05 de setembro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005404-81.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum (Execução em apenso)
Exequente: ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Executada: ROYAL CANIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO DE FL. 58: "Designo para o dia 27/09/2016, às 11:00 horas, na sala das Audiências da 5ª Vara Cível, no Fórum Cível e Criminal
Desembargador "Joaquim de Souza Neto" da Comarca de Teresina-PI, a Audiência de Conciliação. I. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011013-30.2016.8.18.0140
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13.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162951 

13.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162973 

13.107. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162986 

13.108. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA162987 

13.109. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163017 

13.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163035 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE ACELINO OLIVEIRA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. (...) CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art.334, caput, CPC, que se realizará no dia 18/10/2016, às 11:00hs. (...) Ressalta-se que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com
multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. (...)

Processo nº 0025864-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO RICARDO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 1760)
Requerido: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ
Nº 4249)
Fica INTIMDA as partes por seus advogados para a audiencia de conciliação designada para o dia 03/11/2016, as 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028546-36.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: REGIANE OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 88: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinçõ. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024550-45.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ANA KELLY DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: 1- Compulsando os autos verifico que este juízo procedeu com todos os meios legais coercitivos, na tentativa de satisfazer a
pretensão executória da autora. Contudo, infrutíferos, conforme certidão do Oficial de Justiça de fla.17-v, na qual consta que não encontrou bens
passíveis de penhora em nome da executada, assim como extrato do BACENJUD às fls.40/41, que demonstra que a devedora não possui
valores depositados em conta bancárias.
2- Desta feita, em virtude da não localização de bens passíveis de penhora em nome da exequente, suspendo a presente Ação de Execução pelo
prazo de 1(um) ano, durante o qual se suspenderá a execução, nos termos do art. 921, III, §1º, do CPC.

Processo nº 0010466-87.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: GESSIVALDO CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Fica INTIMADA as partes por seus advogados para audiencia de conciliação designada para o dia 04/011/2016 as 9 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008355-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO, CLEANTO JALES ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164)
Réu: CONDOMINIO ALDEBARAN VILLE
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Considerando o pedido de desistência juntado às fl.63, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento N°
02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.Caso não haja
pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000084-69.2015.8.18.0140
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13.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163040 

13.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163097 

13.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163127 

13.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163132 

13.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163150 

13.116. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163165 

Classe: Monitória
Autor: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: ELIENE MENDES DOMINGOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Considerando o pedido de desistência juntado às fl.63, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos do Provimento N°
02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias,
para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.Caso não haja
pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021585-50.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: RONIELLY PESSOA DA SILVA
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
DESPACHO de fls. 140: 1- Intime-se o apelado para, apresentar contra-razões no prazo de 15(quinze) dias (art. 1.010, § 1º do NCPC). 2-
Apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, Observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005367-98.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VERDES S/A MAQUINAS E INSTALACOES
Advogado(s): VINICIUS CAMARGO SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 155613), RICARDO AUGUSTO GALVÃO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº
184475)
Executado(a): MURANO REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
DESPACHO 84: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso positiva a
resposta, deverá diligenciar objetivando o anadamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000630-52.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANA BERENICE DE AGUIAR SANTANA E SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Executado(a): ANTONIO ALBANAVIO PONTE, ARIOSTO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 67: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sonb pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022657-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre a petição de fls. 53/60 diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017040-63.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA(OAB/CEARÁ Nº
12981)
Executado(a): CHAVES & OLIVEIRA LTDA ME, NILZETE DE JESUS OLIVEIRA, MARCONI CARDOSO CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 42/44: Sobre a resposta do sistema BANCENJUD, diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012466-07.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21482)
Requerido: LINDOMAR FRANCISCO RODRIGUES, LINDOMAR FRANCISCO RODRIGUES, KEYLA DEISE ALEXANDRE RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2847)
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13.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163197 

13.118. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163245 

13.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163343 

13.120. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163370 

13.121. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163433 

13.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163474 

13.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163483 

13.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163514

DESPACHO de fls. 33: Intime-se a parte autora, para no prazo de de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oprotunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001257-17.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): JOSÉ DUTRA DE AREA LEÃO ARRAIS, IRACILDA AREA LEÃO ARRAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 70, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009194-78.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 650)
Requerido: URBANIZADORA DO PIAUI LTDA-URBAPI
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 39: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o anadamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014350-66.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MICHEL FERREIRA FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre a petição de fl. 50 diga a parte requerida no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0007556-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TURENE DE MOURA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu: BANCO ITAU/ BMG S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para a audiencia de conciliação designada para o dia 04/11/2016, as 11 horas.

Processo nº 0015734-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO CUNHA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica INTIMDA a parte autora por seus advogado para audienia de conciliação designada para o dia 07/11/2016, as 1030 horas.

Processo nº 0021357-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RÉGIO LIRA COSTA
Advogado(s): GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para audiencia de conciliação designada para o dia 08/11/2016, as 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015530-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NUNES
Advogado(s): JAILSON BRASIL ROCHA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9994)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. (...) CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art.334, caput, CPC, que se realizará no dia 20/10/2016, às 10:30hs. (...) Ressalta-se que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com
multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. (...)
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13.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA163552 

13.126. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162690 

13.127. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162717 

13.128. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162740 

13.129. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163039 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000143-23.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCA MARIA DINIZ RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 172: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinc) dias, sobre o documento
juntado às fls. 170/171.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013266-35.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: LINDERBERG LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 48: Intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oprotunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010430-45.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO CESAR ROQUE SALES NUNES
Advogado(s): LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes
de Morais, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s),
LUCAS PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des.
Joaquim de Sousa Neto, 4° andar, na Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, nesta Capital, às 08:30h do dia 12(doze) do mês
de setembro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento da carta precatória referente aos autos da
precatória referente a ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de AUGUSTO CÉSAR ROQUE SALES NUNES. Teresina-
PI, 02.09.2016. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001594-83.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ALISSON DE SOUSA ARAÚJO, MAMEDE VERLENE RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001594-83.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Jurisdição, Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO, nos autos em epígrafe, INTIMA o (s) advogado (s) Dr. LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO, OAB/PI 8084, para apresentar (em)
Alegações Finais, no prazo de lei, nos autos do processo em epígrafe, que o Ministério Público Estadual promove em face de MAMEDE
VERLENE RODRIGUES MARTINS, incurso nas penas do art. 157, § 2º, incisos I e II do CP. Teresina/PI, 02 de setembro de 2016. Eu, Suzana R.
de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011004-68.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JORGE LUÍS RIBEIRO DE FREITAS
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0011004-68.2016.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Jurisdição, Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO, nos autos em epígrafe, INTIMA o (s) advogado (s) Dr. MANOEL AZENRALDO DA SILVA, OAB/PI 10921, para apresentar (em)
Alegações Finais, no prazo de lei, nos autos do processo em epígrafe, que o Ministério Público Estadual promove em face de JORGE LUÍS
RIBEIRO DE FREITAS, incurso nas penas do art. 155, § 4º, IV do CP. Teresina/PI, 02 de setembro de 2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista
Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0000185-09.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA NASCIMENTO, ANTONIO MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Vítima: LEANDRO ANTONIO OLIVEIRA VIEIRA, LETÍCIA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
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13.130. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163240 

13.131. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163340 

13.132. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163549 

O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
Pelo presente Edital, INTIMA ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA NASCIMENTO, vulgo ?VÉI?, brasileiro, natural de José de Freitas-PI,
nascido em 29/05/1989, filho de maria de Sousa e Nelson do Nascimento, atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto não ter
sido localizado no endereço indicado, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 124v, e INTIMA ANTÔNIO MANOEL FERREIRA DE
SOUSA, vulgo ?ZÉ DO GOLE?, brasileiro, natural de Coelho Neto-PI, nascido em 20.07.1978, filho de Priscila Ferreira e José Mendes de
Sousa, atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto não ter sido localizado no endereço indicado, conforme certidão do oficial
de justiça às fls. 123v., para, no prazo de 90 (noventa) dias comparecerem a este Juízo, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto,
situado na Gov.Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral, Norte - 4º Andar, desta Capital, a fim de serem INTIMADOS
PESSOALMENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA prolatada pela MM. Juíza de Direito Dra. Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, em
25/09/2015, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I e II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público prolatada em face de
ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA NASCIMENTO e ANTÔNIO MANOEL FERREIRA DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: ?(?.)
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para condenar os acusados ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA
NASCIMENTO e ANTÔNIO MANOEL FERREIRA DE SOUSA, antes qualificados, na prática de um crime de roubo majorado consumado e
de um roubo majorado em desfavor da vítima LETÍCIA DA SILVA, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do CP; e ABSOLVER os
denunciados quanto às imputações relativas ao delito previsto no art. 244-B da Lei Federal nº 8.069/90, eis que inexistem provas da
existência deste fato delituoso, nos termos do art. 386, II, do CPP. Com isso fica o réu ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA NASCIMENTO
condenado a uma pena definitiva de 07(sete) anos, 01(hum) mês e 15(quinze) dias de reclusão e ao pagamento de 71(setenta e um)
dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. (?) Com isso fica o
réu ANTÔNIO MANOEL FERREIRA DE SOUSA, condenado a uma pena definitiva de 07(sete) anos, 01(hum) mês e 15(quinze) dias de
reclusão e ao pagamento de 71(setenta e um) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30(um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo do fato delituoso. Quanto ao art. 387, IV, do CP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que, não obstante o
órgão ministerial tenha formulado esse pedido em momento oportuno (vide fls. 05), inexiste qualquer elemento probatório mínimo
capaz de quantificar o valor do prejuízo sofrido pela vítima; de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios
do contraditório e da ampla defesa. Após o trânsito em julgado dessa Decisão, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados,
comunique-se ao TRE do Piauí para a suspensão de seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação e expeçam-se
cartas de sentença. Expeça-se ofício endereçado à vítima a fim de que tome ciência do inteiro teor da presente sentença, nos termos do
art. 201, § 1º, do CPP. Expeça-se alvará de soltura em favor de ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA NASCIMENTO(e tão somente este) a
fim de que seja posto em liberdade imediatamente, se por outro motivo não estiver preso. Condeno os réus, ainda, ao pagamento das
custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina (PI), 01.06.2016.TERESINA, 5 de setembro de 2016.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022977-54.2015.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ADALBERTO DA SILVA SANTOS, LUIZ PEREIRA SANTOS, FRANCISCO LOPES (CHIQUIM) - FUNCIONARIO DA REFESA,
MARIA DO SOCORRO, MARIA AUXILIADORA SANTOS OLIVEIRA, CHAPADA, EDVAN, DAVID, ADALTO O (ADALTIM), FLAVIA BANDEIRA -
PROFESSORA DA FACULDADE SÃO JOSE EM TIMON - MA, GEICIANE - ALUNA DA FACULDADE SÃO JOSÉ EM TIMON, MORENA ALTA -
BIBLIOTECARIA NA FACULDADE SÃO JOSÉ EM TIMON
Advogado(s):
Representado: DELEGADO DE POLICIA CIVIL MARCIO DO 13º, AGENTE DA POLICIA FEDERAL ORLANDO, SOLDADO SOARES DA
CAVALARIA, INDIVIDUO CONHECIDO COMO ADALBERTO, VENDEDOR DE CD''S ADÃO, MOTO TAXISTA DA PRAÇA DOS CORREIOS,
ANA MARIA DOS SANTOS CANTUARIO, ANA MARIA DOS SANTOS CANTUARIO, JOSE TELES - FORMADO EM DIREITO PELO CESVALE,
AMANDA - FORMADA EM DIREITO PELO CESVALE, RAQUEL - FORMADA EM DIREITO PELO CESVALE, TATIANE - FORMADA EM
DIREITO PELO CESVALE, D. FATIMA E JOSÉ WELIGTON, MARIO ABEL DE FRANÇA, INDIVIDUO CONHECIDO COMO GUGU, INDIVIDUO
CONHECIDO COMO TAINA, PETICA (MALA), CHAGAS, ANINHA, ANDRE E ESPOSA, INDIVIDUO CONHECIDO COMO DANILO, INDIVIDUO
CONHECIDO COMO CARMEM
Advogado(s):
SENTENÇA: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MM. Juíza de Direito em
Exercício nesta Vara, Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela mesma Juiza
de Direito, em 16/06/2016, nos autos da Queixa crime promovida por ADALBERTO DA SILVA SANTOS, rejeitada a Ação Penal, art. 6º, § 3º,
alínea ?c? da Lei nº 4.898/65, pelo Ministério Público Estadual, em face de MARCIO E OUTROS, conforme teor do dispositivo final: (...) Isto
posto, rejeita-se a queixa-crime nos moldes ofertada, na medida em que é manifestamente inepta, assim como não atende aos pressupostos
processuais e às condições para o exercício da ação penal, além de estar ausentes os elementos probatórios mínimos suficientes a instauração
de uma ação penal válida, nos termos do art. 395, incisos I a III, do Código de Processo Penal. Após o Trânsito em julgado, certificado nos atos,
determino o arquivamento dos autos, dando-se baixa na distribuição e demais cautelas legais Cumpra-se. Teresina, 05/09/2016. Eu, Cristina
Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012380-31.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: NIVALDO PONTES DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), JARBYS BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13137), JOAREZ
LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa do acusado para apresentar, no decênio legal, a defesa escrita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006411-40.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.133. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162756 

13.134. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162838 

13.135. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162943 

13.136. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162949 

13.137. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162967 

13.138. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162992 

Advogado(s):
Indiciado: CLAUDENIO HERBERT SOUSA CRUZ
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
SENTENÇA: " Isto posto, com fulcro no art. 89, §5º da lei 9099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO CLAUDENIO
HERBERT SOUSA CRUZ, E, EM CONSEQUENCIA, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS E A RESPECTIVA BAIXA"

2ª Publicação
Processo nº 0018609-02.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DOS PASSOS CHAVES DA PENHA
Advogado(s): BELZANY SUDARIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10585), HIPOLITO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12404)
Interditando: MODESTINA CHAVES DA PENHA
SENTENÇA "...Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de MODESTINA CHAVES DA PENHA,
declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso
III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. FRANCISCO DOS PASSOS CHAVES DA PENHA, devidamente
qualificados nos autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.
Intime-se o curador quanto à obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Custas remanescentes pelo autor.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se..."

Processo nº 0020893-56.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DA LUZ SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Inventariado: JOANA MARIA DA LUZ(FALECIDA)
DESPACHO: Com arrimo no art. 110 c/c 313, §2º, II do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, e determino a intimação dos
herdeiros do autor, por meio do advogado que subscreve a petição de fl. 52, para que manifestem expressamente se tem interesse na sucessão
processual e promovam a respectiva habilitação, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Processo nº 0009168-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.D.C.S.
Advogado(s): PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11054), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: M.D.A.M.
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Considerando a fase em que se encontra o feito, designo para o dia 08/03/2017, às 09:00 horas, data para realização de audiência de conciliação
entre as partes.
Intimem-se as partes, através de seus advogados, para comparecimento ao referido ato.

Processo nº 0007802-45.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: AYTAN MIRANDA SIPAHI, HUMBERTO DOS SANTOS MATOS, SILVIA MARIA ALVES MATOS, HELENITA MATOS SIPAHI,
ELISETE DA SILVA MATOS, WASHINGTON LUIS FERREIRA DA SILVA, ELIETE DA SILVA MATOS, ELIENE DA SILVA MATOS FERREIRA,
ERICA ILCE DA SILVA MATOS; ERICA ILCE MATOS CARVALHO
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84/91 - B)
Inventariado: MARIA ANTONIETTA DOS SANTOS MATTOS(FALECIDA)
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 474.
Abra-se vistas ao advogado subscritor da petição supra pelo prazo de lei.

Processo nº 0016526-28.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L.R.L.- MENOR
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2772)
Réu: J.B.M.D.
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 94/95.
Intime-se a parte autora para que informe o dia, horário e local para realização de novo exame de DNA, no prazo de dez dias..

Processo nº 0019573-29.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. L. DE S.
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8827)
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13.139. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163121 

13.140. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163194 

13.141. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163207 

13.142. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163267 

13.143. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163368 

13.144. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163392 

13.145. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163403 

Interditando: J. F. L. DE S.
DESPACHO: Acolho o parecer ministerial de fl. 63.
Por esta razão, intime-se o autor, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a anuência da genitora no tocante ao interditante assumir a
curatela do interditando, bem como, no mesmo prazo, esclarecer a divergência entre o nome das genitoras das partes.

Processo nº 0016677-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. C. R. DE A.
Requerido: B. B. O.
DESPACHO:"Em que pese o parecer ministerial às fls. 89/90, entendo necessária a realização de audiência de instrução, a fim de colher o
depoimento pessoal da parte autora e oitiva das testemunhas arroladas na inicial.
Desta feita, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/05/2017, às 11:00 horas, nas dependências desta unidade jurisdicional.
Considerando que o réu revel não constituiu procurador nos autos, desnecessária se faz a sua intimação para os atos do processo, devendo, tão
somente, serem publicados no órgão oficial, nos termos do art. 346 do CPC.
Autorizo a intimação das testemunhas, por via judicial, em razão da hipótese prevista no art. 455, § 4º, IV do NCPC, haja vista que as
testemunhas foram arroladas pela DEFENSORIA PÚBLICA..."

Processo nº 0008596-07.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R.N.B.J.
Advogado(s): ROGÉRIO SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3254)
Réu: S.D.N.B.
Advogado(s):
Defiro o benefício da justiça gratuita ao autor.
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação, a ser realizada pelo CEJUSC, no dia 07/11/2016 às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
Remetam os autos ao CEJUSC para realização do referido ato.

Processo nº 0021703-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.J.V.R.
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
Réu: D. V.DE S.
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0006337-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DAS D. F. DO R.
Advogado(s): MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293)
Réu: M. D. F. L.
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
SENTENÇA: (..) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 487, V do Código de Processo Civil.
Condeno a autora em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10 % sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000355-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. P. DE S.
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu: L. S. V.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006683-39.2006.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: MARIA DE JESUS MARTINS SANTOS, JOAO VIRGILIO MARTINS SANTOS, CONSTANCIA MARIA DE SAO JOSE NORONHA
DE SENA, MARIA JULIA MARTINS SANTOS NORONHA, MARIA DO ROSARIO MARTINS NORONHA CAMPOS, ANTONIO GUILHERME DE
CARVALHO CAMPOS, JOAQUIM ANTONIO DE NORONHA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954)
Requerido: MARIA DULCE MARTINS SANTOS
Advogado(s):
Remetam os autos à Contadoria Judicial para cálculo de eventuais custas complementares. Com o retorno dos autos, havendo custas a serem
complementadas pelas partes, intime-se o inventariante para proceder seu recolhimento. Expedientes necessários.
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13.146. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA162975 

13.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA162984 

13.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA162999 

13.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163010 

13.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163022 
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Processo nº 0015985-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B. R. S. L. B.
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Executado(a): A. C. O. B.
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 27/36 .

Processo nº 0001067-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA PIRES RÊBELO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: BRADESCO SAUDE S.A
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Diga a parte ré Bradeco Saúde S.A sobre a proposta de acordo de fls. 263/264 no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016866-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO GUALBERTO DE PAIVA FILHO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo, ainda, toda e qualquer liminar concedida
no transcorrer da demanda, devendo a audiência marcada ser imediatamente cancelada, bem como o recolhimento de eventual Mandado de
Busca e Apreensão e demais providências pertinentes. Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados em juízo em favor do autor
da demanda, com os acréscimos legais. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007143-74.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCO ANTONIO AYRES CORREA LIMA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO ABC BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Mantenho o indeferimento da gratuidade por seus próprios fundamentos. Com a finalidade de evitar decisões conflitantes,
aguarde-se o julgamento do agravo interposto. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001248-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DAVID T TAJRA MELO COMERCIO DE GAS EIRELI
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
ficando revogada a liminar deferida. Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Expeça-se o competente mandado de liberação da quantia consignada em juízo, em favor da
parte requerida, conforme constou do instrumento de composição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015271-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ SÉRGIO CSTELLI JUNIOR
Advogado(s): EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12071)
DECISÃO: Destarte, não há possibilidade de substituição processual, uma vez que os pedidos formulados na réplica à contestação são
alternativos, e ante ao fato do não reconhecimento da ilegitimidade passiva da Requerida, os demais pleitos restam prejudicados. Ante todo o
exposto: a) DEFIRO a inversão do ônus da prova, na forma do art. 6º, inciso VIII, c/c art. 14, ambos do CDC, devendo quaisquer documentos
essenciais serem apresentados pela parte requerida; b) INDEFIRO o pedido de ilegitimidade passiva, por força da Teoria da Aparência; c)
INDEFIRO o pedido de denunciação à lide, na forma do art. 130 do CPC/2015, o que prejudica o pedido de substituição processual; d) DESIGNO
audiência de conciliação, a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2017, às 09:00 (nove) horas, nas dependências da 4º Vara Cível desta
Comarca. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013317-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCILIO PAULO DE BRITO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8990), ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274), ALBERTO
IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/SÃO PAULO Nº 285218)
Requerido: ANA MARIA SOARES DA COSTA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
ficando revogada a liminar deferida. Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado,
arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015383-28.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WAGNER DE JESUS SOUSA COSTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPIRITO SANTO CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: [...]"Desta feita, por a presente ação envolver direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de
composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no
prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. "[...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028663-32.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação acerca da certidão retro. Transcorrido o citado
prazo, sem manifestação da parte, considerando que o ato sentencial transitou em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, sem
prejuízo de eventual reabertura, desde que haja requerimento neste sentido. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006754-89.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: FRANCISCO HENRIQUE DO PRADO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ADÃO DE SOUSA PEREIRA, PEDRO MURILO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015329-72.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Requerido: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
DESPACHO: [...] Após intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomarem ciência do cálculo apresentado.[...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012282-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELENE NUNES DE SENA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 485, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como revogo qualquer liminar concedida durante o transcurso da
demanda. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0018886-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARMEM MATOS KOURY PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA MATOS KOURY PEREIRA DE SOUZA, REINALDO MATOS KOURY
PEREIRA DE SOUZA, ANGELA MATOS KOURY MARINHO
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), LUCIANA MATOS KOURY PEREIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 256-B),
LUCIANA MATOS KOURY PEREIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 256-B), MANUELLA MATOS E OKA(OAB/PIAUÍ Nº 9393)
Réu: BANCO CITICARD S.A., ITAU SEGUROS S/A, METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.
Advogado(s) :  CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº  19357) ,  BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328), EDIGELSON SOUSA
MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão do processo, requerido em audiência às fls. 259/260, sem qualquer
manifestação acerca da concretização da composição entre as partes, intimem-se os Réus para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem sobre a
concretização da composição proposta em audiência. Após, retornem os autos conclusos. CUMPRA-SE

Processo nº 0011383-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO PINTO DE MESQUITA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004016-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: AURINO SILVA DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão movida por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S/A. em desfavor
de AURINO SILVA DA COSTA, ambos suficientemente qualificados nos autos do processo em testilha. As partes celebraram contrato de
financiamento de bem móvel para viabilizar a aquisição do veículo marca FIAT, modelo Uno Vivace 1.0 EVO 4, ano 2010, cor prata, placa NIP-
2376. Consta dos autos sentença terminativa, decorrente da perda superveniente do interesse de agir. A parte requerente aceitou o valor
consignado para a quitação da dívida. A requerente pugnou pela desistência da ação. Ocorre que o feito se encontra julgado, atraindo o disposto
no art. 485, §5°, do CPC que estabelece: § 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. Assim, diante da prolação de
sentença, revela-se indevida a desistência proposta. Do exposto, denego o pleito da requerente e, por conseguinte, determino o arquivamento
dos autos com baixa na Distribuição. Intimem-se. Diligências de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030192-18.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAFAEL DE MORAES CORREIA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS PASSOS MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial (Contrato de Honorários de Advogado) proposta por RAFAEL DE
MORAES CORREIA, parte exequente e advogando em causa própria, em face de MARIA DAS GRAÇAS PASSOS MARTINS, ambos
devidamente qualificados nos autos. Por meio de despacho (Malote Digital de fls. 46/48), proferido nos autos do Processo de nº 132333-
72.2016.809.0051, a MM Juíza de Direito da 1ª Vara de Precatórias da Comarca de Goiânia, solicitou a este Juízo ?outra via da carta precatória
com os dados e finalidade corretos e cópia do(s) instrumentos(s) de mandado conferido pela parte exequente a seu Advogado, a fim de
possibilitar o regular cumprimento do(s) ato(s) deprecado(s)?. Ainda segundo aquele despacho, alguns atos determinados na decisão de fl.30 não
serão realizados na Comarca deprecada, e, por conseguinte, não fazem parte da finalidade da precatória. É importante destacar que a ação em
tela tem por fim a execução de honorários advocatícios, tendo sido ajuizada pelo próprio exequente. Sendo, portanto, despicienda a juntada de
procuração, nos termos do parágrafo único1 do art. 103 do CPC/2015, bem como do art. 254,I2 , do CPC/1973, vigente à época da propositura
da ação. Desta feita, expeça-se, IMEDIATAMENTE, tendo em vista o caráter alimentar da presente ação3 , com maior brevidade possível, por
meio de Malote Digital, nova carta precatória, na forma como solicitada pelo Juízo Deprecado, devendo ser anexados todos os documentos úteis
para o cumprimento da medida, inclusive o documento de fl. 09. Renovando, por fim, protestos de apreço e consideração. Cumpra-se. Teresina-
PI, 02 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008905-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYANE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1922)
Réu: MANOEL SALES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3557)
DESPACHO: Vistos. A parte autora requereu a desistência do feito, contudo foi efetuada a triangularização da relação processual, o que exige a
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aquiescência da parte adversa. Destarte, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar eventual
concordância sobre o pedido de desistência. Cumpra-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019812-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO RONCALLI PAULO DE CARVALHO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): EDNALDO RODRIGO BRITO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes
PROVIMENTO, pois inexiste contradição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022338-70.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: MANOEL SALES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3557)
Réu: DAYANE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, diante das razões acima transcritas, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, eis que
totalmente desprovida de amparo legal e declaro competente este Foro para processar e julgar a Ação Indenizatória ajuizada pelo excepto contra
a excipiente, para os efeitos legais. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o desfecho nos autos principais. Após o recolhimento das custas
devidas, dê-se baixa na distribuição. Condeno a parte Excipiente/requerida ao pagamento das custas processuais do incidente, ficando isenta de
condenação em verba honorária, por ser insuscetível sua aplicação na espécie. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014052-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA MATIAS SANTOS
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022925-58.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: DANIELLE MENDES MAGALHÃES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EMANUELA DOURADO REBELO FERRAZ, LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, SHIRLEY DOURADO REBELO SARAIVA
Advogado(s): NEY FERRAZ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850)
DESPACHO: Vistos. Ante o disposto no art. 523 do CPC, intime-se a parte executada para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme requerido (fls. 70/75), sob pena da aplicação da multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(§§ 1º e 2º do art. 523 do CPC). Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001431-02.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: P. ROCHA & CIA LTDA.
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Requerido: PEDRO MACHADO S.A. COMERCIO E INDUSTRIA, GM FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA, LUIS
SIMIAO DE SOUSA - FALECIDO, FRANCISCO DE ASSIS COSME, FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), JOANILIA BEVILAQUA DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 1656), FRANCISCO
BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), AFONSO TELES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1138), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA
REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
SENTENÇA de fl. 580: "Vistos, etc... Homologo por sentença, o Acordo de fls.573/579, na forma como me requereram as partes que o
subscrevem, para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos, determinando a expedição da Carta de Arrematação, por mandado(que
conterá a determinação de previa baixa de todos os registros e averbações restritivas ao domínio), a favor do Arrematante, o recebimento em
Cartório, do Arrematante, o valor do lanço referente à arremtação e, após, o pagamento de R$ 190.000,00(cento e noventa mil reais) à
Exequente P. Rocha & Cia Ltda, e R$ 360.000,00(trezentos e sessenta mil reais) a Francisco Pereira dos Santos. Ficam as partes signatárias do
acordo de já intimadas desta decisão. P.R..I." Teresina, 01 de agosto de 2000. a)Dr. Francisco de Assis Brito Braz e Silva - Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível.?

Processo nº 0002316-88.2014.8.18.0140
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13.168. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163421 

13.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163422 

13.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163423 

13.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163424 

13.172. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163425 

13.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163426 

13.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163427 

13.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163428 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 117806)
Requerido: FAUSTO AUGUSTINHO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 56: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar as taxas de preparo e baixa dos autos. TERESINA,
5 de setembro de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Não informado - 62032674300.

Processo nº 0018199-69.2012.8.18.0003
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENILDE ALVES SOARES
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ /SA
Advogado(s): RODRIGO CAETANO MAGALHAES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8856)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004490-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO SOARES BRANDÃO JUNIOR
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015484-26.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIA BENTO VIEIRA
Advogado(s): MARCOS SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 11045)
Requerido: FATIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025182-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014057-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ADEILSON DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015178-67.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERICO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ERICO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3745), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: DISPIVEL - DISTRIBUIDORA PIAUENSE DE VEICULOS LTDA, OFELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO, FÁBIO HENRIQUE DIAS DE
MACÊDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0032088-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADAILTON COUTINHO DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018725-13.2012.8.18.0140
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13.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163429 

13.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163434 

13.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163466 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163468 

13.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163495 

13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163517 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EDINALDO COSTA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2866)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0014615-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MOISES VILA CASTRO
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 1309)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Cartório - 4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024903-70.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUCIMAR DE OLIVEIRA, CAROLINA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE RHODES - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, RAIMUNDO FRANCISCO LOBÃO
MELO
Advogado(s):
DESPACHO fls.80/81:"[...} Intimem-se os autores, através de seu procurador, para comparecer à audiência (22.09.2016, às 11:00) horas,
com as advertências do art.334, §§ 5º e 8º c/c art.344 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018419-10.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): Defensoria Pública
DESPACHO fls. 197: Vistos. I Manifestem-se as partes, em cinco (05) dias, sobre a possibilidade de composição amigável da lide, e bem assim,
não havendo interesse, especifiquem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da
produção, bem como indicando clara e objetivamente os pontos controversos sobre os quais recairá eventual prova, máxime no que pertine à
prova testemunhal, declinando, inclusive, sua necessidade e pertinência; II Fica desde já assente que não procedido da forma ora determinada,
preclusa estará a oportunidade de fazê-lo, afetando diretamente a possibilidade de dilação probatória. III Com ou sem manifestação, à conclusão
para o impulso procedimental cabível. IV Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 25 de janeiro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007358-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0008423-90.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO HUDSON DE SOUSA MENDES
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026276-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BYANNE TERTO MADEIRA DE AREA LEÃO
Advogado(s): THIAGO BRANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 8315), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 5470)
Réu: MONYSSE COUTINHO
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13.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163535 

13.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163555 

13.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA163579 

13.185. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162703 

13.186. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163021 

13.187. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163032 

13.188. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163073 

Advogado(s): JOSÉ CLAUDIO COUTINHO ARAÚJO (OAB/PI 1483)
DESPACHO fl. 324: Vistos. Intimem-se as partes para que apresentem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, na forma do
art. 364, § 2º do CPC. Em ambos os casos, a intimação deve se iniciar pelo autor, que deverá providenciar o pagamento da taxa de preparo e
baixa, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 26 de julho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003897-27.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: LOJAS GEBEL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FL. 172: "Intime-se a parte AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar acerca da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 171. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007805-09.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOÃO DA CRUZ TEIXEIRA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 76: "Intime-se a parte AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 75. Cumpra-se." TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005526-50.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOEL LACERDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, fl. 109: "Intime-se a parte AUTORA, no prazo de 05 (cinco) dias, para se manifestar acerca da Certidão do Oficial de
Justiça de fl. 108. Cumpra-se." TERESINA, 5 de setembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013546-11.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FAGNER JEAN COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
SENTENÇA: INTIME-SE O ADVOGADO PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, FICAR CIENTE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013943-70.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENICIO PEREIRA DA SILVA, WELSON SOARES DE MENESES
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO DA SENTENÇA DE FLS.200, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014027-27.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN, O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROSITA MARIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO, PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS.
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13.189. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163079 

13.190. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163095 

13.191. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163306 

13.192. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163440 

13.193. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163506 

13.194. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163518 

13.195. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162798 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014761-27.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MACZARREL TEOFILO DA COSTA MANINHO
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO DA SENTENÇA DE FLS.181/182, DOS AUTOS .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020494-95.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE DE DEUS MACHADO
Advogado(s): EMANUEL ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6518)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO,DA SENTENÇA DE FLS.97/100, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002503-14.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GENIVALDO LIMA DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
ATO ORDINATÓRIO: NTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO, DA SENTENÇA DE FLS.80/81, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008443-86.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROSILENE MARTA DE ANDRADE
Advogado(s): ELZER CORDEIRO FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 13259)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO,DA SENTENÇA DE FLS.116/117, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001799-69.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CLEMENTINO CARDOSO FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO,DA SENTENÇA DE FLS.78/79, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001573-30.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Réu: JAIRO WILLIAM RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2771)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO ACIMA MENCIONADO,DA SENTENÇA DE FLS.204/205, DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012859-78.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA SILVA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2504)
Réu: PAULO MATIAS LIMA FILHO
Advogado(s): PAULO AUGUSTO DA CRUZ LINS(OAB/PERNAMBUCO Nº 18664-D)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR OS ADVOGADOS ACIMA MENCIONADOS,DA SENTENÇA DE FLS.118/119, DOS AUTOS.

2ª Publicação
Processo nº: 0007809-22.2009.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA SILVA DOS SANTOS VELOSO
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13.196. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162964 

13.197. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163088 

13.198. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163112 

13.199. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163303 

13.200. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163312 

13.201. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163406 

Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: CIPRIANO COSTA VELOSO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CIPRIANO COSTA VELOSO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Q- 06, CAS31,RESID. DEUS QUER., BOM PRINCIPIO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007809-22.2009.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
ANTONIA SILVA DOS SANTOS VELOSO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Q- 06,CASA31,
RESD. DEUS QUER, BOMPRINCIPIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de agosto de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0016158-14.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO AMPARO SANTOS, MARLUCE BEZERRA MEIRELES
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), THIAGO SARAIVA NUNES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 11357),
FRANCISCO DAVID MENDES BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 5418), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Após certificar sobre a tempestividade das contrarrazões e do recurso adesivo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com os
nossos cumprimentos.

Processo nº 0017962-70.2016.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOAO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: MARIA DO AMPARO FERREIRA ALENCAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação da petição às fls.24/40, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0020977-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE NICOLAU
Advogado(s): DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Réu: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação quanto ao parecer Ministerial às fls.28/19, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0010414-72.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JULIANA DE CASTRO ARAUJO MENDES, PAMELA DE CASTRO ARAUJO MENDES
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Requerido: RAIMUNDO EULER DA SILVA MENDES
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 171, intime-se o representante legal da parte autora para se manifestar sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0023391-91.2011.8.18.0140
Classe: Confirmação de Testamento
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ISANIO BRAGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5812)
Requerido: FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUZA-FALECIDO, PEDRO PAULO TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para juntar aos autos termo com firma reconhecida das testemunhas elencadas às fls.45 que ainda não foram ouvidas que
confirme a autenticidade do testamento, no prazo de 20(vinte) dias.

Processo nº 0008433-13.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA - MENOR
Advogado(s): JOSE CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12057)
Requerido: FLAVIO HENRIQUE PIRES
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Intime-se o requerido, por seu representante legal, para manifestação sobre a petição às fls.75/78, no prazo de 5(cinco) dias.
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13.202. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162663 

13.203. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162664 

13.204. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162665 

13.205. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162666 

13.206. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162667 

13.207. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162668 

13.208. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162673 

Processo nº 0006457-53.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: AIRES RAMOS DE MOURA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão de fls. 67, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0028459-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, no prazo legal, manifestar-se quanto aos Embargos de fls. 112/115,
requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0015808-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Mantenho o despacho exarado às fls. 32, nos seus precisos termos e por seus próprios fudamentos.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015439-22.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): JOSE FRANCISCO DA COSTA E SILVA-ME, CARLA PATRICIA DE SOUSA BATISTA, JOSÉ FRANCISCO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão de fls. 36, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0002228-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA SILVA TEIXEIRA SOUZA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 10 (dez) dias constituir novo advogado para atuar no presente feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0013075-68.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Executado(a): FRANCISCO PERICLES CAMPOS AYRES, MARIA ALICE MIRANDA AIRES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seus advogados, para assinarem a petição de fls. 223, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo (art.
76, §1º, I do NCPC). Suspendo o feito pelo mesmo prazo.
Cumpra-se.

Processo nº 0005934-07.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.209. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162674 

13.210. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162675 

13.211. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162676 

13.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162677 

13.213. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162680 

13.214. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162681 

Autor: AMADEU RIBEIRO DA CRUZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0016994-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GUSTAVO DIEGO DE FARIAS CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc
Defiro o pedido de alteração do polo ativo da presente ação e a consequente substituição processual, na forma requerida. Desta feita, determino
à Secretaria que proceda as devidas alterações nos cadastros do Sistema de Controle Processual Themis Web.
Após, abra-se vistas dos presentes autos à parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.

Processo nº 0027038-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCOIS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc
Defiro o pedido de alteração do polo ativo da presente ação e a consequente substituição processual, na forma requerida. Desta feita, determino
à Secretaria que proceda as devidas alterações nos cadastros do Sistema de Controle Processual Themis Web.
Após, abra-se vistas dos presentes autos à parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.

Processo nº 0018614-29.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: INES MARIA DA SILVA SOARES
Advogado(s):
Vistos, etc
Defiro o pedido de alteração do polo ativo da presente ação e a consequente substituição processual, na forma requerida. Desta feita, determino
à Secretaria que proceda as devidas alterações nos cadastros do Sistema de Controle Processual Themis Web.
Após, abra-se vistas dos presentes autos à parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.

Processo nº 0018612-59.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALEXANDRE DE SOUSA BARROS
Advogado(s):
Vistos, etc
Defiro o pedido de alteração do polo ativo da presente ação e a consequente substituição processual, na forma requerida. Desta feita, determino
à Secretaria que proceda as devidas alterações nos cadastros do Sistema de Controle Processual Themis Web.
Após, abra-se vistas dos presentes autos à parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.

Processo nº 0006501-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE SOUSA MONTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem de
direito.
Intimem-se.

Processo nº 0001257-31.2015.8.18.0140
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13.215. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162683 

13.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162687 

13.217. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162691 

13.218. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162692 

13.219. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162710 

13.220. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162711 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA JOINICEIDE DE JESUS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0006355-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA VIEIRA SANTOS
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito e, requeira o que
entender de direito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, como prescreve o art. 485, III, §1º do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0008598-11.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: JOSE NILSON DAMASCENO E CIA LTDA, JOSÉ NILTON DAMASCENO CRONEMBERG, CANDIDA ARRAIS CHAVES CRONEMBERG
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Embargada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, no prazo legal, manifestar-se quanto aos Embargos à Monitória,
acostado aos autos às fls. 152/161 e 170/179.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023226-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: A PEREIRA NETO COMERCIO, ANTONIO PEREIRA
DESPACHO:
"Defiro em termos o pedido de fls.45, determinando o bloqueio do veículo, objeto da lide, via sistema RENAJUD. Cumpre-se."

Processo nº 0027448-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A., GABRIELLA CONSTANCIO BATISTA
Advogado(s): LORENA KAROLINE DA SILVA CORREA (OAB/PIAUÍ Nº 12145), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da Contestação retro.
Cumpra-se.

Processo nº 0004876-71.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FILOMENA DA CRUZ ARAUJO RAMOS
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Requerido: BANCO BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Vistos, etc.
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de desistência,
sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. voltem-me conclusos para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0026385-24.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FABIO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Réu:
Advogado(s):
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13.221. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162715 

13.222. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162716 

13.223. DESPACHO CARTA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162852 

13.224. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162874 

13.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162885 

13.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162887 

Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD, bem como, das restrições aplicadas ao veículo objeto da lide, via Renajud, conforme comprovante junto aos
autos às fls. 48, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021788-41.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: ALINE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023727-56.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: MARIA DE JESUS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0031968-53.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JOSE EDMILSON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
BERNADETE SANTANA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347)
Executado(a): PAULO DELFINO FONSECA GUIMARAES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.

Processo nº 0013855-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JURANDI PEREIRA COSTA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 243.
Após, dê-se baixa e arquive-se os presentes autos, na forma da lei.
Expeça-se o necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018553-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE BRITO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e
arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008863-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: NORMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Declarado: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
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13.229. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162948 

13.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162955 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162960 

13.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA162980 

Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECISÃO DE CONTRATO C/C REPARAÇÃ ODE
DANO E PEDIDO DE LIMINAR ajuizada por NORMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA em face de CONSTRUTORA FONTANA LTDA,
para condenar o réu ao pagamento de R$ 58.911,71 (cinquenta e oito mil, novecentos e onze reais e setenta e um centavos), corrigido pelo IGP-
M e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da data em que o serviço a ser remunerado foi evetivamente realizado (art. 397, CC). Como a
parte autora decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, p. único, NCPC), arcará a parte ré com as despesas processuais e com os honorários
advocatícios os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com o art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil. Ainda, julgo
improcedente a reconvenção, pelas razões expostas na fundamentação, condenando o reconvinte ao pagamento das custas e honorários ao
procurador da reconvinda, fixados em R$ 800,00, em atenção ao trabalho exigido no feito, com fulcro no art. 85, § 2º, do Novo Código de
Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031578-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE LAURINDO SANTIAGO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC). P. R.
I. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005812-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SARA MICHELI NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº
13034), LARISSA SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
ATO ORDINATÓRIO: À parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais, consoante determinou assentada de
fls. 140.

Processo nº 0001899-09.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARLA PATRICIA SOUSA DO LAGO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: EMPRESA RECONCRET-RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Retornem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para os devidos fins.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013529-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Portanto, inexistindo citação, a qual condiciona a desistência do Autor à anuência da Requerida, acolho o requerimento de fl.
47. Assim sendo, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no Art. 485, inciso VIII, do NCPC, EXTINGO,
sem resolução do mérito, o processo nº 0013529-28.2013.8.18.0140 - de Ação Declaratória de Inexistência Parcial de Dívida c/c Repetição do
Indébito e Pedido de Tutela Antecipada, promovida por MIGUEL RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR, em face de BV FINANCEIRA S/A,
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ambos processualemente qualificados, haja vista o teor da petição de fls. 47, razão que defiro
o pedido de desistência do feito. Proceda-se a respectiva baixa na distribuição e, após a verificação do pagamento das custas legais com certidão
nos autos, arquive-se.

Processo nº 0025199-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEONARDO SOARES BEZERRA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Requerido: JHJ EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105-), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006092-72.2009.8.18.0140
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13.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163002 

13.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163004 

13.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163008 

13.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163011 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: IDELVAN RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Cientifiquem-se as partes dos retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006762-13.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCO DE PAIVA DIAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, e determino a intimação do exequente para, querendo, apresentar
contrarrazões em 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018391-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CLAUDIO RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do CPC/15, enseja o cancelamento da distribuição. Compulsando os
autos, verifico que a parte Autora fora intimada da decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita em 05/10/2015 (fls. 22) e somente veio se
manifestar em 09.05.16, deixando transcorrer o prazo determinado. Neste diapasão, extingo o processo, com base no art. 485, I, CPC/15 e com
fulcro no art. 290, do CPC/15, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo
de 15(quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000779-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONSTANCIO DE SOUSA ARAUJO CHAVES - MENOR-
Advogado(s): JASON CINTRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 11103)
Requerido: TRANSBRASILIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO
Nº 128341)
DESPACHO:
Intime-se o Requerido para que apresente suas contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014934-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: DAGMAR MORAIS DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406)
DESPACHO: "Vistos, etc... Intime-se o autor para manifestar-se a cerca da contestação, bem como da reconvenção, juntada aos autos. Cumpra-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028126-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIO CARLOS GARCIA NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, julgo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no Art. 485, inciso VIII, do NCPC,
EXTINTO, sem resolução de mérito, o processo nº 0028126-31.2015.8.18.0140 - Ação de Busca e Apreensão, promovida por BANCO
ITAUCARD S/A, em face de ANTÔNIO CARLOS GARCIA NASCIMENTO, ambos processualmente qualificados, haja vista o teor da petição de
fls. 23, a qual defiro nos seus precisos termos. Proceda-se a respectiva baixa na distribuição e, após a verificação do pagamento das custas
legais com certidão nos autos, arquive-se.

Processo nº 0006236-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
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Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 12885)
Requerido: PAULO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026033-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: P.V.P SOCIEDADE ANONIMA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte requerida, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 456/460.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017052-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JEOVA ENDERSON COSTA BENTO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
DESPACHO: "Vistos. Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para
julgamento e baixa. Após, voltem-me conclusos para sentença".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029477-39.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISMAR GONÇALVES DA PAZ, ROSANA MARIA ROCHA DE VASCONCELOS PAZ
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Compulsando os autos, observa-se que à fl. 84 os Autores requereram a desistência da ação. Desse modo, considerando que
sequer houve oferecimento de constestação pelo requerido, viável o deferimento do requerente. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de
desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas
processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo Autor (art. 90 do CPC). Transitado em julgado e não havendo pendência, arquivem-se
os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008037-31.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936),
MARIA AMÉLIA C. MASTROROSA VIANNA(OAB/PIAUÍ Nº 27109)
Executado(a): LISIANE DE HARLEY MOREIRA ROSADO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Após análise do pedido de fls. 54/55 e consulta junto ao Sistema Renajud, fora constatado a inexistência de veículos
cadastrados no CPF da parte Requerida. Desta feita, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
acerca das informaçõse colhidas no sistema RENAJUD, conforme extrato acostado aos autos e, requerer o que entender de direito. Intimem-se.
Cumpra-se".

Processo nº 0006315-49.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ALBERTO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte Autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de fls. 72.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003849-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO FINASA LEASING S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessárias a intimação pessoal da parte Autora para recolher as custas iniciais,
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e sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no art. 485, I, CPC e com fulcro no art. 290 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e
arquivem-se na forma da lei, desapensando-se os autos nº 0011390-74.2011.8.18.0140.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021119-32.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: BANCO ITAÚ S A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro o petitório retro. Cumpra-se". (Prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação concedido para o Banco
Itaú)".

Processo nº 0013416-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOSE LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Mantenho o despacho prolatado às fls. 44, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se em Secretaria, a decisão do Agravo de Instrumento interposto.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016813-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): RÔMMEL EUGENIO C. ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Requerido: DINO CESAR F ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
SENTENÇA: Compulsando os autos, observa-se que à fl. 39 o Autor requereu a desistência da ação. Desse modo, considerando que se
consubstância em anuência tácita a ausência de manifestação do Requerido no prazo que lhe fora assinalado, viável o deferimento do
Requerente. Ante o exposto, homologo o requerimento de desistência da ação e, em consequência extingo o processo, sem resolução de mérito,
com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor (art. 90 do CPC). Transitado
em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004635-20.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LEDA MARIA CHAVES NAPOLEAO DO REGO
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº
2525), ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3076)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), MAX
NILSEN BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2929)
DESPACHO: "Vistos, etc. Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o teor do petitório de fls. 372 dos autos. Após, voltem-me conclusos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011792-58.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: HERDEN DINIZ BRASILEIRO
Advogado(s): RAISA LACERDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13113)
SENTENÇA:
"Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo de fls.66/67, e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com
base no CPC, art. 487, III,b."

Processo nº 0018657-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE RICHARDSON FERREIRA OSORIO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir a decisão monocrática do Exmº Des. Brandão de Carvalho,
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13.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163170 

13.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163182 

13.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163184 

13.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163188

acostada aos autos fls. 55/59.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000833-28.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: JOSE AFONSO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA:
(...) É de sabença geral que a falta de contestação faz presumir verdadeiros os fatos alegados pelo
autor, desde que se trate de direito disponível. (STJ 3ª Turma, REsp 8.392 MT, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j.
29.04.91, deram provimento, v.u. DJU 27.05.91, p. 6.963), in obra e autor acima citados, p. 422.
Ademais, o fato constitutivo do direito da autora e o não cumprimento da obrigação estão
devidamente comprovados, conforme constou no despacho que deferiu a liminar, impondo-se a procedência do
pedido.
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para reintegrar a parte Autora na posse do veículo
descrito na inicial, tornando definitiva a liminar de fls.23.
Condeno a parte Requerida no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do artigo 85 e parágrafos do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013779-52.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO CAMPOS SOUZA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu: ANTONIO EDSON CARNEIRO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
DESPACHO: "Vistos, etc. Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de 05(cinco) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008309-49.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TAMIRES TAYNA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Observa-se que à fl. 30 o Requerente fora devidamente intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o atual endereço da
Requerida a fim de promover a citação daquela. Compulsando os autos, o Requerente não atendeu ao comando jurisdicional, deixando o prazo
fluir sem sua manifestação, de modo que o processo encontra-se inerte, ficando caracterizado o abondono da causa. Ante o exposto, extingo o
processo diante do abondono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC. Custas processuais e honorários
advocatícios, em havendo, pelo Requerente (art. 485, § 2º, in fine, do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009791-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUZAIR FIGUEIREDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA:
"Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o Acordo firmado por AUZAIR FIGUEREDO DA SILVA SOUSA e BANCO ITAUCARD S/A,e, em consequência, declaro E X T l N T O o
processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências
legais. Executada a obrigação emergente desta Sentença arquive-se esta demanda com a respectiva baixa na distribuição. Custas de Lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0003846-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE FERNANDES MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Réu: MARIA CELENE CRAVEIRO CARVALHO, JOAO FERNANDES PEREIRA NETO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Redesigno para o dia 11/10/2016, às 13:00 horas, na sala das audiências desta 5ª vara cível da Comarca de Teresina - PI, a Audiência de
Conciliação deste feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002438-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)
Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação
pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir a ordem
judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição.
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 485, I, CPC e com
fulcro no art.290 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por
não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15(quinze) dias.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na
forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023417-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): OSVALDO BARBOSA DE MEDEIROS, OSVALDO BARBOSA DE MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Analisando os autos, verifico que a parte autora protocolou pedido de desistência, fls.59.
Pois bem. Inexistindo citação, a qual condiciona a desistência do autor à anuência do réu, acolho
o requerimento de fl.59.
Assim sendo, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, como autoriza o art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades
legais de estilo.
Custas a cargo do autor. Sem honorários, por inexistir ato praticado pela parte adversa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016613-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE FRANÇA ASSSUNÇÃO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação
pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia em cumprir a ordem
judicial, no prazo estabelecido no art.290 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição.
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 485, I, CPC e com
fulcro no art.290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por
não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo legal.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na
forma da lei.

Processo nº 0030091-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO ALVES DE MACÊDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que o autor não cumpriu com o despacho de fls. 22/23, deixando de complementar as custas iniciais,
manifestando-se tão somente acerca do pedido de justiça gratuita, sem a juntada de documento que comprove ser o autor hipossuficiente.
Desta feita, mantenho o despacho prolatado às fls. 22, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018492-79.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VERA LUCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre as certidões encartadas às fls. 119v e 120, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias.
Intimações necessárias".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000642-51.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIS MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUELMA MARIA SOARES BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 6362), RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Réu: PEDRO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a petição e o documento encartado(s) às fls.171/172, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5
(cinco) dias. Intimações necessárias".

Processo nº 0004719-50.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM-FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
Executado(a): M. DOS S.F. DA SILVA -ME, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o tempo transcorrido, os cálculos referente ao débito do executado encontram-se defasados. Desta feita, intime-se o autor, por seu
patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos a planilha do débito atualizado.
Após, voltem-me conclusos para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009118-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VALOR FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Executado(a): J G EMPRENDIMENTOS DE MODA LTDA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
DESPACHO: "Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a exceção de pré-executividade, no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de
direito. Após, conclusos".

Processo nº 0004898-81.2002.8.18.0140
Classe: Arresto
Arrestante: SM-FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
Arrestado: M. DOS S.F. DA SILVA -ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dia, manifeste-se no presente feito, requerendo o que entender de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001917-98.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Declarante: SUSANA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
DESPACHO:
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela
Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de
imediato mandado de penhora e avaliação"

Processo nº 0027822-66.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: GERSON MIRANDA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Vistos, etc.
Deixo para apreciar o pedido de liminar oportunamente.
Mantenho o despacho prolatado às fls. 118, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se em Cartório, a data da Audiência designada para o dia 26/09/2016, às 11 horas.
Cumpra-se

Processo nº 0005665-36.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 101



13.268. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163363 

13.269. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163364 

13.270. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163385 

13.271. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163394 

13.272. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163446 

13.273. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163525 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DENILSON DA SILVA ALVES
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição de fls. 76.
Dê-se vistas dos presentes autos ao patrono da parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0007874-07.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA DA ROCHA
Advogado(s): RUDSON ROMAO MACHADO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6975)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005312-16.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: (BANCO DO BRASIL S/A, INCORPORADOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A)
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): LAM CONFECCOES S/A, IMOBILIARIA F. NUNES LTDA, ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA NUNES, MARCOS FARIAS
NUNES, S. N. ENGENHARIA LTDA, MIRAMAR AGROPECUARIA S/A- MIRASA, MARAMBAIA TEXTIL S.A, MURANO REVESTIMENTOS
CERAMICOS S/A, AGROPECUARIA N. SA DE FATIMA S/A, S. N. CONFECCOES S.A, NELSON FERREIRA DA SILVA FILHO, ANDRE
FARIAS NUNES
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3789), LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876), JOSE MOREIRA
DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 6401)
DECISÃO: "Vistos etc. Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo,
nos termos do art. 520 do CPC. Intime-se o apelado para, querendo, contrarrazoar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.508 c/c 518 do
CPC. Após, encaminhem-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí".

Processo nº 0013319-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: ANTONIO CARLOS RODRIGUES FONTINELE
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão acostada aos autos às fls. 90, requerendo o que
entender de direito.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010841-93.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021), PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6332)
Réu: LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS COMÉRCIO ME, LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "DEFIRO o pedido da parte autora. EXPEÇA-SE ofício ao órgão distribuidor desta. Comarca conforme o requerido as fls. 184. Após
a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em 05 dias. CUMPRA-SE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003389-61.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA GENI DE AGUIAR RAMOS
Advogado(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7298)
DESPACHO: "Manifeste-se o autor, no prazo de lei, sobre os embargos interpostos às fls.39/46 dos autos. Expedientes necessários".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007597-64.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALDO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
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13.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA163586 

Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº
24102)
DESPACHO: "Vistos, etc.. Ciência às partes do retorno dos autos. Sem manifestação, arquivem-se na forma da lei, dando baixa na distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017502-88.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: REGINALDO CARDOSO DE LAVOR
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Vistos, etc. intime-se a Requerida, para, querendo, se manifestar sobre às fls. 56/57 dos autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026703-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHYLEN DE ARAUJO MESQUITA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: ESCRITÓRIO LOURIVAL PARENTE
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a certidão encartada às fls. 70, manifeste-se a autora, por seu procurador, em 05 (cinco) dias. Intimações
necessárias".

Processo nº 0017823-60.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ILDA ALVES VIANA DE OLIVEIRA - ME, OSCAR ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição da parte autora, acostado aos autos às fls. 56.
Cumpra-se.

Processo nº 0025452-85.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE EDSON ARRUDA
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Requerido: MARCÍLIO MATOS SOUSA
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838)
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo legal, acerca do Parecer Ministerial, acostado aos autos às fls. 58/60.
Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0018832-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DINAMICA CREDITO E COBRANÇA LTDA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000190-27.1998.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO WILSON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: JOAO BEZERRA SARAIVA
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
DESPACHO: "Vistos, etc. Cientifiquem-se as partes dos retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010307-04.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVANA MARIA MIRANDA DA SILVA
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13.281. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163263 

13.282. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163202 

13.283. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162870 

13.284. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162913 

13.285. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162952 

13.286. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162963 

13.287. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162966 

Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Réu: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
DESPACHO: "Vistos, etc. Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0001167-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE,
Réu: D. F. DE S. L.
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, analista judicial, de ordem do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, da comarca de Teresina/PI, intima
o advogado DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648), para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento, a se realizar no dia
11 de Outubro de 2016 às 10:30 h, no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Teresina - 5ª Vara Criminal. Teresina, 05 de
Setembro de 2016. Eu, Ana Carolina Medeiros de Vasconcelos, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002102-68.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELIZANGELA ALVES DE ARAUJO, ERIKA LARISSA ALVES DE HOLANDA LIMA(MENOR)
Advogado(s): JOAO BATISTA DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 1950)
Requerido: JEFFERSON HOLANDA DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Cls.,Face a certidão de fl. 41, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de outubro de 2016, às 13:00 horas, neste
Fórum, devendo as partes comparecerem à audiência acompanhada de suas testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de intimação.
Intimações e notificações necessárias. Cumpra-se. Teresina-PI, 17 de maio de 2016 Juíza Regina Freitas 5ª.V.Fam.e Sucessões

Processo nº 0022023-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA GOMES BRASILEIRA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO BEZERRA
Advogado(s):
... à audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/02/2017, às 11h, nas dependências deste Juízo.

Processo nº 0022161-38.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: PEDRO JORGE ABID GALDINO DE CARVALHO, SILVIA REGINA SARTORI G DE CARVALHO, RAIMUNDO LUNA NETO
Advogado(s):
Indefiro o pedido de justiça gratuita.
Analisando os autos, verifico que a parte autora dispõe de vigor financeiro suficiente para arcar com as despesas processuais, possuindo
inclusive, um imóvel cujo aluguél tem elevado valor.
Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006664-86.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO
FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: JOÃO MAGALHÃES FILHO
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613)
DECISÃO: Frente ao exposto, homologo o acordo de fls. 108/113, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes. Arquivem-se
os autos, com a devidas baixas, após pagas as custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020778-93.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ERICK JULIANO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 28 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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13.288. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162969 

13.289. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162970 

13.290. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162985 

13.291. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA162993 

13.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163000 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027796-68.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): MARCOS GOMES MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Transcrito em parte (?) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC. Custas, se ainda
existentes, pela parte autora. Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0021719-72.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Executado(a): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que para a 9ª Vara Cível desta Comarca, fora distribuída uma ação execução por título extrajudicial sob o nº
0018802-80.2016.8.18.0140.
Considerando que, conforme extrato de movimentação processal fornecido pelo Themis Web, o ajuizamento da supracitada ação deu-se em data
anterior (22/07/2016) o ingresso da presente demanda (25/08/2016), ambas envolvendo às mesmas partes e versando sobre o mesmo objeto e
matéria, exsurge a prevenção daquele juízo.
Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declino da competência e determino a remessa destes autos para a 9ª Vara
Cível de Teresina, nos termos dos arts. 55, § 3º, 58 e 59 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009521-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALISSON ALVES SILVA
Advogado(s): ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do CPC. Custas,
se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0017392-84.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: NORMA TACYARA BARROS CUNHA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIAO PIONEIRA DE INTEGRAÇAO SOCIAL UPIS
Advogado(s):
Por ser espécie de competência absoluta, a prorrogação é incabível, ficando a parte embargante responsável pelo correto ajuizamento da
demanda que pretende levar ao Poder Judiciário.
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, X, do Código de Processo Civil.
Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019503-12.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO DA SILVA NUNES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): JONSHON PEREIRA DA SILVA, ROSA PEREIRA DA SILVA, DAQING WANG
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 59 e declaro o processo sem resolução
de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0021724-94.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSIMEIRE MARTINS FORMIGA
Advogado(s): SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10335)
Usucapido: MARIA CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita
Citem-se, por mandado, com prazo de 15 (quinze) dias, o réu e os confrontantes do imóvel (art. 246, § 3º, do CPC).
Citem-se, por edital, com prazo de 30 dias, a ser publicado no Diário da Justiça, os réus em lugar incerto bem como os eventuais interessados
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13.293. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163006 

13.294. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163009 

13.295. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163013 

13.296. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163019 

13.297. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163023 

13.298. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163027 

(art. 259, I, do CPC).
Intimem-se, por via postal, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município.
Cumpra-se.

Processo nº 0022104-20.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA, MARCELO MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JAMES DE ANDRADE PEREIRA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de justiça gratuita.
De acordo com o artigo 99, § 3º do NCPC a hipossuficiência de pessoa jurídica não se presume, logo, esta deve ser comprovada por meio de
documentos acostados aos autos.
Os documentos juntados não se mostram suficientes para comprovar a incapacidade financeira da parte autora de arcar com as despesas
processuais.
Assim, determino a intimação da parte autora para o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (dez) dias, sob pena de indeferimento
da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029276-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RENATO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 35 e declaro extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008242-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO CESAR DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do CPC. Custas,
se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023679-34.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 38 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0021762-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO HENRIQUE DE MELO SOARES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Por medida de cautela, deixo para analisar o pedido liminar para depois de realizado o contraditório.
... audiência de conciliação a ser realizada no dia 02/02/2017, às 09h, nas dependências deste Juízo

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020175-59.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B)
Requerido: PATRICIA KELLY DA SILVA PLACIDO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, com suporte nos arts. 319 e 330 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determinando a busca e apreensão do veículo. Condeno, ainda, a requerida ao
pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 20% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se.
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13.299. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163042 

13.300. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163078 

13.301. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163104 

13.302. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163107 

13.303. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163111 

13.304. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163119 

Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010710-26.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JONATHAS DE AZEVEDO CARVALHO
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Requerido: GILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 806 c/c inciso I do artigo 808 do CPC, REVOGO medida acautelatória e JULGO EXTINTO a
presente ação cautelar, sem resolução do mérito. Expeça-se o competente mandado de restituição. Custas, se houver, pelo autor. Cumpra-se.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009557-55.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - FINASA BMC
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ALTAMIRANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, com suporte nos arts. 319 e 330 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e determino a busca e apreensão do veículo. Condeno, ainda, a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais),
com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019286-08.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARISNALDO SUDARIO DO AMARAL, ARNALDO LEONCIO DE SOUSA, CARLEON DE ARAUJO CASTRO, FRANCISCO DAS
CHAGAS REIS, GARNIERE CASSIMIRO NOGUEIRO, JOSE GOMES DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA NETO, MARIA DE FATIMA
CARVALHO SILVA, ROBERT PEREIRA LEITE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: VALDECI SILVA REIS, FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Transcrito em parte (?) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de
declaração lançados às fls. 181/186 mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fl. 177, todas dos autos desta lide. Publique-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009395-94.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): ERNANI JOSE DE OLIVEIRA(OAB Nº 9561)
Réu: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 50 e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006582-31.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA ILZA SANTOS ANDRADE BELARMINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente processo de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na
distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em
honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024450-51.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 267, IV, do Código de
Ritos. Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
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13.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163122 

13.306. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163133 

13.307. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163142 

13.308. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163143 

13.309. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163154 

13.310. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163228 

13.311. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163229 

contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021700-13.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELIA MARIA DE A TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente ação revisional, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois
de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em
vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011413-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - ADMINISTRAÇAO REGIONAL DO ESTADO DO PIAUI - SESC/PI, PRESIDENTE DO SESC PIAUI
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO(SESC) - ADMINISTRAÇÃO NACIONAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0004838-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: URBANA OUTDOOR LTDA, REGINALDO DA COSTA LIMA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Requerido: CLARISSA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s):
Intimar, as partes autora via advogado acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023258-20.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSUE GUSTAVO OLIVEIRA VIANA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Transcrito em parte (?) Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de
declaração lançados às fls. 136/142 mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fl. 129/133, todas dos autos desta lide. Publique-se. Intime-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001780-53.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MENESES VEICULOS
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), THIAGO LIMA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 16678)
Requerido: ANTONIA DIOGO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
SENTENÇA: Transcrito em partes (.....) Isto posto, com suporte no art. 267, II e III, c/c parágrafo 1º, do CPC, julgo, por sentença e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinto o presente processo de busca e apreensão, determinando, via de consequência, a baixa na
distribuição, depois de pagas as custas processuais, e o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em
honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0014240-33.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964), GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO(OAB/BAHIA Nº 31679)
Requerido: NILTON CESAR DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0026150-57.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
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13.312. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163230 

13.313. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163231 

13.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163232 

13.315. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163233 

13.316. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163234 

13.317. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163235 

13.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163236 

13.319. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163237 

Requerido: HELENA C MENDES FERREIRA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0011766-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: KELVIN FELIPE RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0030030-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADRIANO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0027517-24.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 31618)
Requerido: RAILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0003217-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GRASIELLE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0003225-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: CARLOS EDUARDO DA SILVA BRAGA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0006906-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: F. J. GLOBAL LTDA, FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0006790-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ALEX ALVES PEREIRA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0017832-51.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(OAB/MINAS GERAIS Nº 56526 )
Executado(a): ROSA F DE SOUSA ME, ROSA FEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
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13.320. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163238 

13.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163239 

13.322. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163248 

13.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163261 

13.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163344 

13.325. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163387 

INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0020227-50.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANTONIO JOSE DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0026049-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: INACIO JUNIOR CLEMENTINO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0023400-87.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: FLORISA SOUSA A DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerida as custas finais (preparo e baixa dos autos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0025157-14.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCELINA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): RONALDO ARAÚJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Usucapido: IZOLDA DE OLIVEIRA SIFROSA
Advogado(s):
Expeça-se novo mandado de citação para o confrontante especificado às fls. 65.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001284-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: MICHELLINY ALVES SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído, para, em 10 dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito.
Caso silente, intime-se-a, pessoalmente, para a mesma finalidade, e em igual prazo, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028921-76.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: MARIA JOSE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Destarte, sendo as partes capazes e estando devidamente representadas nos autos, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação apresentada às fls. 135/137, celebrada entre as partes.
Custas rateadas entre as partes.
Exaurindo-se o objeto da presente lide, determino a baixa e arquivamento dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.326. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163430 

13.327. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA163500 

13.328. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162891 

13.329. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163360 

13.330. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163437 

13.331. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162754 

Processo nº 0023602-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JEFFERSON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão de fls. 25, no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026052-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ELESBAO RIBEIRO DA SILVA NETO
Advogado(s):
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355, do CPC c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial,
consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado
a proceder à respectiva alienação.
Condeno o requerido em custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Após certificado o transito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, preenchidas as formalidades legais de estilo.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005138-79.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Indiciado: FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES, EVANDRO PINHEIRO DE FRANÇA, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, MÁRIO DE SOUSA
SILVA JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, a contituir novo de advogado, no prazo de 10(dez) dias, em face da renúncia de
seu advogado. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu,
CARMARY CRISTINA SILVA LEITE, Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA DO SOCORRO LINO DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017962-75.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS VIEIRA BARROS
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Rubem Candeira de Albuquerque OAB/PI 6.254, a fim de apresentar os memoriais, nos autos do
processo, acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018788-33.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO VÍTOR FERREIRA DE ARAÚJO, FRANCISCO GEOVANE OLIVEIRA PAIXÃO
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
DESPACHO: Intimar a advogada Dra. Tânia Martins Aurino OAB/PI 12.634, a fim de apresentar os memoriais, nos autos do processo acima
referenciado.
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13.332. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA162755 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163012 

13.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA163169 

13.335. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA162713 

13.336. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA162944 

Processo nº 0011355-75.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA DE SA LUZ, MARKUS VINICIUS SÁ CAVALCANTI LUZ, KLEBER JUNIOR SA CAVALCANTE LUZ, ALINE
SÁ CAVALCANTI LUZ
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Inventariado: KLEBER CAVALCANTI DE ARAUJO LUZ
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o Sr. Glauco Cavalcanti de Araújo Luz, curador especial da menor Aline Sá Cavalcanti Luz, para, em 10 (dez) dias, constituir outro
advogado, em face do conflito de interesses existentes entre a menor referida e os demais herdeiros do extinto, todos assistidos pelo Dr. Antônio
Sarmento de Araújo Costa;
2. Intime-se a inventariante para, em 10 (dez) dias:
a) Juntar aos autos o registro de imóveis do terreno existente no Condomínio Jangada, em nome do extinto, vez que o que instrui os autos
(fls.42), está em nome de outra pessoa, não sendo suficiente para demonstrar a propriedade a convenção de condomínio de fls. 44/50;
b) Adequar o valor da causa aos bens do espólio, para os recolhimentos devidos;
3. Oficie-se à Superintendência do Banco do Brasil S/A, para, em 15 (quinze) dias, informar a este Juízo os créditos de conta corrente, poupança
e aplicações, bem como os débito em CDC, cartões de crédito, cheque especial, financiamentos, dentre outros, acaso existentes em nome do
extinto Kleber Cavalcante de Araújo Luz, CPF 412.556.903-72.
Expedientes necessários.

Processo nº 0031817-87.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IARLEAN FERREIRA DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: JADILSON DUARTE MARTINS
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Embargos de Declaração interposto, nestes autos do Divórcio, por Iarlean Ferreira de Sousa Martins devidamente qualificada e
representada nos autos, alegando, em síntese, haver omissão na sentença proferida de fls. 24/25.
1.1. Disse que a aludida sentença foi omissa em relação ao requerimento de voltar a usar o nome de solteira.
2. Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
3. Dispõe o CPC 1.022, I e II, que os embargos de declaração serão opostos sempre que na sentença ou acórdão houver obscuridade, ou
contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.
4. No caso destes autos, a decisão embargada efetivamente foi omissa quanto à manifestação da embargante no sentido de voltar a usar o nome
de solteira, com a dissolução da sociedade conjugal.
5. Assim, conheço do recurso e lhe dou provimento para reconhecer a omissão relativa ao pedido da embargante de voltar a usar o nome de
solteira após a dissolução da sociedade conjugal. Fica, pois, assentado que a embargante voltará a usar o nome de solteira, qual seja Iarlean
Ferreira de Sousa, tal como requerido na peça inicial da ação de divórcio.
6. Procedidas as alterações e certificado o trânsito em julgado da sentença embargada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de
praxe.
7. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
8. Expedientes necessários

Processo nº 0022048-26.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: KAROLYNE GONÇALVES DE ARAUJO(MENOR)
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Intime-se a representante legal da requerente, por sua advogada, para prestar contas acerca da aquisição de outro imóvel para a menor, em
conformidade com a sentença de fls. 48/49.

Processo nº 0008397-53.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TEODORA RODRIGUES TORRES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Interditando: ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES TORRES
Advogado(s):
Intime-se a Defensoria Pública para informar sobre a realização da perícia designada para o dia 16 de outubro de 2015, conforme agendamento
feito através do Ofício de fls. 47.

Processo nº 0005084-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE GOMES DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9101)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da minuta de acordo e do comprovante de depósito juntado pela requerida.
Cumpra-se.
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13.337. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA162953 

13.338. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163098 

13.339. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163103 

13.340. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163106 

13.341. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163292 

13.342. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163418

Processo nº 0014402-23.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO HEBERT DEUSDARA SANTOS
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: DOMINGOS JORGE DE SOUSA ME, DOMINGOS JORGE DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, verifico que não atende pressupostos necessários para deferimento da liminar de desocupação do imóvel, sendo incabível seu uso no
presente caso. Indefiro.
Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem defesa, advertindo-os dos efeitos da revelia. Saliente-se ainda que a rescisão
da locação poderá ser evitada com o pagamento, no mesmo prazo, de todo o débito atualizado, conforme preconiza o art. 62, II da Lei 8.245/91.
Intime-se.

Processo nº 0017792-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Requerido: LEILA CRISTIANE COSTA BATISTA
Advogado(s):
Intimem-se os causídicos da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, assinar a petição inicial de fls. 02/03, tendo em vista esta se tratar
apenas de fotocópia. Não cumprindo as determinações no prazo legal será a mesma considerada apócrifa e, consequentemente, não conhecida.
Cumpra-se.

Processo nº 0019354-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELOISA HELENA LOPES FARIA
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Por fim, em decorrência da falta de elementos que evidenciam que a autora não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art. 99, § 2º do NCPC, INTIME-SE a mesma para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar inicial com o valor da causa estipulado e
comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou
qualquer outro documento apto para este fim. Deverá ainda efetuar o depósito integral das parcelas em atraso, bem como durante todo o curso
desta ação no tempo e modo contratado, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento do feito, conforme
dispõe art. 330, § 3º do NCPC, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se.

Processo nº 0016597-78.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIANA TAVARES DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LYA MONICA PEREIRA ORSANO
Advogado(s):
Assim, verifico que não atende pressupostos necessários para deferimento da liminar de desocupação do imóvel, sendo incabível seu uso no
presente caso. Indefiro.
Citem-se as rés para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem defesa, advertindo-os dos efeitos da revelia. Saliente-se ainda que a rescisão
da locação poderá ser evitada com o pagamento, no mesmo prazo, de todo o débito atualizado, conforme preconiza o art. 62, II da Lei 8.245/91.
Intime-se.

Processo nº 0019234-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONIA DE MACEDO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), ANA PAULA LIMA FRANCISCO(OAB/PIAUÍ Nº 3083-E)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Por fim, em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com
arrimo no art. 99, § 2º do NCPC, INTIME-SE a mesma para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar inicial com o valor da causa estipulado e
comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou
qualquer outro documento apto para este fim. Deverá ainda efetuar o depósito integral das parcelas em atraso, bem como durante todo o curso
desta ação no tempo e modo contratado, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento do feito, conforme
dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial.Intime-se.

Processo nº 0015401-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO AISLAN MARQUES MOURA SILVA
Advogado(s): ROGERIO AISLAN MARQUES MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12833)
Réu: RR CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, haja vista
que firmou contrato vultuoso, indefiro o pedido de gratuitidade da justiça, intimando o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, NCPC). Intimem-se.
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13.343. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA163489 

13.344. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162844 

13.345. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162876 

13.346. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162965 

13.347. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163200 

Processo nº 0009617-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEOVA DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Por fim, em decorrência da falta de elementos que comprovem condição de hipossuficiência do autor, e com arrimo no art. 99, § 2º do NCPC,
INTIME-SE o mesmo para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar inicial com o valor da causa estipulado e fundamentar gratuidade pleiteada,
seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim. Deverá
ainda efetuar o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento do
feito, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem como prosseguir com o pagamento dessas em
todo o curso da ação, no tempo e modo contratado.Cumpra-se.

Processo nº 0019036-62.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: R DAMASIO
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: A. PEREIRA DA SILVA CALÇADOS, ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA, DANIELLE LIMA SILVA
Advogado(s):
Assim, verifico que não está nos autos preenchidos os requisitos acima mencionados, pelo que, indefiro a liminar de despejo pleiteada pela
autora.Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem defesa, advertindo-os dos efeitos da revelia. Saliente-se ainda que a
rescisão da locação poderá ser evitada com o pagamento, no mesmo prazo, de todo o débito atualizado, conforme preconiza o art. 62, II da Lei
8.245/91.Intime-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018042-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: ADAILLANY GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
O(a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) ; EDINILSON HOLANDA LUZ-OAB/PI-4540, da
audiencia designada para o dia 20/06/17 as 10;30 horas referente a ADAILLANY GOMES DA SILVA e que sera realizada na sala de
audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o
presente aviso.Teresina, 05 de SETEMBRO de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006501-38.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ALAN DAYSON NEVES LEAL, RONALDO MACEDO DA COSTA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado (a) ; ANDRÉ RICARDO BISPO LIMA-
OAB/PI-11802, da audiencia designada para o dia 22/06/17 as 10;30 hora referente a ALAN DAYSON NEVES LEAL e RONALDO MACEDO
DA COSTA e que sera realizada na sala de audiencia da 7ª Vara Ciminal deTeresina/PI. E para constar, eu ANA TÉRCIA FURTADO DE
CARVALHO, Analista, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 05 de SETEMBRO de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015123-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRE PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. " Decisão Judicial: Cientifique-se o Advogado Dr. Marcos Rego - OAB/PI nº 3083.
ADVOGADOS: DR. MARCOS REGO - OAB/PI Nº3083.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.
PROCESSO: 0015123-72.2016.8.18.0140
ACUSADO: ALexandre Pereira Rodrigues CRIME: Art. 33 da Lei nº 11.343/2006

Processo nº 0000179-82.2013.8.18.0136
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
É o relatório. Decido.
Em análise minuciosa dos autos, o presente pleito encontra-se prejudicado, eis que a pretensão punitiva do Estado resta fulminada pela
ocorrência da prescrição.
O artigo 61 do Código de Processo Penal dispõe que "em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-
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13.348. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163534 

13.349. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162825 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162845 

13.351. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162849 

13.352. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162853 

lo de ofício". Segundo o artigo 30 da Lei 11.343/2006, o crime previsto no art. 28 da referida lei prescreve em dois anos, contados a partir da
ocorrência do fato.
De consequência, já decorridos claramente mais de 02 (dois) anos entre a denúncia e a data atual, imperioso reconhecer que prescreveu a
pretensão punitiva do Estado no presente caso.
O fato ocorreu no dia 08/04/2013, bem assim resta evidente a ocorrência da prescrição, uma vez que, nesse lapso, não se verificou qualquer
causa interruptiva do prazo prescricional.
Isto posto, ABSOLVO SUMARIAMENTE ANTÔNIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA, POR RECONHECER A CONFIGURAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO PUNITIVA ESTATAL, com fulcro nos arts. 107, IV do Código Penal Brasileiro c/c o Art. 397, IV, CPP.
INTIME-SE o acusado.
INTIME-SE pessoalmente o MP.
SEM CUSTAS.
CUMPRA-SE.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se os autos.
Teresina, 31 de agosto de 2016.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz da 7° Vara Criminal

Processo nº 0000483-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇAO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: EROS SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Destarte, diante do óbito do acusado, atendido o requisito constante no art. 62 do CPP, requer o Ministério Público do Estado do Piauí, por
intermédio de seu Representante Legal o reconhecimento da ocorrência da extinção da punibilidade de EROS SILVA OLIVEIRA, no presente
feito, com fulcro no art. 107, I do Código Penal, e o consequente arquivamento do processo.
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE EROS SILVA OLIVEIRA, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP e o Advogado Dr. Epifânio Lopes Monteiro Júnior OAB/PI nº 9.820.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
Teresina, 05 de setembro de 2016.
______________________________________
DR. RANIERE SANTOS SUCUPIRA
Juiz de Direito em Exercício na 7ª Vara Criminal da Capital.

Processo nº 0012882-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851), MARCELO DE ALMEIDA SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8522)
Réu: PATRI TRINTA E NOVE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016460-67.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCINILDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0003893-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ANTONIO SERGIO RIBEIRO HORTEGAL
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0006025-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO CARLOS SOUSA SILVA
Advogado(s):
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13.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162854 

13.354. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162862 

13.355. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162914 

13.356. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162915 

13.357. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162916 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0017438-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Requerido: FRANCISCO NATANIEL ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido,
se for o caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0021770-54.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FLORIZA ARRUDA DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço da requerida, se for o
caso, bem como recolher as custas referente a nova diligência do oficial de justiça.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005697-75.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S.A
Requerido: WILLAMS COSTA
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014334-44.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017570-04.2014.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RENER DE RIOS BRITO
Requerido: BANCO VOLKSVAGEN S.A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
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13.358. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162917 

13.359. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162918 

13.360. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162919 

13.361. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162920 

BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002905-85.2011.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOAQUIM DE MORAIS RÊGO NETO
Usucapido: JOÃO ANTONIO DO VALE BATISTA
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011251-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GENEZIA PINTO DE ARAUJO
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022854-90.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HALANE CERQUEIRA COIMBRA
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017532-55.2015.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Requerido: MANOEL ALVES DA COSTA
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
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13.362. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162922 

13.363. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162924 

13.364. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162927 

13.365. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162930 

BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009230-08.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: AFFONSO HELDER DRUMOND RODRIGUES
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019244-51.2013.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: ARMANDSON CARTAXO GOMES
Réu: AV DE AZEVEDO LTDA
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004710-05.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA SOUSA DAMASCENO
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026567-44.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Requerido: FERNANDO LUIS SILVA
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
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13.366. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162932 

13.367. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162933 

13.368. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162934 

13.369. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162935 

BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021458-15.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Executado(a): A. SOUZA E CIA LTDA, ANTONIA SANTOS DE SOUSA, MARKYLEIDE SANTOS DE SOUSA CAMPELO
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005181-50.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CÁSSIA CASTRO DE SOUSA
Réu: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003436-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009129-05.2012.8.18.0140
CLASSE: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Réu: ROBSON CARDOSO DOS ANJOS
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
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13.370. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162936 

13.371. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162937 

13.372. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162938 

13.373. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162939 

BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010010-79.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LEONILSON PEREIRA DE SOUSA
Réu: BV FINANCEIRA S/A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004271-91.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RONIELLY PESSOA DA SILVA
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006749-38.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA COSTA SILVA
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013022-38.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA JUNIOR
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
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13.374. CERTIDÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA162940 

13.375. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163028 

13.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163072 

13.377. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163087 

13.378. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163096 

BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 8ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011833-59.2010.8.18.0140
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: TERESINHA DE SOUSA LIMA CARVALHO
Requerido: HELIO VASCONCELOS CABRAL
CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo de 10(dez) dias, sem que a parte tenha efetuado o pagamento da custas de preparo e baixa.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) LUCICLEIDE PEREIRA
BELO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
RITA DE CÁSSIA VIEIRA GOMES FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 4082060

Processo nº 0003054-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: KARLA REGINA VASCONCELOS DE BARROS BRITO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-até 50 folhas R$ 62,05; baixa
de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 88,29 (oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). cujo boleto
poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo
do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico.

Processo nº 0020617-49.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LELIA DA CONCEICAO GOLDAY DE ALENCAR
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: AFONSO CELSO DA CUNHA BARROS JUNIOR, MARIA DAS GRAÇAS CARRI DE ALMEIDA, AFONSO CELSO DA CUNHA BARROS
Advogado(s):
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 08/11/2016, às 09:30hs , nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se o autor,
através de seu procurador, para comparecer à audiência. TERESINA, 5 de setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004892-59.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Requerido: EDMAR JOSE FORTES JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intime-se a parte requerida para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0022408-19.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA - PIAUÍ, RAIMUNDO OLIVEIRA DE AMORIM
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª SECRETARIA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Assim, considerando a incompetência material absoluta deste Juízo para praticar o ato e o caráter itinerante da carta precatória, com fulcro no §
1º do art.64 c/c art.262 do Novo Código de Processo Civil, declino da competência para uma das Varas da Fazenda Pública desta Capital,
determinando a remessa dos autos ao setor competente para redistribuição do feito a uma das Varas da Fazenda Pública, procedendo-se a
devida baixa do processo e anotações de praxe, observadas as formalidades legais.Expedientes necessários. Cumpra-se.Teresina (PI), 05 de
setembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.379. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163110 

13.380. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163137 

13.381. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163186 

13.382. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163214 

13.383. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163216 

13.384. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163299 

13.385. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163314 

Processo nº 0002275-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEVALDO HOLANDA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001042-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: KAIQUE OLIVEIRA MIRANDA NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, fls. 58-61, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra
impugnação pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito
acostado às fls. 66, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC.

Processo nº 0021403-93.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESCALA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Requerido: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Cumpra-se imediatamente a decisão de fls.50/51, expedindo-se o competente mandado de reintegaração de posse do imóvel discutido,
procedendo-se à intimação do requerido no endereço indicado às fls.60.TERESINA, 05 de setembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014624-30.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANISIO MARCIO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, estando configurado o desinteresse do autor em prosseguir no feito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028891-70.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: LEONARDO DA SILVA CRUZ
Advogado(s):
Indefiro o pedido de substituição processual formulado na petição de fls. 78, em razão da ausência de comprovação da cessão creditória do
contrato especificado na ação, apenas Termo de Declaração de Cessão sem o referido anexo. Assim, decorrido o prazo para apresentação de
contrarrazões, remetam-se os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de
2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023637-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JEFFERSON RONIELE DE SOUSA CASTRO
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão de fls. 36/39, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentando o título executivo extrajudicial original ou cópia autenticada e complementando o pagamento das custas processuais,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. TERESINA, 5 de
setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.386. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163333 

13.387. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163338 

13.388. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163346 

13.389. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163375 

13.390. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163444 

Processo nº 0012068-84.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Intime-se o autor, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o
endereço fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se. TERESINA, 5 de
setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025414-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DE SOUZA LUQUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: GREGORIO CESAR MOURINHO DA SILVA, ANTÔNIO ROBERTO NASCIMENTO AGUIAR
Advogado(s): MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
Vistos.
Cuida-se de pedido de cumprimento de sentença condenatória de obrigação de fazer (fls.100/102).Altere-se no sistema Themis Web para
cumprimento de sentença.Intime-se o réu denunciado a lide, ANTÔNIO ROBERTO NASCIMENTO AGUIAR, pessoalmente, para proceder à
transferência do veículo objeto da demanda (FORD ESCORT HOBBY 1.0, PLACA LVG 4802), para o seu nome, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa diária de R$ 200,00 (cem reais) por dia de descumprimento, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais), que arbitro nos termos
do art.536,§ 1º, NCPC), bem como para pagar as custas processuais e os honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em
favor do Fundo de Modernização e Aparelhamento da Defensoria Pública do Estado do Piauí.Indefiro, no momento, o pedido de expedição de
ofício ao DETRAN, vez que a sentença condenou o denunciado a providenciar a transferência do bem, devendo este ser inicialmente intimado
para cumprimento. A imposição de ordem ao órgão de trânsito dar-se-á apenas caso o executado não atenda o comando judicial nos termos
ordenados acima, como medida para obter o resultado prático equivalente.Intimem-se e cumpra-se.Teresina-PI, 05 de setembro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015460-32.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA GOMES EDUVIRGES
Advogado(s):
Intime-se o autor, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o endereço
fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de 2016.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027826-06.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO S,A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: E.M.M. MOTA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 99, informando ainda que os veículos objetos da lide encontram-se bloqueados eletronicamente para
transferência, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º, §9º do Decreto-lei nº 911/69. Ademais, determino a Secretaria a
expedição de novo mandado de citação busca e apreensão conforme determinado na decisão de fl. 89/90 no endereço fornecido através de
consulta ao sistema Infojud. Assim, expeça-se novo mandado com o endereço atualizado. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011098-21.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VENTURA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS TDA
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Réu: VN PROMOÇÕES EVENTOS LTDA
Advogado(s):
Intime-se o autor, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o endereço
fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante no mandado de fls. 28, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se. TERESINA, 5 de
setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030020-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL ANDERSON MOURA DE ALMEIDA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21;
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 114,45 (cento e quatorze reais e quarenta e cinco
centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria
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13.391. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163447 

13.392. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163486 

13.393. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163488 

13.394. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163494 

13.395. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163511 

13.396. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163547 

13.397. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA163558 

do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0018988-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WEMERSON VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 35/36, informando ainda que o veículo objeto da lide encontra-se bloqueado eletronicamente para
total circulação, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º, §9º do Decreto-lei nº 911/69. Determino, ainda, à Secretaria a
expedição de Carta Precatória para cumprimento de mandado de citação busca e apreensão, conforme determinado na decisão de fl. 28/29, no
endereço fornecido através de consulta ao sistema Infojud. Intime-se o advogado para recolher as custas de expedição de carta precatória para o
juízo deprecado. Cumpra-se. TERESINA, 5 de setembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0002652-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ELZA HELENA DE CARVALHO UCHOA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparerer em Secretaria para recebimento do alvará.

Processo nº 0019472-31.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: CRISTINA DE SOUSA FRANCA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, promovendo o seu
andamento, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, III do Código de Processo Civil.
TERESINA, 5 de setembro de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0033073-41.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA AURILENE ARAUJO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intimem-se as partes para recolherem as custas de baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do débito
para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: baixa de processo na Distribuição R$ 26,14 e
compra de selos R$ 0,10, totalizando R$ 27,14 (vinte e sete reais e quatorze centavos), cujo boleto poderá ser gerado na página inicial
do TJ, no endereço www.tjpi.jus.br, ícone cobranças judiciais, ou na própria contadoria do TJ, no andar térreo do prédio Des. Joaquim
de Sousa Neto, sito na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, centro cívico, Teresina/PI.

Processo nº 0004804-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CEPISA-COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Executado(a): FRANCISCO DE SÁ BATISTA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0020317-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CLEITON NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os Embargos à Monitória.

Processo nº 0012119-95.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
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13.398. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA162850 

13.399. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163020 

13.400. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163155 

13.401. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA163490 

Réu: MARIA DOS ANJOS ARAUJO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009000-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JHEYMISON FRANCISCO SILVA ROCHA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), JOSE MILTON NEVES BORGES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12290)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) JOSÉLIO SALVIO OLIVEIRA ? OAB/PI 5636 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 23/09/2016, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0011627-69.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ISRAEL LEAL DE LEMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ISRAEL LEAL DE LEMOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002778-45.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: VILMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 4387), JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5595)
ATO ORDINATÓRIO: Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito da 8ª Vara Criminal, INTIMA o advogado JOÃO WILSON DE MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5595) para apresentar ALEGAÇÕES
FINAIS à 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0029499-97.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s):
III - DECISÃO
3.1. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f. 02/04,
para CONDENAR o acusado PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO, como incurso no delito de roubo com causa especial de aumento de
pena do art. 157, § 2º, inciso I do Código Penal. Passo a individualizar e dosar a pena a lhe ser aplicada, em estrita observância ao disposto no
art. 68, "caput", do Código Penal.
3.2. Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da
norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Os seus ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que inexiste condenação
penal por crime anterior com trânsito em julgado; observa-se que o acusado já responde a outro processo nº 0025483-37.2014.8.18.0140 da
mesma espécie na 9ª Vara Criminal, ou seja, de roubo majorado (CP, art. 157, § 2º, incisos I e II) e corrupção de menores (ECA, art. 244-B). A
respeito da CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE, consta no Auto de Prisão em Flagrante anexo (f. 35), o PARECER PSICOSSOCIAL, dando
conta de que o acusado responde a outros processos; que reside com os familiares em imóvel próprio, localizado na Rua 21, nº 1819, bairro
Parque Alvorada, na cidade de Timon-MA. Que não concluiu o ensino médio. Que trabalha informalmente como borracheiro no Lojão dos Pneus,
localizado no Centro de Teresina-PI. Que tem um bom relacionamento familiar e comunitário. Que faz uso de maconha desde os doze anos de
idade, iniciando por influência de amigos. Que nunca fez tratamento de reabilitação química, mas tem interesse de fazê-lo. Que não faz uso de
medicação psicotrópica nem apresenta indícios de transtornos psicológicos que possam ser detectados num primeiro momento. Quanto aos
MOTIVOS DO CRIME se deu com o fim de a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pela própria tipicidade, de acordo com a objetividade
jurídica dos crimes contra o patrimônio. As CONSEQUÊNCIAS DO DELITO foram as normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator
extrapenal; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram relevantes a serem valoradas na fase adequada. O COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS em
nada influenciou a prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu.
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13.402. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA162892 

13.403. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA163001 

3.3. À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que lhe fixo a PENA-BASE em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razão unitária de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto no art. 60 do Código Penal.
3.4. Existe a atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, incisos I e III, alínea "d"), motivo pelo qual reduzo a pena provisória para 4
(QUATRO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. Inexiste agravante.
3.5. Existe causa de aumento, vale dizer, o roubo cometido com causa de aumento de pena (USO DE ARMA), motivo pelo qual aumento a pena
para 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão. Não há causa de diminuição, ficando o réu PAULO HENRIQUE RODRIGUES
DE BRITO condenado à pena final pelo crime de roubo com causa especial de aumento de pena para 5 (CINCO) ANOS, 6 (SEIS) MESES E 20
(VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 22 (VINTE E DOIS) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os
dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. E para fins de
determinação do regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal deve INICIAR o cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada em REGIME SEMIABERTO.
3.6. Não há que se falar em substituição da pena, assim como da sua suspensão, posto o que dispõe o art. 44, inciso I do Código Penal.
3.7. Quanto ao art. 387, IV do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento
prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e
contraditório. Recurso Repetitivo nº 1.193.083/STJ.
3.8. Não concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que estão presentes os requisitos necessários à prisão preventiva,
notadamente, a reiteração criminosa e respondendo a outro processo criminal como relatado no bojo desta decisão, denotando, pois, lesão à
ordem pública. Esclareça-se que o condenado permanecerá preso, porém, ficará recolhido e seguirá as regras do regime prisional imposto na
sentença, vale dizer, o SEMIABERTO. Assim, será dispensado ao condenado o regime prisional dos sentenciados em regime semiaberto,
devendo ser transferido para a COLÔNIA AGRÍCOLA MAJOR CÉSAR OLIVEIRA ou em estabelecimento similar.
3.9. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem
isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento,
prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a
União, os Estados e o Distrito Federal nos termos do art. 24, inciso iv, da Constituição Federal.
3.10. Expeça-se a GUIA PROVISÓRIA DE EXECUÇÃO e após o trânsito em julgado desta sentença condenatória, a definitiva.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância a redação do artigo 15, inciso III da Constituição
Federal, bem como do artigo 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando as
condenações dos réus, com as suas devidas identificações, para os fins legais.
4.2. Atente-se a Secretaria para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Polícia Civil do Estado do Piauí, para atualização da FAC -
Folha de Antecedente Criminal do condenado.
4.3. Comunique-se a vítima PAULA BATISTA DA SILVA, nos termos do que dispõe o artigo 201, § 2º do Código de Processo Penal. Em relação
à vítima CÍCERA ÂNGELA SOARES DOS SANTOS intime a mesma por edital, com prazo de 15 (QUINZE) DIAS, tendo em vista a Certidão do
Oficial de Justiça de f. 146 verso.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em Secretaria.
4.5. Registre-se. Intime-se pessoalmente o condenado PAULO HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO, bem como o Ministério Público e a
Defensoria Pública. Cumpra-se.
Teresina, 5 de setembro de 2016.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0001680-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RENEIDE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CLELIA MENDES SOARES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6175)
Réu: LEANDRO DE PAULA PEREIRA, BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
PROCESSO Nº 0001680-88.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA RENEIDE DE SOUSA SILVA
Advogada: CLÉLIA MENDES SOARES VILARINHO-OAB/PI Nº 6175
Réu: LEANDRO DE PAULA PEREIRA, BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0001965-47.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE, ROSA MONICA BRANDÃO EVANGELISTA
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0001965-47.2016.8.18.0140
CLASSE: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado: LEONARDO SOARES PIRES-OAB/PI Nº 7.495
Réu: FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE, ROSA MONICA BRANDÃO EVANGELISTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da(s) parte(s) ré(s) FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE e ROSA MÔNICA
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13.408. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA162669 

13.409. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA162945 

BRANDÃO EVANGELISTA.
TERESINA, 5 de setembro de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015622-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE HENRIQUE DE SOUSA CASTRO JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por
seus procuradores para Audiência de Conciliação, com previsão no art. 334 do NCPC, designada para o dia 20.10.2016, às 11:00 h, a ser
realizada no Fórum Cível e Criminal, Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov.Tibério Nunes, S/N.Teresina-PI

Processo nº 0014519-61.2012.8.18.0008 - JM-174/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTI;A MILITAR DO PIAUI
Réu: WILSON FERREIRA MAXIMO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO -OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 20(terça-feira) do mês de setembro do corrente ano, às 11:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de JULGAMENTO dos autos do processo-crime nº JM-174/2012, distribuição nº 0014519-61.2012.8.18.0008, que o Ministério
Público move contra o acusado SD PM WILSON FERREIRA MÁXIMO, como incurso nas penas do art. 267, do CPM. Teresina(PI), aos cinco
dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, da Justiça Militar, o digitei e
subscrevo.

Processo nº 0000345-13.2013.8.18.0008 - JM-70/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: RAFAEL DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa Drs.
TIAGO SAUNDERS MARTINS - OAB/PI nº 4.978; RONALDO DE SOUSA BORGES - OAB/PI 8.723 e DIOGO CALDAS DA SILVA - OAB/PI
4.964, para comparecerem no dia 20(terça-feira) do mês de setembro do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara
Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência de JULGAMENTO
do processo-crime nº JM-70/2013, distribuição nº 0000345-13.2013.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o réu SD PM RAFAEL DE
SOUSA BORGES, como incurso nas penas do art. 160, do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis.
Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014655-45.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: JOSÉ DANILO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. HUMBERTO CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de JOSÉ DANILO OLIVEIRA SILVA, no prazo de 10(dez)
dias.Teresina (PI), aos 05 dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis. Eu Lenilson Santana Santana, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019275-66.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, mormente no que tange à autoria do delito,
em consonância com o parecer ministerial. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
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13.410. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA163113 

13.411. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA163286 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS162881 

14.2. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS162907 

Processo nº 0019275-66.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: É CEDIÇO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO TITULAR DA AÇÃO PERNAL, DEVERÁ, MEDIANTE JUÍZO SEU, AVALIAR SE
O CASO É DE SE OFERTAR, OU NÃO, AÇÃO PENAL, POSSIBILIDADE PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CASO ISSO NÃO
OCORRA, A ALTERNATIVA SERÁ O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL OU DAS PEÇAS DE INFORMAÇÃO,
CONFORME SE DEPREENDE DO ART. 28 DO CPP.
CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANIFESTOU-SE PELO ARQUIVANENTO DO INQUÉRITO POLICIAL,
FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO
POLICIAL, MORMENTE NO QUE TANGE À AUTORIA DO DELITO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0022135-40.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 8º BPM - PORT N° 002/IPM/8°BPM, DE 12/01/2016.
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CLEBER DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 002/IPM/8°BPM, de 12/01/2016,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intimem-se as partes. P.R.I Teresina, 05 de setembro de 2016 Luiz de Moura
Correia Juiz de Direito da Central de Inquéritos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0027511-80.2011.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRACURUCA - PI
Advogado(s):
Executado(a): GABRIEL PINTO DE ABREU
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
DECISÃO: Intima-se o advogado do executado acerca da decisão a seguir "Ante o exposto, em consonância com o parecer do Ministério público,
INDEFIRO os pedidos de extinção da punibilidade pela abolitio criminis e indulto, com fundamento no artigo 9º do Decreto presidencial nº
8.615/2015".

TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS
Nº 67/2016, Livro D nº 1, Folha 202, Termo 202
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
CARLOS ANTONIO ROCHA e DOROTEIA RODRIGUES SOARES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão COMERCIANTE, nascido em ESPERANTINA-PI, em 18 de Janeiro de 1975, residente e
domiciliado RUA SÉRGIO MACHADO, Nº 09, CENTRO, MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI-PI, telefone: 86-98132-7216, filho de RAIMUNDO
COÊLHO DA ROCHA e BERNARDA MARIA DA ROCHA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 19 de Fevereiro de 1984, residente e
domiciliada RUA SÉRGIO MACHADO, Nº 09, CENTRO, MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI-PI, telefone: 86-98186-6301, filha de ANTONIO
TEODOMIRO COSTA SOARES e MARIA RODRIGUES SOARES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 02 de Setembro de 2016.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

Nº 73/2016, Livro D nº 2, Folha 165, Termo 465
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO SILVA e ELIANE COSTA DE SOUZA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão BALCONISTA, nascido em MANOEL EMIDIO-PI, em 14 de Novembro de 1985, residente e
domiciliado RUA JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA, N° 231, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, filho de TUCIDES PEREIRA DA SILVA e RITA
BARBOSA RIBEIRO SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em FLORIANO-PI, em 23 de Dezembro de 1994, residente e domiciliada
RUA JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA, N° 231, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, filha de ELIZABETE COSTA DE SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 02 de Setembro de 2016.
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14.3. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS163225 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO Nº. 0000662-74.2013.8.18.0084163281 

14.5. Edital - Comarca de Socorro do Piauí/PI163354 

14.6. Edital - Comarca de Socorro do Piauí/PI163388 

14.7. Edital - Comarca de Socorro do Piauí/PI163390 

14.8. Aviso de Intimação de advogado.163413 

________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 69/2016, Livro D nº 1, Folha 204, Termo 204
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
GONÇALO NUNES DE CASTRO e MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 07 de Agosto de 1982, residente e
domiciliado LOCALIDADE LAGOA DO TABULEIRO, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99539-4943, filho de FRANCISCO NUNES
DE CASTRO e FRANCISCA ALVES DE CASTRO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 19 de Agosto de 1982, residente e
domiciliada LOCALIDADE LAGOA DO TABULEIRO, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99525-5584, filha de FRANCISCO
PEREIRA DO NASCIMENTO e IRACI MARIA DO NASCIMENTO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 05 de Setembro de 2016.
________________________________________
EDVALDO COELHO MACHADO
ESCREVENTE

Logo, partindo-se da premissa de que o crédito não fora adimplido tempestivamente, a multa de 10% deve ter como parâmetro a cifra total devida
(R$ 67.070,48 - montante estabelecido pela Contadoria Judicial), culminando no valor global de R$ 73.777,52.INDEFIRO, portanto, os pedidos
formulados às fls. 319/320.Intimem-se.Após, voltem-me os autos conclusos.Barro Duro - PI, 05 de setembro de 2016.Jônio Evangelista
Leal.Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
Processo: 0000023.83.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Executado: Elson Rodrigues de Sá
Intimação: De acordo com provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, Intime-se a Sra. Advogado Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
OAB/PI - 11.500, para Tomarem Conhecimento do Inteiro Teor Despacho de fls. 21/22, no Item VII.
Teor de Despacho: Intime-se o exquente para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credencoado perante autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro. Intime-se. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI,
05 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
Processo: 0000023.83.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Executado: Elson Rodrigues de Sá
Intimação: De acordo com provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, Intime-se a Sra. Advogado Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
OAB/PI - 11.500, para Tomarem Conhecimento do Inteiro Teor Despacho de fls. 21/22, no Item VII.
Teor de Despacho: Intime-se o exquente para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credencoado perante autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro. Intime-se. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI,
05 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
Processo: 0000022.98.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Executado: Elson Rodrigues de Sá
Intimação: De acordo com provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, Intime-se a Sra. Advogado Ana Sofia Cavalcante Pinheiro
OAB/PI - 11.500, para Tomarem Conhecimento do Inteiro Teor Despacho de fls. 18/19, no Item VII.
Teor de Despacho: Intime-se o exquente para dizer de seu interesse em adjudicação ou alienação dos bens penhorados por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor credencoado perante autoridade judiciária, ou indicar leiloeiro. Intime-se. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI,
05 de setembro 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000217-42.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Averiguação de Paternidade
Autor: Francisca Nazare de Sa
Advogado: Dr. Francisco casimiro de Sousa OAB/PI nº 5860
Requerido: Marciano Ribeiro Torres e ronilson Andrade de Sousa
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Francisco casimiro de Sousa OAB/PI nº
5860 , para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 10:45 horas, na sala das Audiencias do Forum
Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado nesta
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cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000248-62.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Averiguação de Paternidade
Autor: Luciana Maria Verissimo Barbosa
Advogado: Dr. Jose Urtiga de Sa Junior OAB/PI nº 2677/95
Requerido: Maria Enoi Fontes e outros
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR Advogado: Dr. Jose Urtiga de Sa Junior OAB/PI nº
2677/95 , para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 11:15 horas, na sala das Audiencias do
Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais,
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000267-68.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Alimentos
Autor: Jennifer Maria da Conceição de Lima
Advogado: Dr. Noac Almeida Gonçalves - OAB/PI nº 9722/2012
Requerido: Caio Moreira Figueiredo
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR Advogado: Dr. Noac Almeida Gonçalves - OAB/PI nº
9722/2012, para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 10:30 horas, na sala das Audiencias do
Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais,
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000088-37.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Execução
Autor:Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado: Dr. Isael Bernardo de Oliveira - OAB/CE nº 6814
Requerido: Raimundo Martins
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Isael Bernardo de Oliveira - OAB/CE nº
6814, para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 12:30 horas, na sala das Audiencias do Forum
Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000271-08.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Interdição
Autor:Maria Josilene da Silva Menezes
Advogado: Dr. Thiago Albuquerque Nogueira Leal - OAB/PI nº 10957
Requerido: Elizabetre Ferreira da Silva
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Thiago Albuquerque Nogueira Leal -
OAB/PI nº 10957, para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 12:00 horas, na sala das Audiencias
do Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa
Morais, Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000159-39.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação Declaratória
Autor: Rubens Rodrigues de Sousa
Advogada: Dª Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº 6169
Requerido:Banco Bradescard
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogada: Dª Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº
6169 para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 09:00 horas, na sala das Audiencias do Forum
Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais, Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 000218-27.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Alimentos
Autor: Francicleide Helena da Costa Veloso
Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Lima - OAB/PI nº 3255/2000
Requerido:João Batista da Costa Veloso
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Lima - OAB/PI nº
3255/2000 para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 11:00 horas, na sala das Audiencias do
Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI.advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais,
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Processo nº. 0000180-15.2016.8.18.0087
CLASSE: Ação de Divorcio Litigioso
Autor: Joaquim de Sousa Veloso
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14.9. AVISO DE INTIMAÇÃO163482 

14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ162723 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS162802 

14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS163251 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS163417 

Advogado: Dr. Edinelson Feitosa Pimentel - OAB/PI nº11.846
Requerido:Evarista Gonçalves de Sousa
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. Juiz de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, de
acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, vem INTIMAR o Advogado: Dr. Edinelson Feitosa Pimentel - OAB/PI
nº11.846 para a audiencia de Conciliação designada para o dia 20 de setembro de 2016, ás 08:30 horas, na sala das Audiencias do
Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI. advertindo aos advogados que deverão comparecer com as partes. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Aos 05 de setembro de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais,
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.

COMARCA DE ALTOS - PI
PROCESSO Nº: 0000896-35.2015.8.18.0036
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ LIMA BARBOSA, MENOR REPRESENTADO POR, ANA LUCIA LIMA DE CARVALHO
Requerido: EROCI PIRES TRINDADE LIMA
Advogado:LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÌ Nº 12475)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO: "Intime-se o asvogado da parte Ré para devolver os autos no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensão. Certifique-
se antes sobre a continuidade da carga."

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Processo nº 0000193-73.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FONSECA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, julgando extinto o feito, com fundamento no art. 485, inciso VIII,
do Novo Código de Processo Civil. Custa na forma da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Após o cumprimento das formalidades
legais necessárias, arquivem-se os presentes feitos, dando-se baixa."

3ª Publicação
Processo nº: 0000118-85.2003.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: AGENOR ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Interditando: JOSÉ NAPOLEÃO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ NAPOLEÃO DE SOUSA, ,
filho(a) de MARIA DE JESUS ALVES e JOAQUIM PEDRO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA LÚCIA, S/N, , ALTOS -
Piauí nos autos do Processo nº 0000118-85.2003.8.18.0036 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ALTOS, por sentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS SOUSA E SILVA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DE JESUS ALVES e JOAQUIM PEDRO DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA
LUCIA, S/N, , ALTOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ IVAN TORRES FILHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ALTOS, 16 de agosto de 2016.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ALTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000563-64.2007.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S.D.F., F. M. F.
Advogado(s):
Requerido: A.C.J.R
Advogado(s): MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA (OAB/PI 331/73)
DESPACHO: Fica designado o dia 28/09/2016, às 10:00 horas para relização de exame de DNA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000440-51.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LEONILDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
DESPACHO: Determino prazo de 5 dias para apresentação das alegações finais da defesa.
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14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ162672 

14.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ162679 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ162695 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ162961 

14.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ163086 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ163179 

14.20. AVISO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES162684 

14.21. AVISO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES162705 

Processo nº 0000028-45.2003.8.18.0079
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE NUNES SOBRINHO
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Tendo sido realizada prova pericial, estando o processo pronto para julgamento, intimem-se as partes para que requeiram o que entender de
direito.

Processo nº 0000073-63.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): RODRIGO DOS PASSOS BEZERRA
Advogado(s):
A penhora via bacenjud já foi tentada, contudo restou infrutífera, conforme extrato de fls. 65, razão pela qual indefiro o pedido de
penhora on line de fls. 70. Intime-se o exequente para que indique, em 30 dias, bem(ns) passível(is) de penhora.

Processo nº 0000295-65.2013.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISLA BARBOSA DE SOUZA ARAÚJO
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259/10)
Réu: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Intimem-se as partes para que digam, em 15 dias, se pretendem produzir provas, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito,
comportando julgamento antecipado.

Processo nº 0000058-31.2013.8.18.0079
Classe: Exibição
Requerente: DENIS LUZIEL DE MORAES SOARES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Requerido: CICINATO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões ao recurso, em 15 dias.

Processo nº 0000010-87.2004.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ BARBOSA
Advogado(s):
Tendo em vista o teor da Medida Provisória nº 707/2015 que alterou o prazo prescricional e de suspensão de processos, intime-se o
exequente para se manifestar sobre a prorrogação do prazo de suspensão, em 15 dias.

Processo nº 0000181-97.2011.8.18.0079
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: PEDRO PAULO BARBOSA
Advogado(s): LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
"... Desta forma fixo os seguintes pontos controvertidos: a possibilidade de penhora de bens doados com cláusula de usufruto; a possibilidade de
penhora de bens doados com cláusula de impossibilidade de venda ou de hipoteca sem autorização dos doadores. Tendo em vista tratar-se de
matéria unicamente de direito, intimem-se da fixação dos pontos controvertidos, bem como para que requeiram o que entender de direito, em 15
dias..."

Processo nº 0000020-60.2004.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): ALCIDINO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 48, e determino que se proceda com a expedição de mandado de imissão na posse do bem arrematado pelo
banco exequente, conforme fls. 44/46. Determino, ainda, que se proceda com a intimação do exequente para apresentar memorial descritivo do
débito remanescente, caso haja. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Expeça-se o necessário. Avelino Lopes/PI, 06 de janeiro de 2016. ÉLVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz de Direito.
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14.22. AVISO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES163081 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS162946 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS162959 

14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS163353 

14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS163367 

14.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS163397 

Processo nº 0000019-75.2004.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): LUZINETE JUREMA MANGUEIRA
Advogado: ELIOMAR CASTRO FERNANDES (OAB/PI Nº. 2.317)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 56, e determino que se proceda com a expedição demandado de imissão na posse do bem arrematado pelo
banco exequente, conforme fls. 52/54. Determino, ainda, que se proceda com a intimação do exequente para apresentarmemorial descritivo do
débito remanescente, caso haja. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Expeça-se o necessário.Avelino Lopes/PI, 06 de janeiro de 2016. ÉLVIO
IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO- Juiz de Direito.

Processo nº 0000012-20.2003.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939/97)
Executado(a): JOAQUIM HENRIQUE GAMA, ODENIR ALVES GAMA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 8691-B)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 47 e determino que se cumpra, com urgência, o quanto determinado no despacho de fls. 46. Avelino
Lopes/PI, 05 de janeiro de 2016. ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz Direito. Trata-se da INTIMAÇÃO da AVALIAÇÃO de
fls. 36/41 dos bens penhorados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000994-79.2013.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EVANGELISTA TORRES LOPES - EX-PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): GEÓRGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado Dr. ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR, OAB nº 10491/pi, para dizer sobre interesse na
produção de novas provas, no prazo de 15 dias, conforme despacho do MM Juiz, nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000463-90.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ALEXANDRE RAMOS
Advogado(s):
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar a advogada Dra. gisela barraso castro, oab Nº 5547, de sentença proferida nestes autos e de embargos de declaração
de fls. 127/134.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000637-31.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr(a). EDYANE RODRIGUES DE MACEDO, OAB nº 12384, se sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000334-17.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO - NPL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Francisco Inacio Ferreira Andrade(OAB/PI 8053) e Giza Helena Coelho(OAB/SP 166.349), para no prazo de
15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte terá o ônus
de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário
deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000984-98.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
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14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS163523 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA162744 

14.30. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA162991 

14.31. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA163007 

14.32. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA163379 

14.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA163404

Advogado(s): MÁRIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Thiago Cartucho Madeira Campos (OAB/PI 7555), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na
produção de novas provas ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, devendo declinar a espécie probatória que pretendem produzir,
em caso de produzir prova oral, indicar com precisão a relação das testemunhas a serem ouvidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000094-72.2008.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO ROCHA
Advogado(s):
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL, BANCO BONSUCESSO, BANCO GE
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Intimar os advogado(a)s Anne Karine de Carvalho Oliveira(OAB/PI 4382); Francisco Rego Barros Massa(OAB/SP 164.385) e
Djalma Silva Júnior(OAB/BA 18.157), para no prazo de lei, se manifestarem da sentença de folhas 197/198, julgando extinto o processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000677-73.2016.8.18.0040
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA - PIAUÍ
Requerido: JOSÉ GERALDO MARQUES DA SILVA FILHO
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
A Escrivã Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os advogados do réu JOSÉ GERALDO MARQUES DA SILVA: FABIO
ALVES DOS SANTOS SOBRINHO OAB/PIAUÍ Nº 8270 e GUSTAVO LAGE FORTES OAB/PIAUÍ Nº 7947, para tomar conhecimento de decisão
exarada às fls. 132-134 do processo n° 0000667-73.2016.8.18.0040.
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

Processo nº 0000583-28.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FALCÃO
Advogado(s): JULIANA LIMA FALCAO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13021), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado, cujo dispositivo final
vai a seguir transcrito: (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC, extingo o processo, sem resolução do mérito, em face da
desistência do autor e autorizo o levantamento dos valores indicados às fls. 69/70 e 75, pelo mesmo, através de alvará judicial. Após o trânsito
em julgado da presente decisão, expeça-se o respectivo alvará e, ausente manifestação das partes, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. Batalha - PI, 01 de setembro de 2016, Lidiane Suély Marques Batista - Juíza de Direito". Ao tempo
que INTIMA a parte autora, através de sua advogado Drª.Lidiane Marins Valente - OAB/PI 5976, da sentença acima mencionada, para os devidos
fins. Batalha, 05 de setembro de 2016, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o presente

Processo nº 0000060-50.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MOREIRA GOMES, FLORENTINA COELHO DE RESENDE GOMES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: JOSE DE JESUS MELO CRAVEIRO JUNIOR, KEDNA VIEIRA DE MELO, ÁLVARO JOSÉ MENDONÇA CRAVEIRO, MARIA DO CARMO
MENDONÇA CRAVEIRO, VANCLEUDO FERREIRA ALMEIDA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999), ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se as partes através de seus advogados Dr. Agilberto Miranda Santana - OAB/PI 2602, Dr. Fabio da Silva Cruz - OAB/PI 10.999 e Dr.
Aluísio Henrique Saraiva Melo - OAB/PI 7.736, para no prazo comum de 10 dias, manifestarem interesse na produção de provas, inclusive em
audiência, justificando o pedido. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000365-68.2014.8.18.0040
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DAVI CAUÂ ROCHA OSORIO, BRUNA MARIA ROCHA OSORIO, LAYSE JORDANIA LOPES DA ROCHA
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Requerido: BRUNO DANIEL MAGALHÃES OSÓRIO
Advogado(s): ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Intima-se as partes através de seus advogados Drª Juliana de Sousa Nunes - OAB/PI 10520 e Dr. Robert da Silva Brito - OAB/PI - 11690 de parte
do despacho a seguir transcrito: "(...) Em face da divergência no que toca ao valor da pensão alimentícia, determino a intimação das partes para,
querendo, colacionarem aos autos prova documental do alegado". Eu. Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 134



14.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS163123 

14.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS163339 

14.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS163349 

14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS163358 

14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS163467 

Processo nº 0000567-74.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAYKO BRUNO DE CARVALHO, JOSCIELTON DE MENESES SILVA
Advogado(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO
A Escrivã Judicial da Comarca de Batalha-PI, de ordem da MMa. Juíza, a Dra. Lidiane Suely Marques Batista, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o advgado do réu JOSCIELTON DE MENESES SILVA: O dr. RYCHARDSON MENESES
PIMENTEL OAB/PIAUÍ Nº 12084, para comparecer em audiência de instrução e julgamento na data 16/09/2016 às 10:45 horas, no Fórum Des.
Adolfo Uchoa Filho, Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha-PI.
ILMARA CHAVES LINARD
Escrivã Judicial

Processo nº 0000044-98.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12.751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS, OAB/PI 10.0564; WILLIAM BATISTA NESIO, OAB/PI 10.208; IVAN MERCÊDO DE
ANDRADE MOREIRA, OAB/PI 10.209
É o breve relatório. DECIDO. O ônus da prova da regularidade do empréstimo citado pertence ao banco réu, pois, além de se tratar de direito do
consumidor, com inversão do ônus da prova, de acordo com o artigo 6°, VIII, do CDC, trata-se de fato negativo, com natural inversão da prova,
posto ser impossível a alguém provar que "nunca fez algo", mormente, no caso em questão, um contrato bancário.No caso, cabia ao banco
provar a regularidade do contrato, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 28/2008-INSS, que segundo a autora, teria sido descumprida.
Entretanto, o requerido, apesar de ter apresentado contrato, este possui apenas uma assinatura a rogo, não tendo apresentado comprovante de
transferência do alegado crédito (TED). Cumpre ressaltar, que é entendimento firmado na jurisprudência, que o negócio jurídico firmado por
pessoa analfabeta há de ser realizado sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade.Portanto, dada a
irregularidade do contrato em comento (sob n.º 47633311), bem como a existência de danos causados à autora, há obrigação do banco em
ressarcir os prejuízos causados. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o banco à devolução em dobro dos valores
descontados indevidamente no benefício de MARIA VIEIRA DA SILVA, do período compreendido entre 08/01/2011 a 08/12/2015 (60 parcelas de
R$ 50,60), que somam a quantia de R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), em dobro resulta no valor de R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois
reais), e R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, totalizando R$ 8.072,00 (oito mil e setenta e dois reais), devendo ser atualizados
esses valores desde a data do ajuizamento da ação, e os juros moratórios a partir da citação, sem condenação de custas. P.R.I. Cumpra-se.
BENEDITINOS, 31 de agosto de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. (Ressalta-se que o inteiro teor da decisão
encontra-se disponível no sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000062-17.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS, FRANCISCO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), ELKENIELLE MENDES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4313)
DESPACHO: Fica a advogada, Dra. Elkenielle Mendes Feitosa - OAB/PI nº 4313, intimada do despaho que designou audiência de istrução nos
autos do processo acima especificado, pra o dia 29 de setembro de 2016, às 9:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000062-17.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL MONTEIRO DOS SANTOS, FRANCISCO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171), ELKENIELLE MENDES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4313)
DESPACHO: Fica o advogado, Dra. Antonio Candeira de Albuquerque - OAB/PI 2171, intimado do despaho que designou audiêcia de
instrução nos autos do processo acima especificado, para o dia 29 de setembro de 2016, às 9:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000043-84.2010.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALDOMIRO VIEIRA VERAS, DOMINGOS LUIS TEIXEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr.KLEBER MENDES PESSOA - OAB/PI 4798, intimado do despacho judicial que designou audiência de
instrução nos autos do processo acima especificado, para o dia 01 de dezembro de 2016, às 9 horas, no Fórum local desta Comarca de
Beneditinos - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000171-31.2015.8.18.0041
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14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA162868 

14.40. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162730 

14.41. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162790 

14.42. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162791 

14.43. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162792 

Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: BENEDITO PINTO DA SILVA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Representado: LUIZA DE SOUSA CRAVEIRO
Advogado(s): ELKENIELLE MENDES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4313)
DESPACHO: Fica intimado o advogado, Dr.Talles Gustavo Marques Rodrigues - OAB/PI 6980, do despacho que designou audiência de instrução
nos autos do processo acima especificado, para o dia 29 de setembro de 2016, às 9:30 horas, no Fórum local desta Comarca de Beneditinos -
Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000018-23.2016.8.18.0086
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO MANOEL DOS MARTÍRIOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MARIA VIRLENE LUZ DOS MARTÍRIOS
Advogado(s): HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS (OAB/PI Nº 4143), KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS (OAB/PI Nº 11275)
SENTENÇA: "Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000347-56.2005.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDIMIRO CASSIMIRO DA SILVA, VALDENISE PEREIRA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): VALDIRAM CASSIMIRO DA ROCHA SILVA(OAB/TOCANTINS Nº 1871)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito por negligência do polo ativo." Sem custas, pois foi concedido
o benefício da justiça gratuita."

Processo nº 0000338-55.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: BERNADINO MATISA DA MOTA FILHO, GAIOSO MOTA, FRANCISCO MOTA, ANTONIO ARAUJO DA SILVA, VALDEMAR
PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA ELZA PEREIRA DE CARVALHO, MARIA GORETE MOTA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA, JOÃO SARAIVA
DE OLIVEIRA, SEBASTIÃO MOTA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Interditando: LUIZ LOBO COSTA, FRANCISCO ROBERTO TOMAZZINI, MARIA APARECIDA MARASCO TOMAZINI, JOSÉ MARIO
TOMAZINI, DARLENE D'AVILA TOMAZINI, NORBERTO TOMAZINI, ROSANA DA SILVA GOLVEIA TOMAZINI, SEBASTIÃO TOMAZINI, RITA
DE CASSIA GONÇALVES TOMAZINI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a decisão na impugnação ao valor da causa, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000290-86.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ARTUR FERREIRA LIMA, GILVAN GONÇALVES LIMA, FERNANDO BORGES DE SOUSA, SALVADORA MARQUES FIGUEIREDO,
JOSÉ GOMES DA SILVA, RAIMUNDO DESIDERIA FERREIRA, DOMINGAS RODRIGUES DOS REIS
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Requerido: CANTAGALO GENERAL GRAINS (CGG TRADING), INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779),
ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
DECISÃO
Nos termos do inciso III, § 1º, do art. 1.012, do CPC, recebo o presente recurso no efeito suspensivo.
Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000504-77.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GERALDA VIEIRA DE CARVALHO, ANA QUIRINO DE SOUSA VIANA, MARIA ALDENIR FERREIRA, MOACIR FERNANDES MESSIAS,
MARCOS AURELIO BORGES DE SOUSA, ADELMAR NERES DE CASTRO, ISABEL MARTINS DE SOUSA, LUIZ GONZAGA NETO
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Requerido: CANTAGALO GENERAL GRAINS (CGG TRADING), INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779),
ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
DECISÃO
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14.44. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162793 

14.45. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS162794 

14.46. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS163147 

14.47. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS163311 

14.48. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS163510 

14.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS162747 

Nos termos do inciso III, § 1º, do art. 1.012, do CPC, recebo o presente recurso no efeito suspensivo.
Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000987-73.2016.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):
Requerido: MAX PLENTZ, LUCILA WENTZ PLENTZ, RONALDO LACERDA FREITAS, ANDRÉ NUNES
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216), EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos documentos que sustentam seu pedido inicial, sob pena de
indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000741-77.2016.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: ESPÓLIO DE ISAIAS LOURIVAL DA SILVA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Requerido: CÉLIO MARTINS FAGUNDES, ROSANIA APARECIDA DA SILVA MARTINS, NILSON PEREIRA DA SILVA, APARECIDA MARIA
DA SILVA, FURTADO COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, DIANA FURTADO COELHO, CORDÃO, SAID E VILLA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES, AGROFUTURA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI, ILTON WALKER, MAURICIO LUPION TAQUES, MÁRCIO LUPION TAQUES, MASSIMO
LUPION TAQUES, CONDOMINIO BREJO SECO
Advogado(s):
DECISÃO
Assim e ante o que fora exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para efetuar/comprovar o pagamento das custas
iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
BOM JESUS, 4 de setembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000006-60.1987.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOSÉ RIBAMAR NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Por conseguinte, com esteio no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, Julgo extinto o processo , condenando as
partes respectivas ao pagamento das custas e demais despesas processuais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000045-37.1999.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ AVELINO FILHO, FRANCISCA V. ALCÂNTARA AVELINO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), MARCOS FLAVIO LEITAO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2263)
Réu: JOSÉ DE ANCHIETA AVELINO LUSTOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
"(...) Observada a livre manifestação de vontade dos litigantes, homologo o acordo feito pelas partes, para que produza todos os efeitos e, em
consequencia, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000708-29.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL CARRER
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Réu: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO, RONALDO GIESTAS TRISTÃO
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o autor, na pessoa de seus advogados, para procederem ao pagamento das custas da carta precatória a ser
remetida para a comarca de Pato Branco-PB. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do site do
Tribunal de Justiça do estado respectivo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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14.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS162749 

14.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS162752 

14.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS163129 

14.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES162721 

Processo nº 0001242-65.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: REINALDO RIBEIRO DA SILVA - ME
Advogado(s):
DECISÃO: [...] "Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, indicar a pessoa que pretende que figure como fiel depositário do bem e
agendar, com o setor competente desta Vara Única, a data em que o depositário comparecerá neste Fórum para realização da diligência...".

1ª Publicação
Processo nº: 0000162-47.2007.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: HOTÊNCIA DA FONSECA BENVINDO
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Interditando: UMBELINA BENVINDO DE CASTRO SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de UMBELINA BENVINDO DE CASTRO
SOUSA, brasileira, casada, aposentada, RG n. 159.520 SSP/PI e CPF n. 874.915.753-15, residente e domiciliada na Avenida Getúlio
Vargas, 641, centro, BOM JESUS - Piauí nos autos do Processo nº 0000162-47.2007.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
BOM JESUS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
HOTÊNCIA DA FONSECA BENVINDO, Brasileira ,casada, professora, RG . n. 2.473.623 SSP/PI, CPF n. 097.596.033-49, residente e
domiciliada na Av. Getúlio Vargas, 641, Centro, BOM JESUS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 2 de setembro de 2016.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

1ª Publicação
Processo nº: 0000241-11.2016.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCES ALVES DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: HILDEGARD ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). BRENO BORGES BRASIL, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HILDEGARD ALVES NASCIMENTO,
Brasileiro(a), Inscrito no CPF sob n. 602.838.543-32, residente e domiciliado(a) na RUA SALOMÃO MEDEIROS, Nº 65, CENTRO, BOM
JESUS - Piauí nos autos do Processo nº 0000241-11.2016.8.18.0042 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BOM JESUS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS MERCES ALVES
DE SOUSA NASCIMENTO, Brasileiro(a), viúva, filha de Maria Beata Alves de Sousa e Marcelino Alves de Sousa, RG n. 24466252-6 e CPF n.
623.828.373-49, residente e domiciliado(a) na RUA Salomão Medeiros, 65, Cento, BOM JESUS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
BOM JESUS, 2 de setembro de 2016.
BRENO BORGES BRASIL
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BOM JESUS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000781-98.2012.8.18.0042
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MICHELA MAIA CAMELO AMARANTE, JOSÉ RUBERLÂNDES AMARANTE LIMA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739), RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente e atraves de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo no estado em que se encontra. Caso positiva a resposta, no mesmo
prazo acima transcrito, deverá requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000732-20.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINSTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ AIRTON DE AGUIAR
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14.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES163332 

14.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES163402 

14.56. NÃO INFORMADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR163580 

14.57. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR162704 

14.58. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR163177 

14.59. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR163342 

Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
DESPACHO: Para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000392-42.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO LOCAL
Advogado(s):
Representado: JANAINA SILVA DO ROSARIO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
DESPACHO: (...) Após, encerrada a instrução, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa para alegações finais, tendo sido requerido
que as alegações fossem apresentadas por memoriais, o que foi deferido pelo MM Juiz e concedido prazo sucessivo de 05 dias.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000135-17.2014.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO LOCAL
Advogado(s):
Representado: JOSÉ LUCAS DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
DESPACHO: (...) Após, encerrada a instrução, foi dada a palavra ao Ministério Público e a Defesa para alegações finais, tendo sido requerido
que as alegações fossem apresentadas por memoriais, o que foi deferido pelo MM Juiz e concedido prazo sucessivo de 05 dias. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000100-74.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440)
SENTENÇA: Proferida às fls. 136/147, cuja parte dispositiva segue abaixo: "...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva estatal
deduzida na denúncia, para CONDENAR o acusado FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA pelos crimes de roubo e corrupção de
menores deduzidos na denúncia, como incurso na sanção do art. 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal c/c art. 244-B do ECA, em concurso
material..., ficando o réu condenado em 04 (quatro) anos de reclusão, pelo crime de roubo e um (1) ano de reclusão pelo crime de Corrupção de
Menor, somando cinco (5) anos de reclusão. Aplicada também a pena de multa fixada em 151 dias-multa. O regime inicial é o semi-aberto, a ser
cumprido na Colonia Agricola Major Cesar Oliveira - em Altos/PI. Mantida a prisão cautelar do condenado."

Processo nº 0000127-23.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANITA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR - PI a pagar à
senhora ANITA ALVES DE OLIVEIRA a remuneração dos meses mês de julho de 2010, mês de outubro, novembro e dezembro de 2012, e a
segunda parcela totalizando do 13º salário de 2012, totalizando o valor de R$ 6.740,87 (seis mil setecentos e quarenta reais e oitenta e sete
centavos.) em desfavor do Município., pelo exercício do cargo de PROFESSORA.
Os juros de mora, nesse caso, serão desde a época em que as parcelas deveriam ter sido pagas, no percentual aplicado à caderneta de
poupança.
Em razão da declaração parcial de inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, a correção monetária, nas ações de
cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública.
Indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Por falta de previsão legal, deixo de condenar o Município suplicado em honorários advocatícios, aplicando subsidiariamente o art. 55 da lei
9.099/1995.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por entender que a parte autora satisfaz os requisitos previstos na lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000009-09.2000.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HERUNDINA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE VIANA GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo município requerido.

Processo nº 0001914-58.2014.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO VICENTE DA SILVA
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14.60. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR163457 

14.61. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR163003 

14.62. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163459 

14.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163493 

Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 60), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Determino a transferência da quantia bloqueada para conta judicial. Realizada a transferência, expeça-se Alvará Judicial.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001337-46.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Réu: ANGÉLICA PERES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECA OAB/PI Nº 6194-A
SENTENÇA: Ante o exposto, reconhecida pela embargada a procedência do pedido,HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o
débito exequendo em R$13.713,57(treze mil setecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. , 487, II do CPC. Em relação ao honorários da fase de execução, fixo estes em
10% sobre o excesso apurado nos embargos, contudo, suspendo-os por ser a parte executada beneficiária da Justiça Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo executivo em apenso. CAMPO
MAIOR, 19 de maio de 2016.JULIO CESAR MENEZES GARCEZ.Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001077-08.2011.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: OSIRES DA SILVEIRA DUTRA, MARIA DE LOURDES DUTRA CHAVES
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Inventariado: RAIMUNDA SARAIVA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o laudo de avaliação de fls. 79, manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias, que correrá em cartório, nos termos
do art. 635 do NCPC.

Processo nº 0000605-74.2016.8.18.0044
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ZACARIAS AMANCIO DA SILVA, MARIA LEITE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos, etc., AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA SEPARAÇÃO JUDICIAL OU FÁTICA.
DEFERIMENTO. Dissolve-se o casamento civil pelo divórcio, independentemente de anterior separação judicial ou fática e prévia ouvida dos
cônjuges, em face da redação conferida à Ldi 40 pela EC 66, de 13.7.2010, uma vez preenchidos os demais requisitos da Ldi 34 e §§ combinado
com o CPC 1.120 a 1.124. 1. RELATÓRIO 1.1 Os requerentes acima nominados, ambos devidamente qualificados nestes autos, com fulcro na
CF 266, § 6º c/c LDi 40, perante este Juízo e Secretaria, requereram DIVÓRCIO CONSENSUAL do vínculo matrimonial que os une. 1.1.1.
Requereram a homologação do pedido, acostando à peça inaugural os documentos que a instruem. 1.2. Cumpridas as formalidades de ingresso
e dispensada a prévia ouvida dos cônjuges e inquirição de testemunhas, estas para comprovação do lapso temporal, em face da EC 66/2010, o
órgão Ministerial, vista dos autos, opinou pela procedência do pedido inicial, com a efetiva decretação do Divórcio pleiteado, por concluir
satisfeitas as exigências legais. 1.3. Vieram-me os autos conclusos para decisão. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1. A EC nº 66, de 13.7.2010, dando
nova redação à CF 226, § 6º, revogou, tacitamente, o CC 1.566 c/c o CC 1.572, por possibilitar a dissolução do casamento civil pelo divórcio,
independentemente da aferição de culpa e de prévia separação judicial ou fática, conferindo, por fim, ao mencionado instituto caráter potestativo.
2.2. Nessa esteira e, na premissa do caráter potestativo, a providência constante do CPC 1.122, § 2º, poderia resultar inócua, por não ser
possível, ao Juízo, compelir a subsistência da sociedade conjugal contra a vontade de qualquer dos cônjuges, mormente quando maiores e
capazes, como sói acontecer. 2.3. Com efeito, no caso destes autos, como restou patenteado, os requerentes/convenentes, são maiores e
capazes e a avença por ambos firmada, objeto da peça inicial, preserva, suficientemente, os interesses dos filhos e mesmo dos próprios
cônjuges, de modo que, ao lume do exposto, a ouvida dos peticionários, sobre os motivos da separação, como recomendado na LDi 3º, § 2º c/c o
CPC 1.122, caput, segunda parte, assim como a inquirição de testemunhas, se tornou absolutamente desnecessária. 3. DISPOSITIVO. 3.1.
Assim, acorde com a manifestação Ministerial, homologo o acordo de vontades dos requerentes, firmado com o resguardo inserto na LDi 34, § 4º
c/c o CPC 1.120, § 2º decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que
ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do CPC 269, III.
3.2. Sem Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. 3.3. Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação e arquivem-se os autos, feitas
as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio
da transação. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000581-17.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A
Advogado(s):
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14.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163532 

14.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163543 

14.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163553 

14.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI163576 

DESPACHO Redesigno a data de 24 de outubro de 2016 às 12h30min para a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Advirtam-se as partes que no caso de ausência do autor o seu não comparecimento acarretará extinção do procedimento sem resolução do
mérito (art.51, I, Lei nº 9099/1995), ao passo que a ausência da parte ré acarretará a sua revelia (art.20 da Lei nº 9099/1995). Deverão as partes
trazerem as provas que desejarem produzir, bem como a testemunhal, que será no máximo de três para cada uma das partes. As testemunhas
serão trazidas pelas partes independentemente de intimação, salvo se houver expresso requerimento em sentido contrário. A citação da parte
ré(por AR) deve ser acompanhada da inicial e de todos os documentos apresentados pelo autor. Intimem-se as partes. Expedientes necessários.
CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI

Processo nº 0000618-73.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAMIRIS DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: LUIZ CARLOS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 11 do mês de outubro do ano de
2016, às 10:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de
Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia
da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC,
Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando
a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000623-95.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIN DE SOUSA LUZ
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: JÉSSICA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 16 do mês de novembro do ano de
2016, às 12:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de
Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia
da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando
a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000614-36.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLONIA CARVALHO SOARES
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: TIAGO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 16 do mês de novembro do ano de
2016, às 12:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de
Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia
da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000613-51.2016.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES COELHO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 294097)
Interditando: VALMIR BENÍCIO COELHO
Advogado(s):
DESPACHO Primeiramente, incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que demonstram a incapacidade do interditando para
administrar seus bens e, se for o caso, para praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou. No mais, na
petição inicial, alerta-se que o requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas alegações ou informar a impossibilidade de fazê-
lo. Visto isso, verifico que a petição inicial preenche os requisitos acima, deixando para manifestar acerca da curatela provisória, na entrevista, já
neste despacho designada, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já
em contato com o interditando. Desta feita, determino a intimação do interditando para, comparecer perante este Juiz, no dia 31 do mês de
outubro de 2016, às 13:00 hs, que entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e
afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil. Alerta-se a
Secretaria que, caso o Oficial de Justiça verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências legais. Nessa
entrevista, frisa-se que a critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e colaborar para o
convencimento do caso em pauta. Salienta-se que dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o
pedido. Intime-se o Ministério Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica. Ademais, cabe ressaltar que o interditando
poderá constituir advogado, e, caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato específico, lembrando que neste caso de não
constituição de advogado, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente, caso analisado pelo
magistrado. Por fim, vale mencionar que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para
praticar atos da vida civil, caso necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o
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14.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS162753 

14.69. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163126 

14.70. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163157 

14.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163178 

caso, os atos para os quais haverá necessidade de curatela. Expedientes necessários. CANTO DO BURITI, 5 de setembro de 2016 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000673-28.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDEMAR RIBEIRO DE SAMPAIO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MARILIA DIAS ANDRADE(OAB/PARÁ Nº 14351), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Faço vistas dos presentes autos ao Procurador da parte ré para no prazo legal, apresentar CONTRARRAZÕES ao RECURSO INOMINADO.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de setembro de 2016
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário(a) - 413.676-4

Processo nº 0000061-61.2010.8.18.0088
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARILIA NATYELE SALES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Requerido: GEOVANE DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo CPC, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliaçãojunto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08/12/2016, às 10h00min.
Cite-se e intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. O prazo para contestação (de
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo
334,§ 3º do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em
que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá
se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000067-58.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SALUSTRIANA DE ARAÚJO
Advogado(s): ROBERTO MEDEIROS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10555)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08 de Dezembro de 2016, às 10h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000359-77.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
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14.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163187 

14.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163205 

14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163266 

14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163290

Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000369-24.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000387-45.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar aintimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000279-50.2014.8.18.0088
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOANA DE CASTRO LIMA NUNES
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o breve o relato. Decido.
Inicialmente, cabe a manifestação acerca da preliminar arguida pela embargante referente ao vício de representação da parte autora nos
presentes autos.
Referente à preliminar arguida acerca da existência de vício na representação da parte autora pela ausência dos atos constitutivos na inicial
interposta pela parte autora, entendo que, em respeito ao princípio das instrumentalidade das formas, a suposta irregularidade é sanável e não
prejudica a análise do mérito.
Dessa forma, rejeito a preliminar
Passo ao exame do mérito.
O feito comporta decisão singela ante a confissão da embargante, reconhecendo que efetivamente firmou o contrato de abertura de crédito em
conta corrente de nº 10843-5, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) junto à embargada.
Alega a embargante o excesso na cobrança tendo em vista a aplicação abusiva de juros.
Apesar de alegar cobrança abusiva não declina em sua peça, a embargante, o quanto entende devido, ônus este que lhe compete.
Ademais, é entendimento pacificado que a cobrança de juros superior a 12% ao ano, por si só, não induz abusividade. Vejamos:
A fixação de juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano não implica, por si só, na abusividade de sua cobrança. No caso em tela,
foram eles pactuados em patamar inferior à taxa média apurada pelo Banco Central do Brasil, o que não demonstra sua excessividade (TJ-MS -
Apelação APL 08090286320118120001).
Nestas condições, com fundamento no art. 1.102c do CPC, AFASTO A PRELIMINAR POR VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO DA PARTE AUTORA
e, por sua vez, REJEITO os embargos apresentados por JOANA DE CASTRO LIMA NUNES, ao tempo em que declaro constituídos em título
executivo judicial os documentos de fl. 09/24 dos autos de nº 0000425-62.2012.8.18.0088. Por conseguinte, determino a conversão do feito em
execução por quantia certa, pelos valores constituídos pelo título, devendo a Exeqüente carrear aos autos a planilha atualizada do débito,na
forma do art. 614, II, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de novembro de 2015
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14.76. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163365 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163405 

14.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163436 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000280-35.2014.8.18.0088
Classe: Embargos à Execução
Autor: MÁRCIA RAKEL DE CASTRO NUNES
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o breve o relato. Decido.
Inicialmente, cabe a manifestação acerca da preliminar arguida pela embargante acerca do vício de representação da parte autora nos presentes
autos.
Referente à preliminar arguida acerca da existência de vício na representação da parte autora pela ausência dos atos constitutivos na inicial
interposta pela parte autora, entendo que, em respeito ao princípio das instrumentalidade das formas, a suposta irregularidade é sanável e não
prejudica a análise do mérito.
Dessa forma, rejeito a preliminar.
Passo ao exame do mérito.
O feito comporta decisão singela ante a confissão da embargante, reconhecendo que efetivamente firmou o contrato de abertura de crédito em
conta corrente de nº 10843-5, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) junto à embargada.
Alega a embargante o excesso na cobrança tendo em vista a aplicação abusiva de juros.
Apesar de alegar cobrança abusiva não declina em sua peça, a embargante, o quanto entende devido, ônus este que lhe compete.
Ademais, é entendimento pacificado que a cobrança de juros superior a 12% ao ano, por si só, não induz abusividade. Vejamos:
A fixação de juros remuneratórios em patamar superior a 12% ao ano não implica, por si só, na abusividade de sua cobrança. No caso em tela,
foram eles pactuados em patamar inferior à taxa média apurada pelo Banco Central do Brasil, o que não demonstra sua excessividade (TJ-MS -
Apelação APL 08090286320118120001).
Nestas condições, com fundamento no art. 1.102c do CPC, AFASTO A PRELIMINAR POR VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO DA PARTE AUTORA
e, por sua vez, REJEITO os embargos apresentados por MARCIA RAKEL DE CASTRO NUNES, com fulcro no art. 269, I do CPC, ao tempo em
que declaro constituídos em título executivo judicial os documentos de fl. 09/24 dos autos de nº 0000425-62.2012.8.18.0088. Por conseguinte,
determino a conversão do feito em execução por quantia certa, pelos valores constituídos pelo título, devendo a Exeqüente carrear aos autos a
planilha atualizada do débito,na forma do art. 614, II, do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de novembro de 2015

Processo nº 0000051-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILTON DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A, BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, e pelas razões supramencionadas,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, entendo por bem, determinar a realização de Audiência de
Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08 de Dezembro de 2016, às 11h30min.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b). Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória (art. 9º da Lei 9.099/95).
Cumpra-se com a decisão de fls. 31/32
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000291-98.2013.8.18.0088
Classe: Usucapião
Usucapiente: TERESINHA DE JESUS DA SILVA FROTA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535)
Usucapido: LUIZ MACÊDO BRITO, JOB DE MACÊDO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Intime-se a parte autora para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos referidos às fls. 61 e 63/64.
Após, intime-se a Fazenda Pública Estadual e Federal para se manifestarem no prazo legal.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de agosto de 2016

Processo nº 0000685-08.2013.8.18.0088
Classe: Ação de Alimentos
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14.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS163533 

14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ162786 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ163471 

Exonerante: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): VITORIO NEIVA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7800), SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Exonerado: IARA FEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Vistos e etc.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 08/12/2016 às 12h00min.
Intimem-se as partes, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo
sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de
seus advogados.
Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar, expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos
termos do art. 334, §5º do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000007-71.2005.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDO GONÇALO DA SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 26 de Outubro de 2016 às 11h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

2ª Publicação
Processo nº: 0000054-28.2015.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUSILEIDE ANDRADE SOUSA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Interditando: JOSE DILMO ANDRADE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FINALIDADE: O (A) Dr (a). LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ DILMO ANDRADE SOUSA,
brasileiro, nascido em 12/12/1979, inscrito no RG Nº 1.967.392 SSP/PI e CPF Nº 849.086.883-20, filho de Antonia Maria de Andrade Sousa e de
Luís Bernardino de Sousa, residente e domiciliado em Localidade Buriti de Santo Antonio, zona rural de Juazeiro do Piauí-PI, nos autos do
Processo nº 0000054-28.2015.8.18.0045 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, por sentença, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, com fundamento no art. 4º, III do Código Civil, e de acordo com o artigo
487, do NCPC, sendo portador de anomalia mental de caráter permanente, a qual o impossibilita de reger sua pessoa e administrar seus bens,
nomeado como Curador definitivo, a Sra. MARIA LUSILEIDE ANDRADE SOUSA, brasileira, solteira, agricultora, portadora da Cédula de
Identidade Rg. Nº 1.526.588 SSP/PI e CPF Nº 933.855.953-04, residente e domiciliada na Localidade Buriti de Santo Antonio, zona rural de
Juazeiro do Piauí-PI, à quem o MM. Juiz deferiu por sentença proferida nos autos. A interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditado em todos os atos da vida civil. O presente edital será publicado três vezes no Diário da Justiça do Estado com intervalo de 10
(dez) dias de uma publicação para a outra. Eu,_________ Silvia Maria de Oliveira Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Castelo do Piauí, 25 de agosto de 2016.
LEONARDO BRASILEIRO
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000659-37.2016.8.18.0045
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14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ163527 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ163550 

14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL163268 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL163377 

14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL163464 

14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL163513 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANTONINO SOARES
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. ALAN JHAIME SOARES OAB/PI 13070, para no prazo normal se manifestar sobre a contestação apresentada
pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000246-24.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GECI DE FREITAS
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. WEILSON SALES BELCHIOR OAB/PI 9016, para apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000246-24.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GECI DE FREITAS
Advogado(s): BRUNO RAPHAEL PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 9507)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. BRUNO RAPHAEL PRADO MOURA OAB/PI 9507, para se manifestar sobre a petição de fls.67/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001513-62.2015.8.18.0046
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: M. B. DE A.
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260)
Requerido: J.DE S. C.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 14/09/2016, às 08h 00min, nas dependências deste Juízo, devendo constar do
mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desde
despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência acima designada. Sendo a parte autora representada pela
Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP/mandado, devendo constar da carta ou mandado a advertência referente ao art. 334, §8º, do
NCPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001616-06.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: B. P. P. DA S.
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: M. DOS M. DA S. S.
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
DESPACHO: INTIMAR os advoagdos acima para comparecer à audiência de instrução e julgamento. DATA E HORA DA AUDIÊNCIA:
14/09/2016 às 11h20min

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001775-46.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. J. DA S.
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Réu: A. P. V. B.
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
DESPACHO: INTIMAR os advogados acima para comparecer à audiência de Conciliação, instrução e julgamento. DATA E HORA DA
AUDIÊNCIA: 14/09/2016 às 10h20min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000204-06.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Exonerante: F. G. B.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: F. M. DO V. S.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o advogado acima para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento. DATA E HORA DA AUDIÊNCIA:
14/09/2016 às 10h40min.
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14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL163544 

14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE162957 

14.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE162968 

14.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE162996 

14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163005 

14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163014 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001727-87.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. A. DE B.
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Réu: E. M. C. DA S.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
INTIMO os advogados acima qualificada para comparecer à audiência conciliação, de instrução e julgamento. DATA E HORA DA AUDIÊNCIA:
14/09/2016 às 10h. LOCAL: Av. João Justino de Brito, nº 134, COCAL-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001414-28.2010.8.18.0027
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Réu: ADÃO DA SILVA SOUSA, DOMINGOS REINAN DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(...). DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo com resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos formulados, se for o caso.".
Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de
Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000316-37.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JANUÁRIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(....). DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo com resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos formulados, se for caso.". Corrente,
12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes
Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000114-21.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI, JOSIANE TEREZINHA SILVEIRA RISSI
Advogado(s): GILDENE ALVES DE SOUZA(OAB/BAHIA Nº 44574)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(....). DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo sem resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos formulados, se for o caso.".
Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito . Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de
Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000490-41.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA DIAS DE SOUZA GOMES OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e nos art. 295, III, c/c 267, extingo o processo com resolução do
mérito. sem custas, nem honorários(...)Corrente, 17 de setembro de 2015. Carlos Marcello Sales Campos- Juiz de Direito". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000307-75.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): DIOCLIDES LISBOA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(....). DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, no NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo com resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos de fls 37, formulados pelo banco.".
Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes
Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.
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14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163030 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163074 

14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163213 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163289 

14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163313 

14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE163485 

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000310-64.2011.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): JOSÉ CARVALHO NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(...). DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo
celebrado para que surta seus efeitos legais e extingo com resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos formulados, se for o caso.".
Corrente, 12 de julho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de
Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000314-67.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): EDMUNDO CORREIA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e no art. 485, incisos VIII, do NCPC, homologo o acordo celebrado para
que surta seus efeitos legais e extingo com resolução do mérito o processo. Defiro os pedidos formulados, se for o caso.". Corrente, 12 de julho
de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.Corrente-PI, 05 de setembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti
Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000242-17.2011.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. B. S, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA GENITORA A SRA., ALEXANDRA BATISTA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DE CORRENTE/PIAUÍ
Requerido: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e em consonância com o parecer ministerial julgo procedente o
pedido, extinguindo com resolução do mérito o processo, na forma do art. 269, I, do CPC, para fixar a título de alimentos definitivos em favor da
parte autora, a ser pago pelo demandado, o valor correspondente a 35% do salário minimo vigente, a ser pago até o dia 30 de cada mês,
mediante depósito bancário em conta em nome da genitora. P.R.I. Corrente, 15 de abril de 2015. Ass. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-
Juiz de Direito".. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000744-19.2012.8.18.0027
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO CARMO FERNANDES BATISTA, EDSON PUGAS DE SOUZA
Advogado(s):DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL
Requerido: E. R. S. S, FILHO DE DOMINGOS QUIRINO DOS SANTOS E DE GILDENE BATISTA DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) julgo procedente o pedido, em consonância com o parecer ministerial, e nos termos dos art. 33 e seguintes da Lei nº
8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), DEFIRO a guarda da menor ELINE RAQUEL SOUZA DOS SANTOS aos avós MARIA DO
CARMO FERNANDES E EDSON PUGAS DE SOUZA".(...) Corrente(PI), 21 de janeiro de 2015. CARLOSMARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de
Direito".. E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000306-13.2009.8.18.0119
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JOSÉ LUSTOSA MESSIAS
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Arrolado: SETEMBRINO LUSTOSA MESSIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) jDO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima e na petição apresentada, extingo o processo, na forma do art. 267,
IV, do CPC. Custas finais pela parte autora.(...) Corrente(PI), 26 de janeiro de 2015. CARLOSMARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito".. E
para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0001445-48.2010.8.18.0027
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: LUIZA MARQUES DA CUNHA
Réu: MARTIM DE OLIVEIRA PUGAS
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14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ163487 

14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO162875 

14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO163171 

14.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO163522 

14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO163567 

14.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO162839 

Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIENCIA
O CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Comarca de CORRENTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado do requerido MARTIM DE OLIVEIRA PUGAS, DR. GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA -
OAB/PI Nº. 8831, a comparecer à audiência de instauração e julgamento do Proc. nº 0001445-48.2010.8.18.0027, designada para o dia 29 de 09
de 2016, às 12 Horas, no fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corrente, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016. Eu,
LÉA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA, Analista Judicial, o digiteie subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000072-15.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ARLINDO BISPO DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
DESPACHO: Intimar os Advogados Paulo de Tárcio Santos Martins, OAB/PI 2475-93 e Dodge Félixa Carvalho Bastos, OAB/PI 3.651. Para
apresntar alegações finais, no prazo legal de 05 (cinco) dias, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000526-83.2016.8.18.0048
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: CLAUDENICE ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Requerido: JOSÉ LUIS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se, através de seu advogado para emendar a inicial ás fls. 11, informando o interesse ou não á auiência de
Conciliaçao/Mediação, conforme art. 319, VII do NCPC. Vanda Alves Feitosa de Sousa, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000264-36.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ODETE DOS SANTOS
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
DESPACHO: Determino que os autos sejam dados com vista a parte requerente para os fins de se manifestar sobre a contestação e a proposta
apresentada em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000223-40.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CARMELITA PEREIRA N. FERRO
Advogado(s):
SECRETARIA DA VARA ÚNICA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
A Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi julgado nos autos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO proc. nº
0000223-40.2014.8.18.0048 em que é Requerente: CARMELITA PEREIRA N. FERRO, em cuja sentença em sua parte final é o seguinte. Diante
disso, HOMOLOGO o pedido de desistência e com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, e
determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais.Sem custas. P.R.I. .Demerval Lobão, 09 de agosto de 2016. Maria da Paz e Silva
Miranda. Juiza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, aos 05 dias do mês de setembro de 2016. Eu, Vanda
Alves Feitosa de Sousa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000662-17.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS BEZERRA DE MORAIS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: DESCONHECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a parte requerente para manifestar-se sobre petição de fls. 79 a 81, bem como sobre fls. 83 a 89 dos autos. Vanda Alves
Feitosa de Sousa, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000291-16.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
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14.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO162848 

14.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO163463 

14.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA162731 

14.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA163227 

14.110. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA163546 

14.111. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO163138 

Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
SENTENÇA: DO DISPOSITIVO Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTE o pedido da inicial ? atento ao
que prescreve o art. 487, II, do novo CPC, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos mencionados. Condeno, assim, o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da
assistência judiciária gratuita ? fls. 23 (Art. 98, § 3º, N CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o
seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 1º de setembro de 2016. Dr. João de Castro
Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000392-53.2016.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NAYELLE SOARES BARBOSA
Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863)
Réu: FRANCISCO SOARES LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: (Assim exposto e em consonância com a referida manifestação Ministerial, Homologo o acordo de vontades dos requerentes,
firmado com o resguardo inserto na LDi, decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no
referido acordo (fls. 17/18), que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de
mérito na forma do CPC/2015 - art. 487, III, 'b'. Sem Custas. Expeça-se o necessário Mandado de Averbação ao Cartório competente do feito de
Jaborandi/SP - fls. 11 - e arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da transação. P. R. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 1 de setembro de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000084-61.2009.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: MARIA IRISMAR DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, ANDRÉ SEBASTIÃO DE SOUSA NETO, CARLOS AUGUSTO
DE SOUSA, DEBORA CRISTIANE FURTADO BATISTA, JOSÉ OSMAR FURTADO
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), FERNANDA BARROS CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9299), LÍLIAN
ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc. Processo truncado e sem a devida tramitação.Intimar os herdeiros Carlos Augusto de Sousa e outros, assim como, Maria Irismar de
Sousa e Francisco das Chagas Sousa - por suas respectivas advogadas - fls. 198e 213, para adotarem as providências cabíveis ao bom
andamento do feito, inclusive, para apresentação de plano de partilha, em quinze dias.Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 5 de setembro de 2016.
JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0001328-75.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON PEREIRA VERAS
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo audiência de conciliação para o dia 04/10/2016 às 09h45min.

Processo nº 0000615-42.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOVANNI MACHADO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4434)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 66/67... Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito
aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 267, inciso III, e seu § 1º, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias
baixas. Esperantina-PI, 04 de Novembro de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

Processo nº 0000665-97.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO DA SILVA MELO FILHO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: ANTONIO ROBERTO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001341-43.2016.8.18.0028
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14.112. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO163330 

14.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS162706 

14.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS162728 

14.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS162757 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MILA BRITO JONAS(OAB/PIAUÍ Nº 13049)
Réu: PAULO MAURÍCIO GONÇALVES DE MOURA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: Sendo assim, atendendo ao que foi requerido, ADIO a audiência, redesignando-a para as 12:00 horas do dia 19/09/2016. Intimem-
se. Floriano/PI, 29 de agosto de 2016. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara.

Processo nº 0002173-76.2016.8.18.0028
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: TERESA DE JESUS SÁ EVANGELISTA, IVANILDE ALVES SÁ DE CASTRO, MARIA RAMOS DE SA CAVALCANTE, ARTUR
OSCAR DE SA, ACRIZIO PEREIRA DE SÁ NETO, ANDERSON ALVES DE SÁ
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Réu:
Advogado(s):
"(...)Sendo assim, DEFIRO o pedido de alvará formulado às fl. 04, devendo ser a inventariante autorizada a levantar da conta-corrente e da
poupança referidas os valores ali constantes, bem como eventuais acréscimos. Após a confecção do alvará, intime-se a inventariante, via DJE,
para, no prazo de 10 (dez) dias, vir recebê-lo, mediante recibo, ficando, desde já cientificada, que deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias,
comprovar o pagamento das custas processuais e depositar o saldo remanescente em conta em nome do espólio até deliberação final sobre a
partilha. Expedientes necessários. FLORIANO, 5 de setembro de 2016. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de FLORIANO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000307-95.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o lapso temporal acima, intime-se a parte autora para que promova, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada do referido
acordo firmado ou, restando infrutífera a composição, requeira, em igual prazo, o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000320-94.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DULCINEIA BORGES DE SOUSA, MANOEL FRANCISCO DE SOUSA, HUMBERTO JORGE ARCOVERDE CARVALHO
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042), LUKENYA BEZERRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12508)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
DESPACHO: Diante da certidão de trânsito em julgado da sentença, determino a intimação das partes para requererem o que de direito. Diante
da ausência de comprovação por parte do patrono da requerida de haver cientificado a demandada acerca da renúncia do mandato, determino
que, para evitar prejuízo, continue a representar a mandante pelo prazo de 10 (dez) dias , ex vi do art. 45 do CPC. Caso não seja requerida a
execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do
CPC.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000123-18.2010.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: JUDITE JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Interditando: DIMAS MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc..
JUDITE JOSEFA DA SILVA ingressou em juízo com pedido de interdição de DIMAS MANOEL DA SILVA, já devidamente qualificados na inicial,
alegando, em síntese, que o interditando é portador de retardo mental grave, não possuindo condições de exprimir sua vontade, bem como
discernimento necessário para praticar os atos da vida civil. Com a inicial vieram documentos (fls. 08/28).
Audiência de fls. 36 designada para realizar o interrogatório do interditando, sendo constatado que este não possui condições de responder
nenhuma pergunta, bem como concedida a curatela provisória.
Perícia médica realizada à fl. 66.
Parecer do Ministério Público de opinando pela procedência (fl. 71).
A seguir vieram os autos conclusos para julgamento. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir.
No interrogatório, o interditando não soube se responder de formas as perguntas apresentadas.
A perícia médica realizada no interditando atesta este ser portador de retardo mental grave irreversível, sendo incapaz de praticar os atos da vida
civil (fls. 66).
Assim, todas as provas contidas nos autos se inclinam para uma mesma convicção: o interditando possui problemas mentais que o impossibilitam
de ter uma vida social e civil.
Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 1.184 do CPC, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, declaro a interdição de DIMAS
MANOEL DA SILVA, nomeando a Sra. JUDITE JOSEFA DA SILVA sua curadora definitiva, confirmando, assim, a tutela jurisdicional antecipada
na decisão de fls. 36.
Dita curadora não poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interdita, salvo com autorização judicial. Além
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disso, os valores recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-
estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC.
A curatela se restringirá ao recebimento de benefício previdenciário ou assistencial e à gestão do patrimônio que a interdita perceber a partir da
decretação de sua interdição provisória.
Após o trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 1.185, CPC) e expeça-se termo de curatela
definitivo, intimando-se a curadora para assinação.
Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas
as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000328-08.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ROSENDO SANTANA ME
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307), ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), GILSON DE
MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Réu: TECH AGRO COMERCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Em face da Contestação do Demandado, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre os
fatos impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000007-70.2014.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA CLEGIANE R PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão de fls. 38-v, intime-se a Demandante para, se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000093-41.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ADONIAS DE OLIVEIRA DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: O ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
DESPACHO: Em homenagem ao contraditório, intime-se a autora, via DJ/PI, para que se manifeste sobre os documentos colacionados às fls.
54/58.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000276-12.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: MARIA PATRÍCIA NERES PAIVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, via imprensa oficial, para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre a contestação apresentada,
especialmente sobre a preliminar arguida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000543-52.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA JOSEFA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000381-57.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDUVIRGENS FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
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SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 269, III, CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o acordo firmado pelas
partes. Custas processuais pela parte requerida. Intime-se a demandada para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não
recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo. Tendo em vista que os valores foram depositados na
conta do patrono, intime-se, pessoalmente, a parte autora para ciência da presente sentença e do acordo homologado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000787-10.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELINA MELIANA DE JESUS MARTINS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos e verificando estar ausente o pressuposto de admissibilidade da tempestividade, consoante certidão acostada,
nego seguimento ao presente recurso. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa definitiva, arquivando-se o feito em tela e procedendo às
devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000913-31.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme certidão de fls. 54, a parte autora não promoveu dentro do prazo de 30 (trinta) dias ato/diligência que lhe competia,
restando, portanto, configurado o abandono de causa Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. III do art.
267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000499-33.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: Saneado o feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de
empréstimo consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato existente. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem se
existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000451-74.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON APOLINÁRIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Compulsando que o acordo já fora homologado pelo Eg. Tribunal de Justiça de Estado do Piauí determino a intimação da requerida
para o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não pagamento, deverá a Secretaria da Vara Única expedir
certidão circunstanciada do valor e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins. Após, cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000907-24.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Saneado o feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de
empréstimo consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato existente. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem se
existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000910-76.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: MANOEL TERTO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
DESPACHO: Saneado o feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de
empréstimo consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato existente. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem se
existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000264-95.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMADEU RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Saneado o feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de
empréstimo consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato existente. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem se
existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000844-28.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRASILINA JOSINA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos e verificando estar ausente o pressuposto de admissibilidade da tempestividade, consoante certidão acostada,
nego seguimento ao presente recurso. Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa definitiva, arquivando-se o feito em tela e procedendo às
devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000137-31.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A),
DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a petição de fls. 197/202, intime-se a autora, via DJ/PI, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000537-45.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARMOZA RAIMUNDA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000918-53.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Saneado o feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de
empréstimo consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato existente. Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem se
existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000141-68.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: FRANCISCA SELDONA PEREIRA SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu patrono, para que no prazo de 5 (cinco) dias promova a juntada do Contrato de
Honorários Advocatícios para que reste claramente estabelecido os valores a serem liberados via alvará judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000157-22.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELISA ELVINA DE JESUS CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000545-22.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000156-37.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE JANUARIO VELOSO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000550-44.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA JOANA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, via DJ/PI, para que, no prazo de 05 (cinco) dias promova a juntada da memória discriminada de cálculo
atualizada do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000256-89.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TIMOTEO RODRIGUES NETO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Diante da certidão de trânsito em julgado do Recurso de Apelação interposto, determino a intimação das partes para requererem o
que de direito. Caso não seja requerida a execução no prazo de 06 (seis) meses, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual
Eletrônico, nos termos do art. 475-J, §5º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000553-96.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA URÇULINA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
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VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOAO ROAS DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 98981 )
DECISÃO: Recebo a apelação, porque tempestiva e presentes os pressupostos recursais, nos efeitos suspensivo e devolutivo (art. 520 do CPC)
Intime-se o Apelado, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 508, caput do CPC) Após, com ou sem
apresentação das contrarrazões, façam-se os autos concluso para reanálise dos pressupostos recursais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000420-54.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA NETA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 269, III, CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o acordo firmado pelas
partes. Custas processuais pela parte requerida. Intime-se a demandada para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não
recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo. Tendo em vista que os valores foram depositados na
conta do patrono, intime-se, pessoalmente, a parte autora para ciência da presente sentença e do acordo homologado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000448-22.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EVA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 269, III, CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o acordo firmado pelas
partes. Custas processuais pela parte requerida. Intime-se a demandada para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não
recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo. Tendo em vista que os valores foram depositados na
conta do patrono, intime-se, pessoalmente, a parte autora para ciência da presente sentença e do acordo homologado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-seExpedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000508-92.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VENANCIO JOÃO DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
SENTENÇA: Assim, com arrimo no art. 269, III, CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o acordo firmado pelas
partes. Custas processuais pela parte requerida. Intime-se a demandada para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não
recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo. Tendo em vista que os valores foram depositados na
conta do patrono, intime-se, pessoalmente, a parte autora para ciência da presente sentença e do acordo homologado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000483-74.2015.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: JOSÉ GENIVAL DE SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s):
DESPACHO: Deixo de receber os embargos apresentados uma vez que não garantida a execução. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001188-77.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, com base nos argumentos explicitados, INDEFIRO o pedido de denunciação à lide, formulado pelo Estado do Piauí.
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Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre os termos da contestação apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000900-32.2012.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: TIAGO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fundamento no art. 3º, e parágrafos, do Dec-Lei nº 911/69 julgo procedente o pedido inicial, para, confirmando a liminar
concedida, deferir a Banco GMAC S/A, já qualificado, a posse plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário, para todos os efeitos legais,
do veículo, marca CHEVROLET, modelo CELTA 1.4 4P LIFE, ano 2006, cor branco, chassi nº 9BGRZ48907G134512, já apreendido conforme
auto de fls. 22-v.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Certifique-se se o Requerente já encontra-se em posse do veículo. Em caso negativo, intime-se, na pessoa dos advogados, para recebimento do
bem no prazo de 48(quarenta e oito) horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000306-47.2014.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RITA FRANCISCA BEZERRA DE BRITO, HENRIQUE WEMERSON BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275), CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do ofício de fl. 17, intime-se a parte autora para se manifestar e requerer o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0000897-77.2012.8.18.0051
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): VALDIR MARTINS PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. José Aquiles
de Sousa nº 665, FRONTEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo Estado do Piauí em face da firma VALDIR MARTINS PEREIRA,
CNPJ nº 7778623/0001-39, ROD BR 230, ACAMPAMENTO, FRONTEIRAS-PI, encontrando-se seu Representante Legal em local incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de 3.400,36 UFR-PI, ou garantir a
execução, débito apurado no documento de nº 65963000064 relativo a recolhimento de ICMS e multa e de conformidade com a Certidão da
Dívida Ativa nº 511018001513, emitida em 03/08/2010. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000449-59.2016.8.18.0053
Classe: Interdição
Interditante: MAICON GULATER DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Interditando: PASTORA GUALTER MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO: Foi designada audiência de interrogatório da interditanda para o dia 28/09/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000067-05.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA LEAL E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO GE/ BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO para que possa produzir os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, em
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 22 da Lei n° 9.099/95 e artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000321-75.2012.8.18.0054
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Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: GILMAR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e por tudo mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do Ministério Público, Julgo Improcedente
esta ação, por entender subsistem os fundamentos do art. 311 a 312 do CPP, e determino seja o mesmo mantido no presídio onde se
encontra preso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000359-19.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUZA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, emendar/completar
a petição inicial, eis que não há justificativa para a dedução de pedido genérico quando a pretensão condenatória está baseada em contrato em
contrato de mútuo que discrimina o valor do empréstimo, o número e o valor das prestações, as taxas incidentes e os encargos financeiros para a
hipótese de inadimplemento.
Diante do exposto, INTIME-SE também a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do mês de
realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e posteriores aos supostos fatos, tendo em vista a disponibilidade dos mesmos pela parte
autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000281-93.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ LUIS DE MORAIS, JOSÉ MORAIS CORTEZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o executado para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre petição de fls.35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000205-64.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA FONSECA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
DESPACHO: Intime-se o autor por intermédio de seu advogado e via DJE para informar sobre o cumprimento do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000009-85.2001.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: RAIMUNDO BARROS DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu advogado (conforme requerido às fls. 79), para no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda
tem interesse prosseguimento no feito, bem como requerer o que entenda necessário para o bom andamento do feito, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito, observando a petição de fls. 154/155.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000164-05.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGAS MENDES VIEIRA
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Para que seja declarada a nulidade dos contratos de empréstimo firmado entre as partes ou comprovada a suposta fraude alegada na
incial, na qual será para meu entendimento a única justificativa apara a condenação do requerido em ressarcimento em dobro, é necessário que o
autor comprove no prazo de 30 dias: A) Através dos extratos de movimentação bancárias, do mês de realização do contrato ou início bdos
descontos na conta da requerente e nos 03 (três) anteriores e 03 (três) meses posteriores aos supostos fatos, se houve ou não o depósito dos
valores referente ao empréstimo em discursão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000377-65.2013.8.18.0057
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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Requerente: CAMILA SILVEIRA CRISANTO REPRESENTADA POR SUA GENITORA DÉBORA DE ARAGÃO SILVEIRA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077), LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5973), KEYTIANA
MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Requerido: MÁRCIO WENDER FREITAS CRISANTO
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra.
Keytiana Moreira Reis, OAB/PI 9077 e Dr. Leandro Cavalcante de Carvalho, OAB/PI 5973 - PI e OAB/MA 11417-A, para audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento, designada dia 01/12/2016, às 08:30, no Fórum local, Processo n° 0000377-65.2013.8.18.0057, em que tem
como autor Camila Silveira representada por sua genitora Débora de Aragão Silveira e Réu Márcio Wander Freitas Crisanto. Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo. ?Juiz de Direito.? Secretaria da Comarca de Jaicós, em 05 de setembro de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000840-36.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Réu: NATURA COSMETICOS S.A
Advogado(s): Dr. Gleiciel Fernader da Silva Sá, OAB/PI 11237 e Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho, OAB/PI 7198-A
DECISÃO : Por fim, ao tempo em que saliento se trata de medida reversível, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, CONCEDO A TUTELA
DE URGÊNCIA para determinar ao réu TELEFÔNICA BRASIL S.A que, 48h horas, promova a EXCLUSÃO DA NEGATIVAÇÃO DO CRÉDITO
DO AUTOR em todos os órgãos que a implementara, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000018-84.2016.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DIAS DA CONCEIÇÃO
Advogado: ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO, OAB/PI 10.689
Requerido: JANE FRANCISCO DOS SANTOS AMORIM
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO, OAB/PI 10.689, a comparecer, à audiência de
conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000018-84.2016.8.18.0098, designada para o dia 27 de Setembro de 2016, às 13:30 horas, no
fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu,
RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000546-68.2015.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO DE DEUS MOREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Réu: MARIA ANITA CRAVEIRO DA ROCHA NETA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DESPACHO: "Vistos, etc... Intime-se a parte autora para manifestação sobre a petição retro. Após voltem-me concluso. Expedições
necessárias." José de Freitas (PI), 25 de agosto de 2.016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000149-56.2016.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DORACI FERREIRA DE SOUSA, MARIA FERREIRA DA FONSECA
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: MARIA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro os beneficios da justiça gratuita. Cumpra-se o requerido ás fls, 04 alínea C, para que seja enviado ofício, com intuito de saber o extrato e
valor que está depositado em favor da falecida. LANDRI SALES, 30 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000166-92.2016.8.18.0099
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: YVON MARTINS CARREIRO GOMES
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14.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163398 

14.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163480 

14.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163499 

14.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163507

Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: ...
Eis o breve relatório. DECIDO. Em relação à retificação do registro: Razão assiste ao Órgão Ministerial em seu bem fundamentado parecer acima
mencionado. O pedido encontra-se devidamente instruído com os documentos necessários à sua análise e concessão, possuindo a parte
requerente, além do interesse processual e legitimidade para a ação. Por tais motivos, atento aos termos do parecer do Ministério Público, e com
fundamento no art. 109 da lei 6015/73, julgo PROCEDENTE o pedido e determino que o responsável pelo cartório de registro civis da Comarca
de Landri Sales-PI, tome as medidas necessárias para a retificação do nome da cidade natal do retificante, fazendo constar o nome,
GUADALUPE-PI, caso de fato o registro esteja no cartório de Landri Sales-PI nas fls. 98, do livro nº 07, de ordem 1489. Após, feito a retificação
do assento, expeça-se segunda via do referido documento o qual deverá ser entregue aos requerentes, sendo certo que não deverão ser
cobrados pelo cartório civil emolumentos para a sua expedição, por se tratar de pessoa reconhecidamente pobre. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Sem custas, face a requerente estar coberto sob o manto da gratuidade judiciária. APÓS, ARQUIVEM-SE COM A S CAUTELAS E
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Landri Sales-PI, 30 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE LANDRI SALES-PI. Eu Edvan Pereira da Rocha - Analista Judicial o digitei o presente aviso de intimação. Landri Sales,PI, 05
de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000176-10.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSELIAS DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DÉBORA SILVA PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11185)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por OSELIAS DE SOUSA LIMA, pelas razões consubstanciadas as fls., 02/10
contra PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUI. Às fls. 70, o autor vem, por intermédio de seu advogado, requerer a desistência da presente
ação. Assim, configurado a desistência e a paralisação dos autos, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Cível, Julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, vez que não se estabeleceu relação processual
entre as partes. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Landri Sales, 30 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000006-67.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 774293314. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora
a importância de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 435,01 (quatrocentos e trinta e cinco reais e um centavo), para que não exista enriquecimento sem
causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários
(artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales,
30 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000119-21.2016.8.18.0099
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: FRANCISCO BENVINDO DOS REIS, JUSTIMAR BENVINDO GUIMARÃES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de Ação de Busca e Apreensão proposta por BANCO BRADESCO S.A., pelas razões consubstanciadas as fls., 02/05
contra FRANCISCO BENVINDO DOS REIS e JUSTIMAR BENVINDO GUIMARÃES. Às fls. 42, o autor vem, por intermédio de seu advogado,
requerer a desistência da presente ação. Assim, configurado a desistência e a paralisação dos autos, com fundamento no artigo 485, inciso VIII
do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar custas e honorários advocatícios, vez que não
se estabeleceu relação processual entre as partes. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Landri Sales, 30 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri
Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.
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14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163560 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES163587 

14.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA162671 

14.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA162750 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000109-11.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato nº
231826687, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO VOTORANTIM S.A.
à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO VOTORANTIM S.A. a pagar a autora a importância de
R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela
de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário
Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe
na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 30 de agosto de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da
Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000039-57.2016.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M. F. DOS S., P. H. DOS S. O.
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: F. DE A. A. DE O.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de ação de Execução de
ALIMENTOS, proposta por M. F. DOS S., pelas razões consubstanciadas as fls., 02/08. Réu devidamente citado. Às fls. 45, a autora M. F. DOS
S., declarou verbalmente, na secretária desta comarca, que o requerido efetuou o pagamento ora executado. Às fls. 47, o Ministério Público
pugnou pela extinção da execução, determinando o arquivamento do presente processo. Assim, tendo em vista que a parte executada
comprovou o pagamento da dívida, com fundamento no artigo 924, II, do CPC, julgo extinta com apreciação do mérito a presente execução.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. LANDRI SALES, 30 de agosto de 2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000169-47.2016.8.18.0099
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JÂMILLA OLIVEIRA DE FREITAS, JOICE DO CARMO OLIVEIRA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
...possuindo a parte requerente, além do interesse processual, legitimidade para a ação, posto ser a genitora da criança. Por tais motivos, atento
aos termos do parecer do Ministério Público, e com fundamento no art. 109 da lei 6015/73, julgo PROCEDENTE o pedido e determino que o
responsável pelo cartório de registro civis da Comarca de Landri Sales-PI, tome as medidas necessárias para a retificação do assento, fazendo
constar o nome, JAMILLA OLIVEIRA DE FREITAS. Após, feito a retificação do assento, expeça-se segunda via do referido documento o qual
deverá ser entregue aos requerentes, sendo certo que não deverão ser cobrados pelo cartório civil emolumentos para a sua expedição, por se
tratar de pessoa reconhecidamente pobre. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Sem custas, face a requerente estar coberto sob o manto da
gratuidade judiciária. APÓS, ARQUIVEM-SE COM AS CAUTELAS E RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. Landri Sales-PI, 30 de agosto de
2016. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES-PI. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000054-49.2016.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: ARMANDO SANTINO
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429),
Requerido: IRACY VERAS SANTINO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO para que se manmifeste acerca da revogação do mandato.

Processo nº 0000021-74.2007.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ VALMIR ZACARIAS CARNEIRO, DOMINGAS SOARES CARNEIRO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Inventariado: DOMINGOS JANUÁRIO CARNEIRO, FIRMINA SOARES DE SOUZA
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
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14.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA163070 

14.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA163226 

14.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA163301 

14.173. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA163465 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA163082 

DESPACHO
INTIME-SE a(s) parte(s), por via de seu Advogado (a), para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Laudo de Avaliação, de fl. 59/60,
coso discorde do valor deverá apresentar avaliação com o valor que entenda ser o correto. Informando sobre eventual proposta de divisão
amigável do bem do espolio.
Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 2 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000935-65.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIMAR ALVES DE ALMEIDA, MARIA DO SOCORRO LEAO ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: JOSÉ FERNANDES NETO, JOAO MACHADO DOS SANTOS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
DESPACHO
Determino ao Senhor Oficial de Justiça que proceda ao Embargo da Obra, retirando os marcos divisório que se encontrem dentro do terreno
(Bandeiras) cumprindo a Decisão de fls. 21/22.
Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo sucessivo a iniciar pelo autor de 15 (quinze) dias,
apresente(m) suas razões finais escritas.
Expedientes necessários.
LUIS CORREIA, 5 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000138-65.2007.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: SERAGLIO IMPLEMENTOS REODOVIÁRIOS LTDA
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
Réu: FABRICA DE GELO SAFANELLI LTDA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu Advogado (a), para no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a insuficiência de valores no
BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
LUIS CORREIA, 5 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000678-45.2009.8.18.0059
Classe: Reclamação
Reclamante: JOSÉ MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Reclamado: MUNICÍPIO DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu Advogado (a), para no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia de documentos pessoais, bem
como Procuração e manifestar-se sobre a Contestação do Município.
LUIS CORREIA, 5 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000756-63.2014.8.18.0059
Classe: Sobrepartilha
Requerente: CARLOS VICTOR SOUSA ALVES
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO MACHADO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8400)
Requerido: ANNE JEANE PIRES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado (a), para no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça, apresentando o endereço correto da requerida.
LUIS CORREIA, 5 de setembro de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000170-52.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO DA SILVA COSTA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA163116 

14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA163125 

14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA163208 

14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA163258 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOLÂNDIA163362 

14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162696 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162697 

Advogado(s):
DESPACHO: Fica a advogada acima mencionada intimada da audiência desinada nos presentes autos para o dia 20 de setembro de 2016, às
12:00h, na Sala das audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Rua Cel. Egídio, 702 - Luzilândia Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000602-81.2010.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GERLA SILVA LIMA
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica os advogados acima mencionados intimados da audiência designada nos presentes autos para o dia 20 de setembro de 2016,
às 11:30h, na Sala das audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Rua Cel. Egídio, 702 - Luzilândia Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000848-04.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a advogada acima mencionada intimada da audiência desinada nos presentes autos para o dia 20 de setembro de 2016, às
10:30h, na Sala das audiências do Fórum Des. Paulo Freitas - Rua Cel. Egídio, 702 - Luzilândia Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000569-57.2011.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS MATIAS DA SILVA
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA (OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Homologo o acordo realizado pelas partes às fls. 104 e seguintes a fim de que produzam os efeitos legais e declaro extinto o
processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 478, III, do CPC...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000055-07.2011.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSÉ CARLOS MATIAS DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS (OAB-PI N° 8917)
SENTENÇA: À vista da petição d fls. 57, declaro extinto o processo se mresolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Afira-se se há custas a serem pagar, procedendo-se a cobrança.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOLÂNDIA)
Processo nº 0000202-31.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Indiciado: ÉDIA ALVES DE MACEDO, FRANCISCO HEKETÂNIO DE LIMA, VALDRIANO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO ALMIR NUNES
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496), ROBERTO ANTONIO NADALINI
MAUA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1409-A), MARCOS TULIO ARAUJO DE ALENCAR BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 942-A), HERVAL
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se os patronos dos réus para apresentarem alegações finais, conforme ata de audiência de fls. 367.

Processo nº 0000146-36.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA MESQUITA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000279-10.2011.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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14.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162698 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162699 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162700 

14.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162701 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162702 

14.187. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO162707 

14.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL162859 

14.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL162865 

Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000203-20.2010.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000034-67.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA COSTA SILVA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000028-60.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000032-92.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS LOIOLA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000116-98.2009.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANY DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s): ÍTALO MAIA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4894)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

Processo nº 0000281-38.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCELICE DE LIMA LAERTE
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ- CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000318-96.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o adogado do Réu, para audiência de Instrução e Julgamento Redesignada par o dia 18/10/2016, às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000029-95.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURO HENRIQUE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 164



14.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL162947 

14.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163029 

14.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163077 

14.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163190 

14.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163294 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163456 

14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL163479 

DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de Instrução e Jusgalemento, redesignada para o dia 18/10/2016, às 11:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000330-42.2016.8.18.0104
Classe: Guarda
Requerente: BRENDA CAROLINE SALES DE SOUSA, SIDINEY EDER SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12501)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente e seu advogado da audiência de conciliação e mediação, designada para o dia 25/10/2016,as 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000352-03.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DE MIGUELÓPOLIS DA COMARCA DE MIGUELÓPOLIS - SP, A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ, ANTONIO LIMA DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA TEODORO(OAB/SÃO PAULO Nº 98583)
DESPACHO: intime-se o advogado do Réu para audiência de Inrterrogatório, designada par o dia 13/10/2016, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000378-98.2016.8.18.0104
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL,
AMADEUS MARIANO DA SILVA, VALDO DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: FERNANDO OLIVEIRA SANTOS, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de Inquirição de Testemunha de Defesa, designada para o dia 13 de outubro de
2016, às 10:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000368-25.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR COSTA
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se ao advogado do Réu da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 27/10/2016, às 09:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000334-16.2015.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GILSON ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se o advogado do Réu para audiência de instrução e julgamento, designada par o dia 27/10/2016, às 09:50 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000332-12.2016.8.18.0104
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Requerido: FELIPE DARLAN COSTA DA SILVA PEREIRA, FRANCILENE DALILA COSTA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requrente e seu advogado, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 25/10/2016, às
10:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000571-50.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALEXANDRA FONTINELLE PEREIRA, FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIANA LAURA MACHADO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13045)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº
7376), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA
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14.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS162709 

14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS163515 

14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS163524 

14.201. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS162718 

GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), OMAR DE ALVANEZ ROCHA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 12437)
DESPACHO: Intimem-se as partes e seus advogados para audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 13/10/2016, às 09:40
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000072-23.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7482)
Réu: BANCO DE CREDITO E VARECO-BCV
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios-Piauí, de ordem judicial e nos termos do Provimento
07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça INTIMA os advogados acima para ciência da sentença que segue: (...). Considerando a certidão de fls
38, dando conta de que a parte requerente foi intimada para cumprir o despacho de fls. 18 e cumpriu o referido despacho fora do prazo. Assim,
declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente feito,
dando-se baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Nossa Senhora dos Remédios, 01 de setembro de
2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000077-45.2016.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEDINA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretário da Vara Única da Comarca e Nossa Senhora dos Remédios-Piauí, de ordem judicial e nos termos do Provimento
07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, IMTIMA os advogados supra, para ciência da sentença que seque: (...). Considerando a
certidão de fls. 23, dando conta de que a parte requerente foi intimada para cumprir o despacho de fls. 17 e tendo decorrido o prazo e não se
manifestou. Assim, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento
do presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Nossa Senhora dos Remédios,
01 de setembro de 2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000173-94.2015.8.18.0107
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MIZAEL FORTES VAZ, ELIZANGELA NOGUEIRA FORTES RODRIGUES, GENITORA DA MENOR, M . D. N. F. R. N
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 661209), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA os advogados das partes requerente e requerido supra mencionados, do despacho: Por motivo superior, redesigno a
audiência designada às fls 61 para o dia 20/10/2016, às 8:50 hs. Renovem-se as intimações necessárias. Cumpra-se. Nossa Senhora dos
Remédios, 02 de agosto de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000098-55.2015.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Autor: M.Z.DOS S.ALVES, REP. PELA GENITORA ANA CELIA FORTES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: LEANDRO LIARTE ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara Ùnica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem da MMª Juíza de Direito desta Comarca, bem
como nos termos do Provimento nº 07/2012, INTIMA Leandro Liarte Alves, por seu advogado Vírgilio Bacelar de Carvalho,OAB/PI nº 2040, para
tomar conhecimento da audiência de conciliação, designada para o dia 20 de outubro do ano em curso, ás 08:20 min, neste Juízo. Nossa
Senhora dos Remédios, 05 de setembro de 2016. Eu __(Margareth Maria Carvalho Santos),Analista Judicial,o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000731-69.2016.8.18.0030
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PAULO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO PAULO DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
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14.203. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS162741 
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14.205. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS163167 

14.206. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS163185 

14.207. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS163571 

decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 2 de setembro de 2016 (02/09/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000117-26.2000.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DR. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PI 1.340/83)
Executado(a): RAIMUNDO MENDES DA SILVA
Advogado(s): DR. WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA (OAB/PI 73/89-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO-OS PARA TOMAR CIÊNCIA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 143 DOS AUTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001836-86.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLA FABIANA TELES DE LIMA
Advogado(s): Dr. Antonio Libório Sancho Martins (OAB/Pi 2357)
Réu: MARIA GENI DA SILVA, JOSE SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Informo que o valor dos honorários fixado pelo perirto é R$ 2.000,00 (dois mil) reais).

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000936-98.2016.8.18.0030
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA LIMA SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os senhores advogados Fabrício de Moura Sousa OAB/PI 13309 e Daniel Viana Lima Santos OAB/PI 11.884, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação acerca das informações acostadas às fls. 71/107 dos autos do processo em epígrafe.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de setembro de 2016 (05/09/2016). Eu, ANDRÉ DE MORAIS
COSTA, Analista Judicial, o digitei.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000844-23.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GILVAN BEZERRA
Advogado(s):KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA (OAB/PI 9217)
Réu: CLAUDIA MARIA MALAQUIAS DE SOUSA
DESPACHO: (...) Chamo o feito à ordem, por conseguinte, determino que intimem os requerentes, por intermédio do seu advogadopara no prazo
de quinze dias emendar a inicial de modo a atribuir o valor correto à causa, bem como para recolher e comprovar noa autos o pagamento das
custas processuais no prazo acima, sob pena de assim não procedendo ser efetuado cancelamento da distribuição do presente feito (...) Designo
o dia 10 de outubro de 2016, às 11 horas, neste Fórum de Justiça, para Audiência de Conciliação(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000875-43.2016.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: BENJAMIN LIMA FIGUEREDO
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Requerido: CAIO MOREIRA FIGUEIREDO
DESPACHO: (...) Designo o dia 17 de outubro de 2016, às 08h30min, neste Fórum de Justiça, para realização da Audiência de Conciliação e
julgamento(...).

Processo nº: 0000962-04.2013.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: JOSE ANCHIETA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
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14.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS162726 

14.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS163085 

14.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS162670 

14.211. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA162722 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de AVERALDO RODRIGUES DA SILVA,
brasileiro, incapaz, nascido em 28/01/1971, residente na Travessa Mandacaru, s/n, Bairro Conversão, Colônia do Piauí/PI, filho de
Raimunda Rodrigues da Silva nos autos do Processo nº 0000962-04.2013.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE ANCHIETA DE
SOUSA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado em TRAVESSA MANDACARU, S/N, CONVERSÃO, Colônia do Piauí - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretário(a), digitei e subscrevo.
OEIRAS, 5 de setembro de 2016.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000385-22.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Dr.
FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA,(OAB/PI, Nº 7589), para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do
Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 30/09/2016, às 08h00min. Padre Marcos - PI, 02 de setembro de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000629-53.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: GLADISTONE JAQUES ARAÚJO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA SOUSA, (OAB/PI Nº 9.835
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
TÁLIA QUEIROGA SOUSA, (OAB/PI Nº 9.835, para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar
Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre Marcos ? PI, para audiência de interrogatório do acusado GLADISTONE
JAQUES ARAÚJO, designada nos autos em epígrafe, para o dia 20/09/2016, às 10h30min. Padre Marcos - PI, 05 de setembro de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de audiência.

1ª Publicação
Processo nº 0000269-81.2014.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Interditando: FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000269-81.2014.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CARMINA DE SOUSA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
Interditando: FRANCISCO GABRIEL DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
SENTENÇA:
...Face ao Exposto, e por tudo o mais que dos autos constam, corroborado pelo parecer do órgão do Ministério Pública, confirmo a antecipação
dos efeitos da tutela e DECRETO a interdição do requerido incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arts. 1.767,I, e
1.768, III, do Código Civil, combinado com o parágrafo único, do art. 1.183, do CPC, nomeando-lhe Curador a Requerente MARIA CARMINA DE
SOUSA, determinado que, na forma como dispõe o art. 1.184, do CPC, seja a presente sentença inscrita no Registro Civil de Nascimento do
Interditando e publicado edital, no Dario de Justiça, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias. Comunique-se ao Cartório Eleitoral. Sem
custas. P.R.I. Palmeirais, 25 de novembro de 2015. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001898-02.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MADAL MADEIRA DA AMAZONIA LTDA
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623)
Requerido: BANCO WOLKSWAGEN S/A
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14.212. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA162727 

14.213. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA162729 

14.214. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA162746 

14.215. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA162910 

14.216. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA163124 

14.217. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA163250 

14.218. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA163366 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se o advogado da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo
de 10 (dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000661-11.2000.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45)
Requerido: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10
(dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000094-14.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45)
Executado(a): ALAIDE MARIA SILVA SOUSA, FRANKLIN MODESTO MONTER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10
(dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002805-40.2009.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GRAEME ARTHUR BARNARD, DONALD TERENCE BARNARD
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
Requerido: MERCADOS DELTA BRASIL LTDA, MANOEL DIAS DUARTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10
(dez) dias, para fins de arquivamento dos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004355-94.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JOSE CAVALCANTE DE MIRANDA NETO
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de suspensão condicional do processo designada às fls.64, em razão da
assentada às fls. 69 do presente feito e tendo que o acusado fora devidamente intimado anteriormente e não compareceu aos atos processuais,
designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 22 de Setembro de 2016 ás 09:30 horas , na sala de audiência da 1ª Vara
Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002501-94.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GLEISON DAVI NASCIMENTO DE MIRANDA
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, Debates e Julgamento para o dia 14 de Setembro de 2016 às
08:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000474-71.1998.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O ESTADO
Advogado(s): ROSELIA MARIA S SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
Réu: JOSE CARLOS DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de Instrução, Debates e Julgamento para o dia 21 de Setembro de 2016 às
07:50 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba/PI...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000457-39.2015.8.18.0031
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14.219. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA163509 

14.220. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA162748 

14.221. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162804 

14.222. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162826 

14.223. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162837 

14.224. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162840 

14.225. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162847 

14.226. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162860 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: FRANCISCO JOSÉ SANTANA DA SILVA
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
DESPACHO: Isto posto , prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 22 de Setembro de 2016 de 2016
ás 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002416-45.2015.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES- PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Réu: LUIZ UIRAJA GASPAR PONTES
ATO ORDINATÓRIO: JUNTAR AOS AUTOS COMPROVOÇÃO IDÔNEA DE QUE O ACUSADO PODE PROVER SUA SUBSISTÊNCIA
MEDIANTE TRABALHO HONESTO. REQUER, AINDA, A JUNTADA DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, ATUALIZADA,
REFERENTE AO MESMO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000466-94.1998.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Requerente: ANTONIO DE LIMA PINHEIRO
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Fica intimado a Advogada LOUISE RAINER PEREIRA GLONÉDIS (OAB/PR Nº 8.123) do despacho que segue transcrito: Defiro em parte, o
petitório de fls. 100/101. Dê-se vistas dos autos, fora da secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para se
manifestarem os autos.

Processo nº 0000139-03.2008.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: CLAUDIA GOMES DE CARVALHO, BRUNA MARIA GOMES DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
Inventariado: JOSE RIBAMAR PEREIRA DE ARAUJO
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para cumprir com o disposto na petição de fls. 196, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000100-59.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA BARROS GALENO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO
Intime-se a requerente, por seu advogado, para apresentar carta de renúncia dos demais herdeiros com firma devidamente reconhecida em
cartório, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0004067-49.2014.8.18.0031
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO DE BRITO SIQUEIRA
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0004557-71.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA GOMES FEITOSA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A
Advogado(s): MÁRCIO VINICÍUS COSTA PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 84367), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Designo audiência de conciliação para o dia 07/02/2017, às 09:00 horas, na sala de audiência desta Vara.

Processo nº 0002898-90.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, VANESSA DO NASCIMENTO ROCHA, MARIA DALVA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0004562-59.2015.8.18.0031
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14.227. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162889 

14.228. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162911 

14.229. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA162971 

14.230. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA162982 

14.231. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA163026 

14.232. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA163092 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA163249 

Classe: Embargos à Execução
Embargado: JOSÉ ALEXANDRE BATISTA DE MORAES
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Intime-se o embargado, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 32, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias.

Processo nº 0001042-04.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Opoentes: FRANCISCO EVANGELISTA DA CUNHA, BENEDITA FELIX DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE (OAB/PIUAÍ Nº 1854/88)
Intimem-se os opoentes, por seu advogado, para que cumpram a cota ministerial de fls. 32, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000556-43.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: JOACY GOMES DE MORAES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Inventariado: JOÃO ALMEIDA DE MORAES, LAURACI CARDOSO GOMES DE MORAES
Requerente(s): JAMACY GOMES DE MORAES, FELIPE MORAES MELO
advogado(s): ANA KARÊNINA GUILHON FRANÇA (OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Designo audiência de conciliação para o dia 07/02/2017, às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002743-63.2010.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), FLÁVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521-D)
Réu: MARIA IRANEIDE DOURADO DOS SANTOS
Advogado(s): JULIANA VERAS DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7195)
SENTENÇA: Considerando o petitório de fls. 65, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 158, paragrafo único, do
CPC e julgo extinto, sem rsolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, considerando qua a
parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0001617-22.2003.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: VERA MARIA DE OLIVEIRA VAZ DA ROCHA, MARIA DO SOCORRO VAZ FURTADO, IRIS DE MARIA VAZ DE CARVALHO,
FRANCISCO JOSE VERAS VAZ, CELIO ROBERTO VERAS VAZ, CASSIO RONALDO VERAS VAZ, ENOE VAZ DE CARVALHO, MARIO
LUCIO VERAS VAZ, KATIA MARIA VIEIRA VAZ
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
3958), JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008-B), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261-B),
REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B), CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
Inventariado: HUGO DE ARAUJO VAZ
Intime-se Célio Roberto Veras Vaz, por seu advogado, para prestar compromisso de inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, em conformidade
com o artigo 617, parágrafo único, do Código de Processo Civil, requerendo o que entender de direito em igual prazo.

Processo nº 0002693-95.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MAURA VIRGINIA ARAUJO SILVA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1067),
FRANCISCO DE ASSIS CAJUBÁ DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 580)
Inventariado: HENRIQUE DE CARVALHO MATOS
Intime-se a inventariante, por seus advogados, para se manifestar sobre o pedido de habilitação de fls. 360/361, no prazo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000560-76.1997.8.18.0031
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: JAIME VIANA RIOS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
Arrolado: LUIZA VIANA MELO RIOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, e, com fundamento no que preceitua o artigo 267, III, do CPC, extingo o presente processo, sem julgamento do
mérito. Custas processuais pelo requerente.

Processo nº 0001518-03.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: THALELS HARDY ALVES, PHB ENGENHARIA LTDA
Réu: ANTONIO HELDER DE MENESES FILHO, MENESES E FILHO LTDA - ME
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14.235. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA163401 

14.236. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA163419 

14.237. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA163441 

14.238. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA163473 

14.239. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA163570 

Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 5 de setembro de 2016
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000704-25.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS CUNHA DE AGUIAR JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: " Acolho o pedido inicial, com base no artigo 269, I, do CPC, para CONSOLIDAR em nome do autor o domínio e a posse plena e
exclusiva do bem relacionado às fls. 02 dos autos e apreendido a folhas 25."

Processo nº 0000546-04.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: TERESA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Usucapido: FRANCISCO DA COSTA MIRANDA
Advogado(s):
Mantenho a decisão de fls. 170/173 por seus próprios fundamentos. (...) Remetam-se os autos para a 4ª Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000801-59.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: JUNIO CESAR FRANCA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: " Julgo Extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC, o processo, nos termos do artigo 267,
VIII, do CPC, considerando que a parte autora não interesse no prosseguimento do feito. Custas pelo requerente (art. 26, caput, CPC).

Processo nº 0003083-70.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: FRANCISCO CAVALCANTE DE SOUSA, LOURDES, LUIS MARIO, ELTA, LÔ, BENEDITA, VALDEMIRO, TITI, CAZIM, OSCAR,
JOVÉ, JULIO, MANA, NANDE, REGINA, MAZÉ, JOSE (ZEZAO), ANTONIO FUBICA, CRISTIANE, ANTONIO COABARA, RAIMUNDO (IRMAO),
ERNANDE, ROBIN, LUIZ MARIO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ PAULO DE CARVALHO GONÇALVES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6867), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Levando-se em consideração a decisão de fls. 170/173 proferida no processo em apenso (nº 0000546-04.2011.8.18.0031), determino que estes
autos sejam remetidos conjuntamente para a 4ª Vara Cível desta Comarca, em razão da conexão existente e com o intuito de evitar decisões
conflitantes.

Processo nº 0004116-90.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALMIR LIMA ALMEIDA, FRANCISCA DEUSA ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO, DALVA SIQUEIRA ALMEIDA MAHADO, DIONE
SIQUEIRA ALMEIDA, DEUSA ALMEIDA RIBEIRO, DILMA ALMEIDA DE MORAIS, DELMA ALMEIDA DE OLIVEIRA, DAISY ALMEIDA ROSA
MACHADO, ESPÓLIO DE ANAJÁ PALMEIRA DO BRASIL MOSCOSO, NADYA FIGUEIREDO CARNEIRO, ANTONIO DA SILVA VIEIRA,
MARIA ZILDA FONTENELE VIEIRA, MARILDA FONTENELE VIEIRA NUNES, MARCELO FONTENELE VIEIRA, FRANCISCO PEREIRA NETO,
HELVÉCIO BASTOS PIRES REBELO, MARIA TERESA MARQUES CORREIA REBELO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Defiro o pedido retro, haja vista que está em consonância com o disposto no artigo 12, § 2º, VII e artigo 1.048, I, ambos do CPC. Expeçam-se
alvarás, conforme requerido às fls. 361/370.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000422-26.2008.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 241)
Requerido: MARIA DA GLORIA DE ARAUJO DUTRA
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858) ANTONIO
DIEGO VERAS DE ARAÚJO OAB/PIU 13711
DESPACHO: Isto posto, DEFIRO a antecipação de tutela para imitir a autora na posse do imóvel descrito na inicial, devendo os requeridos
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14.240. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA162972 

14.241. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA162796 

14.242. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA162797 

14.243. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA162799 

desocupá-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da intimação desta decisão, sob pena de requisição de força policial. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 13/09/2016, às 9h, na sala de audiências desta Vara. As parte poderão apresentar rol de testemunhas, no
prazo de até 10 dias, contados desta intimação, observando para tanto, o disposto nos artigos 450 e 455, do CPC. (Art. 334. § 3o A intimação do
autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado. Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele
arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003246-74.2016.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Autor do fato: M. S. M.
Advogada: BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a advogada acima identificada, da sentença de fls. 55/59, dos autos supra, em
síntese: "...JULGO PROCEDENTE, o pedido formulado na representação e, em consequência, aplico ao representado M.S.M., devidamente
qualificado nos autos, a medida socioeducativa de internação em estabelecimento educacional, por prazo indeterminado (até três anos), com
fulcro no art. 122, I, da Lei 8.069/90, por ser a mais adequada ao presente caso e que atende à finalidade da lei, com reavaliação semestral
mediante apresentação de relatórios técnicos elaborados pela Unidade competente..." "...Determino que a aplicação da referida medida de
internação se dê na unidade de internação CEM - localizada no município de Teresina/PI...". E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL
LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 05 de setembro de 2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0002684-65.2016.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSÉ DE ARIMATEA DE MESQUITA SOARES, JOSÉ DE ARIMATEA DE MESQUITA SOARES JUNIOR, JULIO CESAR DA
CUNHA SOARES
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5737-B)
Requerido: JOSEMARA DA CUNHA SOARES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSEMARA DA CUNHA SOARES,
Brasileiro(a) , solteira, filho(a) de MARIA SALETE DA CUNHA SOARES e JOSÉ DE ARIMATEA DE MESQUITA SOARES, residente e
domiciliado(a) em RUA CAMPO MAIOR, Nº 776, BEBEDOURO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0002684-65.2016.8.18.0031 em
trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeados curadores JOSÉ DE ARIMATEA DE MESQUITA SOARES JUNIOR, brasileiro, solteiro, autônomo e JULIO CESAR DA
CUNHA SOARES,BRASILEIRO, solteiro, nutricionista, residentes e domiciliados(a) em RUA CAMPO MAIOR, Nº 776, BEBEDOURO, PARNAÍBA
- Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de agosto de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0002647-72.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA ROSILDA DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289-B)
Interditando: MAIKO DOUGLAS DE LIMA SOUZA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MAIKO DOUGLAS DE LIMA SOUZA,
Brasileiro(a) , Solteiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA SILVESTRE MOREIRA DE LIMA Nº320, TABULEIRO, PARNAÍBA - Piauí nos
autos do Processo nº 0002647-72.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA ROSILDA DO
NASCIMENTO LIMA, Brasileiro(a), filho(a) de GONÇALA DO NASCIMENTO LIMA , residente e domiciliado(a) em RUA SILVESTRE MOREIRA
DE LIMA Nº320, TABULEIRO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de agosto de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000682-59.2015.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARILUCIA GOMES CAMPOS
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
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Requerido: PAULO ROBERTO PAIVA GOMES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de PAULO ROBERTO PAIVA GOMES,
Brasileiro(a) , filho(a) de FRANCISCA PAIVA GOMES e RAIMUNDO NONATO GOMES, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO PEDRO
429, BEBEDOURO, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0000682-59.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARILUCIA GOMES CAMPOS, Brasileiro(a) ,filho(a) de FRANCISCA PAIVA GOMES e RAIMUNDO NONATO GOMES, residente e
domiciliado(a) em RUA SÃO PEDRO 429, BEBEDOURO, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de agosto de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0001108-71.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARCO AURELIO FERREIRA SOUSA FILHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Interditando: MARCO AURELIO FERREIRA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCO AURELIO FERREIRA
SOUSA, Brasileiro(a) , solteiro , residente e domiciliado(a) em CONJ.IPASE, QD-02, CASA 06, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí nos
autos do Processo nº 0001108-71.2015.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte
interditada RELATIVAMENTE incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARCO AURELIO FERREIRA
SOUSA FILH, Brasileiro(a), casada, residente e domiciliado(a) em CONJ. IPASE, QD-02, CASA 06, BOA ESPERANÇA, PARNAÍBA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de agosto de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

2ª Publicação
Processo nº: 0003768-09.2013.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA MARIA SANTOS QUEIROZ
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981), LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150), JOSÉ RIBAMAR
RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Interditando: CANDIDO DA COSTA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CANDIDO DA COSTA SANTOS,
Brasileiro(a) , solteiro , filho(a) de MARIA ANTONIA DA COSTA SANTOS e PAULO JOSE DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em
CONJUNTO COLINA DA ALVORADA I, Q 13 CASA 20, , PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0003768-09.2013.8.18.0031 em trâmite
pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada RELATIVAMENTE incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA MARIA SANTOS QUEIROZ, Brasileiro(a) , solteira , filho(a) de LUCIA MARIA SANTOS
QUEIROZ e LUIS DE SALES QUEIROZ, residente e domiciliado(a) em CONJUNTO COLINA DA ALVORADA I, Q 13 CASA 20, PARNAÍBA/PI,
PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 26 de agosto de 2016.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002247-10.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: K C DE F M, R C DE F M,
Advogado(s): BRUNA STEFANE DE MORAIS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12829),
Réu: C A DE A N
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: DESPACHO. " Veiculado, nos
embargos declaratórios de fls. 167/173, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do
NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, dê-se vistas ao
Ministério Público. PARNAÍBA, 30 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
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PARNAIBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001494-87.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum( Execução de Alimentos)
Requerente: C DA C R
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Requerido: D C R
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE EXEQUENTE, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A JUSTIFICATIVA DE FLS. 96
A 109.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004037-43.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C C F, R C M F
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110),
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser
entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil da Comarca de
Parnaíba-PI, no Livro de Registro n° 193, às fls. 30 e V, sob o n° 14.864 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As determinações
proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu
dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado
ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja
imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei n°
1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas, em virtude da gratuidade judiciária que ora concedo. P.R.I.
PARNAÍBA, 31 de agosto de 2016. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001650-55.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F R F S
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: A F S
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " É sucinto o relatório. Decido. Ante o exposto, com
fundamento no art. 1.699 do C.C., julgo PROCEDENTE o pedido, declarando a extinção da obrigação alimentar do Autor, F R F DOS S, em
relação à A F S. Após o trânsito em julgado, oficiar a fonte pagadora para extinção do desconto da prestação alimentícia em folha de pagamento
do Alimentante, se for o caso. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, transitada esta em julgado, baixar e arquivar, com
anotações no sistema THEMIS WEB. PARNAÍBA, 1 de setembro de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003563-09.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: W. P. DA R.
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Requerido: D. B. DA R., J.B. DOS S.N.
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
DESPACHO: Designo para o dia 27 de outubro de 2016, às 08:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intimem-se partes e advogado (s), devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Notifique-
se o representante do Ministério Público

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004390-54.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. C. B.
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: L. L. DA S. S., M. V. DA S. N., J. B. P. DOS S.
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, instrução e Julgamento para o dia 27/09/2016 às 11:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000532-37.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS-OAB-PR-8.123
Executado(a): MANOEL FONTES AGUIAR JÚNIOR
Advogado(s):
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14.253. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS162886 

14.254. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS162894 

14.255. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS162994 

14.256. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS163100 

14.257. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS162734 

14.258. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS162735 

14.259. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS162736 

DESPACHO: ... . . .PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001283-33.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDER JANIO FRANCISCO GOMES
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Réu: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - FUESPI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARANO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, querendo, apresentar réplica à contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002600-66.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DERIVALDO LEITE DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Réu: POSTO VILLA NOVA PETRÓLEO LTDA, GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO, PATRÍCIA TORCHIA NEIVA COELHO
Advogado(s): DRA. PATRÍCIA TORCHIA NEIVA COELHO-OAB-PE-20.240 E DR. HERVAL RIBEIRO-OAB-PI-1413/04
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO SUCESSIVO DE dez (10) DIAS, apresentarem suas Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001495-49.2016.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARIANO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Réu: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, ele próprio, do despacho de fl.33 e, para que em quinze dias, informar o
endereço atual da parte requerida ou requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001168-80.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89) e DR. DAVID SOMBRA PEIXOTO-OAB-PI-.7.847-A
Executado(a): CÍCERO JOSÉ TEIXEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .PELO EXPOSTO, COM ARRIMO no art. 267,,VIII, do CPC, extingo a presente ação. Custas pelo requerente,

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001543-08.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: '' ... Não tendo comparecido a autora e seu advogado(a) e tendo a parte ré apresentado contestação, com prelimiar, a providência a
ser adotada é a intimação do autor para se manifestar-se exclusivamente sobre ela ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001547-45.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: '' ... Não tendo comparecido a autora e seu advogado(a) e tendo a parte ré apresentado contestação, com prelimiar, a providência a
ser adotada é a intimação do autor para se manifestar-se exclusivamente sobre ela ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001542-23.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: '' ... Não tendo comparecido a autora e seu advogado(a) e tendo a parte ré apresentado contestação, com prelimiar, a providência a
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14.262. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS163461 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS163462 

14.264. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS163574 

14.265. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS162997 

ser adotada é a intimação do autor para se manifestar-se exclusivamente sobre ela ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001552-67.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: '' ... Não tendo comparecido a autora e seu advogado(a) e tendo a parte ré apresentado contestação, com prelimiar, a providência a
ser adotada é a intimação do autor para se manifestar-se exclusivamente sobre ela ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001539-68.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: '' ... Não tendo comparecido a autora e seu advogado(a) e tendo a parte ré apresentado contestação, com prelimiar, a providência a
ser adotada é a intimação do autor para se manifestar-se exclusivamente sobre ela ...''

Processo nº 0001056-38.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WILSON JOSE DA SILVA, MARIA JANAÍNA DE CARVALHO LIMA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar Depositário Fiel.
PICOS, 5 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

Processo nº 0001664-70.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE SOUZA BRASILEIRO FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar Depositário Fiel.
PICOS, 5 de setembro de 2016
IRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA
Analista Judicial - 4135601

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002017-52.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777-)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do inteiro teor do despacho sanedor de fls. 153/154 '' ... DEFIRO o pedido de produção da prova testemunhal
requerido pelo autor, para o que designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2016, às 11:10. ...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002038-52.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA BERNADETE FERNANDES DE SÁ
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
Réu: JOÃO LUIZ DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dra. MARIA DO SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES (OAB/PI Nº 182/96-B), como advogada da requerente,
do despacho de fls. 20, em que designa audiência de Conciliação para o dia 16 de novembro de 2016 às 10:30hs, sob a pena do §8º do art. 334
do CPC.
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14.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX162979 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002391-92.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Réu: JOSÉ GOMES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PI Nº 13.376), como advogado da requerente, do despacho de fls.
26/28, em que designa audiência PRÉVIA de Conciliação para o dia 06 de dezembro de 2016 às 09:00hs, sob a pena do §8º do art. 334 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001625-39.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCILUCIA DE CARVALHO MACEDO COSTA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: RONALDO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. HERVAL RIBEIRO (OAB/PI Nº 4213/04), como advogado da requerente, do despacho de fls. 57/59, em que designa
audiência PRÉVIA de Conciliação para o dia 06 de dezembro de 2016 às 10:00hs, sob a pena do §8º do art. 334 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002382-33.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: L. C. B.
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Executado(a): J. A. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855) do despacho de fls. 08, para no prazo de 15(dias) emendar a inicial. Picos, 05 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001165-86.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DENEIDE MARIA LEAL DIAS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: FRANCISCO DIAS LEAL
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO: Intimo Dr. DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA (OAB/PI Nº 1735), como advogado da requerente, e Dr. ALEXSANDER RENZO DE
ARAÚJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA, como advogado do requerido do despacho de fls. 81, em que redesigna audiência PRÉVIA de
Conciliação para o dia 18 de outubro de 2016 às 12:00hs, sob a pena do §8º do art. 334 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001657-44.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUCAS DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763), EVERTON VALTER DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6764)
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. ALLAN MANOEL DE CARVALHO OAB/PI: 6.763 e Dr. EVERTON VALTER DA SILVA OAB/PI: 6.764 para
audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do acusado, designada para o dia 20/09/2016, às 10:00hs, na sala de audiência no Fórum de
Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001628-91.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO MARCOS DA COSTA SILVA, MARLONE FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado Dr. FRANKLIN DOURADO REBÊLO OAB/PI:3.330/01 para audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório dos
acusados, designada para o dia 13/09/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000843-61.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
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Autor: RAIMUNDO NONATO BEZERRA
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica Vossa Senhoria intimado(a) para que se manifeste sobre os documentos juntados às fls. 77/80.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000518-52.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCA DÉBORA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 22 de novembro, próximo futuro, às 11:00 horas, no Fórum de
Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000277-49.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DANIEL NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 22 de novembro, próximo futuro, às 14:00 horas, no Fórum de
Pio IX/PI)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000057-48.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: NAGELA DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO C. VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Requerido: ROBERTO GUATERIO GONÇALVES
Advogado(s): MARLENI SOUZA BEDERODE(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 45829)
DESPACHO: "Considerando a prioridade definida no art. 14 da Lei 9.504/97 fica designado o dia 26/10/2016 para a realização da audiência,
09:30h.Intimações necessárias.PIRACURUCA, 2 de agosto de 2016.(as)JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de PIRACURUCA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000475-20.2013.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOCELIO RODRIGUES PONTES, ROMÁRIO BENTO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677),
WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados do acusado Romário Bento da Conceição, Dr. William Ribeiro Magalhães de Sousa e a Dra.
Iara JaneGomes dos Santos, para se fazerem presentes na audiência de instrução a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2016, às
08h20min, no auditório deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000405-37.2012.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANUEL ANTONIO DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO CARVALHO
Advogado(s): LEON GABRIEL DE HOLANDA FARIAS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12738), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os Advogados dos acusados acima mencionados, para oferecerem Alegações Finais no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000571-74.2009.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA DARC DO NASCIMENTO SOARES, CARLOS AUGUSTO DE BRITO CASTRO, CICERO ALVES MAGALHÃES, DEUSIMAR
MACHADO DE RESENDE, ELZA DE JESUS SAMPAIO SILVA, FRANCISCA CARDOSO DE CARVALHO SANTOS, FRANCISCA MARIA
PEREIRA MAGALHÃES, FRANCISCO COELHO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO GOMES DA SILVA,
FRANCISCO ITAPUÃ CERQUEIRA DE AGUIAR, FRANCISCO JOSE GOMES, GILVAN FONTENELE DE SOUSA, GONÇALO BEZERRA DO
VALE, IVONICE SAMPAIO FONTENELE, IZAEL ALVES DE CERQUEIRA, JOÃO BATISTA DE BRITO, LUIZA DE SOUSA MACHADO, LUIZ
ALBERTO DA SILVA PEQUENO, LUSINETE RODRIGUES LIMA, LUZIMAR GOMES DE MELO, MARIA DAS NEVES DO VALE, MARIA LÚCIA
BRITO DA SILVA, MARIA NILZETE DOS SANTOS SOUSA, MARLENE NASCIMENTO ALVES DE SOUSA BARROS, PAULO JOSE LUSTOSA
DE MELO, PEDRO LUSTOSA DE MELO, POSSIDONIO LINHARES DA SILVA, ROSA MARIA DA SILVA, ROSA MARIA MARQUES, ROSIMAR
CARDOSO SOUSA, SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO, SILVIA MAGNA DA SILVA, VENILDA PEREIRA DE ARAUJO, VERBENA MARIA
DE MELO XIMENES, FRANCISCA DAS CHAGAS DE ASSUNÇÃO PEREIRA
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14.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA163282 

14.280. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI162708 

14.281. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI162712 

14.282. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI162720 

Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946), MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), GONÇALO
BENÍCIO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os autores, por sua representação legal, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem interesse na continuidade do
feito, requerendo o que entender para o seu regular andamento.PIRACURUCA, 17 de agosto de 2016 (a) JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR -
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, o digitei e conferi o
presente aviso. Piracuruca, 02 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000446-72.2010.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Francisco Antônio Carvalho Viana, advogando em causa própria, para audiência designada para o dia 08
de novembro de 2016, às 09h30min, no auditório deste Fórum.

Processo nº 0001053-17.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Em decorrência do novo rito processual preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal - ARMP (com
antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/11/2016,
às13:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 2 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000967-46.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Em decorrência do novo rito processual preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal - ARMP (com
antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/11/2016, às
12:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 2 de setembro de
2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0002196-07.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGILENE MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): LUMA JESSICA BARBOSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12856)
Réu: JAIME E FABRICIO -ME, FABRÍCIO NASCIMENTO DE ALMEIDA MORAES
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Advogado(s):
Em virtude do não cumprimento do despacho de fl. 21 devidamente certificado em fl.22, reitero as determinaçoes do despacho retro, qual seja, a
citação da parte ré, redesignando a audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/11/2016 às 11:30, nas dependências deste Juízo, devendo
acompanhar este cópia da inicial
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 2 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito.

Processo nº 0000985-67.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Em decorrência do novo rito processual preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal - ARMP (com
antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 01/11/2016, às
10:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 2 de setembro de
2016.Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000409-50.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA HOSANA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613), JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Requerido: POSTO SIGABEM ANDRADE & FREIRE LTDA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
SENTENÇA: Intimação ao advogdo do autor sobre o teor da sentença de fls. 80/87, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Ate o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de indenização por das materiais cumulada com danos morais ajuizada por MARIA HOSANA
RODRIGUES DO NASCIMENTO, o que faço com fundamento nas razões supracitadas. Porque sucumbente, condeno a autora ao pagamento
das custas processuais, além de honorários advocatícios ao patrono da demandada, verba que fixo, relevante ao trabalho prestado, em R$
1.700,00 (um mil e setecentos reais), aos ditames do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC. Todavia, suspendo a execução da sucumbência acima, nos
moldes dos artigos 12 e 13 da Lei 1.060/50, uma vez que que a autoralitiga sob o pálio da AJG. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Piripiri, 03
de setembro de 2013. As) Francisco Jõao Damasceno - Juiz Titular da 1ª Vara."

Processo nº 0002809-27.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO ALVES TAVARES
Advogado(s): NATHANA HEVILA DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11444), FRANKMARA CERQUEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10678),
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14026)
Réu: ANTONIO OSVALDO DE CARVALHO MELO
Advogado(s):
DESPACHO:
1.Recebo a inicial. Tendo em vista a determinação exarada no despacho de fl.48, qual seja, a comprovação do preenchimento dos pressupostos
para a concessão da gratuidade da Justiça, devidamente cumprida pela parte autora, em fls.50/58, DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita.
2.CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de
conciliação a ser realizada no dia 05/10/2016, às 10:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
3.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
4.Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
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audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
5.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0001319-04.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV / SCHAHIN S/A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Despacho:
1.Reedesigno a audiência de conciliação para o dia 03/11/2016 às 08:30, a ser realizada nas dependências deste juízo.
2.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
3.Ficam as partes cientificadas que :
a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
4.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000460-22.2014.8.18.0033
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CASSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Requerido: A UNIÃO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dr. Hemington Leite Frazão (OAB/PI nº 8023) e Dra.Rita de Cássia Andrade Bona (OAB PI 3907), do despacho a seguir
transcrito: "Manifeste-se o autor acerca da contestação.Piripiri, 20 de julho de 2016.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de
Direito da 3ª Vara".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001029-38.2005.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MAURO ISAIAS LEITE
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
SENTENÇA: Intimação aos advogados das partes sobre o teor da sentença de fls. 12/13, cuja parte final vai a seguir transcrita: "... Isto posto,
julgo totalmente improcedente os embargos à execução, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil de 1973. Condeno o
embargante nas custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em observância ao disposto no artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil de 1973. O valor das custas a serem recolhidas terá por base de cálculo o valor definido no julgamento da impugnação
ao valor da causa, que será decidido posteriormente. Publique-se, registre-se e intimem-se. Certificado o trânsito em julgado desta sentença,
arquivem-se estes autos com a respectiva baixa na distribuição. PIRIPIRI, 2 de junho de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS
LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.?

Processo nº 0001127-71.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BNCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
1.Em virtude da vigência do novo rito processual, preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal -
ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
03/11/2016, às 09:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
2.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
3.Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
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audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
4.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0001100-88.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
1.Em virtude da vigência do novo rito processual, preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal -
ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
03/11/2016, às 10:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
2.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
3.Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
4.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
ASSINATURA:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

Processo nº 0001425-63.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 03/11/2016, às 11h30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.
PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito

Processo nº 0001148-47.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
Em virtude da vigência do novo rito processual, preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal - ARMP
(com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
03/11/2016, às 12:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
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14.293. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI163408 

14.294. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI163438 

14.295. DESPACHO CARTA - 3ª VARA DE PIRIPIRI163551 

causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
Assinatura:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito.

Processo nº 0001146-77.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 04/11/2016, às 9h30min, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da
inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito

Processo nº 0001074-90.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Em decorrência da vigência do novo rito processual, preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO citação da parte ré, via postal -
ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
03/11/2016, às 13:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
ASSINATURA:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito.

Processo nº 0001329-48.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNAÇÃO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
1.Em decorrência da vigência do novo rito processual, preconizado pelo art. 318 do CPC de 2015, DETERMINO a citação da parte ré, via postal -
ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia
04/11/2016, às 10:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
2.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via
postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim.
3.Ficam as partes cientificadas que :
a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
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públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC).
4.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência.PIRIPIRI, 5 de setembro de 2016.
ASSINATURA:MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.Juiz(a) de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000214-83.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação pela autarquia ré somente no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para, no prazo legal, apresentar
contrarrazões. Após, independentemente de nova conclusão remetam-se os autos ao TRF/1ª Região.I. e Cumpra-se. Regeneração, 03 de
fevereiro de 2016.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000028-31.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): PROCURADOR ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para, querendo, responder ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000366-68.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIANA DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INDEFIRO a expedição de RPV, pois ausente execução na forma do art. 730 do CPC. Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 05 dias, requeira o que entender de direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000410-87.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDI ALVES DE MOURA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de RPV ante desconsideração do rito cabível, haja vista tratar-se de medida satisfativa contra a Autarquia
pública. Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000536-69.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERENICE LOPES DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS. Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000181-06.2006.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. MORAIS LTDA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: EDILTON LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DECIDO. A regulamentação da Lei 9.099/95 quanto ao caso em cotejo, determina que na ausência de bens a serem penhorados
a execução seja extinta (inteligência do art. 54, §3º da Lei 9.099/95). Desta forma, como não foram indicados bens aptos à penhora para
satisfação da execução, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do art. 54, §3º da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários
advocatícios. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, desentranhando-se os documentos acostados à inicial e
devolvendo-os à parte autora. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 28 de outubro de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
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14.307. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ163135 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000016-27.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Ante o exposto, sem maiores delongas, DECLARO a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA do Juízo da Comarca de Regeneração,
devendo os autos serem remetidos à Comarca de Teresina/PI. I e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000056-38.2006.8.18.0069
Classe: Tutela
Tutelante: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B), LUSMANELL HENRIQUE
TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Tutelado: ANGELICA FERREIRA DO NASCIMENTO, ANGELO FERREIRA DO NASCIMENTO, PEDRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Além do exposto, cumpre ressaltar a perda de objeto superveniente parcial do pedido principal, haja vista o alcance da
maioridade por Ãngelo Ferreira do Nascimento (21/12/1995) e Angélica Ferreira do Nascimento (18/01/1993). Com a constatação de tal fato,
torna-se inviável a concessão da tutela dos mesmos, pelo alcance da capacidade civil de fato. A concessão da tutela dos mesmo incorreria em
total descompasso com o propósito do instituto da tutela trazido pela legislação pátria. Desta forma, observando o fiel cumprimento do
procedimento legal, além da presença dos requisitos para a concessão da tutela, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial
para CONCEDER TUTELA de PEDRO PEREIRA DE SOUSA à requerente, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA FERREIRA. Por fim, promovo a
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, ante a
gratuidade de justiça. EXPEÇA-SE o que for necessário para o cumprimento da presente decisão. Transitada em julgado, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 22
de setembro de 2015. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000443-38.2015.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: AGENOR NETO DOS SANTOS, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Retificado: GABRIEL NETO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos da inicial para deferir o suprimento do registro de óbito de GABRIEL NETO
DOS SANTOS, já qualificado, nos termos do art. 109 da Lei n. 6.015/73, oportunidade que julgo extinto o processo com resolução do mérito nos
termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na
distribuição. Expeça-se o que for necessário ao cumprimento da sentença. PRI e Cumpra-se. Regeneração-PI, 24 de novembro de 2015.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000170-30.2013.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ, A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): WELGER BRITO DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5131), OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536), AYSLAN
SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO os embargos à execução, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015.
JUNTE-SE cópia da presente sentença aos autos da ação de execução fiscal para as necessárias providências. CONDENO o embargante ao
pagamento de 10% do valor da causa, havendo isenção de pagamento de custas, ante procedimento adotado. Transitada em julgado, expeça-se
o que for necessário e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 29 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000506-34.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Ante o exposto, JULGO EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código
Procedimental Civil. Sem custas e honorários, ante regramento legal. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI
e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 28 de outubro de 2015 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000108-47.2016.8.18.0113
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14.308. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ163180 

14.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ163201 

14.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ163262 

14.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163053 

14.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163054 

14.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163055 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENEDITO NUNES SANTOS NETO
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509), JESSICA DE ALMEIDA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 11955), JOSE DE
SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Recebo o recurso de apelação interposto pelo denunciado.
Na forma do art. 600 do CPP, intime-se o apelante para no prazo de oito dias oferecer razões.Após, vistas ao MP para em igual prazo oferecer
contravenção.Em seguida, encaminhem-se os autos ao TJPI, com as baixas necessárias.

Processo nº 0000220-50.2015.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), TATIANE GOMES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13956)
Réu: HELÂNYO BARBOSA GUIMARÃES
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público.Na forma do art. 600 do CPP, intime-se o assistente de acusação, para arrazoar,
no prazo de três dias, o recurso do Ministério Público.Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, fica o apelado intimado para em oito dias
oferecer contrarrazões.Apresentadas as contrarrazões, proceda-se com as baixas necessárias e encaminhem-se os autos ao TJPI.

Processo nº 0000182-04.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTINO LOPES MARTINS
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIRO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando que o valor da condenação foi depositada (fls. 70-73), expeça-se alvará de levantamento em favor do requerente, intimando-o para
recebê-lo em secretaria em 30 dias.Após, não havendo custas processual, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000045-27.2013.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LOURIMAR DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO, OAB/PI 4213.
Considerando a alegação do apenado de que não possui condições de arcas com as custas do processo, defiro-lhe a justiça gratuita, com
suspensão do seu pagamento por 05 anos, findo o qual, não havendo noticias do advento de melhorias das condições econômicas do apenado
que lhe possibilite o pagamento das custas, serão elas extintas.Já foi expedida a guia de recolhimento.Reproduza-se cópia da presente decisão
ao processo de execução.Proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000041-47.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANTONIA DA CRUZ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000046-69.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCISCA PEREIRA DE ASSIS
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000051-91.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ADRIANA MARIA LOPES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
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14.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163056 

14.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163057 

14.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163058 

14.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163059 

14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163060 

14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163061 

Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000063-08.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARCIA SILENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000053-61.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANA CLAUDIA ALVES DE MOURA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000043-17.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANTONIA MENDES VIEIRA
Advogado(s):
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000062-23.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DE JESUS GOMES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000066-60.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARINALVA DE SOUSA ARAUJO ALVES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000044-02.2014.8.18.0115
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14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163062 

14.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163063 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163064 

14.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163065 

14.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163066 

14.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163067

Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: CLAUDIA MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000040-62.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000047-54.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCICOS DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000057-98.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA VILMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000042-32.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANTONIA IRISMAR MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000064-90.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DE JESUS CAMPELO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.
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14.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163068 

14.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163069 

14.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ163253 

14.329. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ162693 

14.330. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ162733 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ162745

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-39.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: GIVANILDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000049-24.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: SÉLIS CRISTINA SOARES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000050-09.2014.8.18.0115
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DÁLIA FRANCALINO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAM-SE as partes, para no prazo de 05(cinco) dias, tomarem ciência dos ofícios requisitórios expedidos por este juízo, requerendo o que
enteder de direito. SFP, 24.08.2016 Dr. Jônio Evangelista Leal- Juiz de Direito. E para contar, Eu, Maria Odésia de Oliviera Soares - Analista
Judical, digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO FÉLIX DO PIAUÍ)
Processo nº 0000318-63.2014.8.18.0115
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS SANTOS NETA
Advogado(s): TERESINHA DE JESUS PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6755)
Interditando: CARLOS JEAN DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: Ante o exposto acima, e com fulcro no art. 755 do CPC/2015, julgo procedente o pedido inicial e em consequência
declaro a interdição de CARLOS GEAN DOS SANTOS, nomeando a Sra. MARIA DOS SANTOS NETA sua curadora definitiva, confirmado,
assim, atutela jurisdicional antecipada na decisão de fl. 24/25. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho
e ao voto, nos termos do art. 85, § 1º, da Lei nº 13.146/2015. Após trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro de pessoas
naturais e mimediatamente publique-se na rede mudial de computdores, no sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauì e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de justiça, onde permanecerá por 69seis) mesesn na impensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela, nostermos do art. 755, §3º,
CPC/2015. Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. SFP, 01/09/2016. Jônio
Evangelista Leal - Juiz de Direito.

Processo nº 0000980-30.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDERALDO AMORIM ALENCAR
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGUR SOCIAL
Advogado(s):
Acostado aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes para apresentarem manifestação.

Processo nº 0000449-07.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISAELMA OLIVEIRA BARROS, JODELSSON OLIVEIRA BARROS, VILMARA DE OLIVEIRA SILVA, YBSSON OLIVEIRA BARROS
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: RAIMUNDO NETO BARROS
Advogado(s):
Audiência de conciliação redesignada para o dia 25/10/2016 às 16:20 horas.
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14.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ163038 

14.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO162872 

14.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO163130 

14.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ163382 

14.336. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO163158 

Processo nº 0000465-58.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PALOMA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: THAMILLIS AMORIM
Advogado(s):
Audiência de conciliação redesignada para o dia 25/10/2016 às 16:00 horas.

Processo nº 0000403-23.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA JOVILINA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerida para apresentar contarrazões à apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000077-61.2013.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: VICENTE SOARES NETO
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, através de seu advogado, sobre a audiência de inquirição de testemunha designada para o dia 01
de novembro de 2016 às 13:30 horas na cidade de São Paulo/SP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000323-23.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO DESTERRO LIMA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080), CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534),
RICARDO AZEVEDO BASILIO(OAB/PIAUÍ Nº 8311)
Réu: BANCO GE
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro o requerido às fls. 33, apenas no que concerne à renúncia de José Venâncio Cardoso Neto, vez que, quanto ao advogado
Ítalo Gabriel Almeida Rocha, também mencionado no petitório, não consta assinatura do mesmo no referido documento,. Proceda-se às
anotações de praxe.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000687-55.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMAR DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB/SP 156.844) e CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327.026)
SENTENÇA:
Vistos.
ROSIMAR DE SOUSA, por advogado regularmente constituído, ingressou em juízo com ação de nulidade contratual c/c inexistência de débito c/c
indenização por danos materiais e morais com pedido de antecipação de tutela em face de BANCO BMG S/A, ambos já devidamente qualificados
nos autos, aduzindo questões de fato e de direito. Com a inicial vieram documentos.
Regularmente citado o réu contestou a ação, comparecendo as partes em audiência de conciliação, não obtendo acordo face a ausência do
banco requerido. As fls.50/52 consta celebração do acordo.
Extrai-se das fls. 77, o cumprimento integral do acordo entabulado.
Em seguida vieram-me os autos conclusos. Decido.
As cláusulas previstas na avença de modo algum prejudicam terceiros, muito pelo contrário, pois puseram fim ao litígio da forma mais razoável
que se apresenta ao caso concreto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
declarando, pois, resolvida a lide.
Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com a devida baixa.
Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 10 de agosto de2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000023-84.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JACINTO GONÇALVES DE MIRANDA
Advogado(s): JARBYS BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13137)
Requerido: IVANI E FRANCISCA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe a comparecer audiencia de concliação marcada para o dia 19 de outubro de 2016, as 10 horas no predio forum local.
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14.337. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO162843 

14.338. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO162995 

14.339. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO163304 

14.340. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO163531 

14.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES163431 

14.342. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES163484 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001282-17.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PAES LANDIM DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: EGIVALINDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 08 de novebro de 2016, às 10h30min, na sala de audiência
da 2ª Vara no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON
DIAS DOS REIS- Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001336-17.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO DOS SANTOS PAES
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA -PI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Designo o dia 15.09.2016, às 09h30min, para a audiência de tentativa de Nessa audiência deverão comparecer somente as partes
com os seus conciliação. advogados.Intimem-se . Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 02 de junho de 2016. ÍTALO MARCIO GURGEL
DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001130-66.2016.8.18.0073
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ARIANA RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Requerido: ADERBALDO FERREIRA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a audiência de Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 06 de dezembro de 2016, às
09h30min, na sala de audiência da 2ª Vara, no predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São
Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- ANALISTA JUDICIAL da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000564-98.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA CAMILLE LIMA RIBEIRO, AURIILHA LIMA RIBEIRO, ELISOMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: ELISOMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES OAB/PI Nº 29/80
DESPACHO: INTIMAR para comparecer a audiência Tentativa de conciliação designada para o dia 06 de dezembro de 2016, às 09:00
horas, na sala de audiências da 2ª Vara no prédio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São
Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS- Analista Judicial da 2ª Secretaria.

Processo nº 0000305-19.2016.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL DO FORO DE MAUÁ-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s):
Devolva-se com as homenagens de praxe.

Processo nº 0000324-25.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Réu: MARIA RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PI 10551)
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação de EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL em que sobreveio exceção de pré-executividade de fls. 62-68 ao argumento de que o
instrumento base da execução seria inválido por não possuir a assinatura de duas testemunhas.
É o relato do essencial. Decido.
O cabimento da exceção de pré-executividade exige a verificação de um requisito fundamental, a saber: a existência de execução
manifestamente embasada sem título executivo ou em título sem certeza, liquidez ou exigibilidade.
Enfim, ausente esta hipótese em ação de execução embasada em título executivo extrajudciao, a exceção deve ser rejeitada. É o que aqui
acontece.
Em se tratando a Cédula de Crédito Bancário de título de crédito, desnecessária a formalidade atinente a documento particular, qual seja a
exigência da assinatura de duas testemunhas.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 192



14.343. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES163557 

14.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES163585 

14.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163285 

14.346. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO163293 

14.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163308 

Nesse sentido a jusrisprudência pátria, in verbis:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. EXIGÊNCIA DA ASSINATURA DE DUAS
TESTEMUNHAS. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO DE AGREGAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO MANTIDO. PRECEDENTES. Em se
tratando a Cédula de Crédito Bancário de título de crédito, desnecessária a formalidade atinente a documento particular, qual seja a exigência da
assinatura de duas testemunhas. Inteligência da Lei 10.931/2004. Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, conforme disciplina o
artigo 739-A do CPC. Possível agregar o efeito suspensivo, desde que a execução possa trazer grave dano ao executado e já esteja garantida
por penhora, por depósito ou caução. Desatendidos os requisitos, cuja exigência é concomitante, não há falar em suspensão. AGRAVO DE
INSTRUMENTO MONOCRATICAMENTE IMPROVIDO.. (Agravo de Instrumento Nº 70063867568, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Guinther Spode, Julgado em 11/03/2015). (TJ-RS - AI: 70063867568 RS, Relator: Guinther Spode, Data de Julgamento:
11/03/2015, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 12/03/2015).
Ante o exposto, rejeito liminarmente a exceção de pré-executividade de fls. 62-68.
Sem condenação em honorários face à rejeição liminar.
Publique-se.
Cumpra-se o despacho de f. 60.

Processo nº 0000571-40.2015.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: PAULA VIRGINIA DE CARVALHO MOURA
Advogado(s):
Vistos etc.
Partes e processo identificados acima.
Veio pedido de extinção da ação, em virtude de atualização da dívida, objeto da busca e apreensão.
É o relatório. Fundamento. Decido
Por manifestação expressa nos autos, a parte Autora requereu a extinção da ação, tendo em vista a atualização voluntária da dívida.
O réu não foi citado.
Ante o reconhecimento do pedido pelo Requerido, outra solução não há senão aplicar o disposto no artigo 487, III, "a" do CPC, e, por
conseguinte, julgar o feito apreciando-lhe o mérito.
Por estas razões, HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do pedido informado pela parte autora e, por conseguinte, resolvo o processo com
julgamento do mérito.
Custas já pagas.
Sem condenação em honorários face à ausência de citação.
Publique-se. Registro eletrônico. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000571-16.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANA REIS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
Intime-se a patrona da parte autora, para que o(a) Sr(a). LUCIANA REIS compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de Simplício Mendes-PI
nos dias de sexta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico ortopedista, Dr. Rômulo Araújo Moura Rego, CRM/PI 4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por sua advogada, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos eventualmente apresentados pela autora,
do juízo de f. 144-145 e do INSS de f. 110-111, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000646-13.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO VAZ DA SILVA
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000104-24.2016.8.18.0076
Classe: Usucapião
Usucapiente: GRACILENE MARIA DA CONCEIÇAO, ROSILENE ALVES DE MOURA SILVA, MARIA SILVANA SOUSA SOUSA, ANA MARIA
PINHEIRO DOS SANTOS LIMA, ROSINETE ALVES DE MOURA SILVA, MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA, RAIMUNDA DE SOUSA
SILVA, VERA LUCIA DE MACEDO SOUSA, DAYANA MARIA DOS SANTOS SILVA, JOANA VIEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO
PEREIRA DE SOUSA, MARIA DOS REMEDIOS DE SOUSA, MARIA DO DESTERRO SOUSA SILVA, MARINETE ALVES DE MOURA,
EDILSON RODRIGUES DA SILVA, TERESINHA RODRIGUES DA SILVA, AYLA MARIA PEREIRA ALVES, ANTONIO DE MOURA, DANIELE
PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Usucapido: FRANCISCO ANTONIO DE MIRANDA TERTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Promova o autor o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.
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14.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163334 

14.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163352 

14.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163359 

14.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163378 

14.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163395 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000527-28.2009.8.18.0076-A
Classe: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCO MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUI Nº 3538)
DECISÃO: "...Ante o exposto, rejeito a conexão alegada, com amparo na súmula 295 do STJ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000104-58.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: JANNETH ANDRADE DA CUNHA PEREIRA, JANNAINA ANDRADE DA CUNHA, ISAIAS ANDRADE CUNHA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Apresente a inventariante, no prazo de 20(vinte) dias, as primeiras declarações, das quais se lavrará termo circunstanciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000233-73.2009.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIVALDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BATISTA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5668)
Requerido: BANCO FINIVEST S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por advogado, para fins do art. 485, §6º do NCPC. UNIÃO, 24 de agosto de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000321-43.2011.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA AVANY MORAES NERY
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Requerido: LUCIANO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Apresente a parte autora o documento que comprove a titularidade do veículo, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000570-52.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BORGES DA PAZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO GMAC S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "...No presente caso, verifico que o valor total da dívida junto à instituição financeira é de R$ 25.042,56 (vinte e cinco mil e
quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), enquanto que o Requerente entende como devido o valor de R$ 16.773,12 (dezesseis
mil setecentos e setenta e três reais e doze centavos). Desta feita, e nos termos acima explicitados, o valor da causa deverá ser a
diferença entre um e um outro, ou seja, R$ 8.269,44 (oito mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). Tendo em
vista as normas dos arts. 2º, 3º e art. 5º, da Lei n°. 1060/50, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar
dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, especialmente porque realizou contrato de financiamento de valor consideravelmente
vultoso, além de pretender consignar as parcelas incontroversas em valor expressivo. Ademais a simples declaração de pobreza não
tem o condão de, por si só, gerar presunção absoluta da verdade, devendo ser analisada alinhada a outros elementos contidos nos
autos. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte autora,
por advogado, para corrigir o valor da causa para R$ 8.269,44 (oito mil duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),
devendo recolher as custas sobre esse valor, bem como juntar cópia do contrato firmado entre as partes, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Intime-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 26 de outubro de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO"

Nº: 0000292-17.2016.8.18.0076
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: GILSON PIRES SILVA (MENOR), ANGELICA PIRES DA SILVA (MENOR), MARIA DE FATIMA NASCIMENTO PIRES
Requerido: EDILSON PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anfísio
Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE FATIMA NASCIMENTO PIRES, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
LAVRADORA, residente e domiciliada em LC. NOVO NILO, S/N, ZONA RURAL, UNIÃO - Piauí em face de EDILSON PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital CITADO a parte suplicada, para querendo, contestar a
presente ação, no prazo de 15( quinze ) dias, a não contestação, presumir-se-ão aceitos os fatos articulados na inicial, prazo que começa a fluir
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14.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO163568 

14.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ162803 

14.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163109 

14.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163128 

14.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163151 

da data da realização da audiência, para apresentação de resposta aos termos da exordial e INTIMADO para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 07/11/2016 às 10:30 Horas, na Sala de Audiências do Fórum Local. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 5 de
setembro de 2016 (05/09/2016). Eu,Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial, digitei, subscrevi.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000025-46.1996.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSÉ NILSON DA CUNHA SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Requerido: CANUTO SOUSA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: "...intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa
prevista no art. 475-J do CPC e do acréscimo dos honorários advocatícios fixados abaixo. 4. Consoante a jurisprudência do STJ, cuja função
constitucional precípua é a uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional (Constituição da República, art. 105, inc. III), é cabível
o arbitramento de honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença. 5. Assim, em caso de inadimplemento do débito no prazo de 15
(quinze) dias, além da multa prevista no art. 475-J do CPC, fixo também honorários para a fase de cumprimento de sentença no valor de 10%
sobre o valor da condenação, observada a natureza da causa, o valor do crédito, o trabalho a ser desenvolvido pelo profissional e o local da sua
prestação, ex vi § 4º, observados os vetores do § 3º, ambos do art. 20 do diploma processual civil. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO,
18 de agosto de 2015 ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO"

3ª Publicação
Processo nº: 0000286-41.2015.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: IVONETE INDIA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDELSON INDIO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDELSON INDIO DE SOUSA,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade/RG nº 2.493.434SSP-PI, inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 014.784.133-01,
residente e domiciliado na Rua Justino Leite, nº 392, bairro: Água Branca, nesta cidade de Uruçuí-PInos autos do Processo nº 0000286-
41.2015.8.18.0077 em trâmite pela Vara Única da Comarca de URUÇUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador IVONETE INDIA DE SOUSA, brasileira, solteira, pescadora, portadora da Cédula de
Identidade/RG nº 1.763.361SSP-DF, inscrita junto ao CPF/MF sob o nº 892.667.493-20, residente e domiciliada na Rua Justino Leite, nº 392,
bairro: Água Branca, nesta cidade de Uruçuí-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O
M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
URUÇUÍ, 16 de agosto de 2016.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da URUÇUÍ.

Processo nº 0000640-32.2016.8.18.0077
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALCINO LUIS TRAESEL
Advogado(s): ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Requerido: SOLUTTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado(s):
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil.

Processo nº 0000694-08.2010.8.18.0077
Classe: Reclamação
Autor: HELANO MARTINS MAIA
Advogado(s):
Reclamado: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s): ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I c/c art. 330, IV, ambos do NCPC, em razão do
indeferimento da petição inicial.

Processo nº 0000160-88.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8055 Disponibilização: Segunda-feira, 5 de Setembro de 2016 Publicação: Terça-feira, 6 de Setembro de 2016

Página 195



14.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163156 

14.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163287 

14.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ163341 

14.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ162724 

14.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ163210 

14.363. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ163455 

Requerido: DÉCIO KAPPES
Advogado(s):
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil.

Processo nº 0000391-62.2008.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
Requerido: MARTAIRES BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
superveniente do interesse de agir, pela perda do objeto da ação.

Processo nº 0000254-02.2016.8.18.0077
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSITA MOREIRA VASCONCELOS, PEDRO DE ALCÂNTARA VASCONCELOS FILHO, LILÂNIA MOREIRA VASCONCELOS
SOUSA, JOSÉ NICODEMOS DE SOUSA FILHO, LILASIA MOREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome da
primeira requerente ROSITA MOREIRA VASCONCELOS, qualificada nos autos, para que possa realizar, junto ao DETRAN, a transferência do
caminhão Ford F-4.000, placa ABQ 8950 PI, ano 1978/1978, Chassi LA7GUJ22713.

Processo nº 0000616-43.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Réu: ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no arts. 79 e 84 da Lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, e determino que se registre o óbito de ANTÔNIO
MARTINS DA SILVA, nele fazendo constar seu falecimento no mês de março do ano de 1970, no Povoado Tucuns, município de Uruçuí/PI,
enterrado no cemitério do referido Povoado, e que deixou bens a inventariar .
Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-85.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o Advogado da parte autora, da sentença judicial de fls. 197 a 201, à qual tem no final o teor seguinte:" Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação, com fulcro no art. 355, II, do NCPC, para condenar o município requerido ao
pagamento do adicional de insalubridade, no patamar de 40% por cento, a incidir sobre o saldo piso ou salário base da categoria,
devendo ser pago retroativamente a partir da citação do município demandado, com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção
monetária. Ressalto que o adicional acima arbitrado (40%) deverá incidir sobre as verbas salariais como: descanso semanal
remunerado, 13º salário, ferias e respectivo terço constitucional. Condeno ainda, o requerido ao pagamento de hgonorários
advocatícios em 20% sobre o salário da condenação, na forma do art. 85, § 2º e 3º, I, do novo CPC.Por fim, destaco que os valores
retroativos (a partir da citação) deverão ser apurados por ocasião da execução de sentença, porém, a implantação do adicional deverá
ocorrer tão logo o município seja intimado da presença sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para
cada odontólogo, tendo em vista a concessão da tutela antecipada acima referida.P.R.I. Valença do Piauí, 06 de Julho de 2016.
Juscelino Norberto da Silva Neto. Juiz de Direito desta Comarca. O inteiro teor da sença se encontra disponível no sistema themis
web.Valença do Piauí, 02/09/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000628-15.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GILSON DA SILVA ARAÚJO, GISLLAN CARLOS FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058),
MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117), O MINISTÉRIO PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 1234)
DESPACHO: Ficam intimados os Advogados de defesa para comparecerem no dia 15 de Setembro de 2016, às 9:30 horas, no Fórum de Justiça
de Valença do Piauí, para audiência de oitiva das vítimas, designada nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000115-28.2008.8.18.0078
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14.364. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ163481 

14.365. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ163559 

14.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE163172 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. AVISOS DE INTIMAÇÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI162908 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Francisco das Chagas Ribeiro do Nascimento em relação aos ilícitos previstos
nos artigos 147 e 329 do Código Penal, bem como art. 306, da Lei nº 9.503/97 o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal
como nos arts. 107, inciso IV, 109, incisos IV,V, VI e 119, todos do Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000383-14.2010.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: I. B. DE SOUSA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art. 485, VIII, do NCPC, homologo a extinção do processo, sem resolução do mérito, ante a desistência da
ação.
Deverá o autor responder pelas custas e despesas processuais, conforme preleciona o caput do art. 90 do NCPC.
Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
P. R. I.
VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000359-10.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELOISA DE SOUSA TENÓRIO
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 355, I, do NCPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela autora, para que
o requerido pague a quantia de R$ 5.657,07 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sete centavos) relativa ao abono de permanência
que não foi implementado automaticamente no contracheque da requerente, do período não prescrito compreendido entre janeiro/2010 a
fevereiro/2012.
Condeno a parte ré a arcar com o ressarcimento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
com fulcro no art. 85, §3º, inciso I, do novo CPC, com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de setembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000006-54.2009.8.18.0118
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE VÁRZEA GRANDE-PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: ALESSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
SENTENÇA: Diante do exposto, com supedâneo nos artigos 107, IV e 109, inciso V, ambos do Código Penal Brasileiro, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE EM FAVOR DO ACUSADO, ALESSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS , eis que se operou a prescrição da pretensão punitiva
do Estado, o que faço por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Após o cumprimento das
formalidades legais, arquive-se. Publique-se, registre-se e intime-se, com os expedientes necessários.

PROCESSO N°:0000225-03.2010.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: CARLOS FONTINELE ADRIANO
ADVOGADO: ROSANGELA DA ROSA CORREA (OAB/RS N°30.820)
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre documentos de fls. 61v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção."
PROCESSO Nº:0000269-46.2015.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
REQUERIDO: DENIS JOSÉ RIBEIRO NUNES
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PI N°3454)
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DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto do artgo 290 do Código Civil, no
prazo de 15 (quinze) dias."
PROCESSO: Nº0000380-21.2001.8.18.0031
REQUERENTE: ITAÚ SEGUROS S/A
REQUERIDO: CARLOS ALBERTO SOUZA
ADVOGADO:JOÃO BARBOSA (OAB/PE N°4.246)
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls.113v. requerendo o que
entender de direito, sob pena de extinção."
PROCESSO: Nº0001926-57.2014.8.18.0031
REQUERENTE: GENARIO DA SILVA COSTA
REQUERIDO: BANCO BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO: LENNON ARAUJO RODRIGUES (OAB/PI N° 7141)
DESPACHO: " À réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se"
PROCESSO: Nº0002885-96.2012.8.18.0031
REQUERENTE: SUZETE DE SA MARINHO
REQUERIDO: ISABEL CRISTINA DE SA MARINHO
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA (OAB/PI N° 32500/00)
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre documentos de fls. 62v requerendo o
que entender direito, sob pena de extinção."
PROCESSO: Nº 0002474-14.2016.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A
REQUERIDO: BIBIO VEÍCULOS LTDA E BELARMINO MARQUES DE SOUSA
ADVOGADO: DANIEL CORREIA (OAB/PI N°4.825)
DESPACHO:"Intime-se o exequente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial"
PROCESSO: Nº 0002326-03.2016.8.18.0031
REQUERENTE: ANTONIO GEOVANE LEAL DE SOUSA
REQUERIDO: BANCO BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO: AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR (OAB/PI N°6207)
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para emendar a inicial discriminando dentre as obrigações contratuais, aquelas que
pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito, sob pena de inépcia da inicial (artigo 330 § 2º, CPC), bem como
comprovar sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade da justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do
imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido, tudo no prazo de 15
(quinze) dias."
PROCESSO: Nº 0000028-77.2012.8.18.0031
REQUERENTE: TEOGENES FRANCISCO VERAS MUNIZ
REQUERIDO: JEAN
ADVOGADO:EVERALDO SAMPAIO FERREIRA (OAB/PI N°4195)
DESPACHO: "Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,se manifestar sobre documentos de fls.31v requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção."
PROCESSO N° 0001428-68.2008.8.18.0031
REQUERENTE: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
REQUERIDO: MIRNA DOS SANTOS AGUIAR
ADVOGADO:
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto no artigo 290 do Código Civil,
no prazo de 15 (quinze) dias."
PROCESSO N° 0001949-32.2016.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A
REQUERIDO: ALMIRA MORAES E SILVA
ADVOGADO:WILSON SALES BELCHIOR( OAB/CE N° 17.314)
DESPACHO: "Tomando-se por base o Provimento Conjunto n°005/2009, a Lei Estadual n°5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, Intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial."
PROCESSO N° 0001342-19.2016.8.18.0031
REQUERENTE: SEBASTIANA ALVES DA COSTA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO
ADVOGADO:JOSÉ LUIZ DE CARVALHO JUNIOR (OAB/PI N°7581)
DESPACHO: "Intime-se a requerente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos procuração pública, sob pena de
extinção do processo (artigo 76, §1º, I, do CPC)."
PROCESSO N°0002022-09.2013.8.18.0031
REQUERENTE: ZÉLIA RIBEIRO SANTOS E OUTROS.
REQUERIDO: CONSTRUTORA ESTRELA DA MANHÃ LTDA E OUTRO.
ADVOGADO: KARINE RIBEIRO SANTOS (OAB/PI N°6408)
DESPACHO: "Intimação dos impugnados, por seu(s) advogado(s), para se manifestarem sobre a impugnação ao benefício da gratuidade da
justiça , no prazo de 15 (quinze) dias.
PROCESSO N°0002237-48.2014.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
REQUERIDO: CARLOS RENATO DA CUNHA LOPES
ADVOGADO: LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PI N°3454)
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto do artigo 290 do Código civil, no
prazo de 15 (quinze) dias
PROCESSO N° 0000357-21.2014.8.18.0031
REQUERENTE:BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
REQUERIDO: CLEILSON DE SOUZA
ADVOGADO:LAURISSE MENDES RIBEIRO (OAB/PI N°3454)
DESPACHO: 'Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto no artigo 290 do Código Civil, no
prazo de 15 (quinze) dias."
PROCESSO N° 00002270-67.2016.8.18.0031
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15.2. AVISOS DE INTIMAÇÃO - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI162950 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO
REQUERIDO: ARNALDO DE FREITAS MIRANDA FILHO
ADVOGADO: JOÃO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE (OAB/CE N°22.880)
DESPACHO:"Tomando-se por base o Provimento Conjunto n°005/2009, a Lei Estadual n°5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo
Civil, Intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial."
PROCESSO N° 0002808-19.2014.8.18.0031
REQUERENTE: JUSTINO DA SILVA
REQUERIDO: MARIA DE FÁTIMA P DE SOUSA
ADVOGADO: CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PI N° 3.958)
DESPACHO: "Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 69v, requerendo o
que entender de direito sob pena de extinção."
PROCESSO N° 0001544-74.2008.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO FINASA S.A.
REQUERIDO: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO FILHO
ADVOGADO: ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI N°11826-A)
DESPACHO: "Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender de
direito, sob pena de arquivamento."
PROCESSO N° 0003083-02.2013.8.18.0031
REQUERENTE: M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
REQUERIDO: MARIA DE LOUDES SOUSA FONTENELE
ADVOGADO: GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB/CE N°13.461)
DESPACHO: "Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 32v, requerendo o
que entender de direito sob pena de extinção."

PROCESSO: Nº 0000104-24.2000.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: F. DAS CHAGAS RIBEIRO
REQUERIDO: JOAQUIM JORGE PEREIRA
REQUERIDO: FATIMA LIDUINA RIOS JORGE
ADVOGADO: FRANCISCA DANIELLI AGUIAR PORTELA/ OAB-PI 2577/94
DESPACHO: "Intime-se o exequente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre petição de fls. 184/186, requerendo
que entender."
PROCESSO: Nº 0003230-28.2013.8.18.0031
REQUERENTE: DIOCESE DE PARNAIBA
REQUERIDO: GILENO SILVA ARAUJO
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DA ROCHA
REQUERIDO: MARCIO VIEIRA DA ROCHA
REQUERIDO: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS OAB-PI 3.374
DESPACHO: "Com estas considerações, uma vez que a sentença transitou em julgado (fls. 174), que as custas finais foram devidamente
quitadas (fls.179), e que não há noticias do descumprimento do acordo homologado, indefiro o pedido de desarquivamento constante às
fls.184/185."
PROCESSO: Nº 0004062-27.2014.8.18.0031
AUTOR: ESPOLIO DE SUZANA NERES E VASCONCELOS
AUTOR: MARIA NUZIA DA SILVA
AUTOR: MEIRINALDA E VASCONCELOS AGUIAR
RÉU: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO: MÔNICA M. DE AGUIAR PIRES/ OAB-PI 4627
DESPACHO: "Intime-se a requerente Maria Nuzia da Silva, por sua advogada, para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a
sua condição de invetariante do espólio de Suzana Neres e Vasconcelos, conforme disposição contida no artigo 12, inciso V, do CPC, sob pena
de indeferimento da inicial."
PROCESSO: Nº 0004049-62.2013.8.18.0031
AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA
AUTOR: SUENA CRISTINA DE ARAÚJO SILVA
RÉU: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI-CEPISA
ADVOGADO: LAÉRCIO NASCIMENTO/ OAB-PI 4.064/04
DESPACHO: " Tendo em conta o princípio da cooperação, norteador do novel direito processual brasileiro, intimem-se as partes, por seus
advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,
CPC, ou se pretendem compor a lide ( art. 331, CPC), ou ainda se posssuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento,
especificando-as."
PROCESSO: Nº 0002546-06.2013.8.18.0031
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI (CEPISA)
ADVOGADO: LAÉRCIO NASCIMENTO/ OAB-PI 4.064/04
DESPACHO: : " Tendo em conta o princípio da cooperação, norteador do novel direito processual brasileiro, intimem-se as partes, por seus
advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,
CPC, ou se pretendem compor a lide ( art. 331, CPC), ou ainda se posssuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento,
especificando-as."
PROCESSO: Nº 0004430-70.2013.8.18.0031
REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
REQUERIDO: CASSIA CUNHA DA SILVA
ADVOGADO: JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO OAB-PI: 9.201/PI
DESPACHO: "Antes de apreciar o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em execução, determino a intimação do requerente, por
seu advogado, para colacionar aos autos o original do contrato firmado entre partes, no prazo de 10 (dez) dias."
PROCESSO: Nº 0004243-96.2012.8.18.0031
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AUTOR:FRANCISCO JOSÉ DAS CHAGAS
REQUERIDO: JOSE ARAQUEM CARNEIRO
ADVOGADO (DEFENSOR PÚBLICO): JARBAS MACHADO
DESPACHO: " Intime-se o executado, por seu advogado, para pagar a quantia de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de ser acrescido ao montante da condenação multa de 10%, tudo nos termos dos artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC."
PROCESSO: Nº 0001710-38.2010.8.18.0031
REQUERENTE: LAURYELL PENAFIEL DINIZ ARAGÃO
REQUERENTE: MURYEL PENAFIEL DINIZ ARAGÃO
REQUERIDO: WILSON PENAFIEL DINIZ
ADVOGADO (DEFENSOR PÚBLICO): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
DESPACHO: "Intimem-se os requerentes, através de oficial de justiça, para se manifestarem sobre o ofício e documentos de fls. 123/125, no
prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderemde direito."
PROCESSO: Nº 0000773-62.2009.8.18.0031
REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
REQUERIDO: MARIA JOSÉ DE ARAÚJO BASTOS
ADVOGADO: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO OAB-SP 31.618
DESPACHO: "Determino a intimação do requerente, por seu advogado, para colacionar aos autos o contrato original firmado entre as partes, no
prazo de 10 (dez) dias."
PROCESSO: Nº 0002532-51.2015.8.18.0031
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
RÉU: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO BAIXO PARNAIBA
ADVOGADO: ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES MOTA OAB-PI 8816
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (baixa e arquivamento), no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento."
PROCESSO: Nº 0002923-40.2014.8.18.0031
AUTOR: MARIA DA GRAÇA AGUIAR
RÉU: BANCO CITICARD S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR OAB-CE 17.314
DESPACHO: "Intime-se a parte requerida, por seu advogado, da decisão de fls. 68/70."
PROCESSO: Nº 0001966-05.2015.8.18.0031
AUTOR: JOÃO MENDES DOS SANTOS
RÉU: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
ADVOGADO: SAMMAI MELO CAVALCANTE OAB-PI 4.758
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para emendar a inicial atentando para o disposto no artigo 285-B, caput, do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial."
PROCESSO: N° 0002096-68.2010.8.18.0031
INVENTARIANTE: MARLENE MARIA DA COSTA SANTOS
INVENTARIANTE: DANIELY SANTOS LINO
INVENTARIANTE: MARLUCE SANTOS COSTA
INVENTARIANTE: JULIANA DA COSTA SANTOS
INVENTARIANTE: JOÃO GALDINO DA COSTA NETO
INVENTARIADO: ARNALDO LEOCÁDIO DOS SANTOS
ADVOGADO: VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA OAB-PI 2.707
DESPACHO: "Intime-se o inventariante, por seu advogado, para cumprir o disposto na petição de fls. 65, no prazo de 10 (dez) dias."
PROCESSO: Nº 0000682-69.2009.8.18.0031
REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A
REQUERIDO: MADAL- MADEREIRA DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO: DANIEL JOSÉ DO ESPIRITO SANTO CORREIA OAB-PI 4825 E ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS OAB-PI 4623
DESPACHO: "Intimem-se as partes, por seus advogados, para dizer se ainda possuem provas a produzir em audiência, especificando-as, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide, no prazo de 10 (dez) dias."
PROCESSO: Nº 0001798-37.2014.8.18.0031
AUTOR: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PARNAIBA
AUTOR: LUIS SOUSA PESSOA
RÉU: JOSÉ GULESDÚCIO DOS SANTOS
RÉU: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: LAERCIO NASCIMENTO OAB-PI 4.064
DESPACHO: "Intimem-se os requeridos, por seu advogado, para se manifestarem sobre a petição e documentos de fls. 102/103, no prazo de 10
(dez) dias."
PROCESSO: Nº 0002902-93.2016.8.18.0031
AUTOR: CLINICA MEDICA E FISIOTERAPICA LTDA
AUTOR: MIRIAN DE JESUS COSTA
RÉU: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: THAIS SILVA ALVES OAB-PI 13025
DESPACHO: "Intime-se a requerente, por sua advogada, para cumprir o despacho de fls. 34, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, atentando para o fato de que a documentação a ser acostada aos autos deve ser da parte autora e não de sua
representante legal."
PROCESSO: Nº 0003141-05.2013.8.18.0031
EXEQUENTE:MINOR-MINERAÇÃO DO NORDESTE LTDA
EXECUTADO: G.B.S ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO: ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS OAB-PI 8620 E PAULO VICTOR LEITE CRUZ MACEDO OAB-PI 9332
DESPACHO: "Intime-se o exequente, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a certidão de fls. 50v, requerendo
que entender de direito, sob pena de extinção."
PROCESSO: Nº 0000116-47.2014.8.18.0031
AUTOR: DAMASIO MAIA DE NEGREIROS COSTA
RÉU: GERSON RAMOS DE MELO
RÉU: AUGUSTO ANTONIO DE SOUSA
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA OAB-1928
DESPACHO: "Intime-se o requerente, por seu advogado, para colacionar aos autos mais uma cópia mais uma cópia da inicial necessária para
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16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP163297 

citação dos requeridos, no prazo de 10 (dez), sob pena de indeferimento."
PROCESSO: Nº 0002124-60.2015.8.18.0031
AUTOR: BANCO BRADESCO S/A
RÉU: ILHA GRANDE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
RÉU: ALADIA CIRQUEIRA PONTES MACHADO PINTO
ADVOGADO: DANIEL JOSE ESPIRITO SANTO CORREIA OAB-PI 4825
DESPACHO: "Intime-se a requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (baixa e arquivamento), no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento."
PROCESSO: Nº 0004021-26.2015.8.18.0031
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
EXECUTADO: JOSE DE JESUS DA COSTA SILVA
EXECUTADO: DANIELE DOS SANTOS
ADVOGADO: LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES
DESPACHO: "Intime-se a requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito."
PROCESSO: Nº 0001948-23.2011.8.18.0031
AUTOR: SONIA MARIA DE SOUZA CARVALHO
RÉU: MARIA DE LOURDES MATOS TELES
RÉU: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MATOS TELES
ADVOGADO: ROBERTO SOARES SANTOS JÚNIOR OAB-PI 5325
DESPACHO: "À réplica no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Cumpra-se"

RESOLUÇÃO CSMP/PI Nº 02/2016
Estabelece regras de transição e de gestão nas promotorias de justiça em decorrência dos impactos imediatos da Resolução nº 15/2016 do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, pertinente à agregação das comarcas em municípios piauienses e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de minimizar as graves distorções de atribuições entre os Promotores de Justiça oficiantes nas comarcas
atingidas pela Resolução nº 15/2016, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que a comissão constituída pelo Procurador Geral de Justiça, por meio da Portaria PGJ-PI nº 1474/2016, com poderes
ampliados pela Portaria 1612/2016, para fins de realizar estudo de impacto no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí da
desativação/desagregação de unidades administrativas e judiciárias sugeriu a edição de normas de transição;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa e o prejuízo da manutenção de membro do Ministério Público, titular de promotoria de
justiça em comarca agregada, unicamente com exercício funcional naquela, uma vez que o acervo processual judicial será transferido para a
Comarca agregadora nos casos em que a agregada não tenha juiz titular;
CONSIDERANDO que a transferência de acervo processual judicial para as comarcas agregadoras, implicará em um aumento substancial dos
trabalhos judiciais a serem desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na comarca agregadora;
CONSIDERANDO que, em tese, com a transferência do acervo judicial o titular da comarca agregada permanecerá com a atribuição extrajudicial,
implicando em dificuldades operacionais para o desempenho das funções ministeriais;
CONSIDERANDO que se faz premente o aproveitamento isonômico da força de trabalho disponível nas regiões afetadas;
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 12, XIV, "g", da Lei Complementar Estadual nº 12, de
18 de dezembro de 1993, autorizar a designação de Promotor de Justiça pelo Procurador Geral de Justiça para, excepcional e
fundamentadamente, exercer as funções processuais afeitas a outro membro da Instituição;
R E S O L V E:
Art. 1º Esta Resolução estabelece regras de transição a serem aplicadas às promotorias de justiça, sediadas em comarcas agregadas e
agregadoras, afetadas pela Resolução nº 15/2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I - comarca agregadora - unidade jurisdicional que teve sua competência territorial ampliada a partir da adição da competência de outra unidade;
II - comarca agregada - unidade jurisdicional cuja competência territorial foi absorvida por outra unidade;
III - promotoria de justiça agregadora - órgão de execução ministerial com sede em comarca agregadora; e
IV - promotoria de justiça agregada - órgão de execução ministerial com sede em comarca agregada.
Art. 2º Para os fins do art. 12, XIV, "g", da Lei Complementar Estadual nº 12/1993, fica o Procurador Geral de Justiça autorizado a designar, de
modo fundamentado e em caráter excepcional, membro do Ministério Público oficiante em promotoria de justiça agregada ou agregadora para, de
forma concorrente ou não, exercer as funções processuais afeitas a outro membro da Instituição, na forma definida por esta Resolução.
Parágrafo único: Ao titular da promotoria de justiça para a qual for designado outro membro fica assegurado o exercício do contraditório, na forma
prevista na parte final da alínea "g" do inciso XIV, do art. 12, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993.
Art. 3º Os membros que atualmente oficiem em promotorias de justiça agregadas, que não sejam titulares destas, poderão ser designados pelo
Procurador Geral de Justiça para atuarem em outros órgãos de execução ministerial, conforme interesse público e demanda.
Art. 4º No caso de promotoria de justiça agregada cuja titularidade esteja provida:
I - o seu titular poderá ser designado para oficiar em comunhão de atribuições com o membro titular da correspondente promotoria de justiça
agregadora; e
II - o seu titular poderá ser designado para oficiar na plenitude das atribuições da promotoria de justiça agregadora, desde que esta esteja com a
titularidade vaga.
§ 1º Na hipótese do inciso I, do caput deste artigo, se a agregação envolver unidades de entrâncias diferentes, o titular da promotoria de justiça
agregada poderá ser designado para oficiar em uma dentre as promotorias de justiça com sede na correspondente comarca agregadora, ou,
ouvido o interessado, em outra promotoria de justiça vaga, fazendo jus as vantagens remuneratórias previstas em lei.
§ 2º O titular da promotoria de justiça agregada poderá manter seu expediente de trabalho na sede da comarca agregada, desde que essa
medida não prejudique seus deveres funcionais inerentes aos processos e procedimentos extrajudiciais sob sua responsabilidade.
Art. 5º No caso de promotoria de justiça agregada cuja titularidade esteja vaga:
I - o membro titular da correspondente promotoria de justiça agregadora poderá ser designado para oficiar na plenitude das atribuições da
promotoria de justiça agregada; e
II - estando vaga a titularidade da correspondente promotoria de justiça agregadora, poderá ser designado membro para exercer em conjunto as
atribuições de ambos os órgãos de execução.
Art. 6º Fica vedada a publicação de edital de abertura de concurso de provimento de cargo vago de titular das promotorias de justiça
potencialmente impactadas pela Res. 15/2016 do TJ/PI.
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16.2. AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2016163452 

16.3. PORTARIAS PGJ/PI163539 

Art. 7º As designações previstas nesta Resolução ensejam a concessão de diárias ao membro do Ministério Público, observada a
regulamentação fixada por meio da Resolução nº 13, de 08 de maio de 2013, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí.
Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos por decisão do Procurador Geral de Justiça.
Art. 9º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação e valerá por cento e oitenta dias, podendo ser prorrogada por até igual período.
Teresina/PI, 25 de agosto de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
ARISTIDES SILVA PINHEIRO
Corregedor-Geral Substituto do Ministério Público
ANTÔNIO DE PÁDUA FERREIRA LINHARES
Conselheiro do Conselho Superior do Ministério Público
MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
Conselheira do Conselho Superior do Ministério Público
TERESINHA DE JESUS MARQUES
Conselheiro do Conselho Superior do Ministério Público

O Pregoeiro do MP/PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, comunica a todos os interessados a suspensão do Pregão Eletrônico nº 32/2016
(Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de estudo geotécnico (sondagem) e levantamento topográfico para embasar a
elaboração dos projetos de arquitetura e de estruturas a ser construído no terreno localizado na Rua Francisco Abreu Rocha, Bairro Manguinha,
na cidade de Floriano, no Estado do Piauí, diante das informações prestadas pelo setor requisitante, as quais implicam na alteração no
quantitativo do objeto licitado.
Destarte, o edital será republicado da mesma forma como se deu o texto original.
Teresina, 05 de setembro de 2016
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PORTARIA PGJ/PI Nº 1891/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça JOSELISSE NUNES DE CARVALHO COSTA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, 02 (dois)
dias de compensação para serem fruídos nos dias 01 e 02 de setembro de 2016, referentes a 02 (dois) dias de serviço em plantões ministeriais
realizados em 03 de outubro e 21 de novembro de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1892/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 11904/2016,
R E S O L V E
DETERMINARa averbação nos assentamentos funcionais do Promotor de Justiça FLÁVIO TEIXEIRA DE ABREU JÚNIOR, de 03 (três) anos e
11 (onze) meses de tempo de contribuição como autônomo, exercido entre 01 de fevereiro de 1980 e 31 de dezembro de 1983, conforme
certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1893/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
constante nos autos do Processo Administrativo nº 13577/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor EDUARDO
FERREIRA LOPES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial - Área Processual, matrícula nº 219, do Padrão 2, Classe A,
para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 22 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1894/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
constante nos autos do Processo Administrativo nº 14179/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor THIAGO
PEREIRA E SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 231, do Padrão 2, Classe
A, para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 29 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1895/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
constante nos autos do Processo Administrativo nº 14684/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor MARCÍLIO DE
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OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 270, do Padrão 2, Classe A,
para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 06 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1896/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 14960/2016,
RESOLVE:
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal, a servidora JURGLEYDE DÓRIS MAIA CARVALHO,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 312, e CONCEDER A PROGRESSÃO
FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, do Padrão 1, Classe A, para o Padrão 2, Classe A de sua
carreira, com efeitos retroativos ao dia 06 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1897/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 15120/2016,
RESOLVE:
DECLARAR ESTÁVEL no serviço público, com fulcro no art. 41 da Constituição Federal, o servidor GUILHERME SANTOS DE ANDRADE,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 310, e CONCEDER A PROGRESSÃO
FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, do Padrão 1, Classe A, para o Padrão 2, Classe A de sua
carreira, com efeitos retroativos ao dia 07 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1898/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
constante nos autos do Processo Administrativo nº 13531/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor EMANUEL
FRANCISCO LEITE E SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 265, do Padrão
2, Classe A, para o Padrão 3, Classe A de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 22 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1900/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, , no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça VANDO DA SILVA MARQUES, titular da Promotoria de Justiça Ambiental com sede em São Raimundo
Nonato, para atuar nos Processos a seguir relacionados, oriundos da Comarca de Redenção do Gurguéia, os quais se encontram na sede da
Procuradoria Geral de Justiça, nesta capital, no período de 31 de agosto a 02 de setembro de 2016.
· Processos Criminais:

Número do Processo Partes

0000177-22.2015.8.18.0111 Edimilson Pereira Veloso

0000145-17.2015.8.18.0111 Edimilson Pereira / Marli das Neves Mota

0000089-47.2016.8.18.0111 Jose Ramos Alves Irmão

0000027-07.2016.8.18.0111 Jose Ramos Alves Irmão

0000061-79.2016.8.18.0111 Francisco Aldemir Alves Dantas

0000023-67.2016.8.18.0111 Francisco Aldemir Alves Dantas

0000145-85.2013.8.18.0111 Jose Pereira da Silva / Antônio Leite de Vasconcelos

0000137-11.2013.8.18.0111 Marco Antonio de Aquino / Maria Francisca Rodrigues e Francisco Martins dos Santos

0000092-02.2016.8.18.0111 Eriscarlos Rodrigues da Rocha

0000025-37.2016.8.18.0111 Eriscarlos Rodrigues da Rocha

0000101-61.2016.8.18.0111 Gildesio Mendes Ribeiro

0000076-48.2016.8.18.0111 Gildesio Mendes Ribeiro

0000160-49.2016.8.18.0111 Jose Luiz Nunes Ribeiro

0000150-05.2016.8.18.0111 Jose Luiz Nunes Ribeiro

0000100-76.2016.8.18.0111 Jailson Nunes da Costa

0000062-64.2016.8.18.0111 Jailson Nunes da Costa
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0000093-84.2016.8.18.0111 Cleonilton Moura / Maria Júlia de Sousa

0000070-41.2016.8.18.0111 Cleonilton Moura / Maria Júlia de Sousa

0000035-86.2013.8.18.0111 Roberci Messias Quirino

· Processos Cíveis:

Número do Processo Partes

0000163-43.2012.8.18.0111 Thailany Nunes Brito / Ivaldo Pereira Brito

0000014-08.2016.8.18.0111 Valdir Alves dos Santos / Aciane de Menezes Mota

0000055-48.2011.8.18.0111 Gedeão Ribeiro Salles / Gleuciana Pereira Lisboa

0000187-66.2015.8.18.0111 Gracilene Batista Lima

0000168-72.2014.8.18.0111 Pedreira Serviços de Construção LTDA / Prefeitura de Redenção do Gurgueia

0000224-93.2015.8.18.0111 Omero da Conceição

0000051-35.2016.8.18.0111 Abilio Dias Soares / Jose Nilton dos Santos Soares

0000164-28.2012.8.18.0111 Auziene Ferreira Vasconcelos / Gilberto Matias de Oliveira

0000006-41.2010.8.18.0111 Arcibela Quirino Lima / Deusimar Alves de Sousa

0000074-54.2011.8.18.0111 Estado do Piauí

0000146-02.2015.8.18.0111 Estado do Piauí

0000125-89.2016.8.18.0111 Carolina Folha de Miranda / Município de Redenção do Gurgueia

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1901/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº
306/2016, oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, e com fundamento no Ato PGJ/PI nº 606/2016,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça SILAS SERENO LOPES e JULIANA MARTINS CARNEIRO NOLÊTO para atuarem junto à Justiça
Itinerante a ser realizada na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, nesta capital, no período de 13 a 16 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1902/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça Substituta ROMANA LEITE VIEIRA, respondendo pela 4ª Promotoria de Picos e pela Promotoria de Santa
Cruz do Piauí, 04 (quatro) dias de compensação para serem fruídos nos dias 05, 06, 08 e 09 de setembro de 2016, referentes a 04 (quatro) dias
de serviço em plantões ministeriais realizados em 21 de fevereiro, 07 e 08 de maio e 18 de junho, todos de 2016, conforme o Ato Conjunto
PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1903/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e considerando que a substituição legal da 10ª Promotoria de Justiça de Teresina compete ao
Promotor de Justiça titular da 5ª Promotoria de Justiça de Teresina, que responde cumulativamente pela 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri, bem
como pelas funções eleitorais da 2ª Zona Eleitoral de Teresina,
R E S O L V E
DESIGNAR, com fundamento no art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, a Promotora de Justiça ANA ISABEL DE ALENCAR MOTA DIAS, titular da
Promotoria de Justiça de Demerval Lobão, de entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 10ª Promotoria
de Justiça de Teresina, de entrância final, enquanto durar as férias da titular, no período de 05 de setembro a 04 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1904/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MALATO NETO, Coordenador do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação no Júri,
para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0018806-93.2011.8.18.0140, que tem como réu Abrãao
Rodrigues Viana e vitimas Hélio Araújo Silva e Einaldo Liberal Xavier Júnior, a ser realizada no dia 05 de setembro de 2016, na 1ª Vara do
Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1905/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA, Integrante do Grupo de Apoio aos Promotores de Justiça com atuação
no Júri, para atuar na sessão de julgamento do Tribunal Popular do Júri referente ao Processo nº 0005756-54.1998.8.18.0140, crime de
homicídio qualificado, que tem como réu Hamilton Rodrigues Bezerra Filho e vitima Marcos Barbosa da Silva, a ser realizada no dia 06 de
setembro de 2016, na 1ª Vara do Tribunal do Júri de Teresina/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1906/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA CUNHA E SILVA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Barras, de
entrância intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder Promotoria de Justiça de Padre Marcos, enquanto durar o
afastamento da Promotora de Justiça Karine Araruna Xavier, com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1907/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor JOSÉ MARTINS DA SILVA JÚNIOR, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 212, junto ao Núcleo das
Promotorias de Justiça Cíveis de Picos, com efeitos retroativos ao dia 1º de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1908/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO TEIXEIRA BRASIL, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 377, para exercer suas funções
junto à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos, no período de 05 a 09 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1909/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1867/2016, que relotou a servidora KELLY CRISTINA BEZERRA DA COSTA, Técnica Ministerial - Área
Administrativa, matrícula nº 315, junto à Coordenadoria de Comunicação Social.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1910/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor GESY RODRIGUES LIRA, lotado na Promotoria de Justiça de Gilbués, para exercer suas funções na Promotoria de
Justiça de Monte Alegre do Piauí/PI, no período de 15 a 26 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1911/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça ANTÔNIA BARBOSA DE SOUSA MELO, titular da 41ª Promotoria de Justiça de
Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 18ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar
as férias da titular, no período de 1º a 30 de setembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de setembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1827/2016-Republicação por incorreção
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
ANTECIPAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça ANA CECÍLIA ROSÁRIO RIBEIRO, titular da 3ª Promotoria de Justiça
de Picos, previstas na escala publicada no Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 03 de novembro a 02 de
dezembro de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 31 de agosto a 29 de setembro de 2016,
conforme decisão exarada no autos do Processo Administrativo nº 13851/2016.
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16.4. PORTARIA - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS163541 

16.5. RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA NO PERÍODO  DE 01/08/2016 a

31/08/2016163542 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de agosto de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 387/2016-Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor SÉRGIO RICARDO RODRIGUES SILVA, Analista Ministerial, matrícula nº 103, lotado (a) junto ao Controle Interno, 12
(doze) dias de férias para fruição no período de 15 a 26 de agosto de 2016, decorridas de interrupção anterior, já tendo fruído 18 (dezoito) dias,
conforme Portaria PGJ/PI nº 296/2016, referentes ao período aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 27 de julho de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE SINTÉTICO NO PERÍODO (01/08/2016 a 31/08/2016)

Procuradoria Procurador

Pareceres Cientes

Saldo Anterior
Rec
ebid
os¹

Devolvidos²

Sal
d o
f i n
al

C o m
Recurso

S e
m
R e
cur
so

P rocu rado r -Ge ra l  de
Justiça

Cleandro Alves de Moura 207 95 225 77 0 0

1ª Procuradoria de Justiça Antonio Gonçalves Vieira 17 15 29 3 0 0

2ª Procuradoria de Justiça Titular: Alipio de Santana Ribeiro, em
substituição: Antonio Gonçalves Vieira

0 11 11 0 0 0

3ª Procuradoria de Justiça T i tu la r :  I vane ide  Assunção T .
Rodrigues, em substituição: Clotildes
Costa Carvalho

17 15 18 14 0 0

4ª Procuradoria de Justiça Titular: Antonio Ivan e Silva, em
substituição: Teresinha de Jesus M.
Borges

16 15 14 17 0 0

5ª Procuradoria de Justiça Lenir Gomes dos Santos Galvão 0 13 8 5 0 0

6ª Procuradoria de Justiça Francisco das Chagas C. Neves 0 17 17 0 0 0

7ª Procuradoria de Justiça Teresinha de Jesus M. Borges 11 16 24 3 0 0

8ª Procuradoria de Justiça Aristides Silva Pinheiro 0 0 0 0 0 0

9ª Procuradoria de Justiça Luís Francisco Ribeiro 89 252 268 73 0 0

10ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Clotildes Costa Carvalho 1 16 10 7 0 0

11ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Antonio de Padua F. Linhares 2 124 88 38 0 0

12ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Teresinha de Jesus Marques 149 45 65
1 2
9

0 0

13ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Martha Celina de O. Nunes 13 23 36 0 0 0

14ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Titular: Rosangela de Fatima L.
Mendes, em substituição: Raquel de
Nazaré P. C. Normando

0 70 39 31 0 0

15ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Catarina Gadelha Malta M Rufino 0 25 24 1 0 0

16ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Titular: Fernando Melo Ferro Gomes,
em substituição: Teresinha de Jesus
Marques

156 77 184 49 0 0

17ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

José Ribamar Costa Assunção 179 93 96
1 7
6

0 0

18ª  P rocu rado r i a  de Raquel de Nazaré P. C. Normando 28 44 72 0 0 0
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17. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

17.1. EDITAL 138.2016 OAB/PI162879 

Justiça

19ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Zélia Saraiva Lima 10 44 31 23 1
2 8
2

20ª  P rocu rado r i a  de
Justiça

Titular: Hosaias Matos de Oliveira, em
substituição: Zélia Saraiva Lima

5 47 43 43 0
2 7
4

Totais 900
1 0 5
7

1302
6 8
9

1
5 5
6

¹ - A data de referência usada nos processo recebidos é a data que o processo foi entregue a procuradoria.

² - A data de referência usada nos processo devolvidos é a data que o processo foi entregue ao setor de distribuição.

AFASTAMENTOS:

TIPO TITULAR ÍNICIO FIM

FÉRIAS Alipio de Santana Ribeiro 01/08/2016
30/08/20
16

FÉRIAS Antonio Ivan e Silva 14/07/2016
13/08/20
16

FÉRIAS Fernando Melo Ferro Gomes 01/08/2016
30/08/20
16

FÉRIAS Hosaias Matos de Oliveira 01/08/2016
30/08/20
16

FÉRIAS Ivaneide Assunção T. Rodrigues 04/08/2016
03/09/20
16

L I C E N Ç A -
PRÊMIO

Ivaneide Assunção T. Rodrigues 20/06/2016
03/08/20
16

FÉRIAS Lenir Gomes dos Santos Galvão 04/07/2016
02/08/20
16

FÉRIAS Rosangela de Fatima L. Mendes 11/07/2016
10/08/20
16

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00138/18, de 05 de setembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados MICHAEL SILVA PEREIRA, MARCELO AMARAL FREITAS, RENE PARAGUASSU DE SÁ
RODRIGUES.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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